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ACÓRDÃO N.° 4.404-A 

Recurso n.° 3.248 (Agravo) — Classes II e IV 
— Maranhão (São Luís) 

Agravo de Instrumento — É de se negar 
provimento porque interposto quando já decor­
ridos mais de três dias da publicação da de­
cisão recorrida e inaplicável à hipótese o artigo 
815, § l 9 , do Código de Processo Civil. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por maioria de votos, vencido o Sr. Ministro 

Milton Sebastião Barbosa, negar provimento ao agravo 
regimental: também por maioria de votos, vencidos 
os Srs. Ministros Milton Sebastião Barbosa e Célio 
Silva, não conhecer do mandado de segurança e 
ainda, por voto de desempate, vencidos os Senhores 
Ministros Xavier de Albuquerque, Milton Sebastião 
Barbosa e Célio Silva, negar provimento ao agravo, 
na conformidade das notas taquigráficas em apenso, 
que ficam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 7 de outubro de 1969. — Pre­

sidiu o julgamento o Sr. Ministro Eloy da Rocha. 
— Armando Rollemberg, Relator. 
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Esteve presente o Dr. Oscar Corrêa Pina, Pro-
curador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Publicado no D.J. de 9-8-73). 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg (Relator) 
— Prefeitos de diversos municípios do interior do 
Estado do Maranhão agravam de instrumento de 
despacho pelo qual o Sr. Desembargador-Presidente 
do TRE do mesmo Estado negou seguimento a re­
curso especial que interpuseram por considerá-lo in­
tempestivo. 

O recurso foi apresentado quando decorridos mais 
de três dias da data da publicação da decisão im­
pugnada e os agravantes sustentam que, sendo ter­
ceiros prejudicados que não participaram do feito 
e residem no interior, fora, portanto, da jurisdição 
do Tribunal, o prazo para interposição respectiva 
é de três meses, na forma do art. 815, § V>, do 
Código de Processo Civil. 

E o relatório. 
VOTOS 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg (Relator) 
— A espécie já foi apreciada por este Tribunal no 
julgamento do Mandado de Segurança n9 366, quando 
se entendeu que a decisão atacada no agravo tran­
sitou em julgado porque inaplicou-se à hipótese o 
art. 815, § 1?, do Código de Processo Civil, uma vez 
que a jurisdição do TRE abrange todo o Estado. 

Nego, por isso, provimento ao agravo. 
* * * 

O Senhor Ministro Djaci Falcão — Senhor Presi­
dente, pareceu-me á primeira vista que devia votar 
em primeiro plano o agravo. Todavia, como foi ado­
tado pelo eminente Senhor Ministro-Relator, outra 
orientação, votarei dentro dessa diretriz. De qual­
quer modo, é uma decisão que envolve toda contro­
vérsia. 

No que tange ao Mandado de Segurança, acom­
panho o eminente Ministre—Relator, dele não co­
nhecendo. Paço-o pelo fundamento acolhido por 
S. Ex», de que no caso o recurso foi manifestado 
fora do prazo legal e, em resultado, a decisão tran­
sitou em julgado. 

No que se prende ao agravo não merece acolhida, 
à consideração de que o recurso oposto pelo ora 
agravante se deu fora do prazo legal. 

Assim, acompanho o Sr. Ministro-Relator. 
* * # 

O Senhor Ministro Xavier de Albuquerque — Se­
nhor Presidente, meus fundamentos divergem um 
pouco, tanto do eminente Relator, quanto do não 
menos eminente Ministro Djaci Falcão. 

Não conheço do mandado de segurança, limitado 
que ficou ao impetrante Epitácio Cafeteira Afonso 
Pereira, porque falece-nos competência para prover 
sobre matéria que não tem nem pode ter, qualquer 
repercussão eleitoral. Acolho, neste ponto, a preli­
minar levantada pela douta Procuradoria-iGeral, no 
§ 8? do parecer que proferiu, e observo que a ques­
tão não é inédita na nossa jurisprudência; pelo 
mesmissimo fundamento de que os mandatos não 
são mais renováveis pela via eletiva, negamos co­
nhecimento, em sessão de 24-9-68, à Consulta núme­
ro 3.582, do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral da 
Paraíba, de .que fui Relator, a propósito da prorro­
gação, por força do Ato Complementar n ' 37, dos 
mandatos dos Prefeitos das Capitais. A Resolução 
respectiva tomou o n? 8.346 e está publicada, na 
íntegra, no Boletim Eleitoral n? 207, pág. 123, com 
esta ementa: 

"Consulta sobre mandados dos prefeitos 
das Capitais. — Não conhecimento". 

Outro tanto não se dá, porém, — e aqui passo 
a julgar o agravo de instrumento, — no tocante 
aos demais prefeitos maranhenses eleitos a 3 de 
outubro de 1965, porque a realização de eleições em 
30 de novembro do ano em curso, para a escolha 
de seus sucessores, defluirá necessariamente, por força 
do disposto nos Atos Institucionais ns. 11 e 15, da 

decisão impugnada, e importará, ainda que esta não 
o dissesse expressamente, na determinação do prazo 
de duração de seus mandatos. 

Se permitirmos que tal eleição se realize, efetiva­
mente, no próximo dia 30 de novembro, com a posse 
dos eleitos a 31 de janeiro de 1970, estaremos aco­
lhendo o entendimento da decisão regional atacada, 
de ,que os mandatos atuais são, na verdade, expi-
rantes, e se constituíram por 4, e não por 5 anos. 
Se o não" permitirmos, é porque teremos entendido 
que tais mandatos foram constituídos, ao invés, por 
5 anos, e não por 4. Não há como separar o pro­
blema da duração dos mandatos em curso, do pro­
blema da realização de eleições para constituição 
dos subseqüentes. 

Tão influente é a questão central que nestes 
autos se agita e que, para ser tecnicamente con­
vencional, chamarei de mérito, que a importância 
do seu exame obscurece o relevo das preliminares 
— excetuada aquela, que desde logo rejeito, de in­
competência da Justiça Eleitoral, argüida pela douta 
Procuradoria-Geral a pretexto de se tratar de du­
ração de mandatos e não de fixação de data para 
eleições. Que importará, na verdade, em termos de 
realização do direito eleitoral objetivo, que tal ou 
qual prefeito interessado não haja recorrido no prazo, 
se afinal entendermos, pelo exame do mérito, que 
esses mandatos foram efetivamente constituídos por 
5 anos, e que não deverão, portanto, ser renovados 
mediante eleições no dia 30 de novembro próximo 
vindouro? 

A jurisdição eleitoral possui notas características, 
que a distinguem da jurisdição comum, e o pro­
cesso eleitoral não é só, como o comum, um processo 
de ação. O nemo judex sine actore é, para nós, ape­
nas meia verdade, porque corre-nos o dever de 
tomar, de ofício, quaisquer providências que jul­
guemos convenientes à execução da legislação elei­
toral. Nossos compromissos com o direito eleitoral 
objetivo não são menores do que os que nos ligam 
aí, sim, condicionados à iniciativa idônea dos res­
pectivos titulares, aos direitos subjetivos eleitorais. 

A questão da preservação dos mandatos muni­
cipais constituídos por eleições anteriores, que a 
Constituição Federal surpreendeu em curso, já foi 
por nós muitas vezes apreciada. Fizemo-lo em con­
sultas, várias e sucessivas, mas nada impediria que 
o fizéssemos de ofício, antecipando-nos às indaga­
ções que nos foram encaminhadas. Analisamo-la 
por grosso e a retalho, mai6 de uma vez à luz de 
legislação estadual, — São Paulo, Mato Grosso, Pa­
raíba, Maranhão, — sem jamais exigir que o pro­
blema nos viesse em casos concretos e subjetiva­
mente caracterizados, do Prefeito João ou do Ve­
reador Paulo, nem cogitar de que João e Paulo 
nô-lo trouxessem com estrita observância de rigores 
processuais. 

É com esse mesmo espírito, Senhor Presidente, 
voltado antes para a realização do direito objetivo 
eleitoral do que para a tutela de direitos subjetivos 
acaso violados, que encaro o atual retorno da ques­
tão, em um de seus aspectos, à pauta dos nossos 
trabalhos. 

Temos conhecimento — este processo nô-lo dá, 
de modo indiscutível — de uma Resolução do Egré­
gio Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, que 
define, com o efeito de determinar a realização de 
novas eleições, o prazo de duração de mandatos 
'municipais constituídos, naquele Estado, por eleições 
de 3 de outubro de 1965. É-nos postulada a revi­
são dessa decisão, na qual o Tribunal Regional in­
terpretou disposições constitucionais, federais e es­
taduais, para que lhe confirmemos o acerto ou lhe 
proclamemos o desacerto. 

'Devemo-nos negar a fazê-la, em nome de uma 
intempestividade pelo menos duvidosa, ou de escrú­
pulos processuais que valem, no caso, menos do que 
aparentam? 

Não creio que devamos, inclusive porque prova­
velmente, ou seguramente, nos pronunciaríamos sobre 
a questão se ela, mesmo agora, nos houvesse sido 
proposta mediante nova consulta. 

Em suma: como agravo, como recurso ou até, 
se preferir o Tribunal, como representação, o fato 
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é que conheço da matéria para apreciá-la em sua 
substância. 

* * * 
O Sr. Ministro Milton Sebastião Barbosa — Se­

nhor. Presidente, pelo voto pronunciado fácil é verifi­
car que a questão transcende, de modo total, do inte­
resse deste ou daquele prefeito do Estado do Ma­
ranhão, para se tornar num problema que merece 
a apreciação do Tribunal, como disso bem salientou 
o Ministro Xavier de Albuquerque, conhecendo como 
representação e passando por certos meandros for­
mais, a fim de que o Tribunal não falte, a essa 
hora, a decisão esperada por todo aquele Estado. 
Este processo, Senhor Presidente, nos traz um fato 
que para mim é mais grave que todos os demais. 
Increpa-se contra a Justiça Eleitoral um crime de­
finido no Código Eleitoral, Articula-se contra um 
Tribunal um crime previsto no Código Eleitoral, ao 
tempo que o litisconsorte passivo procura demons­
trar que, absolutamente, não ocorre tal fato. Quem 
estará com a razão? Por se tratar de matéria de 
prova seria de não conhecer-se do Mandado de Se­
gurança. Mas, Senhor Presidente, quem, em sã 
consciência, neste Tribunal, neste momento, pode, 
sem qualquer contestação, dizer que a razão está 
com este ou com aquele, em matéria de publicação 
de acórdão, que importaria na razão de todos os 
recursos que serão aqui apreciados? A dúvida, para 
mim beneficia a decisão do Tribunal. De forma que 
conheço tanto do Mandado de Segurança como do 
Agravo a que dou provimento, para o fim de ser 
julgado o mérito e máxime, Senhor Presidente, quero 
acrescentar que faço um apelo a V. Ex», que deter­
mine a apuração deste fato de tanta relevância 
e quem deve responder pela falta praticada. 

Dou provimento ao agravo e conheço do Man­
dado de Segurança. 

* • • 
O Senhor Ministro Márcio Ribeiro — Senhor 

Presidente, estou de inteiro acordo com o Senhor 
Ministro-Relator e nada tenho a acrescentar ao seu 
voto. 

* * • 
O Senhor Ministro Célio Silva — Senhor Pre­

sidente, a decisão proferida pelo Tribunal Regional 
Eleitoral do Maranhão e publicada no Diário Oficial 
daquele Estado é a seguinte: 

"Acórdão n? 129 — Proc. n°. 51-69, Cls. " A " . 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, 

em que Armando Paiva Gomes recorre contra 
o despacho do Juiz Eleitoral da 16? Zona, que 
indeferiu o pedido de extinção dos mandatos 
dos Prefeito e Vice-Prefeito, do Município de 
Cantanhede; 

Acorda o Tribunal Regional Eleitoral do 
Maranhão, unanimemente e de acordo com o 
parecer .verbal da Procuradoria Regional, dar 
provimento, em parte, ao Recurso, tendo em 
vista o que consta no Processo n» 62-69 — 
Classe " H " , anexado a estes autos, para co­
municar à Câmara Municipal de , Cantanhede 
a duração exata do mandato do Prefeito Aarão 
Ramos de Freitas, que tendo iniciado a trinta 
de outubro de 1965, expirar-se-á a trinta de 
outubro do corrente ano, esclarecendo, ainda, 
que não tem aquela edilidade competência para 
interpretar a Constituição. A douta Procura­
doria em seu parecer, fez recomendação no 
sentido de que se faça remeter ao Ministério 
da Justiça relação dos nomes dos prefeitos da 
iCircunscrião do Maranhão, cujos mandatos de­
verão expirar até trinta e um de janeiro de 
1970". 

Como vê, V . Ex», essa decisão foi proferida num 
processo que tinha por objeto verificar a duração 
do mandato do Prefeito de Cantanhede. Nos termos 
do que foi publicado, não vejo como poderiam os 
demais prefeitos do Maranhão, inclusive o Prefeito 
da Capital, verificar que na realidade o que o Tri­
bunal havia decidido, é que todos os mandatos seriam 
de quatro e não de cinco anos. Parece-me que esta 

decisão não poderia, em hipótese alguma, atingi-los. 
Contra ela poderiam insurgir-se através de man­
dado, de segurança, porque, na realidade, se tratava 
de duração de mandato de prefeito, matéria que não 
era mais da competência da Justiça Eleitoral. Nos 
termos da nossa jurisprudência, a competência da 
Justiça Eleitoral termina com a expedição do di­
ploma. Não seria mais .possível, após expedido o di­
ploma, o Tribunal Regional Eleitoral procurar dizer 
que o mandato seria de quatro ou de cinco anos. 

A Douta Procuradoria em seu parecer, às fls. 52, 
entende que não se trata de matéria da competência 

' da Justiça Eleitoral e diz o seguinte: 
"Essa decisão, data venia, é nula, uma 

vez que proferida sobre matéria que escapa à 
competência da Justiça Eleitoral. 

"Sendo nula, contra ela não cabe nem re­
curso, nem mandado de segurança, a não ser 
para que sua nulidade seja declarada". 

Faço essas considerações Senhor Presidente, por­
que parece-me, data venia dos votos em contrário, 
que o Mandado de Segurança deve ser conhecido, 
por se tratar de remédio processual contra a de­
cisão do Tribunal Regional Eleitoral, que teria exor­
bitado da sua competência. 

Assim, adotando as razões da Procuradoria, pre­
liminarmente, conheço do Mandado de Segurança. 

O Senhor Ministro-Presiãente — V. Ex* conhece 
do Mandado de Segurança. E quanto ao agravo? 

O Senhor Ministro Célio Silva — Quanto ao 
agravo, pelas mesmas razões, também o conheço, 
adotando, ainda, os fundamentos do brilhante voto 
do eminente Sr. Ministro Xavier de Albuquerque. 

VOTO DE DESEMPATE 

O Senhor Ministro-Presidente — Houve empate, 
no tocante ao agravo. Acompanho o eminente M i ­
nistro-Relator e nego provimento ao agravo, por 
haver sido interposto intempestivamente o recurso. 

O debate mostrou que os agravantes interpu­
seram recurso da decisão referente a outro Prefeito. 
O.próprio impetrante do mandado não foi parte no 
processo em que foi proferida a decisão recorrida. 

A competência da Justiça Eleitoral vai até a ex­
pedição dos diplomas, incluindo a fixação das datas 
de eleições, quando não determinadas por disposi­
ção constitucional ou legal. A fixação das eleições 
vincula-se à expiração dos mandatos. Deve distin-
güir-se, porém, entre Prefeito do Município da Ca­
pital, onde não há eleição, e os Prefeitos dos outros 
Municípios. 

Competente a Justiça .Eleitoral para fixar as 
datas de eleições, ela pode e deve fazê-lo, indepen­
dentemente de provocação das partes. A denegação 
do recurso, que motivou o agravo de instrumento, 
não obstará ao pronunciamento da Justiça Eleitoral 
sobre o problema. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso n? 3.248 — Agravo — MA — Relator: 
Ministro Armando Rolemberg — Recorrentes: Wilson 
Branco, Prefeito Municipal e outros — Recorrido: 
TRE. 

Decisão: Negaram provimento, por maioria de 
votos. .Davam provimento os Srs. Ministros Xavier 
de Albuquerque, Milton Sebastião Barbosa e Célio 
íiilva. O Presidente proferiu voto de desempate, de 
acordo com os Srs. Ministros Armando Rolemberg, 
Relator, Djaci Falcão e Márcio Ribeiro, que negaram 
provimento. 

Presidência do Sr. Ministro Eloy da Rocha. Pre­
sentes à sessão os Srs. Ministros Djaci Falcão, Xavier 
de Albuquerque, Milton Sebastião Barbosa, Armando 
Rolemberg, Márcio Ribeiro, Célio Silva e o Doutor 
Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, Subs­
tituto. 

(Sessão de 7-10-69). 
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ACÓRBÃO N.° 4.792 

Recurso n.° 3-583 — Classe IV — Amazonas 
(Manaus) 

O instituto da representação não pode ser 
usado em substituição ao recurso próprio a ser 
interposto no momento oportuno. O Código 
Eleitoral, no art. 262, I, prevê a possibilidade 
de recurso contra a expedição de diploma, nos 
casos de inelegibilidaãe do candidato. Recurso 
provido para o fim de, cassando o acórdão re­
corrido, determinar a diplomaçao de candidato 
proclamado eleito, ressalvado o direito de re­
curso contra a diplomaçao a ser interposto por 
quem de direito e na conformidade da legis­
lação vigente. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, conhecer e dar 
provimento ao recurso, na conformidade das notas 
taquigráficas em apenso, que ficam fazendo parte 
integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 16 de março de 1971. — Presidiu o 

julgamento o Sr. Ministro Djaci Falcão. — Célio 
Silva, Relator. 

Esteve presente ao julgamento o Dr. Oscar Corrêa 
Pina, Procuratíor-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Publicado no D.J. de 9-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Célio Silva (Relator) — Se­
nhor Presidente, a Procuradoria Regional Eleitoral 
do Amazonas, em base em inquérito policial, cuja 
cópia lhe fora remetida pelo Delegado Regional do 
OfiF, representou ao TRE do. Amazonas, em 28 de 
janeiro de 1971, requerendo fosse declarado inele­
gível, nos termos do art. 1?, letra l, da Lei Com­
plementar n? 5, de 29 de abril de 1970, o candidato 
ao Senado Federal, Sr. José Raimundo Esteves, e, 
conseqüentemente, declarados nulos os votos que 
lhe foram atribuídos, nas eleições de 15 de novembro 
de, 1970. Autuada e distribuída, a representação fo» 
submetida a julgamento na Sessão do mesmo dia 
28 de janeiro de 1971, e o Regional amazonense 
proferiu o seguinte acórdão: 

"Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Representação n? 1 — Classe VI, de Ma­
naus, em que é Representante a Procuradoria 
Regional Eleitoral, e Representado: José Rai­
mundo Esteves, candidato eleito ao cargo de 
Senador, pela Aliança Renovadora Nacional 
(ARENA), nas eleições de 15 de novembro de 
1970. 

Acordam, em conferência, os Juizes do Egré­
gio Tribunal Regional Eleitoral do Estado do 
Amazonas, por unanimidade de votos, acolher 
a Representação da Procuradoria IRegional 
Eleitoral, para o fim de sustar a Diplomaçao 
do candidato José Raimundo Esteves e con­
siderá-lo inelegível, ex vi do art. 1?, item I, 
letra l, da Lei Complementar n ' 5, de 25 de 
abril de 1970, anulando-se em conseqüência, a 
votação que lhe foi atribuída, de acordo com 
o ,§ 39, do art. 175, do Código Eleitoral. 

Em preliminar, examinou o Egrégio Tr i ­
bunal, a pertinência da viá processual da qual 
se utilizou a ilustre Procuradoria Regional Elei­
toral, para argüir a inelegibilidade' do candi­
dato eleito José Raimundo Esteves. 

De acordo com as várias decisões do Co-
lendo Tribunal Superior Eleitoral, a Represen­
tação se constitui no instrumento legal, utili­
zável em casos de natureza grave, para os 
quais não exista recurso especifico. É o- único 
meio hábil para impedir a realização de~ um 
ato de natureza legal; conseguido através de 

meios escusos, desconhecidos pela autoridade 
competente para concedê-lo. 

A Resolução n1? 11, de 26 de junho de 1956, 
deste Tribunal (Regimento Interno), o aco­
lheu, também, como via utilizável para certos 
casos, bem como disciplinou-lhe o rito pro­
cessual, que foi, justamente, o caminho se­
guido no presente feito. 

Além do mais, o apelo do Órgão Minis­
terial, enfrenta, precisamente, matéria de ordem 
constitucional que encontra, sempre, no Código, 
tratamento especialíssimo. A preclusão, por 
exemplo não subsiste. Perde-se o prazo numa 
oportunidade, mas, na fase seguinte a incre-
pação é renovável. Dentro desse, princípio é 
que cabe o recurso de diplomaçao por inelegi­
bilidade, independente de superveniência, ca­
recendo, portanto, de lógica, evitar-se o exame 
da matéria em momento mais simples, saben­
do-se que mais tarde, fatalmente, embora os 
riscos e dificuldades, virá à tona de novo. 

Nessa conformidade, entendeu o Egrégio 
Tribunal, apreciar e decidir sobre a matéria. 

GÊ pertinente, pois, a Representação da Pro­
curadoria Regional Eleitoral. 

No mérito — O art. 34 da Resolução núme­
ro 8.742, de 22 de junho de 1970, do Superior 
Tribunal Eleitoral, determina que o registro 
de candidato inelegível será indeferido, ainda 
que não tenha havido impugnação. Não sendo, 
portanto, necessária a impugnação, o Tribunal 
pode declará-la de ofício. 

No caso em julgamento, no entanto, tal 
não ocorre, pois que a impugnação partiu da 
Procuradoria Regional Eleitoral, competente, 
portanto, para interpô-la. 

Fundamentando o seu requerimento, argui 
a Representante do Ministério Público, contra 
o candidato eleito,* José Raimundo Esteves, a 
prática de ato delituoso conhecido após o seu 
registro sendo esta a primeira oportunidade que 
teve para denunciar. 

Comprovando os argumentos sustentados 
na inicial de fls. 2, juntou 202 documentos, 
assim discriminados: 

Anexo n? 1 — Procuração da Prefeitura 
Municipal de Anori em nome do Deputado Fe­
deral J . Raimundo Esteves; 

Anexo n? 2 — Documento em branco, assi­
nado por Prefeitos Municipais do Amazonas e 
apreendidos nos Escritórios de Contabilidade 
dos Senhores Abrahim Sales Chamy e Aldenor 
Januário dos Santos; 

Anexo n? 3 — Termos de declarações de 
Abrahim Sales Chamy e de Aldenor Januário 
dos Santos, em que aludem à influência polí­
tica do Deputado Federa) José Raimundo Es­
teves; 

Anexo n? 4 — Cartas confirmando o co­
nhecimento do Deputado José Raimundo Es­
teves, sobre irregularidades nas Administrações 
Municipais; 

Anexo n? 5 — Cartas em que se positiva 
a orientação intelectual prestada aos Prefei­
tos pelo Deputado Federal José Raimundo Es­
teves, através dos dois escritórios de Conta­
bilidade de Manaus. 

Anexo n? 6 — Cartas em que são citadas 
os brindes para facilitar a tramitação de pro­
cessos nos Ministérios, Tribunal de Contas, 
Banco do Brasil, etc., e a comissão de 5% 
cobrada pelos Escritórios de Contabilidade; 

Anexo n? 7 - Cartas que documentam o 
tráfico de influência do Deputado Federal José 
Raimundo Esteves, junto ao Banco do Brasil, 
I . B . G . E . , etc.; 

Anexo n ' 8 — Cartas do Deputado José 
Raimundo Esteves, aconselhando o contrabando 
de pequenas mercadorias da Zona Franca de 
Manaus; 
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Anexo n? 9 — Contratos firmados entre as 
Prefeituras Municipais e o Escritório de Con­
tabilidade de Abrahim Sales Chamy. 

A inelegibilidade argüida contra o candi­
dato Jcsé Raimundo Esteves está prevista no 
art. 1?, item I, letra 1, da Lei Complementar 
n? 5, de 25 de abril de 1970, in verbis: 

"os .que tenham comprometido, por 
si ou por outrem, mediante abuso de 
poder econômico, de ato de corrupção ou 
influência no exercício de cargo ou fun­
ção da administração, direta ou indireta, 
ou de entidade sindical, a lisura ou a 
normalidade de eleição, ou venham a 
comprometê-la, pela prática dos mesmos 
abusos, atos ou influências". 

A documentação anexada ao pedido inicial, 
da. Procuradoria Regional Eleitoral, revela, de 
per si, vários ilícitos a serem considerados. 

Mareei Prelot, professor da Faculdade de 
Paris, definiu com absoluta precisão o que seja 
ilícito irrogado contra o candidato José Rai­
mundo Esteves. 

Diz o mestre: "A corrupção tende, ao 
inverso da violência, não a intimidar o 
eleitor, mas, ao contrário, a seduzi-lo. 

'São ates de corrupção as doações ou 
liberalidades ou respectivas promessas; a 
promessa de favores, de empregos públi­
cos ou particulares; e a oferta de outras 
vantagens, paTa obter-se o voto (Lei de 
31 de março de 1914, art. 1?) . Do mesmo 
modo são ilícitas as liberalidades ou pro­
messas, bem como favores administrati­
vos a uma comuna ou coletividade, vi-
sando-se o voto do colégio eleitoral ou 
uma fração dele". 

• Nessa • conformidade,- tenho como provado 
que a repressão das práticas corruptivas, pre­
vistas na nossa legislação, acha-se perfeita­
mente enquadrada na compreensão dos Povos 
civilizados. Resta, examinar se os atos prati­
cados pelo Representado, revelam a figura da 
corrupção eleitoral, que o incapacite para o 
exercício de mandato de Senador da República. 

Comprovado está, que Prefeitos Municipais 
deste Estado, servindo-se dó assessoramento de 
dois "Escritórios" de Contabilidade, especiali­
zados em "orientar" os chefes comunais, for­
javam documentos de interesse daqueles mu­
nicípios, com o intuito de burlarem a fiscali­
zação das Repartições competentes, para a 
aprovação de suas prestações de contas. 

Tais "escritórios", tinham, conforme as 
provas dos autos, a supervisão do Senhor José 
Raimundo Esteves que, diretamente, ou por in­
termédio do seu assessor parlamentar, José 
'Eduardo Garcia de Vasconcelos ,CDick), instruia 
como o "negócio" deveria funcionar, bem como, 
quais os documentos a serem elaborados para 
conseguir a liberação das verbas federais des­
tinadas aos municípios vinculados aos dois "es­
critórios". 

Segundo a prova dos autos, ainda, José 
Raimundo Esteves, usando do prestígio do 
cargo de Deputado Federal, que ocupava na­
quela época, conseguia a liberação das verbas 
federais, pelas quais os "escritórios" cobravam 
5% 60bre cada uma, cujo total era partilhado 
entre eles. 

Das relações "escritórios" (Chamy e Alde­
nor) , Prefeitos, Deputa/do José Raimundo Es­
teves e José Eduardo Garcia de Vasconcelos, 
surgem os interesses específicos: para o depu­
tado, o desejo de manter seguros em suas mãos 
o maior número de prefeitos, como veículo 
realizador das suas pretensões políticas, para 
eleger-se Senador; para os demais, não só o 
desejo de servilismo, pois que seguiam as de­
terminações daquele parlamentar, como tam­

bém, o recebimento fácil das comissões que 
cobravam pelas verbas Municipais recebidas, as 
quais eram partilhadas entre eles; para os Pre­
feitos, a facilidade apresentada pelos "escritó­
rios" para a dilapidação dos dinheiros públi­
cos, pois que preparavam os "acertos" de con­
tas, para a devida prestação junto as entidades 
competentes. 

Demonstrado está, mais uma vez, que José 
Raimundo Esteves, exigia, constantemente, brin­
des aos prefeitos por intermédio de Chamy e 
Aldenor, para presentear aos funcionários do 
Ministério de Educação, Banco do Brasil, etc., 
que consistiam de máquinas fotográficas, reló­
gios Seiko, Canetas Cross, cortes de Tirilene, 
isqueiros, orientando aos "escritórios" como de­
veriam mandar tais objetos a fim de evitar 
a fiscalização da Receita Federal. 

Todos os fatos argüidos estão comprovados 
através dos documentos anexados ao processo. 
Não são acusações levianas, destituídas de fun­
damento de veracidade. São provas irrefutáveis. 

Os fatos básicos da argüiçáo não podem 
ser postos em dúvida, configurando nitidamen­
te a falta das qualidades exigidas no item IV 
do art. 151 da Constituição Federal, para o 
exercício de tão elevada, função. 

Pelos motivos expostos, este Egrégio Tr i ­
bunal Regional „ Eleitoral, não poderia deixar 
de tomar conhecimento da matéria para con­
ceder a medida requerida pela Procuradoria 
Regional Eleitoral". 

Em decorrência desee julgado, o Regional, na 
Sessão solene do dia 29 de janeiro de 1971, deixou 
de diplomar o Sr. José Raimundo Esteves, que, em 
22 de .dezembro de 1970, fora proclamado eleito se­
nador, pela legenda da ARENA. 

Tempestivamente, o recorrente, fundado no ar­
tigo 138, III, da Constituição, combinado com o ar­
tigo 276, II, a, do Código Eleitoral, manifestou re­
curso ordinário contra a não expedição do diploma. 
Em suas razões, alega intsmpestividade da represen­
tação e violação ao principio do contraditório. O 
recurso foi contra-arrazoado pela Procuradoria Re­
gional Eleitoral (fls. 229-232), que suscitou a pre­
liminar do não cabimento do recurso. 

Posteriormente, o recorrente manifestou também 
recurso especial contra o acórdão que o declarou ine­
legível. Aponta como violados o art. 153, § 15, da 
Constituição, e os arts. 175, ,§ 31?, 222, 223, § 39, 237, 
236 e eeguintes, todos do Código Eleitoral. Invoca 
divergência jurisprudencial, apontando como carac-
terizadores os Acórdãos ns. 4.186 e 4.210, ambos 
deste Tribunal Superior. 

O recurso especial foi admitido pelo despacho 
de -fls. 256; e a Procuradoria Regional, em contra-
razees, propugna pela manutenção da decisão re­
corrida. 

Subiram os autos, e nesta instância, assim se 
manifestou a douta Procuradoria-Geral Eleitoral: 

"1. Julgando procedente representação do 
Ministério Público, ut fls. 2-5, instruída com 
cópia de inquérito precedido, contra o recor­
rente, pela Delegacia de Policia Federal, folhas 
7-212, representação que, preliminarmente, teve 
por cabível, o ilustre Tribunal Regional, una­
nimemente, de acordo com o voto do relator, 
Dr. Luiz F . de Oliveira Cabral, fls. 214-8, re­
solveu sustar a diplomaçao de José Raimundo 
Esteves, que fora eleito Senador no pleito de 
15 de novembro de 1970, por considerá-lo ine­
legível, nos termos do art. 1', inciso I, letra l, 
da Lei Complementar n? 5, de 25 de abril de 
1970, segundo o qual são inelegíveis, para qual­
quer cargo eletivo, "cs que tenham compro­
metido, por si ou por outrem, mediante abuso 
do poder econômico, de ato de corrupção ou 
de influência no exercício de cargo ou função 
de administração, direta-ou indireta, ou de-en­
tidade sindical, a lisura ou a normalidade de 
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eleição, ou venham a comprometê-la, pela prá­
tica dos mesmos abuses, atos ou influências". 

2. Declarando inelegível o recorrente, o 
ilustre Tribunal Regional anulou a votação que 
lhe fora atribuida, ex vi do art. 175, ,§ 3', do 
Código Eleitoral, que estabelece a nuliâade, 
para todos os efeitos, dos .votos dados a can­
didatos inelegíveis ou não registrados (Lei 
n? 4.961, art. 39). 

3. Interpôs, então, José Raimundo Esteves, 
oportunamente, recurso ordinário, fls. 221 e 
222-26, com apoio no art. 276, inciso II, alínea a, 
da lei eleitoral, e, posteriormente, recurso es­
pecial, fls. 237-43, sob invocação do mesmo dis­
positivo legal, inciso X, alíneas a e b, alegando 
que, sobre haver contrariado o art. 153, § 15, 
da Constituição Federal e .diversos dispositivos 
da legislação eleitoral, o venerando acórdão re­
corrido dissentira da decisão proferida pelo 
E . Tribunal Superior Eleitoral, nó Recurso de 
Diplomaçao tí> 25, do qual foi relator o sau­
doso Ministro Oscar Saraiva, no sentido de que 

"o exercício de pressão e abuso do 
poder econômico e funcional, se ©corren­
tes, somente podem ensejar processo a 
que se refere o ,§ 3?, do art. 237, do Có­
digo Eleitoral e jamais podem ser apu­
rados sem forma e figura de juízo con­
traditório, em mero recurso ordinário 
eleitoral" ("'Boletim Eleitoral" n? 195, pá­
gina 144).. 

4. Essa decisão foi proferida, em 15 de 
setembro de 1967, no Recurso de Diplomaçao 
n9 251, do Rio Grande do Norte (Acórdão núme­
ro. 4.186) . 

5. Preliminarmente, o recurso ordinário, 
fls. 221 e 222-6, é cabível, com apoio no ar­
tigo 276, inciso n , alínea a, do Código Eleitoral 
(liei n? 4.737, de 15 de julho de 1965), por 
isso que o julgado recorrido decidiu sobre ex­
pedição de diploma em eleição federal. 

6. De meritis, procede o recurso. 
7. Efetivamente, segundo consta dos autos 

do Mandado de Segurança n? 395, Classe II, do 
TÔE, documentos de flt. 11-22 e 25, o ilustre 
Tribunal Regional, na sessão extraordinária, 
realizada em 22 de dezembro de 1970, de acordo 
com o parecer do Ministério Público, aprovou 
o relatório da Comissão ApuradOTa referente 
ao pleito de 15 de novembro, proclamou os 
eleitos, entre eles o. recorrente, eleito Senador 
pela Aliança Renovadora Nacional, e designou 
o dia 20 de janeiro de 1971 para a diplomaçao. 

8. Deu-se que, adiada a expedição dos di­
plomas para 29 de janeiro, a Procuradoria Re­
gional, no dia 28, ajuizou representação no 
sentido de que se decretasse a inelegibilidade 
do recorrente, com apoio no art. 1*, inciso I, 
alínea l, da Lei Complementar n ç 5, de 25 de 
abril de 1970, pois, segundo constava de in­
quérito policial, que instruía o pedido, incidira 
o candidato na prática de crimes eleitorais, já 
que adotara, incondicionalmente, os métodos 
mais audazes de corrupção, objetivando um 
resultado: o eleitorado hinterlandino, geralmen­
te menos politizado (fls. 4). 

9. (Em seu relatório, datado de 15 de ja­
neiro de 1971, ut doe. de fls. 211-2, disse o 
Delegado Regional de Polícia, verbis: 

"iOs presentes autos de Inquérito Po­
licial foram instaurados para apurar ilíci­
tos .penais capitulados na legislação bra­
sileira, figurando como indiciados o Depu­
tado Federal José Raimundo Esteves e 
outros, que, mediante tráfico de influên­
cia, propinas, brindes, etc., corrompeu 
vários funcionários do Ministério da 
Educação e Cultura, para a liberação de 
verbas para os municípios deste Estado 

do Amazonas com a participação direta 
de Abrahim Sales Chamy e Aldenor Ja­
nuário dos Santos, responsáveis pelos es­
critórios onde eram feitos os planos para 
aquisição de verbas em que eram interes­
sadas várias Prefeituras do interior ama­
zônico. 

O Ministro da Educação e Cultura, 
através do Aviso n9 3.833, datado de 18 
de novembro de 1970, fls., solicitou aber­
tura de inquérito para apuração dos 
fatos. 

O crime de que trata o aviso em 
tela, ocorrera nessa Capital Federal, en­
volvendo o Deputado Federal José Rai­
mundo Esteves e seu assessor Parlamen­
tar José Eduardo Garcia de .Vasconcelos 
(Dick) e os funcionários daquele Minis­
tério aí domiciliados. 

Dada a complexidade da matéria e 
tendo o crime ocorrido nessa Capital Fe­
deral, data venia, as diligências que ainda 
restam ultimar, para a completa eluci­
dação dos fatos, devem ser realizadas, 
através da Subdelegacia da sede, salvo 
melhor juízo". 

10. Distribuída a representação, fls. 213, 
o ilustre Tribunal Regional a apreciou no mes­
mo dia, em 28 de. janeiro, sem a audiência do 
interessado, para conhecer do pedido, que teve 
por cabível, e deferi-lo, no mérito, sustando 
a diplomaçao do requerente, com a declaração 
de sua inelegibilidade e da conseqüente nuli-
daãe dos votos que lhe haviam sido dados. 

11. O venerando acórdão recorrido conhe­
ceu da representação, que considerou a via 
processual adequada, acentuando, fls. 214, 
verbis: 

"De acordo com as várias decisões 
do Colendo Tribunal Superior Eleitoral, a 
Representação se constitui no instrumen­
to legal, utilizável em casos de natureza 
grave, para os quais não exista recurso 
específico. É o únimo meio hábil para 
impedir a realização de um ato de na­
tureza legal, conseguido através de meios 
escusos, desconhecidos pela autoridade 
competente para çoncedê-lo." 

12. O ilustre Tribunal Regional invocou, 
no mérito, o art. 34 da Resolução n? 8.742, de 
22 de junho de 1970, do Tribunal Superior 
Eleitoral segundo o qual o registro de candi­
dato inelegível será indeferido, de ofício, ainda, 
pois, que não tenha havido impugnação, sa­
lientando que, na hipótese, o Ministério Pú­
blico impugnara a diplomaçao. 

13. Como bem acentuou o venerando acór­
dão recorrido, constitui a representação, no 
processo eleitoral, instrumento legal utilizável 
em casos de natureza grave, para os quais não 
exista recurso específico. 

14. Dá-se, todavia, na hipótese, que o 
ilustre Tribunal Regional, de acordo com o pa­
recer do Ministério Púbüco, aprovara, anterior­
mente, o relatório da Comissão Apuradora e 
proclamara o recorrente eleito senador (Man­
dado de Segurança n? 395, Classe II, do TSE, 
impetrado pelo recorrente, documentos de fo­
lhas 11-22 e 25). 

15. Proclamado, assim, o recorrente eleito 
senador, deveria ele ser diplomado (Código 
Eleitoral, art. 215 e seu parágrafo). 

16. A diplomaçao é conseqüência neces­
sária do ato de proclamação dos eleitos. 

17. Qualquer objeção à diplomaçao, após 
a proclamação dos eleitos, deverá ser deduzida 
em recurso ordinário para o Tribunal Superior 
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Eleitoral (Lei n? 4.737, de 15 de julho de 1965, 
art. 276, inciso II, alínea o). 

18. Admitir-se-á a argüição de inelegibi­
lidade, antes da proslamação, em hipótese em 
que, v.g., se comprove o recebimento de de­
núncia, contra o candidato, pela autoridade 
judiciária competente, em se tratando de cri­
mes previstos no art. V, inciso I, alínea n, 
da Lei Complementar n? 5, de 25 de abril de 
1970. 

19. O recorrente obteve registro, sem im­
pugnação, como candidato a senador, foi vo-

• tado e proclamado eleito, não tendo havido 
recurso contra a validade de votação. Deveria, 
pois, ter sido diplomado, sem prejuízo do re­
curso, que fosse interposto, contra a diploma­
çao, recurso que, não tendo efeito suspensivo, 

• • não impedia o exercício pleno do mandato (Có­
digo Eleitoral, art. 216).: 

20. Louvável a conduta da representante 
do Ministério Público, ao requerer se sustasse 
a diplomaçao, com o objetivo de demonstrar 
inelegibilidade do recorrente. Não o fez, porém, 
na oportunidade legal, pois o recorrente já 
fora proclamado eleito. 

21. Matéria de natureza constitucional, não 
sujeita a preclusão, a inelegibilidade, não ar-
güida na fase do registro, poderá ser suscitada 
antes da proclamação dos eleitos (item n? 18, 
supra), ou, posteriormente, em recurso ordi­
nário contra a expedição do diploma, recurso 
do qual, se oportuno, conhecerá o E . Tribunal 
Superior, para confirmar, ou não,, a diploma­
çao. 

22. Ex positis, opina a Procuradoria-Geral, 
preliminarmente, pelo conhecimento do recurso 
ordinário, fls. 221 e 222-6, e, no mérito, pelo 
seu provimento, para que, reformado o vene­
rando acórdão recorrido, fls. 214-8, se expeça 
diploma ao recorrente como senador eleito, ato 
contra o qual interporá recurso o Ministério 
Público, argüindo a 6ua inelegibilidade, para 
julgamento pelo E . Tribunal Superior Elei­
toral. 

23. Picará, em conseqüência, prejudicado o 
recurso especial, fls. 237-43." 

Paralelamente aos recursos mencionados, o re­
corrente impetrou mandado de segurança para que 
não fosse diplomado o candidato que obtivera a ter­
ceira colocação e que se expedisse, ao impetrante, 
diploma ou documento hábil que o possibilitasse a 
empcssar-se no cargo de senador. 

Solicitei informações ao TRE amazonense, que 
me foram prestadas por seu eminente Presidente, 
através do ofício de fls. 41-42, acompanhado de cópia 
do processo formado pela representação. Pela pe­
tição de fls. 32, a AriENA solicitou sua admissão 
como litisconsorte ativo e reiterou o pedido da con­
cessão liminar da segurança. Pelo despacho de folhas 
33-34, admiti o litisconsórcio, determinei a citação 
do MIDB para vir 'integrar a lide e concedi, limi­
narmente, a segurança para o fim de sustar a di­
plomaçao do candidato que obtivera a terceira vo­
tação no pleito para o Senado. 

A douta Procuradoria-Geral Eleitoral, oficiando 
o feito, reportou-se ao parecer que emitira no Re­
curso n? 3.583, opinando fosse julgado prejudicado 
o mandado de segurança. 

É o relatório. 
(Usam da palavra os Drs. José Gerardo 

Grossi, pelo recorrente e impetrante, e Marcus 
Heusi, pelo MDB) . 

VOTOS 

O Senhor Ministro Célio Silva (Relator) — Se­
nhor Presidente, conforme se viu do relatório e das 
brilhantes sustentações orais dos ilustres advogados, 
o recorrente, foi registrado candidato, sem sofrer 

qualquer imyugnação; disputou as eleições e, no 
momento oportuno, não se argüiu nulidade referente 
à votação por ele obtida ou sua apuração; apresen­
tado o relatório, pela Comissão Apurodora, o prazo 
para reclamações decorreu in albis; na sessão própria, 
foi proclamado eleito e ficou aguardando o respec­
tivo diploma, cuja data da sessão para expedição 
solene fora devidamente marcada. Exatamente na 
véspera desta sessão, a Procuradoria Regional Elei­
toral representou do TRE amazonense, visando à de­
claração de inelegibilidade do recorrente, e, ainda 
no mesmo dia, o Regional, sem audiência do recor­
rente, ou de seu partido, acolheu a representação, 
para declará-lo inelegível, invocando jurisprudência 
deste Tribunal segundo a qual a representação é 
meio legal em casos de impossibilidade de recurso. 

Estou em que a referida jurisprudência, por sinal 
bastante antiga, anterior mesmo ao Código vigente, 
não se aplica à hipótese dos autos, isto porque não 
ocorre o pressuposto da impossibilidade de recurso. 

Como sabemos todos, o processo de eleição, que 
se inicia com o pedido de registro dos candidatos e 
se encerra com a diplomaçao dos eleitos, é composto 
de várias fases distintas e a lei eleitoral, para cada 
uma delas, prevê o recurso próprio e o momento 
em que. pode ser interposto. Durante o processo de 
eleição há respeitar os momentos próprios para in-
terposição dos recursos cabíveis; somente para os 
hipóteses em que não haja recurso previsto e que se 
poderá cogitar do remédio da representação. Enten­
der o contrário, data venia, será tumultuar o pro­
cesso de eleição e trazer instabilidade para todos que 
dele participam. Daí porque discordo da douta Pro­
curadoria-Geral Eleitoral quando sustenta que, em 
tese, a representação seria cabível se não tivesse 
ocorrido a proclamação dos eleitos. Admito a juris­
prudência invocada, nos seus exatos termos, isto é, 
será admissível a representação em casos de impos­
sibilidade de recurso. 

O Código Eieitoral, no art. 262, inciso I, expres­
samente pievê a possibilidaae de recurso contra a 
expedição de diploma, nos casos de Ineiegibiliuade 
do candidato. Assim, cumpria à Procuradoria Re­
gional Eleitoral aguardar a diplomaçao do candidato 
para, tempestivamente, dela recorrer. Cumpre sa­
lientar, ainda, que a jurisdição do Tribunal a quo 
se exauriu quando proclamou os eleitos. No sistema 
vigente, o candidato proclamado eleito deve ser di­
plomado, só não' o sendo no ato da diplomaçao por­
que se previu uma sessão para a expedição soiene 
dos diplomas. Mas, evidentemente, esta nada mais 
e do que simples solenidade pública. 

No sistema anterior à Lei n 9 4.961, de 4-5-66, 
ainda existia hipótese em que a diplomaçao não era 
mera conseqüência da proclamação, eis que os pará­
grafos do art. 222 regulavam um processo apartado 
que impedia ocorresse a diplomaçao enquanto não 
decidido. A (referida lei, entretanto, revogou aqueles 
parágrafos, fazendo desaparecer tal processo. Hoje, 
o candidato proclamado eleito tem direito à expe­
dição -do respectivo diploma e, enquanto este Tr i ­
bunal não decidir recurso porventura interposto 
contra sua diplomaçao, poderá exercer o mandato 
em toda a sua plenitude (Código Eleitoral, art. 216). 

Assim, Senhor Presidente, com essas considera­
ções, acolho a conclusão do parecer da douta Pro­
curadoria-Geral Eleitoral. Conheço e dou provimen­
to aos recursos para o fim de, cassando o acórdão 
recorrido, determinar seja expedido em favor do 
recorrente o diploma de senador, cargo para o qual 
foi eleito no pleito de 15 de novembro último. Evi­
dentemente fica ressalvado o direito de, da sua 
diplomaçao, ser interposto recurso, por quem de di­
reito e na conformidade da legislação vigente. Em 
conseqüência, julgo prejudicado o mandado de se­
gurança por ele impetrado. .r 

É o meu voto. 
* * * 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg — Se­
nhor Presidente, eu também acompanho o Sr. M i -
nistro-ORelator porque, de acordo com o disposto no 
art. 202 do Código Eleitoral, o Tribunal Regional, 
depois da proclamação dos eleitos, já não tem com­
petência para decidir sobre a eleição, qualquer que 
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seja a argüição feita. O artigo referido enumera 
todos os fatos da eleição que deverão constar da 
Ata Geral e no § 1? dispõe: 

"§ 1? Na mesma sessão o Tribunal Regio­
nal proclamará os eleitos e os respectivos su­
plentes e marcará a data para a expedição 
solene dos diplomas em sessão pública..." 

A expedição dos diplomas, assim, é conseqüência 
da proclamação dos eleitos e, portanto, lavrada a ata 
e feita a proclamação referida se exaure a juris­
dição do Tribunal, cabendo a esta Corte na apre­
ciação de recurso contra a expeidição de diploma a 
decisão sobre qualquer questão suscitada a partir 
desse momento. 

« o » 
O Senhor Ministro Antônio Neder — Também eu 

e6tou em que, apurada a eleição e proclamados os 
eleitos, o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Ama­
zonas não tinha como, por lei, negar ao eleito, como 
tal proclamado, o necessário diploma, visto que ex­
pedir esse documento não passa de mera instrumen­
tação, conseqüência necessária do ato de proclamar 
os eleitos, a que o Tribunal Regional se vinculou no 
que respeita à representação formulada pelo Minis­
tério Público Eleitoral, estou em que versando ela 
matéria apurada depois da inscrição do candidato, 
isto é, matéria não considerada ao ensejo da ins­
crição, ou matéria superveniente, não produz essa 
representação o efeito de 6ustar a expedição daquele 
documento, o diploma, embora seja certo que o 
assunto .poderá vir a ser tratado, tal seja o seu con­
teúdo, no recurso da diplomaçao. 

Voto com o Sr. Ministro-Relator. 
O Senhor Ministro Amaral Santos — Senhor Pre­

sidente, também estou de acordo com o eminente 
Ministro-Relator, porém pediria que me desse uma 
informação: a declaração de nulidade para efeito 
de não expedir o diploma em que se fundou? 

O Senhor Ministro Célio Silva — Fundou-se no 
inquérito ipolicial que instruiu a representação. Por­
tanto, no Ato 'Complementar n? 5, art. 1?, inciso I, 
letra l. 

O Senhor Ministro Amaral Santos — Com esta 
informação, entendo que a questão da inelegibilidade, 
por esse fundamento, estava preclusa. Entendo que 
só seria possível, uma vez que não houve impug­
nação ou preclusão, só poderia haver nova impug­
nação, por motivo fundado na Constituição, isto é, 
num dos casos em que a Constituição declara inele­
gível, isto é, nos casos do art. 145: 

"São inelegíveis 06 inalistáveis: 
Parágrafo único. Os militares alistáveis são 

elegíveis, atendidas as seguintes condições: 
a) o militar que tiver menos de cinco anos 

de serviço será, ao se candidatar a cargo eletivo, 
excluído do serviço ativo; 

b) o militar em atividade, com cinco ou 
mais anos de serviço, ao se candidatar a cargo 
eletivo será afastado, temporariamente, do ser­
viço ativo, e agregado para tratar de interesse 
particular; 

c) o militar não excluído, se eleito, será, 
no ato da diplomaçao, transferido para a re­
serva ou reformado, nos termos da lei". 

Estes, a quem a Constituição se refere, é que 
poderão ter sua diplomaçao impugnada .por motivo 
de fraude. (Mas, se o candidato é inelegível ipor força 
da Lei Complementar n ' 5, é caso diverso: aí não 
se trata de matéria constitucional. 

o o o 
O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle — Se­

nhor Presidente, Senhores Ministros, entendo que a 
argüição de inelegibilidade proposta através de re­
presentação, aceita pelo C. Tribunal Regional, não 
tem amparo na legislação eleitoral, diante do caso 
concreto. 

•Na fase em que estava o processo, isto é, na 
véspera da diplomaçao do candidato eleito, o re­

curso próprio seria contra a expedição do diploma, 
tão logo fosse ele expedido, aplicável o art. 262, n? I, 
do Código Eleitoral já que se trata de matéria de 
inelegibilidade. 

Não há que se falar, como fala o acórdão do 
Tribunal Regional, em "impossibilidade de recurso", 
uma vez que o Código Eleitoral prevê, expressamente, 
o oposto, isto é, a 'possibilidade de recurso específico. 

Ora, o candidato não teve seu registro impug­
nado (Lei Complementar n? 6, de 29-4-70, art. 5?), 
não houve reclamação contra o resultado da sua 
eleição (art. 200 do C E . ) restando, portanto, uma 
última oportunidade que é o recurso contra a ex­
peidição do diploma (arts. 261, § 6' e 262, do C.E. ) , 
assim mesmo se se entender que se trata de matéria 
constitucional e não ocorreu preclusão, assunto para 
o qual me reservo para apreciar na época própria, 
se for o caso. 

Estou, assim, de acordo com o voto do Relator. 
* * * 

(O Senhor Ministro Barros Monteiro vota 
de acordo com o eminente Relator). 

EXTRATO DA ATA 

Recurso n? 3.583 — A M — Relator: Ministro 
Célio Silva — Recorrente: José Raimundo Esteves 
— (Recorridos: HRE e Procurador Regional Eleitoral. 

Decisão: Conhecidos e providos os recursos, para 
se assegurar a diplomaçao do recorrente, por decisão 
unânime. 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Barros Mon­
teiro, Amaral Santos, Armando Rolemberg, Antônio 
Neder, Célio Silva, Hélio Proença Doyle e o Doutor 
Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, Subs­
tituto. 

(Sessão de 16-3-71). 

ACÓRDÃO N.° 4.793 
Mandado de Segurança n.° 395 — Classe II 

— Amazonas (Manaus) 
Mandado de Segurança — Ê de se julgar 

prejudicado face à decisão proferida no Re­
curso n9 3.583 (Acórdão n? 4.792). (*) 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, julgar prejudicado 
o mandado de segurança, na conformidade das notas 
taquigráficas em apenso, que ficam fazendo parte 
integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 16 de março de 1971. — Presidiu o 'jul­

gamento o Sr. Ministro Djaci Falcão. — Ce7io Silva, 
Relator. 

Esteve presente ao julgamento o Dr. Ocar Corrêa 
Pina, Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. 

* Vide Acórdão anterior n? 4.792. 
(Publicado no D. J. de 9-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Célio Silva '.(Relator) — Tra­
ta-se de mandado de segurança impetrado por José 
Raimundo Esteves, proclamado eleito senador, contra 
ato do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas 
que, acolhendo representação do Procurador Regio­
nal Eleitoral, sustou a sua diplomaçao e o considerou 
inelegível. 

A Aliança Renovadora Nacional foi admitida 
como litisconsorte ativo e determinada a citação 
do Movimento Democrático Brasileiro para, na qua­
lidade de litisconsorte passivo, vir integrar a lide. 
A segurança foi liminarmente concedida, pelo prazo 
de 60 dias, tão-somente para o efeito de determinar 
ao Regional amazonense que não diplomasse o can­
didato Manuel José de Almeida Netto, terceiro colo­
cado no pleito ao Senado Federal, no Estado do 
Amazonas. 
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As informações foram prestadas pelo ofício de 
fls. 41-42, que se fizeram acompanhar da cópia do 
processo em que foi tomada a decisão atacada ) folhas 
43 usque 263). 

A douta Procuradoria-Geral Eleitoral, às folhas 
268-270, assim se manifestou: 

"1. José Raimundo Esteves, proclamado 
eleito Senador em 22 de dezembro de 1970, ut 
documentos de fls. 11-22 e 25, impetra man­
dado de segurança contra a decisão do Tri­
bunal Regional, de 29 de janeiro de 1971, do­
cumento de fls. 257-61, que, acolhendo repre­
sentação do Ministério Público, doe. de fls. 45-8, 
sustou a sua diplomaçao, considerando-o inele­
gível, nos termos do art. 1?, inciso I, alínea l, 
da Lei Complementar n? 5, de 25 de abril de 
1970, segundo o qual são inelegíveis, para qual­
quer cargo eletivo, "os que tenham comprome­
tido, por si ou por outrem, mediante abuso do 
poder econômico, de ato de corrupção ou de 
influência no exercício de cargo ou função da 
Administração, direta ou indireta, ou de enti­
dade sindical, a lisura ou a normalidade de 
eleição, ou venham a comprometê-la, pela prá­
tica dos mesmos abusos, atos ou influências'. 

2. Interpôs o impetrante, oportunamente, 
recurso ordinário, com apoio no art. 276, in­
ciso II, alínea a. do Código Eleitoral, e, pos­
teriormente, recurso especial, sob invocação do 
mesmo dispositivo legal, inciso I, alíneas a e b, 
alegando que, sobre haver contrariado o ar­
tigo 153, ,§ 15, da Constituição Federal e di­
versos artigos da legislação eleitoral, a decisão 
impugnada dissentira de julgado do E. Tri­
bunal Superior proferido no Recurso de Diplo­
maçao n? 25, aliás n? 251, do qual fora relator 
o saudoso Ministro Oscar Saraiva ("Boletim 
Eleitoral" n 9 195, página 144, Acórdão núme­
ro 4.186, de 15 de setembro de 1967). 

3. Trata-se do Recurso n? 3.583, Classe rv, 
no qual a Procuradoria-Geral proferiu, nesta 
data, o Parecer n? 416-71-OCP, opinando pelo 
conhecimento e provimento do recurso ordi­
nário, prejudicado, em conseqüência, o recurso 
especial. 

4. O E. Tribunal Superior tem decidido, 
reiteradamente, no sentido de que o mandado 
de segurança não pode ser utilizado em substi­
tuição ao recurso próprio, previsto na lei elei­
toral, podendo ser admitido, excepcionalmente, 
como expediente provisório, em casos de urgên­
cia, para que, deferida a medida liminar, se 
aguarde o julgamento do recurso eleitoral, que 
tenha sido ou seja interposto, sem efeito sus-
pensivo. 

5. Julgado o recurso, ou se este não foi 
interposto, ficará prejudicado o pedido de se­
gurança. 

6. Decidiu nessa conformidade o E . Tri­
bunal Superior, entre outras vezes, no julga­
mento do Mandado de Segurança n? 320, do 
Rio Grande do Sul, de acordo com o voto do 
eminente Ministro Décio Miranda. 

7. Opina, pois, a Procuradoria-Geral no 
sentido de que, julgado o Recurso n? 3.583 
(itens ns. 2 e 3, supra), se considere preju­
dicada a impetração. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Célio Silva (Relator) — Na 
conformidade do douto parecer da Procuradoria-
Geral Eleitoral, cujos fundamentos adoto, julgo pre­
judicado o pedido face à decisão proferida no Re­
curso n? 3.583 (Acórdão n? 4.792), versando a mes­
ma matéria do presente mandado de segurança. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Mandado de Segurança 395 — A M — Relator: 
Ministro Célio Silva — Impetrante: José Raimundo 
Esteves, Deputado Federal e candidato -a Senador, 
pela ARENA — Impetrado: TRE. 

Decisão: Julgou-se prejudicado, por decisão unâ­
nime. 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Barros Mon­
teiro, Amaral Santos, Armando Rolemberg, Antônio 
Neder, Céüo Silva, Hélio Proença Doyle e o Doutor 
Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, Subs­
tituto. 

(Sessão de 16-3-71). 

ACÓRDÃO N.° 5:024 (*) 
Recurso de Diplomaçao n.° 311 — Classe V 

— Amazonas (Manaus) 

Recurso de Diplomaçao — Inelegibilidade 
de deputado federal por parentesco com o 
Presidente da Assembléia Legislativa que esteve 
no exercício do Governo do Estado dentro dos 
seis meses anteriores às eleições — O Tribunal 
converteu o julgamento em diligência para que 
as partes apresentem, no prazo de quinze dias, 
provas indicativas das datas da morte do tes-
tador e da abertura do testamento. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, converter o julga­
mento em diligência, na conformidade das notas ta-
quigráificas em apenso, que ficam fazendo parte inte­
grante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 5 de outubro de 1972. — Djaci 

Falcão, Presidente. — C. E. de Barros Barreto, Re­
lator. — J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral Elei­
toral. 

(*) Vide Acórdão n? 5.332, que complementa o 
julgado e publicado em seguida. 

(Publicado no D.J. de 16-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro iC. E. de Barros Barreto (Re­
lator) — Contra a decisão do E . Tribunal Regional 
do Amazonas que, em 8 de junho de '1971, resolveu 
expedir diploma ao Sr. Rafael FaTaco como l 9 Su­
plente de Deputado Federal pela ARENA do Ama­
zonas, eleito no pleito de 15 de novembro de 1970, 
recorre o Sr. Abraão Sabbá, que se colocou como se­
gundo suplente. 

Vem o procedimento fundado no art. 262, I, do 
Código Eleitoral. Indicando, o recorrente, paren­
tesco afim de terceiro grau do recorrido com o 
Sr. Homero de Miranda Leão, que em período dentro 
dos seis meses anteriores às eleições esteve no exer­
cício do Govrno Estadual, argúi a inelegibilidade pre­
vista no parágrafo único, alínea d, do art. 151, da 
Constituição. 

Em contra-razões (fls. 31-33), o recorrido trouxe 
a preliminar de manifestação a destempo do re­
curso, oportuno se houvesse sido interposto quando 
o mesmo fora diplomado deputado federal, mas não 
quando tivera sua posição passada para a de 1' su­
plente, como na hipótese. 

Referiu, ainda, que sobre a inelegibilidade ven­
tilada já houvera pronunciamento da Corte Regional, 
que a repelira, em decisão transitada em julgado, ao 
apreciar impugnação ao registro do então candidato. 

Reportou-se, no mérito, às próprias razões desse 
julgado que mencionava, não o trazendo, contudo, 
aos autos. 

Subiu o processado a este Tribunal, nele ofician­
do a douta Procurador-Geral (fls. 40-42), em cuida-
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do parecer da lavra do Dr. Oscar Corrêa Pina, cuja 
parte opinativa leio: 

"Trata-se de inelegibilidade de natureza 
constitucional, que, não sujeita a preclusão, 
pode ser argüida em recurso contra a diploma­
çao, ainda que não deduzida, anteriormente, em 
impugnação ao registro. 

Disse o recorrido, em suas contra-razões, 
fls. 31-33, que a matéria foi apreciada pelo 
ilustre Tribunal Regional quando do seu pe­
dido de registro, que foi deferido, tendo sido 
rejeitada a argüição de inelegibilidade, sem, 
porém, trazer ao6 autos a comprovação do 
alegado. 

Assim, diplomado o recorrido, em 29 de 
janeiro de 1971, como deputado federal, pode­
ria o recorrente, segundo suplente, ter inter­
posto recurso ordinário no prazo de três dias, 
contado daquela data (Código Eleitoral, arti­
go 276, inciso II, alínea a, e § 1 ?). 

Interposto em 9 de junho de 1971, quando 
o recorrido, — diplomado, anteriormente, como 
deputado federal, passara à situação de pri­
meiro suplente, o recurso foi manifestado in­
tempestivamente, expirado, havia muito, o 
prazo legal. 

Preliminarmente, opina, pois, a Procurado­
ria-Geral pelo não conhecimento do recurso. 

De meretis, quando, todavia, dele se conhe­
ça, se ainda oportuno o exame da matéria, será 
de se dar provimento ao recurso, para que se 
decrete a inelegibilidade do recorrido, regu­
larmente comprovada, ut documentos de folhas 
9-10 a 17, com apoio no art. 151, parágrafo 
único, alínea d, da Constituição Federal". 

Tive por bem intimar o recorrido a comprovar 
a alegação de já haver o Tribunal Regional apreciado 
a inelegibilidade de argüida nestes autos. 

Não só ele, como também o recorrente, requere-
ram a juntada de acórdão do E. Tribunal a quo em 
impugnação ao registro do então candidato. 

É o relatório. 
* # » 

(Usam da palavra pelo recorrente: Doutor 
José Gerardo Grossi e pelo recorrido, Doutor 
Custódio Toscano). 

VOTOS 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto (Re­
lator) — O primeiro aspecto a ser analisado é o 
da tempestdviaade do recurso. 

Na hipótese, como é conhecido do Tribunal, apu­
rado o pleito no Amazonas, foram proclamados eleitos 
pela AitiENA, no que interessa ao presente caso, o 
Sr. Raimundo Parente como Deputado Federal, o 
Sr. Rafael Faraco, ora recorrido, como 1? suplente, 
e o Sr. Abraão Sabbá, recorrente, como 2? suplente. 

Na véspera da data marcada para as diploma-
ções, o E . Tribunal Regional, acolhendo represen­
tação formulada pela digna Procuradoria Regional, 
anulou a votação de toda uma dada zona eleitoral, 
ínvertendo-se, em conseqüência, as posições dos pri­
meiros eleitos antes referidos. E, assim, diplomou 
como deputado o Sr. Rafael Faraco, e como l 9 su­
plente o Sr. Raimundo Parente. 

Este Tribunal, contudo, pelo Acórdão n? 4.855, 
de 29 de abril de 1971 de que foi relator o eminente 
Ministro Céüo Silva, reformou dita decisão, deter­
minando que a Comissão Apuradora do Regional 
computasse o resultado da apuração daquela Zona 
Eleitoral e prosseguisse nos medidas constantes dos 
arts. 199 e seguintes, ou seja, refizesse o processo 
que se coroa com a proclamação e diplomaçao dos 
eleitos. 

Cumprindo esse Acórdão, o Tribunal a quo, em 
8 de junho de 1971, culminando o processo refeito, 
decidiu em diplomar o Sr. Raimundo Parente como 
Deputado e o Sr. Rafael Faraco, ora recorrido, como 
19 suplente. 

Foi nessa hora que o 2? suplente, Sr. Abraão 
Sabbá, interpôs o presente recurso. 

Entende o recorrido, com o apoio da ilustrada 
Procuradoria-Geral, que tal procedimento teria tido 
seu devido momento na oportunidade da primeira 
diplomaçao, aquela havida em janeiro, quando fora 
ele diplomado deputado. O recurso, interposto em 
junho, quando passara à situação de primeiro su­
plente, seria, dessarte, seródio. 

Data venia, entendo que não. 
A inelegibilidade apontada é de natureza cons­

titucional, a 6alvo,. por isso, da preclusão. Não po­
derá, é verdade, ser interposto fora de prazo o re­
curso em que se a discutir. Mas, perdido o prazo 
numa fase própria, se outra se apresentar poderá 
aí ser ele manifestaido. É o que contém a letra do 
art. 259 e seu parágrafo único do Código Eleitoral. 

Não houve recurso contra a diplomaçao do re­
corrido como deputado federal. Mas ao recurso surgiu 
oportunidade nova quando da diplomaçao do mesmo 
recorrido como 1? suplente. 

Ademais, é também notável que se porventura 
se houvesse manifestado recurso contra a diploma­
çao do recorrido como deputado federal, tal proce­
dimento, a rigor, estaria mesmo prejudicado. 

Ter-se-ia ele tornado sem objeto, desde que, 
anulado e refeito o processo de apuração, como de­
terminou o Acórdão n? 4.855 deste Tribunal, inope­
rantes vieram afinal a estar as diplomações que só 
se ensejaram com o processo anulado, como foi 
aquela do recorrido como deputado federal. 

Assim tenho por oportuna a presente manifes­
tação, havida da diplomaçao do recorrido como pri­
meiro suplente. 

Passo a examinar a assertiva de que a matéria 
deste recurso já fora apreciada e rejeitada pelo 
E. Tribunal a quo em decisão irrecorrida. 

Trazido pelas partes, como disse no relatório, en­
contra-se nos autos, tanto a fls. 48-49, quanto a 
fls. 60-60 verso, o inteiro teor do mencionado deci-
sório, tomado em data de 29 de setembro de 1970. 

Leio sua ementa: 
"Requerimento, endereçado à Presidência do 

Egrégio Tribunal Regional Eleitoral, que, rece­
bido como impugnação, dele verifica-se faltai 
qualidade, ao seu autor, para desfazer preten­
são de candidato, mas de que se toma conhe­
cimento, à vista da documentação apresentada, 
como do art. 34, da Resolução n? 8.742, de 22 
de junho de 1970 do Egrégio Tribunal Supe­
rior Eleitoral, para apontar a sua improce-
dência. 

Em conseqüência, mantêm-se o registro an­
teriormente deferido, sob condição ou ressalva". 

Entendo que tal acórdão jamais poderia ter a 
força pretendida pelo recorrido. 

De logo se observe que não foi ele o determi­
nante do registro da candidatura. Tal.registro já 
estava apreciado e concedido pelo próprio Tribunal, 
aliás por força mesmo do § 3? do art. 15 da citada 
Resolução n? 8.742, que estabelecia deverem todos os 
requerimentos de registro, impugnados ou não, estar 
julgados e com acórdãos dos Regionais publicados 
a 21 de setembro de 1970. 

O decisório em comento, negando qualidade ao 
impugnante do registro, devera já por isso, e em 
princípio, não conhecer da impugnação. 

Entendeu, contudo, desalertado ainda de já haver 
julgado o registro, de apreciar, ex officio, a impug­
nação, arrimado na faculdade prevista no art. 34 
da Resolução n 9 8.742, de 22-6-70 deste Tribunal, 
qual a faculdade de indeferir registro de candidato 
inelegível não impugnado. E assim fazendo, julgou 
insuficientes a evidenciar inelegibilidade os documen­
tos apresentados pelo impugnante. 

Tem-se, então, que, contenciosamente, limitou-se 
o acórdão a negar a legitimidade do impugnante. 

A apreciação que motu próprio fez do mérito da 
impugnação é inoperante para efeitos de coisa jul­
gada, porque não contraditória. 

Ademais, a faculdade do art. 34 da Resolução 
n? 8.742 é de negar, sem provocação, registro de 
candidato inelegível. Ora, se o Tribunal concedeu 
o registro, não usou daquela faculdade. E as razões 
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informantes do não uso desse poder jamais, à evi­
dência, poderiam dar lugar a coi6a julgada. 

Por essas razões, concluo ser examinável, neste 
procedimento, a inelegibilidade argüida. 

Invoca o recorrente a alínea d, do parágrafo 
único do art. 151, da Constituição, que estabelece, 
verbis: 

"A inelegibilidade, no território de juris­
dição do titular, do cônjuge e dos parentes 
consangüíneos ou afins até o terceiro grau 
ou por adoção, do Presidente da República, de 
Governador de Estado ou de Território, de 
Prefeito, ou de quem os haja substituído dentro 
dos seis meses anteriores ao pleito". 

Vários documentos vieram com o recurso. 
O primeiro deles, à fls. 9-10, cetridão de testa­

mento cerrado do Sr. José Faraco, em que nomeava 
os filhos, havidos de seu casamento entre eles o de 
nome Braz e reconhecida três outros, dentre os quais 
a filha de nome Letícia Vitória. 

O segundo, certidão de nascimento do ora re­
corrido, ,da qual se verifica ser ele filho do citado 
Braz, neto, por conseqüência, do Sr. José Faraco. 

O terceiro, à fls. 12, certidão de casamento da 
citada D» Letícia Vitória, filha do Sr. José Faraco 
com o.Sr. Homero de Miranda Leão. 

Por fim, à fls. 13-17 dcs autos, exemplares do 
Diário Oficiai do Amazonas, de datas entre 11 e 21 
de setembro de 1970, que mostram ter estado, no 
período, o mencionado Sr. Homero de Miranda Leão, 
no exercício da Governança. 

Ora, deles em suma se tem que o Sr. Miranda 
Leão e parente afim em terceiro grau do recorrido 
por ser casado com uma tia desse. 

Invoca, porém, o recorrido, as restrições. legais, 
seja quanto ao reconhecimento de filiação extra-
matrimonial na constância do casamento, seja quanto 
aos efeitos desse reconhecimento, meramente su­
cessórios . 

Entretanto, não procedem as assertivas, eis que, 
como se colhe do já referido testamento no qual 
foi feito o reconhecimento, o Sr. José Faraco de­
clarou ser, verbis, "presentemente viúvo, tendo sido 
casado matrimonialmente com D? Farmela Faraco, 
já falecida". 

Ora, assim já dissolvida a sociedade conjugai, 
e desde que a dissolução, consoante a Lei n? 883-49, 
é a condição bastante à possibilidade seja do reco­
nhecimento, seja da ação declaratória da filiação, 
não se pode por dúvida em que opera aquele reco­
nhecimento. 

Por outro lado, declarado eficazmente o vínculo 
de filiação, não 6e pode negar daí os parentescos 
decorrentes. Não há que confundir a declaração de 
estado com seus possíveis efeitos patrimoniais. A 
situação de estado, por si mesma, já informa o 
parentesco. 

Por isto tudo, tenho por configurada a inelegi­
bilidade argüida, e, em conseqüência dou provimento 
ao recurso. 

* * * 
O Senhor Ministro Thompson Flores — Senhor 

Presidente. 
Penso que o eminente Relator bem axaminou a 

matéria e deu-lhe a solução adequada. 
S. Ex» deu relevo ao que decidiu esta Corte no 

Processo n? 4.855, pelo que ali foi determinado. 
E tinha que faze-lo, com o elenco de efeitos dos 
Restam os efeitos do reconhecimento através do 

testamento. 
Teria razão o recorrido se inexistissem as leis 

que vieram permitir o reconhecimento dos filhos 
ilegítimos. 

Considerando porém, esses Diplomas, o recurso 
merece o destino que lhe deu o eminente Relator. 

Acompanho S. Ex*. 
É o meu voto. 

* * * 
O Senhor Ministro Barros Monteiro — Senhor 

Presidente, ouvi com atenção os debates travados 

e o voto brilhante e minucioso do eminente Ministro-
Relator. Estou de acordo com S. Ex*, não só quanto 
às preliminares como quanto em relação ao mérito. 

PEDIDO DE VISTA 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro — Senhor Pre­
sidente, peço vista dos autos. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso de Dipiomação n? 311 — A M — Relator: 
Ministro C. E . de Barros Barreto — Recorrente: 
Abraão Sabbá, candidato a deputado federal pela 
ARENA — eleito 2? -suplente — Recorridos: TRE e 
Rafael Faraco, 1? suplente de deputado federal pela 
ARENA. 

Decisão: Após o voto do relator, dando provi­
mento ao recurso, e dos Ministros Barros Monteiro 
e Thompson Flores, no mesom sentido, pediu, vista 
o Ministro Márcio Ribeiro. 

Presidência do Sr. Ministro Djaci Falcão. Pre­
sentes à sessão os Ministros Barros Monteiro, Thomp­
son Flores Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, José 
Boselli, C. E. de Barros Barreto e o Professor Mo­
reira AlVcs, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 3-110-72) . 

VOTO — PEDIDO DE VISTA 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro — Pedi vista 
do processo, por me parecer necessário seu exame, 
para esclarecer dúvida relativa ao mérito do recurso. 

Nas preliminares, estou de acordo com o Relator. 
Aduziu o recorrido mais duas — a de inexistência 

de sua diplomaçao como suplente e a de exauri-
mento de nossa jurisdição para rever diploma de­
finitivo. 

De acordo com o voto do Relator, porém, está 
claro que ocorreu a efetiva diplomaçao como suplente 
e, quanto à preliminar de cessação de jurisdição da 
Justiça Eleitoral diz respeito à diplomaçao do re­
corrido como deputado federal, matéria estranha ao 
recurso ora em julgamento. 

Não conheço, assim, de qualquer das preliminares 
aventadas nos autos. 

No mérito, entretanto, tanto o Código Civil Bra­
sileiro, art. 358, como, similarmente o Código Civil 
Italiano, arts. 252 e 281, vedavam o reconhecimento 
dos filhos adulterinos. 

Ora, não se lança dúvida sobre o fato de que o 
reconhecimento constante do testamento de José 
Faraco se refira a filhos adulterinos. 

A declaração foi feita em testamento de que se 
juntou cópia às fls. 9 e 10 e cópia xerográfica in­
completa às fls. 52-53. 

Nesse instrumento José Faraco, avô do recorrido, 
declara-se viúvo. Mas, a perfilhação de seus filhos 
adulterinos inclusive D* Letícia Vitória, é, eviden­
temente, muito anterior à modificação do art 358 
do Código Civil, que continha essa determinação 
absoluta: os filhos incestuosos e os adulterinos não 
podem ser reconhecidos. 

Quanto a estes, as Leis ns. 4.737-42 e 883-49 
abrandaram o rigorismo do Código. A primeira re­
feria-se ao reconhecimento do filho havido fora do 
matrimônio, depois do áesquite do genitor. A se­
gunda preenchendo a lacuna ainda existente, pois 
a jurisprudência não admitia o reconhecimento quan­
do a dissolução da sociedade conjugai ocorresse por 
outro motivo, diferente do desquite, dispôs no art. Y>: 

"dissolvida a sociedade conjugai será per­
mitido a qualquer dos cônjuges o reconheci­
mento do filho havido fora do matrimônio e, 
ao filho, a ação para que se lhe declare a f i ­
liação". 

Trata-se de lei de ordem pública e de efeito 
imediato ("Washington de Barros Monteiro, '"Curso 
de Direito Civil" rol. 2, pág. 258). 

Em nosso sistema jurídico, porém, as leis não 
produzem efeito retroativo. 
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A perfilhação constante de testamento anterior 
à modificação do sistema do Código Civil quanto à 
possibilidade do reconhecimento dos filhos adulte­
rinos era nula, pleno jure, por afronta direta à proi­
bição do art. 358. 

O instrumento de aprovação às fls. 9 e 10 de­
monstre que o testamento, no caso, foi apresentado 
a 26-3-1930. 

•Essa nulidade não poderia convalescer pela sim­
ples publicação, a 26-10-49, da Lei tí> 219. 

Para validade do reconhecimento seria necessá­
ria ação de investigação de paternidade, caminho 
indicado nessa lei, e que não consta tenha sido se­
guido pelos interessados. 

"Não há nos autos referência à abertura do tes­
tamento e nem mesmo se menciona quando ocorreu 
a morte do testaJdor e a conseqüente abertura de 
sua sucessão (OC arts. 1.644, 1.752 e 1.770). 

Presume-se, portanto, que o testamento conten­
do a perfilhação dos filhos adulterinos é nula. 

Ao recorrente, como impugnante da diplomaçao, 
competia ter solvido todas as dúvidas, provando efe­
tiva e legalmente a existência de parentesco de que 
resultaria a inelegibilidade do recorrido. 

Mas, não o fez. , ; 
Nego, assim, provimento ao recurso. 

PELA ORDEM 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto (Re­
lator) — Senhor Presidente, o meu voto, tomado 
em sessão anterior, foi no sentido do provimento 
do apelo, eis que não vi procedente a contrariedade 
do recorrido, baseada em que o reconhecimento se 
teria dado na constância do casamento — o que 
está desmentido documentalmente — e em que o 
mesmo reconhecimento não traria os efeitos preten­
didos pelo recorrente — o que desacolhi pelas razões 
que expus. 

Entretanto, o respeitável voto que acaba de pro­
ferir o eminente Ministro Márcio Ribeiro alerta-me 
para o aspecto de datas, e sua relevância ao perfeito 
deslinde da questão. 

Sua Excelência nota que os elementos probató­
rios carreados aos autos são omissos em pontos que 
cita, quais os das datas do falecimento do testador 
e abertura do testamento. 

Entendo que em face da natureza ordinária do 
procedimento e de possuir, a matéria nele trazida, 
fundo constitucional, conviria converter-se o julga­
mento em diligência, para que as partes apresentem 
provas sobre cs citados pontos omissos. Estabele­
ceria, para tanto, o prazo de quinze dias. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

(Recurso de Diplomaçao n 9 311 — A M — Relator: 
Ministro C. E . de Barros Barreto — Recorrente: 
Abraão Sabbá, candidato a deputado federal pela 
ARENA eleito 2? suplente — Recorridos: TRE e 
Rafael Faraco, l ' suplente de deputado federal pela 
ARENA. 

Decisão: Após o voto do Sr. Ministro Márcio 
Ribeiro, negando provimento ao recurso, foi conver­
tido o julgamento em diligência, mediante proposta 
do relator, para que o íecorrente, ou o recorrido, 
faça prova da data da abertura do testamento, no 
prazo de quinze dias. Decisão unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Djaci Falcão. Pre­
sentes à sessão os Srs. Ministros Barros Monteiro, 
Thompson Flores Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, 
José Boselli, c . E . de Barros Barreto e o Professor 
J . C. Moreira Alves, Procuredor-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 5-10-72). 

ACÓRDÃO N.° 5.332 (*) 
Recurso de Diplomaçao n.° 311 — Classe V 

— Amazonas (Manaus) 

Recurso de diplomaçao. 
1) O recurso contra expedição de diploma 

fundado em inelegibilidade de natureza cons­
titucional se forra à preclusão. 

Não tendo sido manifestado guando da 
diplomaçao do candidato como deputado federal, 
oportuna ainda sua interposição quando da di­
plomaçao do mesmo como 1' suplente, por mo­
dificação decorrente de julgamento de recurso 
especial. 

2) Não faz coisa julgada a decisão que, 
apreciando impugnação manifestada, extempo-
raneamente, após o registro do candidato, julga 
parte ilegítima o impugnante, mas aprecia ex 
officio a inelegibilidade, para rejeitá-la. 

3) Inelegibilidade por parentesco. Sendo 
nulo o reconhecimento de filhos havidos fora 
do matrimônio, em época em que imperava a 
proibição contida no art. 358 do Código Civil, 
não há como falar em inelegibilidade. 

Recurso a que se nega provimento. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, negar provimento 
ao recurso, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 7 de dezembro de 1972. — Pre­

sidiu o julgamento o Sr. Ministro Djaci Falcão. — 
C. E. üe Barros Barreto, Relator. 

Esteve presente ao julgamento o Sr. Dr. Oscar 
Corrêa Pina. Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(*) Vide Acórdão n? 5.024 que se refere ao 
mesmo processo e publicado na pág. 1.085 deste B . E . 

(Publicado no D.J. de 16-8-73) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto (Re­
lator) — O julgamento do presente recurso se iniciou 
em Sessão de 3 de outubro último, quando proferi 
voto rejeitando preliminares de exbemporaneidade 
do apelo e de coisa julgada, e, no mérito, dando-lhe 
provimento, para declarar inelegível o Sr. Rafael 
Faraco, diplomado l 9 Suplente de deputado federal, 
reconhecendo seu parentesco afim de terceiro grau 
com o Sr. Homero de Miranda Leão, que esteve no 
exercício do Governo do Amazonas em período dentro 
dos seis meses imediatamente anteriores ao pleito de 
15 de novembro de 1970. 

Fui, nesse voto, acompanhado pelos dignos M i ­
nistros Barres Monteiro e Thompson Flores. 

Veio a pedir vista, o eminente Ministro Márcio 
Ribeiro, que, em Sessão do dia 5, ainda de outubro, 
votou coincidentemente com meu entendimento quanto 
às preliminares, mas discordando da conclusão que 
ligência, nos termos que leio: (lê). 

À vista das considerações expendidas por S. Ex* 
propus ao Tribunal conversão do julgamento em di­
ligência, nos termos que leio: (lê). 

A proposta foi acolhida, e em cumprimento da 
diligência ordenada vieram as partes aos autos. 

O recorrido, requerendo juntada de declaração 
fornecida pela Embaixada da Itália, informando o 
falecimento do Sr. José Faraco em data de 4 de 
abril de 1947, em Acquafredda, naquela Repúbli­
ca (fls. ) . 

O recorrente, por seu turno, apresentando (1?) 
certidão da abertura do testamento do mesmo Senhor 
José Faraco no dia 16 de fevereiro de 1950, (2') 
certidão de escritura de cessão e transferência de 
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herança datada de 2 de junho de 1955, em que se 
apresentavam como outorgantes-cedentes o Senhor 
Homero de Miranda Leão e sua esposa Leticia Fa­
raco de Miranda na qualidade de herdeiros em inven­
tário de bens do Sr. José Faraco; e, por fim, (3?) 
certidões de nascimento do recorrido, de D* Letícia, 
e de casamento dessa última. 

Intimadas as partes para, reciprocamente, dize­
rem sobre os documentos, falou o Sr. Rafael Faraco, 
tecendo considerações sobre aqueles produzidos pelo 
recorrente, e argumentando com a nulidade do re­
conhecimento, seja porque a declaração respectiva 
se fizera ao tempo em que a lei a impedia, seja 
porque o falecimento do testador, quando se abriu 
a sucessão, se dera anteriormente à vigência da Lei 
n? 383, de 1949, que veio a permitir dito reconhe­
cimento. 

VOTO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto (Re­
lator) — Tive ensejo de perqulrir, de novo, a ques­
tão dos autos. 

E nesta oportunidade retifico o voto que houvera 
proferido, para concluir, de acordo com o voto do 
digno Ministro Márcio Ribeiro, em negar provimento 
ao recurso. 

Assim o faço por considerar que o reconheci­
mento teve lugar em testamento datado de 1930. 
quando imperava a proibição contida no art. 358 
ío Código Civil. 

Tenho tal fato como razão bastante a que não 
se acolha o parentesco argüido, do qual decorreria 
inelegibilidade. 

É certo que já em 1942, o Decreto-lei n? 4.737, 
veio a permitir, após o desquite, o reconhecimento 
de filhos havidos fora do matrimônio. 

Certo ainda que, atendendo, inclusive ao elasté-
rio dado àquele diploma por forte corrente juris-
Drudencial, a Lei n? 883, de 1949, veio a prever o 
reconhecimento, quando dissolvida, por qualquer mo­
tivo, a sociedade conjugai. 

Entretanto, não mostram os autos que o testa­
dor, falecido em 1947, houvesse feito novo reconheci­
mento, após o texto de 1942, sob cujo império se po­
deria, em princípio, legitimar o ato, consoante ju­
risprudência. 

Então, é mesmo a declaração de 1930 que arri-
maria a perfilhação. 

A essa época, contudo, e porque a capacidade 
de declarar em testamento se afere no momento 
desse, nãc podia o testador confessar a paternidade, 
que disto a lei o impedia. 

A superveniência de texto legal permissivo não 
poderia retro-operar, por forma a convalidar um re­
conhecimento que nasceu nulo de pleno direito. 

O recorrente trouxe ao processado certidões que 
realmente mostram ter a filha assim reconhecida 
comparecido, como cedente, a ato de cessão de di­
reitos hereditários apurados em inventário de bens 
do testador. 

Contudo, não será possível valorizar referido ele­
mento, porque insanável o vício básico do reconhe­
cimento de filiação em tela. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso de Diplomaçao n? 311 — A M — Relator: 
Ministro C. E. de Barros Barreto — Recorrente: 
Abraão Sabbá, candidato a Deputado Federal pela 
ARENA eieito 2? suplente — Recorridos: Tribunal 
Regional Eleitoral e Rafael Faraco, l 9 suplente de 
Deputado Federal pela ARENA. 

Decisão: Reconsiderados os votos do relator e 
dos Ministros Barros Monteiro e Thompson Flores, 
negou-se provimento ao recurso por decisão unâ­
nime. 

Presidência do Sr. Ministro Djaci Falcão. Pre­
sentes à sessão os Srs. Ministros Barros Monteiro, 
Thompson Flores, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, 
José Boselli, C. E . de Barros Barreto e o Dr. Oscar 
Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Sessão de 7-12-72). 

ACÓRDÃO N.° 5.339 
Recurso n.° 3.676 — Classe IV — Agravo 

— São Paulo (Ourinhos) 

Recurso especial indeferido, por versar ma­
téria de prova e não demonstrar dissídio juris-
p?udencial. 

Agravo desprovido. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministres do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, negar provimento 
ao agravo, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 22 de fevereiro de 1973. — Barros Mon­

teiro, Presidente. — C. E. de Barros Barreto, Re­
lator . 

Esteve presente ao julgamento o Dr. Oscar Corrêa 
Pina, Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Publicado no D.J. de 23-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto (Re­
lator) — Trata-se de agravo interposto do despacho 
do ilustre Desembargador Adriano Marrey, na Pre­
sidência do E . Tribunal Regional de São Paulo, lavra­
do rvesses termos: 

"1. Denunciado perante a Zona Eleitoral 
de Ourinhos, deste Estado, como infrator dos 
arts. 323, 325 e 326 do Código Eleitoral, foi o 
réu Odayr Alves da Silva, diretor responsável 
pelo jornal "O Progresso de Ourinhos", ali edi­
tado, absolvido de todas as imputações, pela 
resp. sentença à fls. 159-63. 

2. Conformara-se o órgão da Justiça Pú-
biica; mas, recorreu o ofendido João Flauzino 
Gonçalves, que se habilitara como assistente 
do Ministério Público (fls. 22 a 24 v. e 165). 

E este Egrégio Tribunal Regional Eleitoral, 
pelo v. Acórdão n? 64.812, decidiu, por votação 
unânime, confirmar, por seus fundamentes, a 
resp. sentença absolutória, na parte referente 
aos delitos capitulados nos arts. 325 e 326 do 
Código Eleitoral, ao mesmo tempo que, por 
maioria de votos, negou provimento ao recurso, 
mantendo a absolvição do réu, no tocante ao 
crime do art. 323 do mesmo estatuto legal 
(v. acórdão, à fls. 251-53). 

3. Ainda inconformado, interpõe João 
Flauzino Gonçalves, tempestivamente, aliás, o 
presente recurso especial, fundado no art. 276, 
item I, letras "a" e "b", do Código Eleitoral, 
a sustentar que "o denunciado infringiu de 
forma consciente e proposital" as disposições 
do Código Eleitoral, em que fora dado como 
incurso, "com o fim precípuo de desacreditar 
o recorrente", o qual, embora registrado como 
candidato, por este Egrégio TRE, não conse­
guiu eleger-se, em conseqüência da campanha 
publicitária do réu, pois, "teve desviado seu 
eleitorado" ,(fls. 261). O réu agiu com inten­
ção dolosa, de desacreditar ao ora recorrente 
(fls. 265). Mencionam-se, afinal, três v. acór­
dãos, que estariam em suposta divergência com 
o ora recorrido (fls. 265 e 266) . 

4. Em que pesem a veemência da fun­
damentação do recorrente, e a circunstância 
por ele ressaltada, de haver sido tomada por 
maioria de votos a decisão de manter-se a 
absolvição do ora recorrido, quanto ao crime 
definido no art. 323 do Código Eleitoral, não 
vejo como possa admitir o seguimento do re­
curso especial suo juãíce. 

O Código Eleitoral, art. 276, item I, letra a, 
em consonância com a Constituição da Repú­
blica (E.C. n9 1-69). art. 138, inciso I, letra a, 
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somente o' confere, para o Egrégio Tribunal 
Superior Eleitoral, quando as decisões dos C. 
Tribunais Regionais Eleitorais forem proferi­
das "contra expressa disposição de lei". E isto 
significaria decisão proferida contra "direito em 
tese" (cf. Pontes de Miranda. "Comts. à Cons­
tituição de 1967 com a Emenda n? 1, de 1969", 
Ed. Rev. Tribunais, 2* ed., v. 4, pág. 2631. 

Ora, o v. Acórdão n? 64.812, bem, ou mal, 
ao apreciar a acusação feita ao réu, entendeu 
não configurado o delito ao mesmo imputado, 
de divulgar, na propaganda, fatos inveridicos 
e capazes de influir no resultado das eleições. 
Segundo ficou consignado o réu "simplesmen­
te publicou, sem comentários, no jornal de sua 
responsabilidade, edição de 11 de outubro de 
1970, sob o título "Pode ser ele candidato?", 
uma certidão do Cartório do Registro de Tí­
tulos e Documentos, relativo à vida pregressa 
da vítima, segundo comunicação feita pelo 
DOPS, certidão de inteiro teor" (textual). 
Ponderou-se, ainda, no resp. ares to, que assim 
procedendo, o acusado, "a "rigor, não divul­
gou fatos inveridicos, mas apenas deu maior 
publicidade a um documento oficial, referente 
a período bem anterior. 

. "Fê-lo, possivelmente, com segundas inten­
ções. Nem por isso, entretanto, infringiu o texto 
legal, pois, não se provou que o documento 
fosse falso ou que seu conteúdo não fosse a 
expressão da verdade. 

"Como acentuou o parecei da Pro­
curadoria Regional, a vitima, postulando 
cargo público eletivo, não pode pretender 
o silêncio dos órgãos de informação e 
que têm por missão noticiar fatos à opi­
nião pública, não sendo, pois, crime a 
transcrição de documento oficial com esse 
propósito. A inimizade da notícia, não é, 
por si só, suficiente para tipificar a con­
duta criminosa." (Textual, do v. acór­
dão, fls. 253). 

Esse o teor do v. acórdão, não sendo dado, 
à toda evidência, vislumbrar-se como possa ter, 
na fundamentação transcrita, afrontado a 
letra da lei federal, em sua expressa disposi­
ção, contrariando o direito em tese. 

Aliás, nem mesmo demonstra o recorrente 
onde, e como, tenha o v. acórdão decidido 
contra o texto da lei, que é o art. 323 do Có­
digo Eleitoral, se este previu como criminosa 
a divulgação de fatos, que o réu soubesse in­
veridicos, observando-se, porém, no v. acór­
dão, que o acusado, ora recorrido, divulgara 
documento oficial, não so provando que seu 
conteúdo não fosse a expressão da verdade por 
ele sabida. 

5. Quanto ao segundo fundamento do re­
curso especial — ter ocorrido divergência na 
interpretação da lei entre dois ou mais tribu­
nais eleitorais (art. 276, item I, letra b, e ar­
tigo 138, inciso II, da Constituição Federal) 
— verifica-se, prontamente, que dois dos v. 
acórdãos trazidos à colação pelo recorrente, in-
eertos "Rev. Tribunais", v. 269-456, e na "Re­
vista Forense", v. 142-452, são dos Egrégios 
Tribunais de Justiça de São Paulo e de Ala­
goas, e não dos Tribunais Eleitorais desses 
Estados. 

Ora, os dispositivos legais mencionados v i ­
sam a uniformização da jurisprudência da Jus­
tiça Eleitoral, como de resto observa também o 
egrégio Pontes de Mirasida, notando que, "para 
os casos de divergência de interpretação de lei 
entre algum Tribunal Regional Eleitoral e 
algum tribunal não-eleitoral, ou o Supremo Tri­
bunal Federal, já então, se não cabe recurso 
para o Tribunal Superior Eleitoral, a espécie 
é de recurso extraordinário" (op. cit., pági­
na 263). 

Se não bastasse a circunstância de, no 
caso, os acórdãos supostamente divergentes, 
serem de Tribunais de Justiça, e não de Tri­

bunais Eleitorais, cumpriria observar, com re­
ferência ao da "Rev. Tribunais", v. 269-456, 
que nele o Egr. Tribunal de Justiça de São 
Paulo limitou-se a reconhecer a sua própria 
incompetência, por se tratar de crime eleitoral, 
sem contudo, evidentemente, e por estar fora 
de sua competência, decidir a seu respeito. 

E no tocante ao outro acórdão, do Egrégio 
Tribunal de Justiça de Alagoas, a questão ver­
sava sobre crime de imprensa. 

'Conseqüentemente, nem mesmo como "re­
curso extraordinário", embora impropriamente 
rotulado de recurso especial, na espécie, seria 
possível admitir o ora apreciado. 

Finalmente, no que diz respeito ao terceiro 
aresto mencionado pelo recorrente, da lavra 
do Egr. Tribunal Regional Eleitoral, de Mato 
Grosso, inserto nos "Anais Forenses", daquele 
Estado, vol. X X , pág. 210 (segundo a refe­
rência do próprio recorrente), deve-se observar, 
pela própria ementa, ser insusceptível de cotejo 
com o ora recorrido. 

Consta daquela ementa: "Exercício de Ati­
vidades Políticas. A não ser em casos es-
pecialíssimos, previstos em lei, a ninguém se 
pode impedir o exercício de atividades políti­
cas" (textual, de fls. 265-66). 

Ora, aqui não se tratou de impecilho ao 
exercício da atividade política de alguém, mas, 
da divulgação lícita, ou criminosa, de fatos. 
A espécie não é a mesma daquela cogitada 
no v. acórdão do Egr. Tribunal mato-grossense. 

Assim sendo, o recurso especial em apreço 
carece de fundamento, mediante o qual possa 
ter seguimento. Indefiro-o, portanto". 

Nesta instância, oficiou a douta Procuradoria-
Geral, em parecer do qual extraio: 

"3. Inadmitido o recurso pelo respeitável 
despacho de fls. 282-286, insiste o recorrente, 
através do presente agravo de instrumento, 
afirmando que o referido recurso especial pre­
enchia os requisitos legais e devia, assim, ter 
seguimento. 

4. Parece-nos, data venia, que razão não 
assiste ao agravante. O acórdão impugnado, 
ao contrário do que se alega, deu razoável in­
terpretação aos dispositivos legais havidos 
como vulnerados, e nem dissentiu, por outro 
lado, dos arestos trazidos à colação. 

5. O decisório impugnado, ao apreciar a 
acusação feita ao réu, entendeu não configu­
rado o delito ao mesmo imputado, de divul­
gar, na propaganda, fatos inveridicos e capazes 
de influir no resultado das eleições. Limitou-
se o acusado a publicar, sem comentários, no 
jornal de sua responsabilidade, uma certidão 
do Cartório do Registro de Títulos e Documen­
tos, relativa à vida pregressa da vítima, se­
gundo comunicação feita pelo DOPS, certidão 
de inteiro teor. 

6. Ponderou, ainda, o julgado impugnado 
que o acusado, assim procedendo, não divul­
gara, a rigor, fatos inveridicos, mas apenas 
dera publicidade a um documento oficial, re­
ferente a período anterior. 

7. Trata-se, como se vê, de decisão que. 
examinando os elementos probatórios contidos 
nos autos, — o que não pode ser efetuado na 
órbita do recurso especial — deu adequada 
aplicação aos' dispositivos legais atinentes à es­
pécie, colocando-se em harmonia com o enun­
ciado n? 400 da Súmula do Supremo Tribunal 
Federal. , 

8. Quanto ao alegado dissídio jurispruden-
cial, verifica-se que dois dos acórdãos trazidos 
à colação pelo recorrente foram prolatados por 
Tribunais de Justiça e não por Tribunais Elei­
torais, não servindo, assim, para configurar a 
divergência jurisprudencial da Justiça Eleito­
ral. Quanto ao terceiro aresto havido como 
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dissidente, verifica-se que o mesmo versou hi­
pótese diferente da que versam os autos. 

9. Diante do exposto, somos pelo não pro­
vimento do presente agravo de instrumento". 

É o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto (Re­
lator) — De acordo com o parecer da douta Pro­
curadoria-Geral, nego provimento ao agravo, man­
tendo o despacho indeferitório do recurso especial. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O DA ATA 

Recurso n? 3.676 — SP — Relator: Ministro 
C. E . de Barros Barreto — 'Recorrente: João Flau­
zino Gonçalves — Recorrido: Desembargador-Presi-
dente do TRE. 

Decisão: Negaram provimento, unanimemente. 
Presidência dp Sr. Ministro Raphael de Barros 

Monteiro, presentes à sessão ps Sr». Mlniítros 
Thompson Flores, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, 
Moocir Catunda, Hélio Proença Doyle, C. E . de 
Barros Barreto e o Dr. Oscar Corrêa Pina, Pro­
curador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Sessão de 22-2-73). 
ACÓRDÃO N.° 5.385 

Recurso n.° 4.014 — Classe IV — Piauí 
(Conceição do Canindé) 

Acórdão do E. Tribunal que determinou 
o cancelamento da inscrição de eleitores, por 
ver provada sua falta de domicilio. 

Reconhece-se legitimidade a delegado de 
sublegenda para interpor recurso especial da 
decisão. 

Entretanto, mantêm-se o acórdão recorri­
do, que deu devida aplicação aos arts. 42, pa­
rágrafo único, e 71, I, do Código Eleitoral, não 
se conhecendo do apelo, que não demonstra in-
fringência de dispositivo legal e que agita a 
quaestio facti. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 3 de maio de 1973. — Barros 

Monteiro, Presidente. — C. E. de Barros Barreto, 
Relator. 

Esteve presente ao julgamento o Prof. J. C. 
Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 9-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto (Re­
lator) — Leio o acórdão do E . Tribunal Regional 
Eleitoral do Piauí, de fls. 91-92: 

"Narciso Brasileiro dos ' Passos, Delegado 
Especial da Sublegenda 2, da ARENA, em Con­
ceição Canindé, requereu ao Dr. Juiz Elei­
toral da 38» Zona, a instauração de processo 
de exclusão de 56 (cinqüenta e seis) eleitores, 
por não terem residência no mencionado mu­
nicípio, como faz prova com um atestado fir­
mado pelo Juiz de Paz local. 

O pedido foi contestado por José Jusselino 
Rodrigues, Delegado Especial da Sublegenda 1, 
da ARENA, com a preliminar de preclusão, por 
não ter havido impugnação, por ocasião de 
inscrição ou transferência dos eleitores cita­
dos, e no mérito, com a alegação de residirem 
todos ele6 naquele município, sem. comprovar, 
entretanto, 6uas afirmações, inclusive com os 
depoimentos de testemunhas por ele arroladas. 

O Dr. Juiz Eleitoral da 38» Zona, julgando 
precluso o pedido, face a não impugnação por 
ocasião das inscrições ou transferências,. dos 
eleitores em tela, apenas mandou quê o Es­
crivão Eleitoral, relacionasse os que aparece­
ram no processo com duplicidade de inscrição, 
•para comunicação ao Tribunal Regional Elei­
toral, com o que não se conformando Narciso 
•Brasileiro dos Passos, recorreu para esta Su­
perior Instância. 

IO Dr. Procurador Regional Eleitoral, Subs­
tituto, no impedimento legal do titular, acolheu 
a preliminar de preclusão, opinando pelo não 
conhecimento do recurso. 

Isto posto. 
Acordam os JUÍZPS do Tribunal Regional 

Eleitoral, por unanimidade de votos, em desa­
cordo com o parecer da Procuradoria Regio­
nal, em conhecer do recurso, dar-lhe provi­
mento e reformar a decisão recorrida, para ex­
cluir os 56 (cinqüenta e sei6) eleitores cons­
tantes da inicial, uma vez que a inscrição elei­
toral, a transferência e a exclusão, são proces­
sos distintos, em nada dependendo um do outro, 
e ter ficado provado, através de documento 
firmado por autoridade ' judiciária, não residi­
rem os mesmos, no Município de Conceição do 
Canindé". 

Contra tal aresto, recorre o Delegado da AIRENA-1 
do Município, com fulcro no art. 276, I, a, do Có­
digo Eleitoral, apontando a infringência dos arts. 71 
e 42, parágrafo único, do mesmo diploma. Argu-
irienta o recorrente com que o procedimento origi-
nador do processo, visando a exclusão dos eleitores, 
seria precluso, porque manifestado após a oportu­
nidade que surge no processo de inscrição ou trans­
ferência, com a publicação de editais. Argúi, ainda 
terem os eleitores dupla residência, uma em Con­
ceição do Canindé, o que lhes propiciaria a inscri­
ção nesse município. 

'Admitido o apelo (fls. 100-100 verso), foram ofe­
recidas contra-razões pelo requerente da exclusão, 
delegado da ARENA-2 e seu candidato à Prefeitura, 
que trouxe a preliminar de ilegitimidade do recor­
rente, que se fundaria em sua mera qualidade de 
delegado partidário municipal (fls. 101-102) . 

Subindo os autos, opinou a douta Procuradoria-
Geral desfavoravelmente ao recurso (fls. 106). 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto (Re­
lator) — Dando inteligência ao art. 9? e seu § 1? 
da Lei n? 5.453, de 14-6-68, tem este Tribunal, reite-
radamente, afirmado a legitimidade do delegado de 
sublegenda para acompanhar em qualquer instância 
o procesos eleitoral. 

'Na hipótese, o recorrente é delegado da ARENA-1, 
sublegenda instituída no Município de Conceição do 
Canindé com vistas ao pleito de 15 de novembro 
de 1972. 

Dessa forma, rejeito a preliminar trazida pelo 
recorrido e passo a verificar o recurso. 

O art. 71 do Código Eleitoral dita causas de 
cancelamento da inscrição do eleitor. 

Ora, o acórdão recorrido, dando por verificada 
uma dessas causas — falta de domicílio — e deter­
minando o cancelamento, longe de vulnerar, deu 
devida aplicação à norma legai. 

Não valeria, ainda, a assertiva do recorrente, 
de que não caberia o cancelamento, por não ter sido 
impugnada a inscrição no momento próprio. 

Bem afirmou o aresto recorrido que os processos 
de inscrição e de cancelamento de eleitor são dis­
tintos. 

Aliás, a distinção já avulta do fato de o segundo 
processo pressupor o primeiro: não se cancela o que 
não foi feito. 

Aidemais, entre as causas de cancelamento ditadas 
no art. 71 estão não só fatos necessariamente super­
venientes à inscrição — como o falecimento do 
eleitor — quanto fatos por força já ocorrentes no 
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momento da própria inscrição — como, v. g., ser 
o inscrito analfabeto ou não possuir domicílio no 
local. 

Quaisquer dessas causas dão margem a um pro­
cesso de exclusão do eleitor, ex vi do § 1? do citado 
art. 71, pouco importando, assim, que as pré-exis-
tentes não hajam sido apontadas ou verificadas no 
curso da inscrição. 

O recorrente, argüindo terem os eleitores resi­
dência também em Conceição do Canindé, indica 
ainda a vulneração do art. 42, parágrago único, do 
Código Eleitoral, onde se estabelece na hipótese de 
pluralidade de residência, o domicílio eleitoral em 
qualquer desses lugares. 

Bem acentuou, porém, o parecer da ilustrada 
Procuradoria-Geral: 

"Trata-se, como se vê, de alegação que de­
manda exame de matéria de fato, o que, se­
gundo tranqüila jurisprudência, descabe no âm­
bito do recurso especial. Ora, contrariamente 
ao que alega o recorrente, afirmou o julgado 
recorrido que ficara provado, através de do­
cumento firmado por autoridade judiciária, que 
os aludidos eleitores não residiam no muni­
cípio" (fls. 106). 

Por essas razões, não conheço do recurso. 
Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

(Recurso n ' 4.014 — PI — Relator: Sr. Ministro 
C. E . de Barros Barreto — Recorrente: ARENA-1, 
por seu delegado — Recorrido: Narciso Brasileiro 
dos Passos, delegado da ARENA-2 e candidato a 
Prefeito Municipal de Conceição do Canindé, nas 
eleições de 15-11-72. 

(Decisão: Não conheceram do recurso. Decisão 
unânime. 

Presidência do Senhor Ministro Barros Monteiro. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Thompson Flores, 
Antônio Neder, Márcio Ribeiro, Moacir Catnuda, Hélio 
Proença Doyle, C. E . de Barros Barreto e o Pro­
fessor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N.° 5.386 
Recurso n.° 4.038 — Classe IV — (Agravo) 

— São Paulo (Itararé) 

Recurso especial indeferido, por falecer-lhe 
qualquer pressuposto de admissibilidade. 

Agravo desprovido. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, negar provimento 
ao agravo, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 3 de maio de 1973. — Raphael de Barros 

Monteiro, Presidente. — C. E. de Barros Barreto, 
Relator. 

Esteve presente ao julgamento o Professor J. C. 
Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 3-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto (Re­
lator) — Leio o despacho originador do presente 
agravo, em que o ilustre Desembargador Adriano 
Marxey, Presidente do E. Tribunal Regional Eleitoral 
de São Paulo, após relatar circunstanciadamente o 
caso dos autos, concluiu por indeferir o apelo es­
pecial: 

"1. Pretendeu Francisco Vicente da Silva, 
inicialmente na alegada qualidade de Delegado 
da ARENA, fosse declarada a nulidade da vo­

tação atribuída a Vergínio Holtz, que concor­
rera ao pleito eleitoral de 15 de novembro 
p. findo, no Município de Itararé, como can­
didato a Prefeito, pelo mesmo partido, sendo 
considerado eleito. 

Alegou, então, o peticionário a ocorrência 
dos seguintes motivos, que, ao seu ver, justi­
ficariam a medida solicitada: a) ausência de 
domicílio eleitoral do aludido candidato; b) im­
probidade administrativa ao mesmo imputável 
(fls. 2). 

2. Determinou, porém, o magistrado elei­
toral da Zona o arquivamento da representa­
ção, entendendo que, além de inepto, versava 
o pedido sobre matéria acobertada pela pre­
clusão, dado que eventualmente poderia ter 
sido argüida por ocasião do registro do can­
didato. Aliás, sequer se verificava fato super­
veniente, que invalidasse a decisão de regis­
trar-se a candidatura ora impugnada (v. res­
peitável despacho de fls. 29). 

3. Recorreu Francisco Vicente da Silva, 
alegando ainda a condição de Delegado da 
ARENA e de "Fiscal Especial da ARENA-1" 
(sic, fls. 3). Mas, de seu apelo não tomou 
conhecimento este É. Tribunal, nos termos do 
V. Acórdão n 9 65.612, e do voto do Sr. Juiz-
Relator, à fls. 55 e 56-58. 

4. Interpõe agora Francisco Vicente da 
Silva, em nome próprio, o presente recurso 
especial, fundando-o no art. 276, n? I, letra a, 
do Código Eleitoral e no art. 138, ns. I e n i , 
da Constituição Federal, alegando que o não 
conhecimento de seu recurso, "sobre apoiar-se 
em fato inverídlco", fere a letra do parágrafo 
único do art. 219 do Código Eleitoral. Ao que 
diz, o registro da candidatura de Vergínio Holtz 
foi requerido pelo Delegado da ARENA-2, sendo 
o recorrente Delegado da ARENA-1, com outro 
candidato. Pondera então que o impedimento 
legal do candidato Vergínio Holtz "apenas foi 
do conhecimento do recorrente, quando dele 
também o Povo se assenhorou através da di­
vulgação pela imprensa local "O Guarani", 
edição de 4 de novembro de 1972. Logo, a nuli­
dade superveniente de improbidade no exercí­
cio de função pública não era de ciência sequer 
do órgão oficial que forneceu a certidão de 
inexistência de antecedentes criminais, menos 
ainda do recorrente, que, embora acadêmico 
de Direito, não reúne condições para sindicar 
o processamento judicial da comarca" (textual, 
fls. 62). 

Pleiteia o recorrente a conversão em dili­
gência do presente recurso, "para comprovação 
do alegado", com as providências que enumera. 
E finaliza por pedir a reforma do v. acórdão, 
para o acolhimento da inelegibilidade do can­
didato a Prefeito, já mencionado (fls. 59-63). 

5. Isto posto, denego seguimento, ao re­
curso. O dispositivo legal, cuja violação é in-
culcada, contém nada mais que um princípio 
geral de direito, ao prescrever que "a decla­
ração de nuüdade não poderá ser requerida 
pela parte que lhe deu causa nem a ela apro­
veitar". 

Ora, a decisão constante do v. acórdão 
recorrido, de não conhecer do recurso mani­
festado por Francisco Vicente da Silva, nada 
tem com esse princípio, cuja invocação lhe 
pareceu desnecessária. O que se resolveu foi 
carecer o então recorrente de legítimo inte­
resse moral para pleitear o reconhecimento da 
inelegibilidade de candidato de seu próprio par­
tido, por foto que, aliás, seria notório, dado que 
objeto de averiguação em inquérito policial em 
andamento desde antes do registro de sua 
candidatura, conforme admitido na petição 
inicial (fls. 4); mas não argüido oportuna­
mente. 

Destarte, preclusa a matéria (ainda mais, 
por não 6e tratar de inelegibilidade de ordem 
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constitucional), seria inadmissível sua reno­
vação. 

6. Acresce notar que o ora recorrente nem 
sequer recorreu formalmente da diplomaçao do 
candidato, limitando-se a representar no sen­
tido do reconhecimento da nulidade "dos votos 
e da votação" (fls. 2), sem alegação alguma 
baseada no permissivo do art. 220 do Código 
Eleitoral. 

7. Insólita é a fundamentação do apelo, 
no texto constitucional, do art. 138, ns. I e 
iin, visto que nenhum dos recursos (o já deci­
dido e o sub judice) versava sobre inelegibili­
dade ou sobre expedição de diploma. Em Pri­
meira Instância, o magistrado eleitoral deu 
pela inépcia da inicial, e no v. acórdão apenas 
se pôs em relevo a carência de legítimo inte­
resse do recorrente. E não custa frisar que 
o recorrente jamais recorreu da diplomaçao do 
candidato impugnado. 

6. Em suma, não há como admitir-se o 
recurso em apreço, e o indefiro desde logo". 

No agravo, processado nos próprios autos, o re­
corrente argumenta ser delegado da sublegenda, de 
onde sua legitimidade ad causam, e insiste, outros-
sim, nas razões de seu recurso especial (fls. 73-77). 

Nesta instância, oficiou o douto Professor Mo­
reira Alves, Procurador-Geral Eleitoral, no sentido 
do desprovimento da espécie, precipuamente pelo 
fato salientado no despacho, de não ter havido re­
curso contra a diplomaçao do candidato impugnado 
(fls. 84). 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto (Re­
lator) — A razão apontada no despacho e no pa­
recer referidos inexistência de recurso contra a di­
plomaçao do candidato é bastante a desfavorecer 
o apelo. 

Com efeito, só em recurso contra diplomaçao, não 
em procedimento contra a votação, aliás, in casu, 
não impugnada no momento próprio, poderá ser ar­
güida inelegibilidade, e, assim mesmo, desde que de 
natureza constitucional a eiva, ou ligada a fato su­
perveniente ao registro. 

É ponderável, de outro lado, que o acórdão do 
E. Tribunal a quo teve por razão primordial de de­
cidir a negativa de legítimo interesse do postulante, 
que se apresentara a juízo como delegado da ARENA, 
partido do candidato cuja votação impugna, e não 
de sublegenda. 

Realmente, em momento algum neste processo 
o ora agravante, que vem agora dar ênfase à sua 
qualidade de delegado de sublegenda oposta à do 
candidato eleito, fez disso prova. 

O que existe, ao contrário, instruindo seu re­
querimento inicial, é a certidão de ser ele Delegado 
da ARENA Municipal de Itararé (fls. 8), não de 
qualquer sublegenda partidária. 

iCom essas considerações, nego provimento ao 
agravo. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

íRecurso n? 4.038 — SP — Relator: Ministro 
C. E . de Barros Barreto — Recorrente: Francisco 
Vicente da Silva, Delegado da ARENA-1. 

Decisão: Negaram provimento ao agravo. De­
cisão unânime. 

Presidência do Senhor Ministro Raphael de 
Barres Monteiro. Presentes à sessão os Srs. Ministros 
Thompson Flores, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, 
Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle, C. E . de 
Barros Barreto e o Professor Moreira Alves, Pro­
curador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 3-5-73). 

JULGAMENTO NO TRE 

Acórdão n.° 65.612 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do 
Processo n9 2.889, da Classe Segunda, recurso em 
que é recorrente a Aliança Renovadora Nacional 
e recorrido Vergínio Holtz, eleito Prefeito de Itararé, 
nas eleições de 15 de novembro último, por aquela 
agremiação partidária, acordam os Juizes do Tribunal 
Regional Eleitoral do Estado de São Paulo, sem votos 
divergentes, depois de ouvida a douta Procuradoria 
Regional, em não conhecer do apelo, nos termos 
do voto do Relator, que fica fazendo parte integrante 
da presente decisão. 

São Paulo, 26 de dezembro de 1972. — Adriano 
Marrey, Presidente. — Costa Mendes, Relator. — 
Presente: Alberto Muylaert, Procurador Regional. 

VOTO 

Alegando improbidade administrativa e falta de 
domicílio eleitoral por paute do Prefeito eleito de 
Itararé, que se elegeu pela legenda da Aliança Re­
novadora Nacional, o Delegado local desta última, 
Francisco Vicente da Silva, requereu ao M M . Juiz 
fosse declarada nula a votação recebida .por aquele 
seu correligionário, Sr. Vergínio Holtz. 

O magistrado determinou o arquivamento da 
reppresentaçãot sustentando quê  além de inepta, 
abordava matéria preclusa, só suscitavel por ocasião 
do registro. 

Dessa decisão recorre o Delegado do Partido, ar­
gumentando que, em se tratando de impedimento 
de ordem constitucional, sua alegação poderia ser 
apresentada por ocasião da diplomaçao. 

Salienta, ainda, tratar-se de causa supervenien­
te, pois é notório, como di-lo textualmente: "que 
o candidato responde por ação de indenização por 
ato ilícito, que lhe é movido pela municipalidade". 

Houve manifestação do recorrido, que, aludindo 
às provas produzidas, propugna pelo não provimento 
do recurso. 

A douta Procuradoria manifestou-se pelo não co­
nhecimento do recurso, por ilegitimidade de parte, 
havendo, no mérito, opinado pelo seu desprovimento. 

O processo já se encontrava em pauta de jul­
gamento, quando recebi, no dia 21 próximo passado, 
petição do recorrente, juntando certidão da denúncia 
recebida contra o recorrido, por infração do art. 313 
c/c os arts. 327 e 25, todos do Código Penal. Sobre 
a matéria superveniente manifestou-se a douta Pro­
curadoria, reiterando sua preliminar de não conhe­
cimento do recurso e, de meritis, manteve seu pro­
nunciamento anterior, salientando que a denúncia 
oferecida 35 dias depoi6 da eleição do candidato não 
pode gerar sua inelegibilidade. 

É o relatório. 
Meu voto está acolhendo a preliminar. 
Como já se tornou diretriz consagrada por esta 

E. Corte de Justiça, chega a ser inconcebível admi­
tir-se que o Delegado do Partido, que registrou a 
candidatura de seu correligionário e a submeteu ao 
sufrágio popular, venha ele próprio, posteriormente, 
6ob alegação de fatos preexistentes, se empenhar 
com tão inusitado interesse, pleiteando o reconhe­
cimento de inelegibilidade que, antes da denúncia, 
ao recorrente, como "acadêmico de Direito", parecia 
certa. E se já estava convicto de tudo quanto alegou 
na pretensão recursal, inclusive sob a alegação da 
falta de domicílio eleitoral, em nome de que prin­
cípio vem pletear agora, com base na Constituição 
Federal, uma inelegibilidade que ele próprio, na 
ocasião oportuna, como acadêmico de Direito e De­
legado de Partido, deixou de considerar? Não possuía, 
pois, legítimo interesse moral sequer para pleitear 
já ao Juízo originário, em petição ali aludida como 
inepta, uma inelegibilidade que o próprio recorrente 
supôs haver sonegado à Justiça Eleitoral, que, por 
meu voto, não conhece do recurso, embora fosse 
preferível, não no exame do mérito, mas no de mé­
rito da questão prejudicial, deixar salientado, au 
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passant, o indiscutível acerto dos pareceres da douta 
Procuradoria que mereceriam acolhimento total, de 
vez que, excluído o domicílio eleitoral como causa 
de inelegibilidade (alegação de fato preexistente), 
mas comprovadamente inconsistente na hipótese, só 
restaria o exame do recebimento da denúncia como 
fato superveniente. Mas esse último fundamento, 
por não inserir-se no elenco das hipóteses previstas 
na própria Constituição da República, não está 
imune aos efeitos da preclusão. Nesse sentido é a 
jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral, como 
se infere dos seguintes julgados: "Matéria constitu­
cional, no caso de inelegibilidodes, é somente aquela 
expressa no texto da Constituição. A remetida para 
% Lei Complementar n9 5, de 1970, não pode estar 
a salvo da preclusão". (Acórdão n? 4.809, de 25 de 
março de 1971, do TSE — Recurso n? 3.566, do qual 
foi relator o eminente jurista Hélio Proença Doyle). 
No mesmo sentido, posta em destaque no V. Acór­
dão n? 4.866, de que foi relator o Ministro Célio 
Silva, encontra-se a expressão: "Apenas as inele-
gibilidatíes de ordem constitucional não são atin­
gidas pela preclusão". — Costa Mendes. 

ACÓRDÃO N.° 5.388 
Recurso n.° 4.007 — Classe IV — Goiás 

(Quirinópolis) 

Ausência de pressupostos legais. Recurso 
não conhecido. 

Vistos, etc. 
Acordam cs Ministres do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade dos notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões da Tribiunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 3 de maio de 1973. — Raphael de 

Barros Monteiro, Presidente. — Thompson Flores, 
Relator. — J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 20-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Relator) — 
Da decisão do Dr. Juiz Eleitoral da 46» Zona de 
Goiás, Quirinópolis, que, acolhendo impugnação do 
ora recorrente, deu como inelegível o candidato a 
Prefeito pela ARENA-2, Cristovam Rios Veloso, ne­
gando diplomar o candidato ao referido cargo pela 
ARENA-1, Nerivaldo Costa, recorreu para o Egrégio 
Tribunal Regional Eleitoral o delegado local, da 
ARENA. 

2. Apreciando a irresignação, proveu-a aquela 
Corte, em acórdão unânime de 2 de janeiro último, 
assim ementado, fls. 62: 

"Ementa: O Agente Municipal de 
Estatística não exerce função de direção, 
administração ou representação, que o 
obrigue a desincompatibilizar-se nos três 
meses anteriores ao pleito eleitoral. 

E se o exercesse, teria cumprido a 
exigência legal, comunicando seu afasta­
mento do cargo ao delegado de Estatís­
tica a partir de 15 de agosto de 1972, 
não obstante ter o ofício respectivo sido 
protocolado somente em 23 daquele mês 
e ano. 

Vistos, oralmente relatados e discutidos 
estes autos de Recurso n? 83-72, da 46» Zona 
Eleitoral de Quirinópolis, em que é recorrente 
o Delegado da ARENA local e recorrido o Mo­
vimento Democrático Brasileiro: 

Acorda o Tribunal Regional Eleitoral, em. 
votação indicrepante, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator, que aqui se integra. 

Participaram do julgamento, além do Re­
lator, cs Excelentíssimos Senhores Juiz Federal 
José de Jesus Filho e Juizes Edinor Martins 
de Araújo e Paulo de Tarso Fleury. 

Deu-se por impedido o eminente Juiz Ho­
mero Sabino de Freitas e a sessão foi pre­
sidida pelo Exmo. Sr. Desembargador Geraldo 
Majella F . Ferreira". 

3. Daí o recurso especial, manifestado pelo par­
tido vencido, MDB, invocando os dois permissivos do 
art. 276, I, do Código Eleitoral, fls. 63-75. 

4. Admitido pelo despacho de fls. 78-81, com 
restrições, subiu a esta Instância, onde emitiu pa­
recer a douta Procuradoria-Geral Eleitoral, pelo não 
conhecimento, nos termos seguintes: 

"A nosso ver, o presente recurso não deve 
ser conhecido, porquanto não encontra funda­
mento em qualquer das duas letras do inciso I, 
do art. 276, do Código Eleitoral. 

Com efeito, no tocante à divergência juris­
prudência!, ela inexiste: os acórdãos tidos como 
divergentes afirmam que as decisões devem 
ser fundamentadas, e posta ler' o voto do re­
lator para verificar que ela está fundamentada, 
6endo certo, inclusive, que, por um dos dois 
argumentos suficientes para a decisão (o de 
que o afastamento, no caso, teria existido), a 
fundamentação é ampla. 

Por outro lado, não nos parece tenha o 
acórdão recorrido violado dispositivo expresso 
de lei. Entendeu o Egrégio Tribunal Regional 
Eleitoral, em um de seus fundamentos sufi­
cientes, que o afastamento se verifica' no mo­
mento em que o candidato comunica que se 
está desincompatibilizando, e, efetivamente — 
como ocorreu na hipótese sub judice, segundo 
a certidão a - fls. 14 —, deixa de exercer as 
atribuições do do cargo, independentemente da 
aquiescência do superior hierárquico. Esse en­
tendimento não afronta o dispositivo da Lei 
Complementar n? 5, invocado pelo recorrente, 
pois é certo — como observou o Exmo. Senhor 
Relator do acórdão recorrido — que o indis­
pensável é ó não desempenho do cargo ou fun­
ção, "tanto que, se autorizado regularmente a 
afastar-se, continuasse no desempenho de sua 
função, estaria incompatibilizado para a disputa 
do cargo eletivo" (fls. 83 dos autos). 

Ademais, no que diz respeito à alegação de 
que o Procurador Regional Eleitoral seria su­
plente de deputado da ARENA, e, por isso, não 
poderia oficiar no feito, razão por que é ele 
nulo, não nos parece possa essa alegação ser 
conhecida em recurso especial, sem que tenha 
havido, em todo o decurso do processo, o seu 
indispensável prequestionamento. Ademais, co­
mo ressalta do arrazoado do próprio recorren­
te, à fls. 65-66, tratar-se-ia de coso de sus-
peição, e, não, de impedimento; e como bem 
salienta o despacho do Exmo. Sr. Presidente 
do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Es­
tado de Goiás, 

"No tocante à suspeição do Dr. Pro­
curador Regional da República, que fun­
cionou nos autos, como Procurador Re­
gional Eleitoral, além de não fundar em 
documento constante dos autos, foi ma­
nifestada extemporaneamente, de modo 
que não me parece merecedora de apre­
ciação" (fls. 80 dos autos). 

Não podemos deixar de observar, finalmen­
te, que segundo tudo indica, o presente re­
curso de diplomaçao foi interposto antes da 
diplomaçao (e, portanto, ao arrepio da lei), 
pois na petição de fls. 4, se requer ao Juiz 
Eleitoral que deixe de expedir o competente 
diploma em favor do candidato Nerivaldo Costa, 
e S. Ex» em sua decisão à fls. 30, julgou pro­
cedente o pedido, 

"para, em princípio, determinando o 
cancelamento do registro do candidato 
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Cristovam Rio Veloso, por inelegível, re­
conhecer a nulidade dos votos a ele atri­
buídos, nos termos do art. 175, n9 III, 
§ 3?, do Código Eleitoral, NEGANDO, E M 
.CONSEQÜÊNCIA, A DIPLOMAÇAO DO 
CANDIDATO ELEITO PELA SUBLE­
GENDA ARENA-1, Sr. Nerivaldo Costa, 
ora recorrido" (as maiúsculas são nossas). 

Brasília, DP, em 3 de abril de 1973. — 
José Carlos Moreira Alves, Procurador-Geral 
Eleitoral". 

5. Em apenso encontra-se longa fundamentação 
do recorrido, no sentido de mostrar a inocorrência 
da inelegibilidade discutida. 

Ê o relatório. 
* * * 

(Usa da palavra, pelo recorrente, o Doutor 
Célio Silva). 

VOTO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Relator) ^-
Rejeito a preliminar de intempestividade argüida 
pela douta Procuradoria-Geral Eleitoral, não conhe­
cendo, todavia, do recurso. 

2. O recurso, como fiz ver das explicações in­
troduzidas ao proceder ao relatório, foi todo ele tu­
multuado. Poder-se-ia dizer, foi recurso de diplo­
maçao tomado às avessas, como já ocorreu aqui em 
ca6o por mim relatado, de Mato Grosso. Mas, como 
considerou o acórdão, tempestiva foi a inconíorma-
ção do vencido, por isso não merece acolhido o 
parecer em questão. 

3. Passado ao exame dele, em si mesmo, cabe 
esclarecer que se fundou, como acentuou o relatório, 
no art. 276, I, letras a e 0, do Código Eleitoral. 

Em principio sustenta a nulidade parcial do 
processo, por ter nele funcionado, em segundo grau, 
como Procurador Regional Eleitoral, 2? suplente de 
deputado pela ARENA, invocando diversos preceitos 
de lei que mostram o impedimento. 

Ao depois, considera nulo o acórdão, porque 
falto de fundamentação, no que teria afrontado o 
art. 273, § 1?, do Código Eleitoral, e dissentido de 
arestos desta Corte, cujos destaques transcreve. 

Por fim, cuidando do mérito, deduz que o deci-
sório não só contrariou o art. 151, c, da Consti­
tuição, c/c o art. 1*, IV, a, e n , d, da Lei Comple­
mentar n? 5-70, divergindo, ademais, nesse passo, de 
arestos desta Corte dos quais transcreve destaques. 

4. Penso não tenham ocorrido quaisquer dos 
pressupostos recursais. 

Realmente. 
No que tange ao impedimento ou suspeição do 

Ministério Público não foi a tempo suscitado, e dele 
não cuidou o acórdão, arrebatando sua apreciação 
nesta via extrema. Aplica-se aqui a Súmula do Su­
premo Tribunal Federal n? 282. 

A respeito das demais questões, impende conhe­
cer o voto do Relator, ao qual aderiram os demais. 

Ei-lo: 
"I . O recurso foi mal processado e subiu 

a este Tribunal cm dois expedientes separados: 
um, em que se consubstanciou a argüição de 
Inelegibilidade do candidato Cristovam Rios Ve­
loso, e outro, em que realmente se recorreu 
da decisão do Juiz Eleitoral, negando a diplo­
maçao do candidato eleito pela Sublegenda 
ARENA-1, Sr. Nerivaldo Costa. É que, erro­
neamente, se denominou de recurso a impug­
nação de fls. 3 e 4, formulada pelo MDB con­
tra a expedição de diploma em favor do can­
didato Nerivaldo Costa. E o Meritís6imo Juiz, 
dando pela inelegibilidade do candidato Cris­
tovam Rios Veloso, declarou nulos os votos a 
ele atribuídos e denegou a diplomaçao do eleito 
pela Sublegenda ARENA-1, mandando subir os 
autos ha própria sentença, como se se tratasse 
de recurso oficial. A sentença é de 8 de de­
zembro de 1972 (fls. 30), dela as partes foram 
intimadas em 9 de dezembro, a dizer, no dia 

seguinte (fls. 31). O recurso voluntário da 
ARENA é de 12 daquele mês (fls. 47 a 49). 
Como o processo já havia subido em 11 de de­
zembro, o recurso foi autuado em separado e 
ordenada sua subida a esta Instância. Aqui, 
depois de colhido o parecer da Procuradoria 
Regional Eleitoral, o MDB, que é o partido 
recorrido, contra-arrazoou o recurso. Assim, 
apesar do tumulto estabelecido, conheço do 
recurso, por próprio e tempestivo. Próprio por­
que previsto no art. 265 do Código Eleitoral 
e tempestivo porque interposto no tríduo legal. 

2. A decisão recorrida assenta-se em duas 
premissas: o Agente Municipal de Estatística 
exerce função de direção e deve afastar-se do 
cargo nos três meses anteriores à eleição; o 
candidato Cristovam Rios Veloso só se afas­
tou no dia 23 de agosto de 1972, já que so­
mente nesta data protocolou o respectivo pe­
dido ao Delegado de Estatística em Goiânia, 
pouco importando que o afastamento de fato 
se haja operado em 15 de agosto. Data venia, 
não são verdadeiras ambas os premissas. O 
Agente Municipal de Estatística não exerce 
nenhuma função cuja influência pudesse per­
turbar a normalidade e legitimidade das elei­
ções. Assim, não estaria obrigado a desincom-
patibilizar-se. Mas, mesmo que o estivesse, é 
fora de dúvida que em 11 de agosto providen­
ciou o seu afastamento em ofício dirigido a 
quem de direito. É bem verdade que, ali, so­
licitou o afastamento e o pedido só foi pro­
tocolado em 23 de agosto na repartição com­
petente. Mas o ato de seu afastamento inde­
penderia daquele pedido e estaria consumado 
com a mera comunicação a seu superior, hie­
rárquico. O que importava é que não exer­
cesse o cargo no período de desincompatibi-
lização. Tanto que, se autorizado regularmen­
te a afastar-se, continuasse no desempenho de 
sua função, estaria incompatibilizado pára a 
disputa do cargo eletivo. Logo, o essencial é 
que não exerça a função no período imposto 
por lei. E isso foi cumprido pelo questionado 
Agente Municipal de Estatística, tal como se 
vê da certidão de fls. 14. A decisão recorrida 
não poderia considerá-lo inelegível e, em con­
seqüência, denegar a diplomaçao de Nerivaldo 
Costa, o outro candidato da ARENA mais vo­
tado, É que esse Partido obteve 4.141 votos 
de legenda contra 3.941 dados ao MDB, con­
forme se verifica da ata final de apuração 
(fls. 40). 

Nessa conformidade, e acolhendo o pa­
recer da ilustrada Procuradoria Regional Elei­
toral, dou provimento ao recurso para, refor­
mando a sentença recorrida, deferir a diplo­
maçao do candidato Nerivaldo Costa, como 
Prefeito eleito pela Sublegenda ARENA-1 do 
Município de Quirinópolis". 

Verifica-se que, embora sucinto este fundamen­
tado, pois de sua leitura, sem dificuldade, se apura 
por que resultou provido o recurso. 

Não há, pcis. como falar em nulidade do deci-
sório. Sem adequação, pois, o preceito tido como 
desatendido, ou os arestos tomados como dele dis-
crepantes (Súmula n ? 291, última parte). 

Resta o tema da inelegibilidade. 
Por duas razões a desprezou o acórdão. Uma 

porque o cargo exercido pelo candidato não estaria 
compreendido naqueles preceitos. 

De outro, que ocorreu tempestivo afastamento. 
Quaisquer dos fundamentos seriam bastantes para 

concluir como concluiu o aresto. 
Sucede que o último assentou em questão de 

fato. Admitiu o julgado que desde 15 de agosto dei­
xara o exercício do cargo e para tanto reconheceu 
bastante a petição datada de 11, a qual, expedida 
pelo Correio, foi protocolada a 22 seguinte. 

Partindo de que, desde então não se demonstra­
ra que exercia o cargo, ou que'dele se tinha servido 
para que importasse inelegível, certo nem malferiu 
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a norma, nem divergiu dos padrões com os quais 
se pretendeu comprovar o dissídio. 

EXTRATO DA ATA 

(Recurso n? 4.007 — GO — Relator: Ministro 
Thompson Piores — Recorrente: MDB, Seção de 
Goiás — Recorrido: Nídio Martini de Barros, Dele­
gado da ARENA. 

Decisão: Não conheceram do recurso. Decisão 
unânime. 

(Presidência do Senhor Ministro Raphael de 
Barros Monteiro. Presentes à sessão os Srs. Minis­
tros Thompson Piores, Antônio Neder, Márcio R i ­
beiro, Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle, C. E. 
de Barros Barreto e o Professor Moreira Alves, Pro­
curador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 3^5-73). 

ACÓRDÃO N.° 5.393 
Recurso n.° 4.056 — Classe IV — Santa Catarina 

(Treze de Maio) 

Inelegibilidade — Lei Complementar n<> 5, 
art. 1', VII, "a"; Código Eleitoral, art. 258. 

— Não conhecimento de recurso especial 
por não ser ofensiva da lei a decisão que, jul­
gando recurso de diplomaçao, considerou pre-
clusa a matéria por não ter a inelegibilidade 
sido argüida em recurso do registro do mesmo 
candidato. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de­
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 8 de maio de 1973. — Raphael de Barros 

Monteiro, Presidente. — Márcio Ribeiro, Relator. — 
J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 16-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Relator) — 
O E . Tribunal Regional Eleitoral negou provimento 
a recurso da diplomaçao de João Paseto, suplente a 
Vereador do Município de Treze de Maio. 

Alegava-se que o eleito é membro do Conselho 
da Cooperativa Agro-Pecuária local, não tendo se 
afastado do exercício de suas atribuições de diri­
gente da empresa, segundo definição do respectivo 
estatuto. 

Mas, o Tribunal limitou-se a considerar a ma­
téria preclusa, por não ter havido recurso da de­
cisão que concedeu o registro do candidato (lê, as 
fls. 20). 

Inconformado, manifestou o recorrente (Juvenal 
dos Santos, vereador eleito e membro do MDB), pelo 
permissivo do art. 276, I, o, do Código Eleitoral, re­
curso especial, em que alega fato superveniente ao 
registro. 

A Procuradoria-Geral Eleitoral opina pelo não 
conhecimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Relator) — 
Não demonstrou o recorrente que a inelegibilidade, 
no caso, seja posterior ao deferimento do registro 
da candidatura do recorrido. 

(Procedem, pois, os fundamentos do Acórdão re­
corrido, bem como os do parecer da douta Procura­
doria-Geral Eleitoral. 

Acrescento que a inelegibilidade argüida, com 
apoio no art. 1», n? VITI, letra a, da Lei Comple­

mentar n? 5, não é de ordem constitucional, estando, 
pois, sujeita ao art. 259 do Código Eleitoral. 

Não conheço do recurso. 

EXTRATO DA ATA 

(Recurso n? 4.056 — SC — Relator: Ministro 
Mareio Ribeiro — Recorrente: Ademar Juvenal dos 
Santos, membro e candidato a Vereador no Muni­
cípio de 13 de Maio pelo MDB — Recorrido: João 
Paseto, candidato eleito Vereador. 

Decisão: Não conheceram do recurso. Decisão 
unânime. 

Presidência do Senhor Ministro Raphael de Bar­
ros Monteiro. Presentes à sessão os Srs. Ministros 
Thompson Piores, Antônio Neder, Márcio .Ribeiro, 
Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle, C. E. de 
Barros Barreto e o Professor Moreira Alves, Pro­
curador-Geral Ele itoral. 

(Sessão de 8-5-73). 

JULGAMENTO NO TRE 

Acórdão n.° 6.020 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Pro­
cesso n? 211, Classe 12» — Recurso contra a Diplo­
maçao do Sr. João Paseto, eleito Vereador à Câmara 
Municipal de Treze de Maio, em que é recorrente 
Ademar Juvenal dos Santos e recorrido João Paseto. 

Acordam em Tribunal Regional Eleitoral, por 
unanimidade de votos, conhecer do recurso e negar-
lhe provimento por estar preclusa a matéria que 
constitui seu objeto, nos termos do voto do Relator. 

VOTO 

O ora recorrido exercia, à época do registro de 
sua candidatura, o cargo de membro do Conselho 
Fiscal de Cooperativa. Contra este não houve re­
curso no tempo e na forma estabelecidos em lei. 

A jurisprudência assentada pelos Tribunais, in­
clusive pelo Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, é 
no sentido de que, "não tendo havido recurso da 
decisão que concede registro aos candidatos, e não 
se tratando de inelegibiüdade que tenha surgido após 
o registro, a matéria fica preclusa e não pode ser 
argüida em recurso contra diplomaçao". (Antônio 
Tito Costa, in Recurso em Matéria Eleitoral, pág 79; 
Acórdão n 9 4.960 — Amazonas, TSE, in Boletim 
Eleitoral n? 248, de março de 1972, pág. 466; etc.) . 

(Dessarte em consonância com a lei eleitoral, 
assim interpretada pelo Poder Judiciário, não ocor­
rendo, na espécie, matéria constitucional, ou super­
veniente ao registro do candidato ora recorrido, não 
há senão ter-se por incidente a preclusão sobre a 
matéria objeto do recurso. 

É o meu voto. 
Publique-se e comunique-se. 
Florianópolis, 30 de janeiro de 1973. — (Várias 

assinaturas ilegíveis). 

ACÓRDÃO N.° 5.396 
Recurso n.° 4.051 — Agravo — Classe IV 

— Mato Grosso (Amambaí) 

— Recurso ordinário quando cabível seria 
o especial — Ausência de pressupostos legais — 
Não merecendo reforma o despacho presidencial 
agravado, nega-se provimento ao recurso. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, negar provimento 
ao agravo, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 8 de maio de 1973. — Barros 

Monteiro, Presidente. — Thompson Flores, Relator. 
— Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 20-8-73). 
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RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Relator) 
— Foram os agravados denunciados em 20-6-73, pe­
rante o Dr. Juiz Eleitoral de Amambaí, como in­
cursos, a primeira, nas sanções do art. 350, e os últi­
mos, nas do art. 354, todos do Código Eleitoral, nos 
termos seguintes, fls. 6-7 (lê). 

2. Absolvidos em primeiro e segundo grau, re­
correu para esta Corte o ilustre Procurador Re­
gional Eleitoral, fls. 29, fundamentando sua irresig-
nação nos arte. 364 e 258 do Código Eleitoral e 
632 do Código de Processo Penal. 

3. Inadmitido pelo despacho de fls. 36-8, ori­
ginou o presente agravo, no qual emitiu parecer a 
douta Procuradoria-Geral Eleitoral, nos termos se­
guintes, fls. 43: 

"1. O Dr. Procurador Regional Eleitoral, 
inconformado com o despacho que inadmitiu 
o recurso (fls. 37-38), agrava para o Colendo 
Tribunal Superior Eleitoral, sustentando que o 
acórdão impugnado (fls. 25-28) teria violado 
o disposto no art. 364 do Código Eleitoral. 

2. Opinamos no sentido de que seja dado 
provimento ao presente agravo de instrumento, 
para melhor exame das questões suscitadas pelo 
agravante que, a nosso ver, são relevantes". 

É o relatório. 

VOTO 

Nego provimento ao agravo. 
2. Do acórdão proferido pelo Eg. Tribunal, 

fls. 25 e seguintes, o único recurso cabível seria o 
especial, a que se refere o art. 276, I, do Código 
Eleitoral. 

3. Todavia, a petição recursal, de fls. 29-33, em 
nenhum dos pressupostos daquele recurso se embasa. 

Formulou-a seu ilustre signatário como próprio 
de recurso ordinário. 

4. Inepta, pois, para o fim cabível, não poderia 
prosperar. Assim entendeu o despacho presidencial 
agravado, o qual, porque correto, não merece re­
forma. 

É o meu voto. 
Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso n? 4.051 — Agravo — MT — Relator: 
Ministro Thompson Flores — Recorrente: A Justiça 
Pública, representada pelo Procurador Regional Elei­
toral. 

Decisão: Negaram provimento ao agravo. Decisão 
unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Barros Monteiro. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Thompson Flo­
res, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, 
Hélio Proença Doyle, C. E . de Barros Barreto e o 
Professor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 8-5-73). 

JULGAMENTO NO TRE 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Re­
curso Criminal Eleitoral n? 4 — Classe IV — em 
que é recorrente: O Representante do Ministério 
Público de Amambaí e, recorridos: Dona Maria Apa­
recida Maciel Muller e outros (Advogados: Doutores 
Fernando Tristão Fernandes e Odir Vidal). 

Acordam os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral 
de Mato Grosso, unanimemente, em negar provimen­
to ao recurso, contra o parecer da Procuradoria Re­
gional Eleitoral. 

Os recorridos foram denunciados perante o Juízo 
Eleitoral de Amambaí, pelos seguintes motivos: 

Maria Aparecida Maciel Muller como incursa nas 
sanções do art. 350 do Código Eleitoral, por haver 

fornecido uma autorização de Registro da Chapa " A " 
da ARENA de Iguatemi, usando falsamente o nome 
da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral; Odir 
Vidal e Otaviano dos Santos, como incursos nas 
penas do art. 354 do mesmo diploma legal, por ha­
verem obtido documento falso para fins eleitorais. 

Dispõe o art. 350 do Código Eleitoral: 
"Omitir em documento público ou patricular de­

claração que dele devia constar ou nele inserir ou 
fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia 
ser escrita, para fins eleitorais: Pena..." 

O art. 354 está assim redigido: 
"Obter, para uso próprio ou de outrem, documen­

to público ou particular, material ou ideologicamente 
falso para fins eleitorais: Pena..." 

O documento apontado pela acusação como falso 
está vazado nos seguintes termos: "Autorizo a Co­
missão Executiva de Iguatemi, de acordo com tele­
grama expedido ao Dr. Odir Vidal, que se digne 
de registrar a Chapa "A", apresentada pelo Senhor 
Otaviano dos Santos, de conformidade com autori­
zação do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tri­
bunal Regional Eleitoral. Esperando que V. Ex», se 
digne de atender aproveito o ensejo para subscrever-
me atenciosamente. — Maria Aparecida Maciel 
Muller". 

O indigitado documento não apresenta falsidade 
material, visto que a sua autora reconhece a sua 
autenticidade. 

É de se perquirir, então, da falsidade ideológica. 
A falsidade intelectual incide sobre o conteúdo 

do documento, que, em sua materialidade, é perfeito. 
Seria falso o conteúdo da autorização assinada 

pela recorrida? De conformidade com as provas dos 
autos entendemos que não. 

A autorização foi clara ao expressar que seus 
dizeres estavam de acordo com telegrama expedido 
ao Dr. Odir Vidal. Portanto, a falsidade ideal de­
correria da desconformidade da autorização com o 
telegrama em que se baseava. 

As testemunhas André Muller e Aigacyr Pissini 
atestam a apresentação do telegrama por parte de 
Odir Vidal, para a obtenção do documento óbjurgatío 
de falso. 

Segundo as testemunhas referidas e os recorri­
dos nas suas alegações, o telegrama foi remetido 
pelo advogado Almir de Oliveira Moura ao acusado 
Odir Vidal e informava a este ter o Tribunal Re­
gional Eleitoral concedido a ordem liminar para 
o registro da chapa " A " à Convenção Municipal da 
ARENA de Iguatemi. É bom ficar registrado que 
Odir Vidal juntamente com Almir de Oliveira Moura 
haviam impetrado perante o Tribunal Regional Elei­
toral um Mandado de Segurança, contra ato do 
Juiz Eleitoral que negara o registro da Chapa "A" , 
cabendo a este último advogado o deslocamento para 
a Capital do Estado a fim de ajuizar a inicial. 

A realidade, entretanto, é que o Presidente do 
Tribunal Eleitoral negara a concessão da liminar. 

Desta forma, não resta dúvida de que o do­
cumento ideologicamente falso foi o telegrama expe­
dido pelo Dl Almir de Oliveira Moura ao seu colega 
Dr. Odir Vidal, dando-lhe ciência de um fato inve-
rídico. Poder^se-ia falar na falsidade da autoriza­
ção se ela não fizesse remissão expressa ao tele­
grama recebido pelo Dr. Odir Vidal. 

Podemos dizer que embora afirme uma inverdade 
a autorização é verdadeira quando afirma. E tanto 
é verdadeira e despretenciosa quando afirma, mais 
parecendo uma solicitação, que o Presidente do Con-
clave não a levou em consideração. 

O representante do Ministério Público em 1» ins­
tância nas suas alegaçõef,, procura lançar dúvidas 
sobre a existência do telegrama em que se funda­
mentou a autorização; todavia não promoveu a menor 
diligência no sentido de comprovar a dúvida que 
suscita. Já que todos afirmaram categoricamente 
que o emitente do telegrama foi o Dr. Almir de 
Oliveira Moura, devia, pelo menos, arrolar este Se­
nhor como testemunha. Não o fez. Se houve algu­
ma diligência para se apurar a verdade sobre o 
telegrama que deu origem à autorização foi a re-
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querimento da defesa. Infelizmente a Empresa Bra­
sileira de Correios e Telégrafos, alegando que as 
fórmulas de telegramas são incineradas de três em 
três mese6, nada informou a respeito. 

Vemos pois que a defesa alegou e demonstrou 
com os meios de prova ao seu alcance a existência 
do telegrama como sustentáculo da autorização. 

O M M . Juiz a quo absolveu os acusados baseado 
em que a recorrida Maria Aparecida Maciel Muller 
incorrera em erro de fato. 

O nosso entendimento de acordo com o que 
está provado nos autos é de que não houve auto­
rização falsa, e sim um telegrama falso. O con­
teúdo da autorização era verdadeiro desde que fazia 
menção expressa a sua conformidade com o tele­
grama. Podemos dizer, mais uma vez, que a auto­
rização veiculava uma notícia fal6a, mas tinha con­
teúdo verdadeiro, pois o fazia de acordo com um 
documento precedente. 

Indagar-se-ia da responsabilidade do Dr. Almir 
de Oliveira Moura pela falsificação, e do Dr. Odir 
Vidal pelo uso do telegrama! Cremos nós, entretanto, 
que sem a prova material do delito, seria temeridade 
dar início ao jus persequendi. 

A responsabilidade dos recorridos pelos crimes 
que lhes foi imputado na denúncia, somente teria 
sentido se inexistisse o telegrama. A prova dos autos 
atesta que o telegrama existia. Se dúvida restar 
sobre a existência do telegrama, esta dúvida não é 
suficiente para autorizar a condenação dos apelados. 

Mantemos, pois, a sentença absolutória. 
Sala das Sessões, em Cuiabá, 20 de outubro de 

1972. — Desembargador Raul Bezerra, Presidente. 
— Desembargador Jesus áe Oliveira Sobrinho, Re­
lator. — Dr. Luiz Vidal da Fonseca, Procurador Re­
gional Eleitoral. 

ACÓRDÃO N.° 5.398 
Recurso n.° 3-626 — Classe IV — Piauí 

(Terezina) 

Recurso especial. Seu conhecimento jace 
ao descumprimento de decisão desta Corte como 
reclamação. 

Aplicação do art. 161 do R.I. do S.T.F., 
por força do art. 94 do R.I. do T.S.E. 

Reclamação julgada procedente. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, conhecer do recurso 
como reclamação, e por maioria de votos, vencido o 
Ministro C. E . de Barros BaTreto, julgar procedente, 
na conformidade das notas taquigráficas em apenso, 
que ficam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 10 de maio de 1973. — Barros Monteiro, 

Presidente. — Thompson Flores, Relator. — J. C. 
Moreira Alves, Procurador-Geral Eletoral. 

(Publicado no D.J. de 23-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Relator) 
— Em sessão de 16-41-71, esta Corte, provendo re­
curso do ora recorrente, reformou decisão do Eg. Tri­
bunal Regional Eleitoral do Piauí para o efeito de 
ordenar prosseguisse a sindicância, visando a apu­
ração de fraude nas eleições realizadas em 1970. 

Assim votou o eminente Relator, Ministro Amarai 
Santos, acolhendo parecer do eminente Ministro Xa­
vier de Albuquerque, então Procurador-Geral Elei­
toral: 

"Já o segundo recurso, interposto contra 
o acórdão de fls. 86, estou em que tem bom 
fundamento, pois que, não poderia o próprio 
Tribunal reformar a decisão que determinara 
a investigação para a apuração dos fatos ale­
gados pelo reclamante, a cujo cumprimento se 
dera início. O desfazimento de uma tal de­
cisão somente seria possível - através do. re­

curso próprio, não por deliberação do próprio 
Tribunal. Havia um julgado a ser executado 
nos seus estritos termos e essa execução se 
impunha lhe desse o sentido os votos vencidos 
dos ilustres Juizes Lustosa Nogueira, Lopes dos 
Santos, bem como o criterioso parecer da douta 
Procuradoria Eleitoral. 

4. Em face dos elementos constantes do 
Relatório e com fundamento no parecer da Pro­
curadoria-Geral Eleitoral, não conheço do pri­
meiro recurso, enquanto conheço e dou pro­
vimento ao segundo recurso". 

2. Os autos baixaram, a sindicância prosseguiu, 
não se realizando, porém, a abertura das urnas onde 
estariam as cédulas fraudadas, todas cerradas e re­
colhidas ao Tribunal Regional Eleitoral, onde ainda 
se encontram. 

3. Apreciando o procedimento, aquela Corte, por 
voto de desempate e contra o parecer do Ministério 
Público, determinou o arquivamento. 

Sua ementa dispõe: 
"Somente é admitida a reabertura de urna 

para recontagem de votos quando os resultados 
lançados nos boletins forem divergentes dos 
consignados nos mapas. 

Investigação mandada proceder para veri­
ficação da existência ou não de fraude na 
apuração, à vista de representação de candi­
dato a Deputado Federal. 

Não apresentados os boletins para a ve­
rificação de suposta divergência, e tendo as-
investigações procedidas pela Corregedoria con­
cluído pela não existência de fraude, é de ser 
arquivada, por improcedente e falta de fun­
damento legal, a representação que deu origem 
à investigação". 

4. Daí o recurso especial, manifestado à folhas 
84-95, instruído com as .peças de fls. 96-149 e im­
pressos que as acompanham. 

Admitido pelo despacho de fls. 160, mereceu, nesta 
Instância, parecer da douta Procuradoria-Geral Elei­
toral, pelo não provimento, acaso conhecido, com a 
seguinte fundamentação: 

"Ezequias Gonçalves Costa, suplente de 
Deputado Federal, pela Aliança Renovadora 
Nacional, manifesta recurso especial para o Co-
lendo Tribunal Superior Eleitoral, com fulcro 
no art. 276, inciso I, letra6 a e b, do Código 
Eleitoral, sustentando que o acórdão recorrido, 
determinando o arquivamento da sindicância 
instaurada, para a apuração de irregularidades, 
à falta de comprovação de existência de fraude, 
teria violado disposição expressa de lei e di­
vergido da jurisprudência de outros Tribunais 
Eleitorais. 

2. Alega o recorrente que o julgado re­
corrido estaria, por outro lado, descumprindo 
decisão da Suprema Corte Eleitoral, que de­
termina o prosseguimento da investigação para 
a apuração dos fatos alegados pelo então re­
clamante. 

3. Parece-nos não assistir razão ao re­
corrente. Verifica-se, do exame dos autos, que 
o Colendo Tribunal Superior Eleitoral, prola-
tando o Acórdão n9 4.943, de 16 de novembro 
de 1971, mandou desarquivar a prlmitia recla­
mação, ordenando a apuração da existência, 
ou não, das fraudes referentes à apuração do 
pleito de 1970. 

4. Em conseqüência do aludido decisório, 
o Dr. Corregedor Eleitoral procedeu a sindi­
cância noticiada nos autos, concluindo pelo 
arquivamento, de vez que, não havendo fraude, 
não havia que se cogitar de responsável a quem 
pudesse ser aplicada sanção penal. 

5. Ora, parece-nos que o aresto impug­
nado deu fiel apücação ao acórdão da Su­
prema Corte, apurando a ocorrência da fraude 
questionada. Se concluiu pela sua inexistência, 
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fê-lo soberanamente, pois não podia encontrar 
a nulidade onde ela não existia. Trata-se, 
ademais, de matéria de prova, que não pode 
ser apreciada no recurso especial. 

6. Quanto à matéria referente ao alegado 
cerceamento de defesa, por não ter sido pre-
questionada, não pode f^r ventilada no âmbito 
restrito do recurso especial. 

7. Se conhecido o recurso, somos pelo seu 
não provimento". 

É o relatório. 
VOTOS 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Relator) 
— Conheço do recurso como reclamação, julgando-a 
procedente para o efeito de, anulando a decisão re­
corrida, determinar que se reabra a sindicância, 
prccedendo-se à abertura das urnas e ao respectivo 
exame das cédulas, a fim de apurar ou não a exis­
tência da invocada fraude, assegurado às partes o 
direito de acompanhar as diligência e o que mais 
se fizer necessário para dilucidar os fatos denun­
ciados. 

II — Embora assente o recurso no art. 276, I, 
a e b, do Código Eleitoral, a tônica da irresignação 
reside no descumprimento do decisório antes refe­
rido, dado que. sequer, se procedeu à abertura das 
urnas. 

III — Parce-me, pois, que tudo está em verifi­
car-se se assim sucedeu. 

Minha conclusão é pela afirmação. , 
De fato. 
IReferiu-se expressamente, o eminente Ministro 

Amaral Santos aos votos vencidos, proferidos no 
julgamento então objeto do recurso. 

iComeço pelo ilustre Juiz Federal, Dr. Salmon 
de Noronha Lustosa Nogueira, fls. 90-91 (lê). Da­
quele que proferiu o Dr. José Lopes dos Santos, 
fls. 92-96 (lê). 

Percebe-se, pois, que o decisório do Tribunal Su­
perior Eleitoral visou que na sindicância fossem 
exauridos todos os meios para que se buscasse a 
verdade. 

Assim, porém, não sucedeu. Omitiu-se, além de 
outras, a investigação sobre o conteúdo das urnas, 
o exame das cédulas nelas encerradas, sobre as quais 
repousam os maiores suspeitas. 

Em hipótese semelhante, o conhecido caso de 
Ituiutaba, em Minas Gerais, esse exame ofereceu 
precioso subsídio de comprovação de fraude. 

Não estaria completa a investigação se dessa 
via não se cuidasse. 

Foi o que, a meu ver, quis aquele decisório. 
Desatendido, cabe a reclamação, nos termos do 

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, 
art. 161, aplicável nos termos do Regimento desta 
Corte, art. 94. 

É o meu voto, acolhendo-a. 
* * * 

O Senhor Ministro C. E. ãe Barros Barreto — 
Senhor Presidente, estou de acordo em que, como 
recurso especial, a espécie não teria cabimento. 

Admito mais, ainda em consonância com o emi­
nente Relator, que se tome o recurso como recla­
mação, vez que nele, em sua substância, se invoca 
o descumprimento do Acórdão n9 4.943, de 16 de 
novembro de 1971, deste Tribunal. 

Mas lamento, data venia, discordar de S. Ex» 
quando a julga precedente. Procurarei expor, sus-
cintamente, as razões por que divirjo. 

Com o Acórdão n? 4.943, esta Corte julgou dois 
recursos do ora reclamante. 

No primeiro, buscava ele obter que sindicâncias 
sobre argüidas fraudes eleitorais no pleito de 1970, 
determinadas pelo E . Tribunal a quo, mirassem não 
só ao campo penal, mas atingissem também o pro­
cesso eleitoral. O apelo não foi conhecido. 

No segundo, insurgia-se o ora reclamante contra 
o aresto do E . Tribunal piauiense que, considerando 
haver o mesmo se recusado a indicar os agentes das 

supostas fraudes que apontava, determinara o arqui­
vamento de 6ua reclamação. 

Conheceu-se e deu-se provimento a dito segun­
do recurso, à consideração central de que, se o pró­
prio Tribunal Regional determinara, em julgado, a 
apuração dos fatos alegados pelo reclamante, have­
ria que executar essa apuração. 

À vista do pronunciamento deste Colegiado, o 
digno Corregedor Regional procedeu a sindicâncias 
pessoais nos treze municípios nos quais se apontava 
a fraude, ouvindo não só os Juizes eleitorais e os 
componentes das diversas Juntas, como também 
pessoas de bom conceito nos localidades, tomando 
por termo suas declarações. Passou, em seguida, ao 
exame e confronto entre os boletins e os mapas exis­
tentes nos arquivos do Tribunal Regional, verifica­
ções estas que também tomou por termo. 

Após tudo, ofereceu relatório notando que em 
suas múltiplas ouvidas, fora unânime a negativa 
da existência de qualquer fraude ou indício dela na 
apuração, ademais efetuada, nos treze municípios, 
sem qualquer impugnação ou recurso. 

Fez ver, ainda, com relação ao exame documen­
tal, que nenhuma anormalidade constatou nos mapas. 
Deixou consignado que, em vista de a denúncia dizer 
com adulteração dos mapas entre o fim da apuração 
e o envio dos mesmos ao Tribunal, cotejou-os com 
os boletins expedidos ao término de cada apuração, 
verificando-os totalmente coincidentes. 

Por tudo isto, opinou pelo arquivamento da re­
presentação, não sem antes notar a desnecessidade 
— não a visse proibida — de abertura das urnas, 
tanto mais quanto, em face dos muitos dias que me-
dearam entre o fim das apurações e a denúncia, per­
manecendo as urnas muitas vezes em locais sem 
maior vigilância, não se poderia presumir sua inte­
gridade . 

Acolhidas pelo E . Tribunal a quo essas conclu­
sões, insiste o reclamante na reabertura daquelas. 

Data venia do voto do digno Ministro Thompson 
Flores, ao qual acabam de aderir os demais eminen­
tes juizes, daria eu pela procedência da reclama­
ção, em homenagem à coisa julgada, se expresso 
estivesse no voto do douto Ministro Amaral Santos 
que a reabertura devesse ser feita. 

Naquele julgamento, entretanto, a tese deslin-
dada, parece-me, foi aquela, genérica, da realização 
ou não das sindicâncias. A referência aos votos ven­
cidos no E. Tribunal a quo teve em vista essa colo­
cação lata. Esta Corte não determinou, taxativa­
mente, que se procedesse a tal ou qual sindicância. 

E se estamos interpretando o alcance do Acór­
dão n? 4.943, prefiro interpretá-lo como não tendo 
obrigado o Tribunal a quo a uma reabertura de 
urnas, que tenho, data venia, por inviável juridica­
mente. 

Isto porque, está claro no Código Eleitoral que 
a reabertura de urna6 só se dará para recontagem 
de votos, e esta, a recontagem, só se enseja em 
duas hipóteses: divergência entre boletim. e mapa 
ou existência de recurso imediatamente manifestado 
após a apuração — art. 181. 

No caso, de nada disso se cuida, que no acórdão 
anterior este Tribunal não conheceu do primeiro 
recurso do reclamante, pretendente de recontagem 
sem nenhum daqueles requisitos. 

Mais. Reza o art. 185, ainda do Código: 
"Transitada em julgado a diplomaçao re­

ferente a todas as eleições que tiverem sido 
realizadas simultaneamente, as cédulas serão 
retiradas das urnas e imediatamente incinera­
das, na presença do juiz eleitoral e em ato 
público, não sendo permitido a qualquer pes­
soa, inclusive o próprio juiz, examiná-las". 

Em face dessas normas imperativas, não vejo 
como pudesse este Tribunal ter determinado rea­
bertura de urnas após o processo eleitoral, de urnas 
cujo conteúdo, se obedecida tivesse 6ido a lei, já 
devera ter-se incinerado, sem exame. 

Entendo que o E . Tribunal a quo, recusando-ee 
à reabertura, não descumipriu o acórdão deste Tr i ­
bunal. 
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Dir-se-á que sem tal providência jamais se des­
cobriria a fraude. É possível, infelizmente. 

Em matéria de eleições, o desiderato da lei é 
duplo: lisura, de um lado, celeridade e certeza, de 
outro. 

O legislador, ao ditar normas tão rígidas quanto 
ao destino das urnas teve em mira a necessária 
celeridade e certeza do processo eleitoral. Neste, 
existe preclusão e coisa julgada, de cuja irrescindl-
bilitíade diz, mais que simbolicamente, o art. 185, 
ao determinar a incineração dos votos em ato pú­
blico e solene. 

Dando tal ênfase à finalização do processo elei­
toral, deslembrou-se talvez, de possíveis gravames 
a eventual instrução criminal pós-eleitoral. 

Mas que se mude, então, a lei, para reforço do 
campo penal. 

Por estas razões, julgo improcedente a recla­
mação. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso n9 3.626 — PI — Relator: Ministro 
Thompson Flores — Recorrente: Ezequias Gonçalves 
Costa, candidato a Deputado Federal pela ARENA. 

Decisão: Conheceram do recurso como reclama­
ção e julgaram procedente, nos termos do voto do 
Sr. Ministro-Relator, vencido o Sr. Ministro Barros 
Barreto, que a julgava improcedente. 

Presidência do Sr. Ministro Raphael de Barros 
Monteiro. Presentes à sessão os Srs. Ministros 
Thompson Flores, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, 
Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle, C. E. de 
Barros Barreto e o Professor Moreira Alves, Pro­
curador-'Geral Eleitoral. 

(Sessão de 10-5-73). 

ACÓRDÃO N.° 5.400 
Recurso n.° 4.040 — Classe IV — São Paulo 

(Quatá) 

Não se conhece de recurso fundado no ar­
tigo 276, n° I, letra "b", do Código Eleitoral, 
quando as decisões invocadas apreciam situa­
ções diversas e ensejam soluções diferentes da 
documentada no acórdão recorrido. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 10 de maio de 1973. — Raphael de 

Barros Monteiro, Presidente. — Moacir Catunda, 
Relator. — J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 16-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 
Senhor Presidente. O despacho de admissão e en­
caminhamento do recurso, da lavra do eminente De­
sembargador Adriano Marrey, — DD. Presidente 
do TIRE, expõe a matéria que lhe é pertinente nos 
termos seguintes: 

"1 — No Município de Quatá — 104' Zona 
Eleitoral — recorreram Walney Dãlla Pria, Ve­
reador eleito à Câmara Municipal e já diplo­
mado, e o representante do Ministério Público 
Eleitoral (autos em apenso), contra a diplo­
maçao de Antônio (Reis Carone Nucci e An­
tônio Pellini, eleitos, respectivamente Verea­
dor e Suplente, argüindo sua inelegibilidade, 
nos termos da Lei Complementar n? 5, art. 1?, 
inciso VII, letra c, dado seu parentesco com 
o Prefeito Municipal, de nome Modesto Ca­
rone, que permanecera em exercício. 2 — Aos 

recursos deu provimento este E. Tribunal Re­
gional Eleitoral, pelo V. Acórdão n? 65.662, 
observando-se que "a inelegibilidade versada 
nos autos não se submete à regra geral da pre­
clusão, por força do que dispõe o art. 279 do 
Código Eleitoral. É que, na espécie, a inele­
gibilidade atribuída aos recorridos é de caráter 
constitucional, prevista expressamente no ar­
tigo 151, parágrafo único, alínea d, da Lei Mag­
na ainda que repetida na Lei Complementar 
n? 5, de 1970. — "Trata-se, portanto, de ine­
legibilidade de ordem constitucional que, em­
bora não argüida no processo de registro de 
candidatos, pode, consoante reiterada jurispru­
dência, ser validamente apresentada no re­
curso da diplomaçao. "Foi o que ocorreu e 
demonstrado ficou o parentesco, em grau proi­
bido, entre os recorridos e o atual Prefeito 
Municipal de Quatá (fls. 5-7 dos autos prin­
cipais e 7-9 do apenso). Assim, ambos, um 
como sobrinho e outro como cunhado de Mo­
desto Carone que se encontra no exercício do 
mandato, são inelegíveis no Município". "Em 
tais condições, os recursos são providos, cassa­
dos os diplomas expedidos em favor dos re­
corridos e anulados os votos por eles recebidos 
nas últimas eleições", (textual, do V. Acór­
dão, à fls. 47-48) . 3 — Do resp. Acórdão, pu­
blicado no dia 3 de fevereiro corrente, inter­
põe agora somente Antônio Carlos Carone 
Nucci o presente recurso, fundado no art. 276, 
n? I, letra b, do Código Eleitoral — fls. 49 — 
asseverando ter o resp. aresto recorrido dado 
"aos arts. 31?, parágrafo único, 5? e 18, da Lei 
Complementar n? 5, de 1970, e ao art. 259 do 
Código Eleitoral, interpretação diversa da orien­
tação seguida pela jurisprudência do Tribunal 
Superior Eleitoral" (textual). — Menciona-se, 
a propósito, os W . Acórdãos nos Recursos 
ns. 4.902 e 3.617 (fls. 50). 4 — Isto posto, 
admito o recurso, que é tempestivo, visto que 
o dia da publicação do V. Acórdão recaiu num 
sábado. E o admito, ainda, nos termos do 
art. 138, n 9 i n , da Constituição Federal, que o 
prevê quando interposto dos decisões versando 
sobre inelegibilidaide ou expedição de diploma. 
Processe-se, pois, o recurso e oportunamente 
faça-se a remessa dos autos ao E . Tribunal 
Superior Eleitoral. — São Paulo, 9 de fevereiro 
de 1973. — Adriano Marrey, Presidente do Tri ­
bunal Regional Eleitoral". 

Nesta instância oficiou a douta Procuradoria-
Geral Eleitoral, em parecer da lavra do Professor 
Jcsé Carlos Moreira Alves, .nestes termos: 

"1. Segundo jurisprudência pacífica desse 
Colendo Tribunal Superior Eleitoral, em se tra­
tando de eleições municipais não se aplica o 
disposto na Emenda Constitucional n? 1-69. Por­
tanto, o presente recurso — como, aliás, foi 
interposto — é inequivocamente especial. 2 — 
Assim sendo, somos de parecer de que não 
deve ser ele conhecido, porquanto não foi de­
monstrada a divergência jurisprudencial que 
lhe permitiria a admissão com base no artigo 
276, I, o, do Código Eleitoral. Com efeito, o 
Acórdão n? 4.902-71, desse Egrégio Tribunal, 
invocado a fls. 50 dos autos, declara, apenas, 
que a inelegibilidaide simplesmente legal, não 
se argüida na época oportuna, fica prejudi-
doida pela preclusão; o mesmo, com outras 
palavras, afirmam o Acórdão n9 4.912, de 19 
de agosto de 1971 (fls. 51 dos autos), e o de 
n? 4.809-71 (fls. 52 dos autos), ambos tam­
bém do Tribunal Superior Eleitoral. Por outro 
lado, o Acórdão n? 4.925-71, citado a fls. 52-3 
dos autos, se refere à inelegibilidade do arti­
go 1?, I, c, da Lei Complementar n? 5 (o qual 
diz respeito à participação em organização ou 
funcionamento de agrupamento, associação ou 
Partido Político, cujo programa ou ação con­
trarie o regime democrático), hipótese total­
mente diversa da sub judice. 3 — Se, porém, 
o Colendo Tribunal Superior Eleitoral houver 
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por bem conhecer do recurso, impõe-se, a nosso 
ver, o seu não provimento. Trata-se de inele­
gibilidade em decorrência de grau de paren­
tesco (o recorrente é sobrinho do Prefeito, ao 
tempo da eleição), e, conseqüentemente, de 
hipótese expressamente prevista no art. 151, 
parágrafo único, letra d, da Emenda Consti­
tucional n? 1-69, o que, de pronto, afasta a 
alegação tía preclusão". 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 
Senhor Presidente. Os acórdãos proferidos (nos Re­
cursos ns. 3.629 — Relator: Ministro Barros Mon­
teiro e n 9 3.566 — Relator: Ministro Hélio Proença 
Doyle, invocados para comprovar o dissídio juris-
prudencial, foram proferidos à vista de argüição 
de inelegibilidades de ordem legal, previstas na Lei 
Complementar n? 5, de 1970, ao passo que o acórdão 
recorrido decidiu da inelegibilidade da letra d, do 
parágrafo único, do art. 151, da Constituição Fe­
deral, posto que produzida na indicada lei comple­
mentar. 

Trata-se de situações diversas, a ensejar solução 
diferente da documentada no acórdão 'recorrido, daí 
se seguindo pela falta do requisito da divergência 
jurisprudencial, necessária ao conhecimento do re­
curso . 

O meu voto é desconhecendo do recurso, de 
acordo com o parecer transcrito no relatório. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso n? 4.040 — SP — Relator: Ministro 
Moacir Catunda — Recorrente: Antônio Reis Ca­
rone Nucci. 

Decisão: Não conheceram do recurso. Decisão 
unâoiime. 

Presidência do Senhor (Ministro Raphael de Bar­
ros Monteiro. Presentes à sessão os Srs. Ministros 
Thompson Flores, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, 
Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle, C. E . de 
Barros Barreto e o Professor Moreira Alves, Pro­
curador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 10-5-73). 

JULGAMENTO NO TRE 

Acórdão n.° 65.662 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do 
Processo n1? 2.915, da Classe Segunda, recurso de 
diplomaçao em que são recorrentes Wolney Dalla. 
Pria e o Ministério PúMico Eleitoral e são recorri­
dos Antônio Reis Carone Nucci e Antônio Pellini, 
acordam os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado de São Paulo, sem votos divergentes, em, 
repelidas as preliminares, dar provimento aos re­
cursos para cassar os diplomas dos recorridos, anula­
dos os votos por eles obtidos no último pleito elei­
toral. 

1. Trata-se de recursos interpostos por Wolney 
Dalla Pria e pelo Dr. Promotor Público contra ex­
pedição dos diplomas de Antônio Reis Carone Nucci 
e Antônio Pellini, eleitos, respectivamente, vereador 
e suplente à Câmara Municipal de Quatá. 

Fundam-se ambos os apelos no art. 262, inciso I, 
do Código Eleitoral, porquanto referidos candidatos 
são inelegíveis nos termos do art. 1?, inciso VII, 
alínea c, da Lei Complementar 5, de 1970, e ar­
tigo 151, parágrafo único, alínea d, da Constituição 
Federal, Antônio Reis Carone Nucci é Sobrinho e 
Antônio Pellini . cunhado (de Modesto Caione, atual 
Prefeito do Município, no exercício normal de seu 
mandato. 

Em contra-razões, suscitaram os recorridos várias 
prelámmares, São elas: a) de intempestivitíade dos 
recursos quo foram manifestados em 27 de novem­

bro, quando í. proclamação dos eleitos se verificou 
a 23 do mesmo mês; b) de ilegitimidade de parte 
do recorrente Wolney Dalla Pria que, tendo sido 
candidato eleito, não teria interesse na argüição; 
c) de inépcia do recurso do Ministério Público, por 
não declarar a quem o mesmo era dirigido. 

Ainda, em preliminar, alegaram a existência de 
litispendência em razão de processo anterior, no 
qual o primeiro recorrente pleiteou o cancelamento 
de seus registros, sob o mesmo fundamento. 

No mérito, invocaram preclusão por se tratar 
de causa preexistente ao registro de candidatos, não 
oportunamente argüida. 

(Nesta instância, em substancioso parecer, opinou 
a douta Procuradoria Regional pela rejeição de todas 
as preliminares e, no mérito, pelo provimento dos 
recursos, a fim de que sejam cassados os diplomas 
dos recorridos e anulados os votos por ambos re­
cebidos no último pleito eleitoral. 

É o relatório. 
2. Improcedem as preliminares argüidas. 
Ambos os recursos são tempestivos, por isso que 

foram interpostos em 27 de novembro, enquanto a 
diplomaçao dos eleitos se deu no dia 24 do mesmo 
mês. A propósito, o prazo de 3 dias conta-se, não 
da proclamação, mas da expedição dos diplomas. 
Aliás, no sistema eleitoral vigente descabe qualquer 
recurso da proclamação. 

Dutrossim, o recorrente Wolney Dalla Pria é 
parte legítima, uma vez que concorreu ao pleito 
como candidato, sendo de todo indiferente, para 
esse efeito, tenha ou não sido eleito. 

De outro lado, nada tem de inepto o recurso 
do órgão do Ministério Público. Na petição de 
fls. 2 do apenso, deixou ele claro que recorria da 
expedição dos diplomas dos recorridos e, como é 
óbvio, o apelo oó poderia ser para este E. Tribunal. 

Por último, não há falar-se, na espécie, em litis-
pendência, pois, do processo anterior desistiu o re­
querente e o magistrado determinou seu arquiva­
mento precisamente porque a matéria nele ventilada 
constituía objeto dos recursos interpostos contra a 
diplomaçao dos (recorridos. 

Não importa, assim, a existência de recurso 
contra aquele despacho, pois, o apelo ali interposto 
versa, não sobre a inelegibilidade dos candidatos, 
mas sobre o arquivamento determinado. De qual­
quer forma, os recursos ora em julgamento são os 
primeiros apreciados por este Tribunal e outros não 
íoram manifestados contra a diplomaçao dos mes­
mos candidatos. 

3. No mérito, como salientou o douto parecer 
da Procuradoria Regional, a inelegibilidade versada 
nos autos não se submete à regra geral da preclusão, 
por força do que dispõe o art. 279 do Código Elei­
toral. É que, na espécie, a inelegibilidade atribuída 
aos recorridos é de caráter constitucional, prevista 
expressamente no art. 151, parágrafo único, alínea d, 
da Lei Maior, ainda que repetida na Lei Comple­
mentar n? 5, de 1970. 

Trata-se, portanto, de inelegibilidade de ordem 
constitucional que, embora não argüida no processo 
de registro de candidatos, pode, consoante reiterada 
jurisprudência, ser validamente apresentada no re­
curso da diplomaçao. 

Foi o que ocorreu e demonstrado ficou o pa­
rentesco, em grau proibido, entre os recorridos e o 
atual Prefeito Municipal de Quatá (fls. 5-7 dos autos 
principais e 7-9 do apenso). Assim, ambos, um como 
sobrinho e outro como cunhado de Modesto Carone 
que se encontra no exercício do mandato, são inele­
gíveis no Município. 

Em tais condições, os recursos são providos, cas­
sados os diplomas expedidos em favor dos recor­
ridos e anulados os votos por eles (recebidos nas 
últimas eleições. 

São Paulo, 10 de janeiro de 1973. — Adriano 
Marrey, Presidente. — Carvalho Filho, Relator. — 
Carlos Ortiz, Revisor. — Presente: Alberto Muylaert, 
Procurador Regional. 
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ACÓRDÃO N.° 5.403 
Recurso <n.° 4.044 — Classe IV — Mato Grosso 

(Jardim) 
Eleições municipais de 15 de novembro de 

1972. 
Recurso especial em autos de procedimen­

to contra diplomaçao, prejudicado em face do 
Acórdão n? 5.392, do TSE, que determinou se 
processasse recontagem de votos. 

Vistos, etc. 

Acordam cs Ministros do Tribunal Superior Elei­
toral, por unanimidade de votos, julgar prejudi­
cado o recurso, na conformidade das notas taqui­
gráficas em apenso, que ficam fazendo parte inte­
grante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 15 de maio de 1973. — Raphael de 

Barros Monteiro, Presidente. — C. E. de Barros 
Barreto, Relator. 

Esteve presente ao julgamento o Professor J. C. 
Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 9-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto (Re­
lator) — Leio, do acórdão do E . Tribunal Regional 
Eleitoral de Mato Grosso: 

"O candidato a Prefeito Municipal de Jar­
dim, pela ARENA^II, Osvaldo Coimbra Gru-
tert, recorre contra a expedição do diploma 
ao Prefeito eleito naquela cidade, apoiando-se 
no item III, do art. 262, do Código Eleitoral, 
alegando erro de fato na apuração final, quanto 
à contagem de votes. 

Indeferido o pedido e remetidos os autes 
a este Tribunal, o Doutor Procurador Regional 
opinou preliminarmente, pela conversão do 
julgamento em diligência, para que o recurso 
íosse regularmente processado na Comarca de 
origem, e, no mérito, pelo improvimento do 
apelo, visto que a matéria já havia sido ante­
riormente apreciada por este Tribunal, no jul­
gamento do Recurso n? 1.042, originário da 
mesma Zona Eleitoral. 

De início deve ser assinalado que nenhu­
ma reclamação foi formulada durante o curso 
da apuração, relativamente a contagem dos 
votes, e nem depois da ata geral, na forma 
prevista no § 8', do art. 30, da Resolução 
n? 9.236, do TSE. 

A recontagem pretendida pelo recorrente 
à matéria definitivamente superada, nos ter­
mos dos arts. 171, 181, parágrafo único, e 169, 
§§ 1? e 29, todos do Código Eleitoral, pois, para 
que pudesse ser reexaminada por este Tribu­
nal, deveria a contagem ter sofrido impugna­
ção, perante a Junta e recurso tempestivo. 

Deseja o recorrente uma revisão da apu­
ração, embora dela mão haja recorrido opor­
tunamente. Impede-o o preclusão, como pa­
cífica e reiteraidamente tem assentado a ju­
risprudência dos Tribunais Eleitorais. Se o re­
curso não se alicerça em erro na apuração 
final, não pode ser conhecido, à mingua do 
(pressuposto legal indispensável a sua susten­
tação. 

O dispositivo citado apenas se refere à 
apuração final, i6to é, aquela que resulta em 
definitivo do còmputo dos diversos resultados 
de cada seção. Só terá cabida o recurso fun­
dado em tal item, quando o erro de direito 
ou de fato ocorrer na totalização geral dos 
votos. Os casos de erro na apuração parcial 
6Ó são suscetíveis de apreciação pela ins­
tância superior quando a seu conhecimento 
chegarem pela via do recurso próprio. Mesmo 
tais recursos, forçosamente, precisam ser an­
tecedidos de impugnação ou protesto, perante 
o órgão apurador. 

Ora, não foi nessa operação que se teria 
verificado o erro apontado pelo recorrente, 
mas na incoincitíência dos resultados oficiais, 
o que justificaria a impugnação imediata. 

Nada disso ocorrendo, a matéria relativa 
a apuração parcial está preclusa, não mais 
sendo passível de revisão a esta altura. Por 
isso, não há falar em erro de fato na apu­
ração final, que ' admitisse o recurso contra 
a expedição do diploma". 

Contra tal decisório, vem o presente recurso 
especial, sob a invocação do art. 276, I, a, do Có­
digo Eleitoral, argüindo o recorrente, a vulneração 
do art. 262, III, do mesmo diploma, ipor haver o 
aresto deixado de conhecer do apelo que nele Unha 
fundamento (fls. 39-40). 

A ilustrada Procuradoria-Geral oficiou, à folhas 
47-48, desíavoravelmente ao recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto (Re­
lator) — Este Colegiado, em Sessão do dia 8 do 
corrente mês, conheceu e deu provimento ao Recurso 
n? 4.001, interposto por Oswaldo Coimbra Goubert 
contra o aresto do E. Tribunal a quo que não aco­
lhera sua pretensão à recontagem de urnas do M u ­
nicípio de Jardim. 

Lembro que tal julgado (Acórdão 5.392), de 
que foi relator o eminente Ministro Thompson Flo­
res, considerou cabível a recontagem, porque baseada 
em descoincidência, apontada a tempo, entre os 
resultados consignados nes boletins de apuração e 
aqueles indicados nos mapas. 

Ora, assim permitida a recontagem, torna-se 
sem objeto o presente recurso, em autos de proce­
dimento contra diplomaçao, manifestado pelo mesmo 
Oswaldo Coimbra Grubert. 

Julgo prejudicado o apelo. 
Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

(Recurso n? 4.044 — MT — Relator: Ministro 
C. E . de Barros Barreto — Recorrente: Os-waldo 
Coimbra Grubert, candidato a Prefeito Municipal 
de Jardim, pela ARENA-2. 

Decisão: Julgaram prejudicado o recurso. De­
cisão unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Raphael de Barros 
Monteiro. Presentes à sessão os Sr6. Ministros 
Thompson Flores, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, 
Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle, C. E . de 
Barros Barreto e o Professor J . C. Moreira Alves, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 15-5-73). 

ACÓRDÃO N.° 5.405 
Recurso n.° 4.085 — Classe IV — Maranhão 

(Dom Pedro) 

Inelegibilidade do art. 1?, /, "h", c/c IV, 
"a", da Lei Complementar n? 5-70. Por não 
ser de cunho constitucional, sujeita-se à pre­
clusão . 

II — Preexistindo, sendo conhecida, cons­
tando de registro público, não argüida ao ins­
tante do registro, tardia foi sua invocação no 
momento da apuração das eleições. 

III — Aplicação dos arts. 223 e 259 ão 
Código Eleitoral. Precedentes do Tribunal Su­
perior Eleitoral. 

Agravo não provido. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, negar provimento 
ao agravo, na conformidade das notas taquigráficas 
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em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das.Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
•Distrito Federal, 22 de maio de 1973. — Barros 

Monteiro, Presidente. — Thompson Flores, Relator. 
— J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral. 

(Publicado no D.J,. de 20-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Relator) 
— O Eg. Tribunal Regional Eleitoral, em acórdão 
de 14-12-72, confirmou a decisão da Junta que di ­
plomou o candidato eleito pela Sublegenda da 
ARENA-1!, ao cargo de Prefeito do Município de 
Dom Pedro, Estado do Maranhão. 

Fê-lo porque, invocando jurisprudência desta 
Corte, considerou preclusa a inelegibilidade argüida 
contra o referido candidato, com base na Lei Com­
plementar n 9 5-70, art. 1?, H , h, c/c IV, a, fls. 9-11. 

2. Interposto recurso especial, com arrimo no 
art. 276, I, a e b, do Código Eleitoral negou-lhe 
seguimento o despacho presidencial. 

Dele cabe destacar, fls. 20-21: 
"12. Pretende assim o recorrente, Pedro 

James de Oliveira Gomes, que as decisões pro­
feridas ofendem expressa disposição de lei e 
oferecem interpretação divergente da emanada 
de julgados do Egrégio Tribunal Superior Elei­
toral em relação à norma legal dada como ofen­
dida, no caso o art. 1?, inciso IV, letra a, e II, 
letra h, do mesmo artigo, da Lei Complemen­
tar n? 5, de 29-4-70. 

13. As razões oferecidas pelo recorrente 
(fls. ), não evidenciam, data venia, ofensa 
a disposição de lei de parte do venerando 
acórdão impugnado, pois na decisão se apre­
ciou a argüição de inelegibilidade concernen-
temente à fase de argüição, negando provi­
mento ao recurso (ver Acórdão n? 177, fls.) 
porque reconhecida a preclusão, já que se tra­
tava de inelegibilidade anterior ao registro do 
candidato e não levantada a quando dessa 
oportunidade. 

14. O próprio recorrente fornece a cer­
teza de se tratar de fato anterior ao registro 
quando diz, textualmente, que "desde 1971 o 
candidato Oton de Melo Lima é Diretor-Pre-
sidente da Nazaré Agro-Industrial S. A. , em­
presa que goza de vantagens asseguradas pelo 
Poder Público, na área da SUDENE, tais como 
sejam isenção de 50% do Imposto de Renda, 
a serem aplicados na própria empresa, para 
aumento de seu capital bem como captação 
de recursos para integraliz&ção do referido ca­
pital". 

15. Nestas condições, a decisão que julgou 
preclusa a argüição de inelegibilidade ofere­
cida a quando da diplomaçao, aplicando a 
norma do art. 259 do Código Eleitoral, em 
absoluto violou o texto legal invocado, porque 
inocorrente a superveniência, como bem acen­
tuado no parecer da Procuradoria e respeitável 
aresto impugnado. 

16. Do mesmo modo inexiste, no entendi­
mento desta Presidência, divergência do acór­
dão impugnado em relação aos trazidos à co­
lação pelo advogado do recorrente — "Acórdão 
n 9 4.859, B . E . n? 239-725"; "Acórdão n? 5.283, 
Recurso n? 3.899 — Classe IV, Ceará — La­
vras da Mangabeira"; e "Acórdão n? 5.137, 
Recurso n? 3.779, Classe IV, Formosa (GO)". 

•17. O equívoco do recorrente é indiscutí­
vel, data venia, pois que, bem ao contrário, 
existe harmonia, mormente no que tange no 
Acórdão n? 4.859, in Recurso n? 3.592, Classe 
IV, Rio de Janeiro (Sapucaia), Relator M i -

, rastro Héno Proença Doyle, publicado no Bo­

letim Eleitoral n? 239, pág. 725, com a se­
guinte ementa: 

"Tem entendido este Tribunal que a 
matéria constante da Lei Complementar 
n? 5, de 29 de. abril de 1970, não pode 
estar a salvo da preclusão, a não ser 
quando se tratar de fato superveniente. 
Matéria constitucional, no caso de ine­
legibilidade, é somente aquela expressa 
no texto da Constituição. Não se tra­
tando de fato superveniente, e as deci­
sões citadas como divergentes não apon­
tando teses absolutamente iguais, é de 
se não conhecer do recurso". 

Condições tais que, demonstrado como ficou 
a inccorrência na espécie dos pressupostos de 
recurso especial, letras a e b, inciso I, do 
art. 276, do Código Eleitoral, só me resta in­
deferi-las, por incabível, em coerência com en­
tendimento já manifestado por esta Presidên­
cia em outrcs recursos. Este mesmo despacho 
adotei inadmitindo os recursos tomados nos 
processos ns. 108 a 135-72, Classe B, extrain-
do-se assim cópia para anexação naqueles. 
P. I ." 

3. Dai o presente agravo, através do qual o 
inconformado insiste em sua pretensão. IO recurso 
teve regular processamento, nele emitindo parecer 
a douta Procuradoria-Geral Eleitoral, nos termos 
seguintes, fls. 66-67: 

"1. Pedro James de Oliveira 'Gomes, can­
didato a Prefeito ao Município de Dom Pedro, 
inconformado com o despacho que inadmitiu 
o recurso especial, agrava para o Colendo Tri­
bunal Superior Eleitoral, sustentando que o 
acórdão impugnado (fls. 9-10) teria ofendido 
'disposição expressa de lei e divergido da ju­
risprudência de outros Tribunais, no que se 
refere ã interpretação do art. 1° inciso IV, 
letra a, e II, letra n, do mesmo artigo, da Lei 
Complementar n? 5-70. 

2. Parece-nos não assistir razão ao agra­
vante. É do entendimento do Egrégio Tribu­
nal Superior Eleitoral que a matéria cons­
tante na Lei Complementar n<? 5, de 29 de 
abril de 1970, não pode estar a salvo da pre­
clusão, a não ser quando se tratar de fato 
superveniente. 

3. Considerou o julgado impugnado que, 
no caso dos autos tratava-se de inelegibili­
dade que poderia ter sido alegada desde o mo­
mento do registro, sendo-a, tão-somente, abor­
dada no recurso de diplomaçao. Ora, se assim 
ocorrera, não mais se poderia conhecer da 
inelegibilidade, por ter se operado a preclusão. 

4. Somos, pois, (pelo não provimento do 
presente agravo de instrumento". 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Relator) 
— Nego provimento ao agravo. 

2. O acórdão objeto do recurso especial con­
siderou preclusa a inelegibilidade argüida e antes 
rememorada, porque não tinha base constitucional 
e preexistia ao registro, era de todos conhecido por­
que constava de registro público, e, somente foi 
alegado ao instante das apurações. Invocou, em 
sua ajuda, o art. 259, do Código Eleitoral. 

3. O recurso especial não poderia prosperar, 
como bem mostrou o despacho que o inadmitiu, 
como bem mostrou, outrossim, o parecer da douta 
Procuradoria-Geral Eleitoral. 

O decisório, em pontual aplicação aos arts. 223 
e 259 do Código Eleitoral, não discrepanüo dos 
arestos tidos como divergentes (Acórdãos ns. 4.859, 
5.283 e 5.137) consideradas as premissas em que 
assentaram, sem pertinência, pois, face aos termos 



1.104 BOLETIM ELEITORAL N» 265 Agosto de 1973 

da Súmula 291, do Supremo Tribunal Federal, 
aplicável aqui, por sua similitude, com o recurso 
extraordinário, pela letra d. 

Ao contrário à orientação tomada pelo Tribunal 
a quo, afina com o desta Corte, não só nos acórdãos 
indicados no despacho agravado, como em outros 
que se lhes seguiram (B.<E. n<? 244, p. 234; 245 , 296 
e 247, 434). 

É o meu voto. 
Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso n? 4.085 — (Agravo) — MA — Relator: 
Münistro Thompson Flores ,— Recorrente: Pedro 
James de Oliveira Gomes, candidato a Prefeito de 
Dom Pedro, pelo, sublegenda da ARENA-2 — Re­
corrido: Oton de Melo Lima — Prefeito eleito pelo 
Município de Dom Pedro — sublegenda da ARENA-1. 

Decisão: Negaram provimento. Decisão unânime. 
Presidência do Senhor Ministro Earros Mon-

.teiro. Presentes à sessão os Srs. Ministros Thomp­
son Flores, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, Moacir 
Catunlda, Hélio Proença Doyle, José Boselli e o Pro­
fessor J . C. Moreira Alves, Procurador-Geral Elei­
toral. 

(Sessão de 22-5-73). 

JULGAMENTO NO TRE 

Acórdão n.° 177-73 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 
recurso interposto por Pedro James de Oliveira Go­
mes, candidato ao cargo de Prefeito Municipal de 
Dom Pedro, pela sublegenda dois da ARENA, contra 
a decisão da 11» Junta Eleitoral que expediu di­
ploma a Oton de Melo Lima, como Prefeito eleito, 
do citado Município, no recente pleito de 15 de no­
vembro p. passado, concorrendo pela sublegenda 
hum do mesmo Partido, 

Acorda o Tribunal Regional Eleitoral do Mara­
nhão, por maioria de votos e de conformidade com 
o Parecer da douta Procuradoria Regional Eleitoral, 
em negar provimento ao recurso, para confirmar a 
decisão recorrida e, desse modo, manter a diplo­
maçao do recorrido Oton de Melo Lima. 

E assim decidem, 
Considerando que os fundamentos do recurso 

não encontram apoio nas leis reguladoras das ine-
legibilidatíes e nem na jurisprudência do Tribunal 
Superior Eleitoral; 

Considerando que a inelegiblMade alegada é de 
ordem legal e não constitucional. Com efeito, são 
muitas as decisões do TSE, nesse sentido: 

"Não sendo a inelegibilidade prevista no 
art. 1?, I, "c", da Lei Complementar n? 5-70, 
originária de texto expresso da Constituição, 
mas estando entre as que e6ta, por seu artigo 
151, remetem à criação do legislador, preclusa 
se mostra sua argüição após o momento pró­
prio". (Acórdão n? 4.925, de 16-9-71, do TSE 
— Boletim Eleitoral n 9 247, pág. 434). 

Outras idênticas, todas do TSE, são encontra­
das no B . E . n? 244-71, pág. 234, e no B . E . n? 245, 
de 1971, pág. 296. 

Considerando mais que nenhum recurso houve 
quando do registro da candidatura do recorrido; 

Considerando que, de há muito tempo, a juris­
prudência eleitoral sempre considerou fases distintas, 
para efeito de recurso, a do registro e a da diplo­
maçao. 

Inelegibilidade — Não tendo havido re­
curso contra o registro do candidato, a inele­
gibilidade anterior em registro não pode ser 
oposta à expedição do diploma (Acórdão 
n<> 441 — B . E , n 9 2 — pág. 19). 

Inelegibilidade — As inelegibilidades devem 
ser argüidas por ocasião do registro do can­
didato. Não tendo sido impugnado o registro 
ou tendo sido desprovido o respectivo recurso, 
em decisão com trânsito em julgado, não é 
possível apreciar a matéria, em recurso de 
diplomaçao, por ter ocorrido preclusão ou coisa 
julgada (Acórdãos ns. 577-80 — B . E . n? 5 
— pág. 8) . 

Inelegibilidade — Não tendo havido recur­
so da decisão que concedeu registro ao can­
didato, e não se tratando de inelegibilidade 
que tenha surgido após o registro, a matéria 
ficou preclusa, e não pode ser argüida no re­
curso de diplomaçao. (Acórdão n* 644 — B . E . 
•n? 11 — pág. 7). 

Considerando que, também na legislação atual, 
somente cabe recurso da diplomaçao, — isto é, depois 
da época do registro, — se houver motivo superve-, 
niente; 

Considerando que, como ensinam Caldas Aulete, 
Cândido de Figueiredo, Morais Silva e outros clás­
sicos, 

"Superveniente" é o "que sobrevem; que 
vem ou aparece depois..." 

(Considerando que, na espécie, nada sobre veiu 
posteriormente ao registro; que nada apareceu de 
novo após o prazo que a Lei concede para a im­
pugnação do registro de candidatos; 

Considerando que, de fato. a inelegibilidade, — 
unicamente alegada depois da. diplomaçao, — já 
existia desde 1971 — (doe. de fls. 7), eis que devi­
damente publicada a escritura de constituição da 
sociedade no Diário Oficial do Estado, para conheci­
mento público, por força de lei; 

Considerando, pois, que, ao recorrente, não era 
dado desconhecer a inelegibilidade alegada tardia­
mente; 

Considerando, portanto, que a ata da sociedade, 
— a que se refere o doe. de fls. 6 ('Certidão da 
Junta Comercial do Maranhão), — não trouxe fato 
novo ao processo, visto como, desde 1971, o recor­
rido é Diretor-Presidente da "Nazaré Agro-industrial 
Sociedade Anônima"; 

Considerando, por conseguinte, que, desde o mo­
mento do registro, poderia o recorrente provar a 
inelegibilidade já existente e que só foi abordada 
no recurso da diplomaçao; 

Considerando, assim, que, no caso, não ocorreu 
motivo superveniente para gerar . a inelegibilidade 
após a diplomaçao; 

IConsiderandò, finalmente, que diante das provas 
dos autos, dos preceitos legais e da jurisprudência, 
não é mais possível conhecer-se da inelegibilidade, 
face à preclusão. 

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral 
do Maranhão, em São Luís, 14 de dezembro de 1972. 
— Sipauba da Rocha, Presidente. — Silva Ferreira, 
Relator. — Almeida e Silva. — Carlos Madeira, 
vencido. — Ives Azar. — José Filgueiras. 

Fui presente: Dionisio Nunes, Procurador Regio­
nal Eleitoral. 

ACÓRDÃO N.° 5.407 
Recurso n.° 4.068 — Classe IV — Agravo 

— São Paulo (Dracena) 

Código Eleitoral, art. 224. 
— Legalidade de decisão do TRE no sen­

tido de renovação do pleito para Prefeito e 
Vice-Prefeito pôr terem os votos válidos e os 
votos em branco atingido a menos da metade 
dos votos apurados. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, negar provimento 
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ao agravo, na conformidade das notas taquigrá­
ficas em apenso, que ficam fazendo parte integrante 
da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 22 de maio de 1973. — Raphael de 

Barros Monteiro, Presidente. — Márcio Ribeiro, Re­
lator. — J. C. Moreira Alves, Procura/dor-Geral 
Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 16-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Relator) — 
Em conseqüência da nulidade de cédulas ou votes 
que atingiram a mais da metade do total lançado 
às urnas, na eleição municipal de Dracena, o E . .Tri­
bunal Regional Eleitoral julgou prejudicado recurso 
da Aliança Renovadora Nacional e de Luiz Gon­
zaga Corrêa de Almeida Morais, candidato único 
a Prefeito, em decorrência do julgamento de 54 
recursos parciais da mesma zona, que levaram àquele 
resultado de nulidade de mais da metade dos votos 
do município. 

Dessa decisão foi interposto recurso especial, sob 
alegação de ofensa ao art. 224 do Código Eleitoral 
e divegência com o E . Tribunal Eleitoral de Alagoas 
em caso idêntico, referente ao Município de Porto 
Real do Colégio. 

O. recurso deixou de ser recebido pelas razões 
constantes do despacho do Exmo. Sr. Desembargador 
Adriano Marrey às fls. 55-60 (lê) . 

Mais uma vez incoriíforlmados, Luiz Gonzaga 
Correia de Almeida Moraes e a Aliança Renovadora 
Nacional de Dracena agravam, com a minuta de 
fls. 73-84, não impugnada na instância de origem. 

A Procuradoria-Geral eleitoral, porém, opina no 
sentido de que seja negado provimento ao agravo. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Relator) — 
A interpretação dada ao art. 224 do Código Eleitoral 
pela decisão recorrida coincide com a jurisprudência 
desta Casa, traduzida em casos análogos. 

Recentemente foi julgado o recurso que os agra­
vantes invocam como padrão, no qual, como relator, 
tive ocasião de seguir a mesma orientação de que 
a nulidade determinante de nova eleição prende-se 
à nulidade matemática de mais da metade dos votos 
do Município (R.E. n? 4.005 — AL) . 

O recurso especial, assim, não deveria ser re­
cebido, por falta de apoio a qualquer dos dois per­
missivos legais invocados peles recorrentes. 

Mantenho a decisão recorrida pelos seus pró­
prios fundamentos e pelos do parecer da douta Pro­
curadoria-Geral Eleitoral. 

Nego provimento ao agravo. 
Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso n 9 4.068 — SP — Relator: Ministro 
Márcio Ribeiro — Recorrentes: Luiz Gonzaga Correia 
de Almeida Moraes, Prefeito eleito do Município 
de Dracena e a Arena, do mesmo município. 

Decisão: Negaram provimento ao agravo. De­
cisão unânime. 

Presidência do Senhor Ministro Raphael de 
Barros Monteiro. Presentes à sessào os Srs. M i ­
nistros Thompson Flores, Antônio Neder, Márcio R i ­
beiro, • Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle, José 
Boselli e o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Sessão de 22-5-73). 

PARECER 

Opinamos no sentido de que seja negado provi­
mento ao presente agravo de instrumento, pois o 
julgado impugnado (fls. 36-38) nenhuma ofensa fez 

a disposição de lei federal ou dissentiu de julgados 
de outros Tribunais, limitando-se a dar fiel apli­
cação ao art. 224 do 'Código Eleitoral, consoante o 
qual, se a nulidade atingir mais d-e metade dos votos 
do Município, nas eleições municipais, urgia fosse 
determinada a realização de nova eleição. 

Brasília, DF, em 13 de abril de 1973. — A. G. 
Valim Teixeira, Procurador da República, Assistente 
do Procurador -Geral Eleitoral. — Aprovo: José Car­
los Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

JULGAMENTO NO TRE 

Acórdão n.° 65.667 

'Vistos, relatados e discutidos estes autos do Pro­
cesso n? 2.908, da Classe Segunda, recurso de diplo­
maçao em que são recorrentes o Diretório Muni­
cipal da Aliança Renovadora Nacional de Dracena 
e Luiz Gonzaga Corrêa de Almeida Moraes e é re­
corrido o M M . Juiz Eleitoral da '149» Zona, acordam, 
unânimes, os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado de São Paulo, depois de ouvida a douta 
Procuradoria Regional, em conhecer do apelo, para 
julgá-lo, todavia, prejudicado, nos termos do voto 
do Relator, que fica fazendo parte integrante da 
presente decisão. 

São Paulo, 12 de janeiro de 1973. — Adriano 
Marrey, Presidente. — Costa Mendes, Relator. — 
Galvão Coelho, Revisor. — Presente: Alberto Muy-
laert, Procurador Regional. 

VOTO 

A douta Junta Eleitoral de Dracena, reconhe­
cendo consubstanciada a hipótese do art. 224 do 
Código Eleitoral, considerou nula a eleição majori­
tária, pelo que deixou de diplomar o candidato inte­
grante da única chapa concorrente ao pleito. 

'Inconformados, tanto a Aliança Renovadora Na­
cional, como o candidato Luiz Gonzaga Corrêa de 
Almeida Moraes, dizendo-se alicerçados no art. 262, 
inciso m , do Código Eleitoral e sob a alegação de 
erro de fato, consistente na circunstância de a Junta 
recorrida, por desobediência ao disposto no art. 175, 
§ 1?, inciso n , do Código Eleitoral, haver anulado 
cerca de 2.600 votos, que deviam ser computados em 
favor do candidato recorrente; bem como, por erro 
de direito, por inadequada a aplicação do art. 224 
do Código Eleitoral, pretendem o acolhimento da 
pretensão recursol. 

A douta Procuradoria Regional Eleitoral, em ex­
celente parecer, manifesta-se pelo não conhecimento 
do recurso e, de meritis, aludindo aos cinqüenta e 
quatro recursos então ainda pendentes de julga­
mento, versando matéria vinculada ao deslinde da 
mesma pretensão recursal, protesta por manifestar-
se em plenário opó6 os julgamentos dos já citados 
recursos. 

Proferi despacho solicitando à Secretaria que in­
formasse se o julgamento dos cinqüenta e quatro re­
cursos da mesma Zona Eleitoral redundaram em alte­
ração dos resultados consignados pela Junta Apu-
radora. Essa informação consta de fls. 26, referindo 
que a nulidade da votação ainda lastreia-se em mais 
de 50% dos votos nulos apurados naquele município. 

É o relatório. 
Meu voto conhece do recurso, mas julga-o pre­

judicado. Realmente, o erro de direito ou de fato 
só é apreciado através de impugnações e recursos 
na forma do art. 169, § 2?, do Código Eleitoral. 
E isso os recorrentes já fizeram, impugnando tem­
pestivamente, voto por voto, os sufrágios anulados 
pela Junta recorrida, matéria essa, que, em sessão 
de 8 de janeiro de 1973, já foi objeto de decisão 
deste E . Tribunal, sem que os resultados deste jul­
gamento apresentassem modificações substâncias na 
apuração originária. 

Destarte, a matéria de fato, como respaldo de 
um erro da mesma natureza alegado na pretensão 
recursal, já foi apreciada no recurso próprio, en­
quanto a questio júris, nos termos do art. 263 do 
Código Eleitoral, já ficou estabelecida, como prejul-
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gado, por ocasião do julgamento de episódio seme­
lhante ocorrido na 224? Zona Eleitoral, Cardoso. Mu­
nicípio de Mira Estrela, consoante Acórdão núme­
ro 65.591, publicado no Diário Oficial do Estado — 
Boletim Federal — de 3 de janeiro corrente. — 
Costa Mendes. 

ACÓRDÃO N.° 5.408 
Recurso n.° 4.018 — Classe IV — São Paulo 

(Caraguatatuba) 

— Recurso contra a expedição de diploma 
para o cargo de Prefeito. 

— Não demonstrada a ocorrência das hi-
pósese previstas no art. 262 do Código Elei­
toral . 

— Recurso especial não conhecido. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, ique ficam fazendo parte integrante da de­
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 24 de maio de 1973. — Raphael de 

Barros Monteiro, Presidente. — 'Hélio Proença Doyle, 
Relator. 

Esteve presente ao julgamento o Professor J. C. 
Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 9-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle ((Relator.) 
— 'Leio ao Tribunal, porque (bem esclarece a ques­
tão, o v. acórdão de fls. 53-54, do C. TRE: 

"Vistos, relatados e discutidos estes autos 
do Processo n? 2.890, da Classe Segunda, re­
curso de diplomaçao em que são recorrentes 
Antônio de Freitas Avelar e a Sublegenda "2" 
da Aliança Renovadora Nacional de Caragua­
tatuba e é recorrida Tereza Cury Nogueira, 
acordam, sem discrepância de votos, os Juizes 
do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de 
São Paulo, depois de ouvida a douta Procura­
doria Regional, em negar provimento ao apelo. 

Trata-se de recurso interposto por Antô­
nio de Freitas Avelar, por si e como dele­
gado da Sublegenda "2" da Aliança Renova­
dora Nacional de Caraguatatuba, contra o des­
pacho que indeferiu o processamento de re­
curso manifestado contra a diplomaçao da can­
didata Tereza Cury Nogueira, eleita Prefeito 
Municipal pela Sublegenda "1" do mesmo par­
tido. 

lAssim decidiu o M M . Juiz Eleitoral, por 
entender que o apelo não se incluía em qual­
quer das hipóteses previstas no art. 262 do 
Código Eleitoral. 

Nesta instância, a douta Procuradoria Re­
gional Eleitoral opinou pelo desprovimento do 
recurso. 

Nos precisos termos do art. 262 do Código 
Eleitoral, o recurso contra a expedição de di­
ploma somente é admissível nos casos ali pre­
vistos. Em nenhum deles fundou-se o apelo 
inicial e, assim, acertadamente, o magistrado 
lhe negou seguimento. 

Nem há alegar, como fez o recorrente, que 
o recurso teria guarida no inciso III do citado 
dispositivo legal, a pretexto de que, com a 
substituição de candidato considerado inelegí­
vel, feita à última hora, a colocação do nome 
da substituta na cédula oficial trouxe con­
fusão ao eleitorado. 

A alegação, sobre ser de certa forma pue­
ril, não se enquadra no texto legal que prevê 
o "erro de direito ou de fato na apuração 
final, quanto à determinação do quociente 
eleitoral ou partidário, contagem de votos e 
classificação de çondidatp, ou a sua contem­

plação sob determinada legenda". Não é, po­
sitivamente, a hipótese dos autos. 

Outrossim, menos válido é o invocado ar­
tigo 262, inciso IV, pois, o recorrente nem 
sequer mencionou o processo cuja prova teria 
sido manifestamente contrariada para diplo­
maçao. Como salientou o parecer da douta 
Procuradoria Regional, a alegação que fez, de 
fraude, é atribuída a outro candidato, e não 
à recorrida. 

O recurso inicial, assim, de qualquer for­
ma, não teria cabimento". 

Contra esse acórdão o recurso para esta Casa, 
com fundamento no art. 276, incisos I, letra a e II, 
a, do Código Eleitoral, repisando o recorrente nos 
mesmos argumentos, isto é, que a substituição do 
candidato foi feita sem suficientes esclarecimentos 
ao eleitorado. 

O recurso foi admitido como ordinário, pelo 
despacho de fls. 59-60. 

A douta Procuradoria-Geral Eleitoral assim 
opina: 

"Antônio de Freitas Avelar, Vereador eleito 
e Delegado da ARENA-2, do Município de 
Caraguatatuba, recorreu contra despacho do 
Dr. Juiz Eleitoral, que indeferira o proces­
samento de recurso por ele interposto contra 
a expedição de diploma a Tereza Cury No­
gueira, eleita para a Prefeitura Municipal pela 
Sublegenda 1 da ARENA. 

2. O Egrégio Tribunal Regional Eleitoral, 
sem discrepância de votos, negou provimento 
ao recurso, por entender que, nos precisos ter­
mos do art. 262 do Código Eleitoral, o apelo 
contra a expedição de diploma somente é 
admissível nos casos ali previstos. Em nenhum 
deles se fundara a inconformidade inicial. 

3. Irresignado, o edil manifestou recurso, 
cem fulcro no art. 276, n9 I, letra a, e n? II, 
letra a, do Código Eleitoral, sustentando que 
o acórdão recorrido teria violado os arts. 222 
e 237 do mencionado Código. O apelo foi admi­
tido como ordinário nelo respeitável despacho 
de fls. 59-60. 

4. Entendemos, venia permissa, que, ver­
sando a hipótese sobre expedição de diploma 
em pleito municipal, em que são terminativas 
as decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais, 
o recurso, 6e cabível, só poderá ser o es­
pecial . 

5. Desmerece, contudo, ser conhecido o 
presente recurso, visto que o recorrente não 
demonstrou a ocorrência das hipóteses enume­
radas no art. 262 do Código Eleitoral. 

6. A alegação do recorrente, de que, com 
a substituição de candidato considerado ine­
legível, feita à ultima hora, teria provocado 
confusão no eleitorado, é matéria que, por 
exigir reexame de matéria de lato, não pode 
eer dirimida no âmbito do apelo especial, con­
soante reiterada jurisprudência. 

7. Somos, diante do exposto, pelo não co­
nhecimento ou não provimento do presente re­
curso, vez que a decisão recorrida, examinan­
do os elementos probatórios, o que é defeso na 
órbita do presente recurso, deu adequada apli­
cação aos dispositivos legais atinentes à es­
pécie". 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— Inicialmente, entendo, tal como entendeu a Pro­
curadoria-Geral Eleitoral, que o recurso é especial, 
uma vez que versa o mesmo sobre expedição de di­
ploma em pleito municipal. 

São indicados como contrariados os arts. 222 
e 237 do Código Eleitoral. Entretanto ambos tratam 
de matéria diversa da focalizada nestes autos. 
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Procura, o recorrente, com evidente esforço, con­
vencer que a substituição do candidato, considerado 
inelegível por este - Tribunal Superior, foi feita a 
última hora e. teria provocado confusão no elei­
torado, o que, como muito bem afirmou a douta 
Procuradoria-Geral, para se apurar exigiria profun­
do reexame de matéria de fato, o que não é pos­
sível no âmbito do recurso especial. 

O acórdão do C. Tribunal Regional Eleitoral 
bem examinou a questão, parecendo-me incensurável 
sua conclusão. 

Demonstrou que nos termos do art. 262 do Có­
digo Eleitoral, o recurso contra a expedição de di­
ploma só é admissível nos casos ali enumerados e 
em nenhum deles fundou-se o apelo incial. 

Meu voto, assim, é pelo não conhecimento do 
recurso. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso n9 4.018 — SP — Relator: Ministro 
Hélio Proença Doyle — Recorrente: Antônio de 
Freitas Avelar, Vereador eleito e Delegado da 
ARENA-2 (Adv. Dr . Irineu Cardoso Malta) — Re­
corrida: Tereza Cury Nogueira, eleita para Prefeita 
Municipal de Caraguatatuba, pela ARENA-1 (Advo­
gados: Drs. Sérgio Santos, Alberto Miguel Roman e 
Delvio Buffulin). 

Decisão: Não conheceram do recurso. Decisão 
unânime. 

Presidência do Senhor Ministro Raphael de 
Barros Monteiro. Presentes ã sessão os Srs. Minis­
tros Thompson Flores, Antônio Neder, Márcio R i ­
beiro, Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle, José 
Boselli e o Professor Moreira Alves, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Sessão de 24-5-73). 

ACÓRDÃO N.° 5.409 
Recurso n.° 3.992 — Classe IV — Piauí 

(São Raimundo Nonato) 

— Cédula única não rubricada por um 
dos mesários, que se afastou momentanea­
mente. Não há nulidade. 

— Na aplicação da lei eleitoral o juiz aten­
derá sempre aos fins e resultados a que ela 
se dirige, àbstendo-se de pronunciar nulidades 
sem demonstração de prejuízo (art. 219, do 
Código Eleitoral). 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministres do Tribunal Superior Elei­

toral, por unaimidatíe de votos, conhecer e dar pro­
vimento ao recurso, na conformdiade das notas ta­
quigráficas em apenso, que ficam fazendo parte inte­
grante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 24 de maio de 1973. — Raphael de 

Barros Monteiro, Presidente. — Hélio Proença Doyle, 
Relator. 

Esteve presente ao julgamento o Professor J. C. 
Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 9-3-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— O Delegado da Sublegenda da ARENA-2 interpôs 
recurso da decisão da Junta Apuradora da 13» Zona, 
de S. Raimundo Nonato, Piauí, quando esta, por 
unanimidade de votos, resolveu anular 14 votos, 13 
dados ao candidato Gaspar Dias Ferreira e 1 dado 
ao candidato Newton de Castro Macedo. Ocorreu a 
anulação porque as referidas cédulas não estavam 
com as três rubricas — do Presidente e dois me­
sários — consideradas obrigatórias. 

A Procuradoria Regional Eleitoral, à fls. 12 e 
12 v. opinou pelo provimento do recurso, enten­
dendo que não era caso de nulidade, quando muito 

seria mera irregularidade, uma vez que as cédulas 
estão autenticadas pelo Presidente e rubricadas por 
um dos mesários. 

O Tribunal Regional Eleitoral, pelo voto de de­
sempate, proferiu o seguinte acórdão: 

"São nulas as cédulas quando não 
estiverem devidamente autenticadas (Re­
solução n? 9.236, art. 23). 

Recurso a que se nega provimento. 
Vi6tos estes autos, etc. 
A ARENA-2 do Município de São Raimun­

do Nonato, por seu delegado, recorreu para 
este Tribunal contra a decisão da Junta Apu­
radora da 13» Zona ali sediada, que anulou 
14 votos dados ao candidato a Prefeito da 
mesma sublegenda, cujas cédulas não estavam 
rubricadas por todos os mesários. 

A sublegenda 1 da ARENA, contra-arra-
zoando, sustentou a nulidade dos votos. 

A douta Procuradoria Regional opinou pelo 
provimento do recurso para validar os votos 
anulados, por entender que a não autentica­
ção das cédulas podia resultar de ato volun­
tário de alguns mesários. 

O Código Eleitoral e a Resolução n» 9.236 
do Colendo TSE são taxativos em declarar 
nulas as cédulas não devidamente autenti­
cadas. E a cédula a que falta rubrica de um 
dos mesários não pode ser considerada ple­
namente autenticada. 

Isto posto: 
Acordam os Juizes do Tribunal Regional 

Eleitoral, por desempate na votação e contra 
o parecer da Procuradoria Regional vencidos 
os Juizes Dr. Justino Inácio de Souza e Audir 
Fortes Rabelo, conhecer do recurso mas para 
lhe negar provimento e confirmar a decisão 
recorrida. Foi voto desempatador o do Exce­
lentíssimo Sr. Desembargador Aluísio Soares 
Ribeiro, que presidiu a sessão". 

Daí o recurso especial para esta Corte, susten­
tando, em síntese, que as cédulas anuladas possuíam 
autenticação, com a assinatura do Presidente da 
Mesa Receptora, e ainda a rubrica de um dos me­
sários; que o art. 127, VI do Código Eleitoral, ao 
falar em autenticação, exige somente a assinatura 
do Presidente; que o art. 146, V, ao dizer que as 
cédulas devam ser rubricadas pelo Presidente e me­
sários, não fala em autenticação. 

O despacho do ilustre Presidente do Tribunal 
Regional do Piauí, admitindo o recurso especial, 
levanta a preliminar de ilegitimidade do recorrente, 
por ser ele Delegado da ARENA-2, no município. 
Entende que só possui ele qualidade para agir pe­
rante o Juízo Eleitoral e Junta Apuradora. 

O recurso foi impugnado — fls. 27, limitando-
se o impugnante à preliminar suscitada pelo Pre­
sidente do TRE, isto é, ilegitimidade do recorrente 
para interpor recurso perante o Tribunal Superior 
Eleitoral. A l is . 35 veio aos autos petição do próprio 
candidato a Prefeito ratificando os atos até então 
praticados pelo referido Delegado da Sublegenda da 
ARENA-2. 

A douta Procuradoria-Geral Eleitoral, após soli­
citar fossem as cédulas retiradas dos invólucros, de 
modo a serem examinadas, o que foi feito, proferiu 
o seguinte parecer: 

"Trata-se de recurso especial manifestado 
por sublegenda de partido, com fulcro da 
letra a, do art. 276, do Código Eleitoral, em 
que se alega que o acórdão recorrido (fls. 17), 
declarando. nulas as cédulas, por falta de ru­
brica de um dos mesários, teria violado o 
art. 127, item VI, do mencionado Código, que 
se refere, tão-somentai, à autenticação por 
parte do presidente da mesa. 

2. Parece-nos, não assistir razão ao re­
corrente. Verifica-se, do exame dos autos, que 
o dispositivo legal havido como violado não 
foi ventilado na decisão recorrida, não sendo, 
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pois, prequestionado. Trata-se, ademais, de 
julgado que deu razoável interpretação à lei, 
ao decidir que, de acordo com o Código Elei­
toral e a Resolução n? 9.236 do IColendo Tri­
bunal Superior Eleitoral, são nulas as cédulas 
que não contenham a rubrica de um dos me­
sários, porque não devidamente autenticadas. 

3. Se conhecido o recurso, somos pelo seu 
não provimento". 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— A preliminar suscitada pelo eminente Desem-
bargador-Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
não procede, uma vez que, no caso, trata-se de de­
legado especial de Sublegenda e não delegado mu­
nicipal de partido. 

No mérito, conheço do recurso especial e ao 
mesmo dou provimento, para determinar que sejam 
validados os 14 votos em cau6a. 

Assim decido porque, a meu ver, a autenticação 
da cédula compete ao presidente da mesa receptora, 
tal como está expresso no art. 127, n? VI, do Có­
digo Eleitoral. 

J á o art. 146, que trata "Do Ato de Votar", no 
item V, estipula, tão-somente, que o presidente da 
mesa convidará o eleitor a lançar a sua assinatura 
no verso da folha individual de votação; em seguida 
entregar-lhe-iá a cédula única rubricada no ato 
pelo presidente e mesários e numerada de acordo 
com as Instruções do Tribunal Superior, etc. 

Ora, os cédulas de que trata o processo, estão 
todas, autenticadas pelo Presidente da Mesa Recep­
tora, e, também, todos, rubricadas, umas pelo pri­
meiro, outras pelo segundo mesário. 

O que a lei diz, afinal, é que o Presidente au­
tenticará as cédulas e os mesários as rubricarão. 
A Ifalta de assinatura ou rubrica de um dos mesá­
rios pode ocorrer, inclusive com a retirada momen­
tânea de um deles, ou mesmo com o rodízio que 
fazem no desempenho dos trabalhos da mesa, o que, 
parece, ocorreu no caso presente, tanto assim que 
de todas as cédulas consta a autenticação do Pre­
sidente da Mesa, enquanto 8 cédulas estão rubri­
cadas pelo primiero mesário é 6 pelo segundo. 

No caso concreto há que se acrescentar, ainda, 
que o Capítulo VI, do Código Eleitoral, quando trata 
das nulidades da votação, determina que na apli­
cação da lei eleitoral o juiz atenderá sempre aos 
fins e resultados a que ela se dirige, abstendo-se 
de pronunciar nulidades sem demonstração de pre­
juízo (art. 219). 

Em nenhuma fase do processo foi negada a au­
tenticidade dos duas assinaturas constantes das cé­
dulas, ou que tenha ocorrido fraude de qualquer 
espécie. 

Podemos citar três acórdãos que socorrem esse 
entendimento: o de número 2.801, in B . E . 95-714; 
3.236, B . E . 117-377 e 4.854, B . E . 238-662. Este últi­
mo, bem recente, teve como relator o eminente M i ­
nistro Amaral Santos, tendo S. Ex» concordado com 
o parecer da douta Procuradoria-Geral Eleitoral, 
quando consigna que o Presidente da Mesa Recep­
tora de votos pode se ausentar algumas vezes, e 
assim deixar de rubricar as cédulas, pois de con­
formidade com a Lei Eleitoral, art. 123 "os mesá­
rios substituirão o presidente, de modo que haja 
sempre quem responda pessoalmente pela ordem e 
regularidade do processo eleitoral e assinarão a ata 
da eleição". 

Com essas considerações, Senhor Presidente, co­
nheço e dou provimento ao recurso. 

« * * 
(Os Senhores Ministros C . E . de Barros 

Barreto e Thompson Flores votaram de acordo 
com o eminente Relator). 

* * » 
O Senhor Ministro Antônio Neder — Senhor Pre­

sidente, data venia do Senhor Ministro-Relator, peço 
vista dos autos. 

EXTRATO DA ATA 

'Recurso n? 3.992 — PI — Relator: Ministro 
Hélio Proença Doyle — Recorrente: ARENA-2 — 
Recorrido: Newton de Castro Macedo, candidato a 
Prefeito de São Raimundo Nonato, pela sublegen­
da 1 da ARENA. 

Decisão: Adiado a pedido do Sr. Ministro An­
tônio Neder, após os votos dos Srs. Ministros-Relator, 
Barros Barreto e Thompson Flores, que conheciam 
do recurso e lhe davam provimento. 

Presidência do Senhor Ministro Raphael de 
Barros Monteiro. Presentes à sessão os Senhores 
Ministros Thompson Flores, Antônio Neder, Márcio 
Ribeiro, Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle, C. E . 
de Barros Barreto e o Professor Moreira Alves, Pro­
curador -Geral Eleitoral. 

(Sessão de 15-5-73). 

VOTO — PEDIDO DE VISTA 

O Senhor Ministro Antônio Neder — Senhor Pre­
sidente, voto no mesmo sentido do Sr. Ministro-
Relator. Conheço e dou provimento. 

» * * 
(Os Senhores Ministros Márcio Ribeiro e 

Moacir Catunda também votaram de acordo 
com o Sr. Ministro-Relator). 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso n? 3.992 — PI — Relator: Ministro 
Hélio Proença Doyle — Recorrente: ARENA-2 (Ad­
vogados: Édison Dias Ferreira, Antônio Ribeiro Dias, 
João Borges Alcobaça e Bwerton Dias Ferreira) — 
Recorrido: Newton de Castro Macedo, candidato a 
Prefeito de São Raimundo Nonato, pela sublegenda 1 
da ARENA. 

Decisão: Conheceram do recurso e lhe deram 
provimento. Decisão unânime. Não participou do 
julgamento o Ministro Bcselli, por se tratar de 
feito adiado, no qual já havia proferido voto o M i ­
nistro Barros Barreto. 

Presidência do Senhor Ministro Raphael de 
Barros Barreto. Presentes à sessão os Senhores M i ­
nistros Thompson Flores, Antônio Neder, Márcio 
Ribeiro, Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle, José 
Boselli e o Professor Moreira Alves, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Sessão de 24-5-73) . 

ACÓRDÃO N.° 5.410 
Mandado de Segurança n.° 441 — Classe II 

— Recurso — São Paulo (Diadema) 

Código Eleitoral, art. 276, "b". Recurso 
ordinário interposto a acórdão regional dene-
gatório de segurança. Se a matéria suscitada 
pela impetrante (ARENA) não constitui di­
reito liquido e certo, a decisão recorrida me­
rece confirmação pelo Tribunal Superior Elei­
toral. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, negar provimento 
ao recurso, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 29 de maio de 1973. — Barros 

Monteiro, Presidente. — Antônio Neder, Relator. 
Esteve presente ao julgamento o Dr. Oscar 

Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Publicado no D.J. de 20-8-73). 
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RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Relator) — 
O acórdão impugnado expôs e julgou o caso nestes 
termos (fls. 64 a 66): 

"A Aliança Renovadora Nacional do Mu­
nicípio de Diadema impetrou mandado de se­
gurança contra o ato que diplomou o Prefeito, 
Vice-Prefeito e Vereadores daquele município, 
alegando, em síntese, que houve "fabricação 
de eleitores e envolvimento do Cartório Elei­
toral", pelo que ficou contaminado o pleito, 
requerendo desde logo, como medida liminar, 
a cassação dos diplomas e nulidades da vo­
tação obtida pelos candidatos. 

Negada a liminar, em pedido de recon­
sideração, a impetrante junta certidão de de­
poimentos testemunhais colhidos em sindicân­
cias, uma das quais, ao que se depreende, liga­
da ao apregoado "envolvimento do Cartório 
Eleitoral", episódio esse que, segundo a im­
petrante, teria implicações com o poder eco­
nômico de Ricardo Putz, tudo isso exigindo, 
como di-lo textualmente: "a realização de uma 
perícia para comprovação dos atos delituosos 
e que contaminaram a eleição em Diadema, 
perante o ilustrado Dr. Relator (pág. 43). 

Esse pedido de reconsideração foi indefe­
rido, nos termos do despacho de fls. 45. 

Nas informações, o digno magistrado des­
taca que, no dia 4 de dezembro p.p., a Co­
missão Executiva da Aliança Renovadora Na­
cional apresentou impugnação à diplomaçao 
dos candidatos eleitos para os cargos de Pre­
feito, Vice-Prefeito e Vereadores, sob a ale­
gação de se encontrarem em curso e penden­
tes de solução diversas representações levadas 
ao conhecimento do Juízo Eleitoral local. 

Essa impugnação, consoante informa o ma­
gistrado, no mesmo dia 4 de dezembro foi 
objeto de decisão, deixando de acolhê-la por 
intempestiva e sem objetivo, decisão essa que 
transitou em julgado aos 9 de dezembro de 
1972, quando o ato da diplomaçao dos eleitos 
consubstanciou-se no dia 7 de dezembro, às 
20,00 horas, sem qualquer impugnação. 

Esclarece, ainda, o magistrado que sobre 
as representações, irregularidades e fraudes a 
que alude a impetrante, no Cartório Eleitoral 
só existem duas representações, uma do Se­
nhor Ricardo Putz, para apuração de irregu­
laridades no Cartório Eleitoral, a qual se en­
contra bem adiantada e outra, da iniciativa 
dos impetrantes, contra a Sra. Maria Sônia 
Bianquini, sob a alegação de a mesma ser 
estrangeira e ter feito propaganda eleitoral, 
representação essa que foi arquivada a reque­
rimento do Ministério Público, por falta de 
base para denúncia. Por fim, uma terceira 
e última representação dos impetrantes, apre­
sentada nos últimos dias de janeiro, pratica­
mente calcada nos mesmos fatos já expostos, 
na qual pleiteavam a anulação das eleições, 
representação essa que, negada a liminar, en­
contra-se com vista ao Ministério Público. 

A douta Procuradoria Regional, salientan­
do que o mandado não devia nem ser conhe­
cido, opina pela denegação da segurança. 

É o relatório. 
Ao que se depreende deste longo e mas-

sante relatório, pretendeu a impetrante, cal­
cada na enumeração nebulosa de um conjunto 
de ocorrências, algumas ainda em fase de apu­
ração, encontrar o respaldo de um direito 
líquido e certo para cassar os diplomas de 
todos os candidatos eleitos em Diadema. 

iComo se verifica das informações da au­
toridade impetrada, das representações recebi­
das naquela Zona Eleitoral, algumas regis­
trando episódios corriqueiros, duas já foram 
decididas, duas se encontram em fase adian­

tada de apuração e a 'terceira e última, que 
não passa de uma soma dos mesmos fatos 
objeto do presente vmt, já teve a liminar de-
negada, estando com vista ao Ministério Pú­
blico. 

É inconcebível que se pretenda, contra os 
mais comezinhos princípios de lógica proces­
sual, transmudar o processamento das duas 
representações, ainda pendentes no juízo im­
petrado, para os autos de um mandado de 
segurança, no qual a impetrante chega ao 
cúmulo de requerer uma perícia, como di-lo 
'textualmente "para comprovação dos atos de­
lituosos que contaminaram a eleição em Dia­
dema..." (fls. 43). 

Ora, atos delituosos, até constrange dizê-lo, 
apuram-se em processos regulares, disciplina­
dos por leis próprias, e não nos limites es­
treitos de um mandado de segurança, no qual 
não se apuram crimes, mas sim direitos que 
já se projetam, na própria inicial, como certos 
e, prima facie, incontestáveis. E dessa lacuna, 
evidentemente e de forma clamorosa, ressen­
te-se a inicial em exame. 

Mas ainda que possível fosse, delimitando 
o âmbito da impetração e escoimada esta das 
alusões feéricas sobre as ocorrências já citadas, 
chegaríamos, no que tange ao ato da diplo­
maçao, à conclusão de que a impetrante, nesse 
passo, vislumbrou no mandado de segurança o 
sucedâneo de um recurso ordinário, ainda que 
nesse último viesse, como fê-lo aqui, alegar 
os mesmos fatos que, na exuberância de sua 
emolduração, escondem a insegurança e a po­
breza de seu conteúdo substancial. 

Em suma, o direito de afastar os efeitos 
da preclusão exerce-se com a simples inter-
posição do recurso, não se podendo vislumbrar 
no expediente ora usado pela impetrante se­
quer a configuração de um direito, e muito 
menos um direito líquido e certo, amparável 
pelo remédio heróico. 

Por meu voto, pois, denega-se a segu­
rança". 

A esse acórdão é que a ARENA do Município 
Paulista de Diadema interpôs o presente recurso 
ordinário, assim arrazoado:... (lê). 

Sem as contra-razões dos interessados, subiu o 
processo a este Tribunal, e aqui a l i . Procuradoria-
Geral emitiu o seguinte parecer (fl. 75): 

"Trata-se de recurso ordinário manifestado 
pela ARENA — Seção de Diadema, contra 
acórdão prolatado pela Egrégia Corte Eleitoral 
local que, à unanimidade, denegou a seguran­
ça impetrada. 

2. A segurança foi requerida contra o ato 
que diplomou o Prefeito, Vice-Prefeito e Ve­
readores, daquele município, alegando-se, em 
síntese, que houve "fabricação de eleitores e 
envolvimento do Cartório Eleitoral", pelo que 
teria ficado contaminado o pleito, sendo de 
se determinar a cassação de diplomas e a nuli­
dade da votação obtida pelos candidatos. 

3. Parece-nos não assistir razão ao re­
corrente. Como bem acentua a douta Pro­
curadoria Regional Eleitoral no seu pronun­
ciamento de fls. 60, o mandado de segurança 
não se fundava em nenhum direito, muito 
menos líquido e certo. Contra a diplomaçao 
impugnada no writ cabia recurso que, entre­
tanto, não foi manifestado. Ora, se assim 
ocorreu, operou-se a preclusão. Ademais, os 
fatos havidos como impeditivos já foram apre­
ciados e decididos pelo juízo impetrado, o 
que impossibilitaria o seu exame no mandado 
de segurança, que se transformaria em recurso 
ou correição. 

4. Opinamos, pois, pelo não provimento 
do recurso". 

É o relatório. 
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VOTO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Relator) — 
Estou em que basta considerar não ser líquido e 
certo o direito postulado para afastar a pretensão 
da ARENA recorrente. 

iComo julgar, em sumaríssimo processo de segu­
rança, matéria que se acha envolvida em fatos in­
certos ou que hajam de ser provados? 

A inviabilidade do meio processual escolhido pela 
ARENA de Diadema é reconhecível de plano. 

Nego provimento ao recurso. 
Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Mandado de Segurança n? 441 — Recurso — SP 
— Relator: Ministro Antônio Neder .— Recorrente: 
AREMA, Seção de Diadema (Advs. Drs. Deici José 
Branco, Arnaldo Bertho Ferreira e Belmiro Au­
gusto Veiga). 

Decisão: Negaram provimento ao recurso. De­
cisão unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Barros Monteiro. 
Presentes à sessão os Srs. Ministreis Thompson 
Flores, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, Moacir Ca­
tunda, Hélio Proença Doyle, C. E . de Barros Bar­
reto e o Dr. Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral 
Eleitoral, Substituto. 

(Sessão de 29-5-73). 

ACÓRDÃO N.° 5.411 
Recurso n.° 3.994 — Classe IV — Piauí 

(São Raimundo Nonato) 

É válida a cédula única a que comparece 
a rubrica do presidente da mesa receptora, 
competente para autenticá-la (art. 127, VI, do 
Código Eleitoral). 

Na aplicação da lei eleitoral o juiz aten­
derá sempre aos fins e resultados a que ela 
se dirige, abstendo-se de pronunciar nulidades 
sem demonstração de prejuízo (art. 219 do Có­
digo Eleitoral). 

Recurso especial conhecido e provido. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, dar provimento 
ao recurso, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 29 de maio de 1973. — Raphael de 

Barros Monteiro, Presidente. — C. E. de Barros 
Barreto, Relator. 

Esteve presente ao julgamento o Dr. Oscar 
Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Publicado no D.J. de 9-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto (Re­
lator) — Eis do acórdão do E . Tribunal a quo: 

"A sublegenda "2" da ARENA de São 
Raimundo Nonato, por seu delegado, recorreu 
para este Tribunal da decisão da Junta Apu­
radora da 13* Zona ali sediada, que anulou 
2 cédulas contendo votos para o candidato a 
Prefeito pela mesma sublegenda, em virtude 
de faltar a rubrica de um dos mesários nos 
mesmas cédulas. 

A douta Procuradoria Regional opinou pelo 
provimento do apelo, por lhe parecer que a 
falta de rubrica das cédulas podia decorrer de 
ato voluntário do mesário. 

O Código Eleitoral e a Resolução n? 9.236 
são expressos em declarar que são nulas as 
cédulas não devidamente autenticadas. 

Isto posto: 
Acorda o Tribunal Regional Eleitoral por 

votação unânime e em desacordo com o pa­
recer da Procuradoria Regional, conhecer do 
recurso, mas para lhe negar provimento e con­
firmar a decisão recorrida". 

Contra tal aresto, o presente recurso especial, 
no qual a sublegenda ARENA-2 aponta a infrin-
gência dos arts. 127, VT, e 219, ambos do Código 
Eleitoral. 

Nesta instância, oficiou a douta Procurodoria-
Gera, desfavoravelmente ao apelo (fls. 38). 

É o relatório. 

VOTO 

Leio os razões que nutrem a peça recursal: 
"Dentre as garantias que o Código Elei­

toral prescreve para assegurar a inviolabili­
dade dos sufrágios, consta expressamente a 
adoção de cédulas oficiais. Mediante essa pro­
vidência, afasta-se, desde logo, a possibilidade 
de que outro tipo de cédulas possa surgir no 
processo eleitoral. Não basta, todavia, que se 
observe o modelo oficial: impõe-se que os cé­
dulas sejam devidamente autenticadas. Essa 
autenticação tem por objetivo precípuo o de 
assegurar as garantias e condições necessárias 
para que se constate, sem qualquer sombra de 
dúvida, que a cédula entregue ao eleitor no 
momento em que é admitido a votar, é a mes­
ma que lhe fora entregue pela Mesa, e que 
é por ele restituída com seu voto devidamente 
assinalado. Essa é a razão, o motivo básico 
da exigência da autenticação. Se, portanto, a 
lei prescreve essa forma, pode-se dizer, de 
identificação da cédula, a responsabilidade pelo 
cumprimento dessa formalidade, dessa exigên­
cia, teria de ser atribuída às mesas receptoras 
de votos, e, em verdade, o foi, nos termos da 
legislação eleitoral vigente. Mas, como ditas 
mesas se compõem de vários membros, a um 
deles teria de ser confiada essa responsabili­
dade, na divisão natural de encargos e atri­
buições. Assim é que, na conformidade do 
art. 127, o Código Eleitoral dirimiu qualquer 
dúvida a esse respeito, ao dispor que a au­
tenticação da cédula oficial é da competência 
do presidente, mediante a sua rubrica, ou a 
de quem o substituir. 

É de se notar que, em relação aos mesá­
rios, o Código Eleitoral não lhes confere atri­
buição de autenticação de cédulas, mas apenas 
lhes concede outorga para rubricá-las (art. 146, 
item V), visando uma maior garantia e segu­
rança ao processo eleitoral, mas nunca para 
fins de autenticação, porque este requisito 
essencial é da competência exclusiva do Presi­
dente da Mesa (Art. 127, inciso VI) . 

Por outro lado, dispõe o art. 123 do Có­
digo Eleitoral que os mesários substituirão o 
presidente, de modo que haja 6empre quem res­
ponda pessoalmente pela ordem e regularidade 
do processo eleitoral, e assinarão a ata da 
eleição. 

É de se ver, portanto, que somente nessa 
hipótese de substituição, a lei deferiu com­
petência aos mesários, para autenticação de 
cédulas. 

No caso sub judice, .pode ter ocorrido uma 
irregularidade pela omissão de rubrica de um 
mesário nas cédulas oficiais, mas essa irregu­
laridade nunca poderia ser arrolada como mo­
tivo determinante de nulidade, .porque elas 
ficaram devidamente autenticadas apenas com 
a rubrica do presidente. 

Convém ressaltar que na conformidade do 
art. 146, inciso XI , do Código Eleitoral, ao 
depositar a cédula na urna, o eleitor deverá 
fazê-lo de maneira a mostrar a parte rubri­
cada à mesa e aos fiscais de partido. Isto 
naturalmente deve ter sido observado em re-
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lação aos eleitores das cédulas anuladas, e se 
nenhuma reclamação ou impugnação foi feita 
na oportunidade, é que os membros da mesa 
e fiscais presentes reconheceram que as cédulas 
estavam 6endo depositadas na urna, eram au­
tênticas e as mesmas que os votantes haviam 
recebido ao serem admitidos a votar, não tendo 
havido, portanto, nenhuma possibilidade de. 
substituição, nem de eventual prejuízo aos in­
teressados . 

Ora, dispõe o art. 219 do Código Eleitoral 
que não será decretada qualquer nulidade da 
votação, porque "na aplicação da lei eleitoral, 
o juiz atenderá sempre aos fins e resultados 
a que ela se dirige, abstendo-se de pronunciar 
nulidades, sem demonstração de prejuízo". No 
coso sub judice, não se tendo registrado im­
pugnação ou reclamação, em tempo hábil, isto 
é, na ocasião em que foram tomados os votos 
referentes às cédulas anuladas, deram os metm-
bros da mesa e fiscais o testemunho de que 
não havia nenhum prejuízo para qualquer dos 
interessados na porfia eleitoral. E se prejuízo 
não houve, descabia a decretação de nulidade". 

Acolho essas razões, e assim conheço do recurso 
e lhe dou provimento para, reformando o aresto 
recorrido, determinar que sejam computados os votos 
constantes das cédulas questionadas. 

A hipótese, aliás, é idêntica à do Recurso núme­
ro 3.992 (*), também do Município de São Raimundo 
Nonato, de que foi relator o eminente Ministro Hélio 
Proença Doyle, conhecido e provido por este Tri­
bunal em sessão de 24 do corrente mês de maio. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O DA ATA 

Recurso n 9 3.994 — PI — Relator: Ministro 
C. E . de Barros Barreto — Recorrente: ARENA-2 
(Advs. Drs. Antônio Ribeiro Dias, João Borges Alco-
baça e Ewerton Dias Ferreira). 

Decisão: Conheceram do recurso e lhe deram 
provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro-
Relator. Decisão unânime. 

Presidência do Senhor Ministro Raphael de Bar­
ros Monteiro. Presentes à sessão os Srs. Ministros 
Thompson Flores, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, 
Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle, C. E. de 
Barros Barreto e o Dr. Oscar Corrêa Pina, Procura­
dor-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Sessão de 29-5-73) . 
(*) Vide Acórdão n? 5.409, publicado neste B . E . 

ACÓRDÃO N.° 5.412 
Recurso n.° 4.052 — Classe IV — Rio Grande 

do Norte (Afonso Bezerra) 

Lei n? 5.453-58 — Art. 1? — Parágrafo 
único. Sublegenda sem candidato registrado 
ao cargo em disputa não tem direito de fisca­
lizar a contagem dos votos dados ao candidato 
ao mesmo cargo, registrado pela Sublegenda 
adversa. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade da6 notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 29' de maio de 1973. — Raphael de 

Barros Monteiro, Presidente. — Moacir Catunda, 
Relator. 

Esteve presente ao julgamento o Dr. Oscar 
Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Publicado no D.J. de 9-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 
Senhor Presidente. A Sublegenda ARENA-2, do Mu­
nicípio de Afonso Bezerra, inconformada com a de­
cisão do TRE, que, ao fundamento de ilegitimidade 
de parte, não conheceu do recurso contra a decisão 
da Junta Eleitoral da 48» Zona, pela qual lhe fora 
negado o direito de fiscalizar, por seu representante 
— José Américo de Sousa — a apuração da votação 
referente ao candidato a Prefeito do Município, nas 
eleições de 15 de novembro de 1972, interpôs re­
curso especial, visando anulação "da votação, com 
fundamento no art. 276, I, a, do Código Eleitoral, 
indicando violação da Lei n? 5.453, de 14-6^1968, 
que institui o sistema de 6ublegerida. 

& do teor seguinte a ementa da decisão recor­
rida: 

"Sublegenda — Sua existência legal de­
pende de registro perante a Justiça Eleitoral. 
Sem a satisfação desse requisito legal, não se 
pode invocar a qualidade de sublegenda para 
postular em juízo. Recurso não conhecido por 
haver sido interposto por parte ilegítima". 

Para chegar à conclusão resumida na ementa, o 
acórdão recorrido aduziu as razões seguintes: 

Embora o recurso dirija-se contra decisão 
da Junta Apuradora, pretende, no entanto, que 
seja decretada a anulação da votação das elei­
ções realizadas em Afonso Bezerra, em 15 de 
novembro de 1972. Naquele Município, inicial­
mente, foram instituídas duas sublegendas (ata 
de fls. 112, 12 e 13), tendo como candidatos, 
a ARENA-ll, os Senhores Wanderlinden Xavier 
de Souza e Antônio Pinheiro Braga, e a 
ARENA-2 os Senhores Américo Bernardo de 
Souza e Francisco Gabriel Costa, aos cargos 
de Prefeito e Vice-Prefeito, respectivamente. 
Posteriormente, o candidato Américo Bernar­
do de Souza, renunciou à pretensão de con­
correr às eleições municipais. Para substituí-lo, 
foi indicado o nome de João' Batista Borges 
Montenegro, que, sofrendo impugnação, não 
conseguiu ser registrado em tempo hábil a 
concorrer às eleições municipais realizadas no 
ano próximo passado. Com efeito, determina 
o parágrafo único, do art. V, da Lei núme­
ro 5.453, de 14 de junho de 1968: "Conside­
ram-se sublegendas listas autônomas de can­
didatos concorrendo a, mesma eleição dentro 
da organização partidária registrada na forma 
da lei". — De acordo com o referido diploma 
legal, cabe a respectiva convenção partidária 
estadual ou municipal instituir sublegenda. 
Entretanto, esse ato de instituição só se com­
pleta ou se aperfeiçoa com o ato de registro, 
praticado pela Justiça Eleitoral (Código Elei­
toral, art. 87; Lei n? 5.453, art. 8?) . Sem o 
registro, não há sublegenda. — Ora, se o 
candidato da ARENA-2 renunciou a preten­
são de disputar a preferência do eleitorado 
de Afonso Bezerra, ipso facto, extingüiu-se a 
sublegenda da ARENA, naquele município, por­
quanto o substituto dô candidato renunciante 
não chegou a ser registrado. Dessa forma, a 
recorrente é parte ilegítima para postular, in­
vocando a qualidade de sublegenda". 

Admtiido o recurso, pelo despacho de fls. 100 
verso — lê — foi impugnado .por "Wanderlinden X a ­
vier Sousa — Prefeito eleito, pela ARENA-1, sob 
os argumentos, em resumo, de intempestividade e 
descabimento — fls. 102 e seguintes. 

Nesta instância oficiou a douta Procuradoria-
Geral Eleitoral, em parecer da lavra do Prof. José 
Carlos Moreira Alves, nestes termos: 

"A nosso ver, não deve ser conhecido o 
presente recurso, porquanto, ao contrário do 
que pretende o recorrente, não encontra ele 
amparo na letra a, do inciso I, do art. 276, 
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do Código Eleitoral. Com efeito, ao decidir o 
acórdão recorrido que inexiste, no caso, a 
sublegenda ARENIA-2, porque seu candidato 
escolhido para substituir o anterior que havia 
renunciado não conseguiu o registro, ao invés 
de violar a letra da lei, lhe deu a exata inter­
pretação". 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 
Senhor Presidente. Tendo a proclamação da ilegi­
timidade ficado restrita ao direito de fiscalizar a 
votação para o cargo de Prefeito, a que a recorrente 
não concorria, por não ter o seu candidato obtido 
registro, em tempo hábil, sou porque a decisão re­
corrida não merece nenhuma censura. E não a 
merece porque, falecendo-lhe o fundamental direito 
inscrito no parágrafo único, do art. I 9, da Lei núme­
ro 5.453, .de 14-6-1968, traduzido em candidato seu, 
a disputar-se a eleição, com o da sublegenda adver­
sa, também lhe falecia o direito de fiscalizar a 
contagem dos votos para Prefeito, direito esse se­
cundário, derivado do direito principal, de que a 
recorrente não é titular. 

Trata-se, de ilegitimidade de fundo, decorrente 
da incapacidade de ser sujeito do questionado di­
reito, por falta de preenchimento.de condição pre­
vista em lei. 

A decisão recorrida, ao invés de violar o indi­
cado texto legal, deu-lhe interpretação adequada, daí 
porque o meu voto é pelo não conhecimento do 
recurso. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso n 9 4.052 — R N — Relator: Ministro 
Moacir Catunda — Recorrente: ARENA-2 do Mu-
nicíjpio de Alonso Bezerra (Advs. Drs. Manoel Varela 
e Augusto Varela) — Recorrido: Wanderlinden X a ­
vier de Souza, Prefeito eleito de Afonso Bezerra — 
ARENA-1 (Adv. Dr. Nabor Pires de Azevedo Maia). 

Decisão: Não conheceram do recurso. Decisão 
unânime. 

Presidência do Senhor Ministro Raphael de Bar­
ros Monteiro. Presentes à sessão os Srs. Ministros 
Thompson Flores, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, 
Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle, C. E . de 
Barros Barreto e o Dr. Oscar Corrêa Pina, Pro­
curador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Sessão de 29-5-73). 

ACÓRDÃO N.° 5.413 
Recurso n.° 3.988 — Classe IV — Mato Grosso 

(Águia Clara) 

Vicio em alistamento eleitoral não é dis­
cutível dentro do processo de eleições. 

Recurso especial não conhecido, com a ma­
nutenção do acórdão do E. Tribunal Regional, 
em sua conclusão. 

Vistos, etc. • 
Acordam os 'Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade dos notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de­
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 29 de maio de 1973. — Raphael de 

Barros Monteiro, Presidente. — C. E. de Barros 
Barreto, Relator. 

Esteve presente ao julgamento o Dr. Oscar 
Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. 

('Publicado no D.J, de 9-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto (Re­
lator) — Leio o acórdão do E . Tribunal Regional 
Eleitoral de Mato Grosso: 

"Acordam os Juizes do Tribunal Regional 
Eleitoral de Mato Grosso em não conhecer do 
recurso, por tratar-se de matéria preclusa. De­
cisão unânime e de acordo com o parecer da 
Procuradoria Regional. 

Contra a decisão da Junta Apuradora da 
9» Zona Eleitoral que julgou improcedente a 
impugnação apresentada contra a urna n9 99, 
correspondente à 99» Seção do Distrito-Sede 
de Agua Clara, por ser extemporânea e des­
tituída de fundamentação, o Delegado Especial 
da ARENA-1, manifestou o presente recurso, 
no qual, deixando de lado o aspecto da in -
tempestividade proclamada na decisão recorri­
da, insiste na anulação da urna. -Preliminar­
mente, o recurso não pode ser admitido por 
ser realmente, serôdio. 

i - -
O recurso visa a anulação da 69» Seção, 

sob o argumento de que ali teriam votado elei­
tores residentes no Município de Três Lagoas. 
O recurso, portanto, é contra a votação e não 
contra a apuração. 

Assim, para que o recurso fosse admitido, 
era imprescindível que tivesse havido impug­
nação perante a mesa receptora, conforme es-

. 'tatui expressamente o art. 149 do Código Elei­
toral. 

No Recurso n ' 3.619 de Pernambuco, pu­
blicado no Boletim Eleitoral n? 248, pág. 457, 
o Egrégio Tribunal Superior Eleitoral decidiu, 
em caso análogo que: "Decorrida a votação, 
sem impugnação sobre irregularidades que nela 
teriam ocorrido, preclusa a matéria, ex vi do 
art. 149 do Código Eleitoral, como decidiu o 
Tribunal Regional". 

Contra esse aresto, vem o presente recurso es­
pecial, em que o Delegado da ARENA-1 reedita a 
assertiva de que os eleitores da citada Seção, em 
sua maioria, seriam residentes em município di­
verso, e teriam obtido o alistamento em Agua Clara 
munidos de atestados graciosos de residência, pas­
sados pela autoridade policial. 

Aponta a infringência do art. 223, § 3?, do Có­
digo Eleitoral, que forra da preclusão a matéria 
constitucional, argumentando ser de tal teor aquela 
originadora de sua impugnação. 

Indica, ainda, a vulneração do art. 270 do mes­
mo Código, do fato de o E . Tribunal a quo, por 
não haver conhecido do recurso fundado em fraude, 
ter deixado de analisar sua prova. 

Admitido e processado o apelo, subiram os autos, 
neles oficiando a douta Procuradoria-Geral, em pa­
recer de fls. 335, de que leio a parte conclusiva: 

"A decisão recorrida, ao contrário do que 
se alega, não foi proferida contra expressa 
disposição de lei, pois considerou que, tratan­
do-se de recurso contra a votação e não contra 
a apuração, imprescindível era que tivesse ha­
vido impugnação perante a mesa receptora, 
consoante o estabelecido, expressamente, no ar­
tigo 149 do Código Eleitoral. Ora, decorrida 
a votação, sem impugnação sobre irregulari­
dades que nela teriam ocorrido, preclusa a 
matéria, ex vi do art. 149 do Código Eleitoral. 

4. Somos, pelo exposto, pelo não conheci­
mento do presente recurso". 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto (Re­
lator) — O fato apontado pelo recorrente — não 
possuírem, os eleitores, residência no município em 
que se inscreveram — é questão tocante ao alista­
mento eleitoral. 

http://preenchimento.de
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Há, no processo desse alistamento, seja originá­
rio ou por transferência, oportunidade de recurso 
ou impugnação da'inscrição (art. 45, § 7?, e art. 57, 
§ 29, do Código Eleitoral). 

Estabelece, ainda, a lei eleitoral, causas de can­
celamento do título, inclusive por vícios da inscri­
ção, e dita o processo respectivo, que pode ser pro­
vocado até por qualquer eleitor (art. 71, § 1?, do 
Código Eleitoral). 

O processo das eleições há de encontrar saneado 
em relação a ela o alistamento eleitoral, pena de 
sua subversão. Por isto mesmo, o Código estatui, 
em seus arts. 67 a 70, a suspensão provisória do 
alistamento, antes de cada eleição. 

Assim, entendo inviável que, dentro do processo 
de eleições, possam ser afloradas questões de alis­
tamento. 

O aresto recorrido fundou-se em que a matéria 
seria própria de recurso contra a votação. Não 
tendo havido este, preclusa sua trazida em proce­
dimento contra a apuração. 

Como já se vê, vou mais longe que o acórdão: 
nem a própria votação poderia ser impugnada com 
as razões ventiladas pelo recorrente, que não dizem 
com vício da mesma. 

Por outro lado, não falaria em preclusão da ma­
téria, senão em impropriedade do meio, eis que, fora 
do processo das eleições, no procedimento próprio, 
será possível, em tese, agitar-se a questão da regu­
laridade dos inscrições dos eleitores, visando-se can­
celá-las. 

iCom estas razões, não conheço do recurso, man­
tendo o acórdão recorrido em sua conclusão, que 
está correta. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso n 9 3.988 — MT — Relator: Ministro 
C. E . de Barros Barreto — Recorrente: ARENA-1 
do Município de Agua Clara CAtívs. Dr6. Roberto 
Saad e Cyrio Falcão). 

Decisão: Não conheceram do recurso. Decisão 
unânime. 

Presidência do Senhor Ministro Raphael de Bar­
ros Monteiro. Presentes à sessão os Srs. Ministros 
Thompson Flores, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, 
Mcocir Catunda, Hélio proença Doyle, C. E. de 
Barros Barreto e o Dr. Oscar Corrêa Pina, Pro­
curador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Sessão de 29-5-73). 

ACÓRDÃO N.° 5.414 
Rceurso n.° 4.048 — Classe IV — São Paulo 

(Itapira) 

— Recurso contra diplomaçao, viável so­
mente quando ocorre causa superveniente, ou 
de ordem constitucional. 

— Recurso não conhecido. 
Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de­
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 31 de maio de 1973. — Raphael de 

Barros Monteiro, Presidente. — Hélio Proença Doyle, 
Relator. 

Esteve presente ao julgamento o Professor J. C. 
Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 9-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Re­
lator) — A matéria está bem esclarecida no V. Acór­

dão rí> 65.658, do C. Tribunal Regional Eleitoral, 
de fls. 78-80: 

"Vistos, relatados, e discutidos estes autos 
do Processo n? 2.905, da Classe Segunda, re­
curso de diplomaçao em que é recorrente a 
Sublegenda "1" da Aliança Renovadora Na­
cional de Itapira e são recorridos Aparecido 
Ampélio Riberti e José Guilherme da Rocha 
Franco, acordam, sem votos divergentes, os 
Juizes do Tribunal Regional Eleitoral do Es­
tado de São Paulo, depois de ouvida a douta 
Procuradoria Regional, em não conhecer do 
apelo. 

Orestes de Jacomo, Vice-Presidente do D i ­
retório Municipal da Aliança Renovadora Na­
cional de Itapira e Vereador à Câmara Mu­
nicipal, representara ao Juiz Eleitoral, às vés­
peras da diplomaçao dos candidatos eleitos na­
quele Município, pleiteando a nulidade dos 
votos recebidos pelos candidatos apresentados 
pela Sublegenda "2" da Aliança Renovadora 
Nacional, nas eleições majoritárias e proporcio­
nais, de vez que dois dos eleitos, Aparecido 
Ampério Riberti e José Guilherme da Rocha 
Franco, o primeiro para Vice-Prefeito e o últi­
mo para Vereador, haviam sido designados 
para compor a Comissão Executiva Provisória 
do Movimento Democrático Brasileiro, daquele 
Município e candidatando-se pela Aliança Re­
novadora Nacional, infringiram o art. 67, § 3?, 
da Lei n<? 5.682, de 21-7-71. 

Processada a representação, foi a mesma 
indeferida pela decisão de fls. 25-30. Foram 
diplomados os candidatos eleitos, no dia 1? 
de dezembro e, no dia 4, contra a diplomaçao 
dos candidatos Aparecido Ampélio Riberti e 
José Guilherme da Rocha Franco, a Sublegen­
da "1" da Aliança Renovadora Nacional inter­
pôs recurso. Sustenta que, tendo aqueles dois 
candidatos pertencido ao Movimento Demo­
crático Brasileiro, estavam impedidos de can­
didatar-se pela Aliança Renovadora Nacional, 
nos termos do art. 67, § 3?, da Lei n 9 5.682, 
inaplicável ao caso a hipótese estabelecida pela 
Lei n? 5.697, de 27 de agosto - de 1971, já 
que posterior ao advento do primeiro Diploma. 
Lembrando, ainda, a disposição do art. 98, § 29, 
da Resolução n? 9.252, de 12 de julho de 1972, 
do Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, pede 
seja declarada a inelegibilidade de ambos os 
candidatos mencionados. 

O recurso foi bem processado, tendo con-
trarrazoado os dois candidatos recorridos (fo­
lhas 50-54). O juiz manteve sua decisão (fo­
lhas 67) e, nesta Instância, o Procurador Re­
gional Eleitoral opina pelo não conhecimento 
do recurso e, no mérito, pelo desprovimento. 

Assim relatados e não se conhece do re­
curso, acolhido o bem lançado parecer do ilus­
trado Procurador Regional Eleitoral. 

Já se tornou pacífico nesta Corte e no 
Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, ao se en­
tender constitucional a norma do art. 67, § 3?, 
da Lei n? 5.682, que nela não se contém causa 
de inelegibilidade, antes simples proibição legal, 
de caráter temporário, que se assenta em 
princípios de organização e disciplina (par­
tidárias. 

O caso também não é de incompatibilida­
de. Na legislação vigente, as desincompatibili-
zações e seus prazos são estabelecidos como 
matéria de elegibilidade (art. 151 da Consti­
tuição Federal e Lei Complementar n ' 5, de 
29 de abril de 1970). Se, pois, não se cuida 
de questão de inelegibilidade, que é o gênero, 
não se trata de incompatibilidade, que é es­
pécie. 

Nessas condições, não se configurando a 
situação prevista no art. 262, inciso I, do 
Código Eleitoral, o recurso presente, contra a 
expedição de diplomas não poderia ser co­
nhecido. 
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E ainda que se cuidasse de caso de inele­
gibilidade ou incompatibilidade, como bem se 
acentua no parecer do Procurador Regional 
Eleitoral, e, preexistente a causa à época do 
registro, não houve tempestiva impugnação ao 
pedido de registro das duas candidaturas, con­
tra as quais só agora se insurge a Sublegen­
da recorrente. Quando o art. 262, inciso I, 
do Código Eleitoral possibilita recurso contra 
expedição de diploma no caso de inelegibili­
dade, ou incompatibilidade, do candidato eleito, 
está a referir-se a causas supervenientes ao 
registro, ou de ordem constitucional. Essa é 
a jurisprudência iterativa do Egrégio Tribunal 
Superior Eleitoral, conforme julgados ns. 4.866, 
de 17-6-71, no Diário da Justiça da União, de 
23-4-71; 4.809, de 25-3-71, no Diário da Jus­
tiça da União, de 23-4-71; 4.925, publicado 
no "Boletim Eleitoral" n? 247, pág. 434; 4.959 
e 4.960, publicados no "Boletim Eleitoral" 
n? 248, pág6. 464 e 466. 

A matéria, pois, estaria preclusa". 
Deste acórdão houve recurso para esta Corte, de 

fls. 81-88, que leio ao Tribunal. 

A douta Procuradoria-Geral Eleitoral, em parecer 
da lavra do Dr. Valim Teixeira, aprovado pelo 
Professor Moreira Alve6, fls. 98-99, assim opina: 

"3. Parece-nos não assistir razão ao re­
corrente, vez que o acórdão recorrido não me­
rece as censuras que lhe são imputadas. O 
recurso não era, realmente, de ser conhecido, 
pois não se fundamentara em nenhum dos 
permissivos legais do art. 262 do Código Elei­
toral. Ademais, a hipótese contemplada no 
art. 67, § 3?, da Lei Orgânica dos Partidos 
não constitui caso de inelegibilidade, não 
dando causa ao recurso contra diplomaçao. 

4. Por outro lado, ainda que de inelegibi­
lidade se cuidasse, manifesta era a preclusão 
da matéria, pois não se tratava de causa su­
perveniente ao registro. Assim, a matéria não 
poderia ser alegada nesta fase do processo elei­
toral, por não se revestir de índole constitu­
cional. 

5. Por último, a questão referente à ins­
crição partidária, se pudesse ser examinada 
no âmbito restrito do recurso especial, por ser 
matéria de prova, favoreceria aos ora recor­
ridos. 

6. Não tendo o julgado recorrido violado 
os dispositivos legais apontados, mas, ao con­
trário, lhes dado fiel aplicação, o nosso pa­
recer é pelo não conhecimento ou não provi­
mento do presente recurso". 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Re­
lator) — A meu ver o art. 262, inciso I, do Código 
Eleitoral, quando admite recurso contra expedição 
de diploma, no caso de inelegibiliidade ou incom­
patibilidade, tem em vista as causas supervenientes 
ou de ordem constitucional. 

No caso concreto a causa, se verdadeira, já exis­
tia, à época do registro (doe. fls. 5) daí a evidente 
preclusão. Nesse mesmo sentido os Acórdãos ns. 4.809, 
B . E . 237-596, 4.866, B . E . 239-734, 4.925, B . E . 247-
434, 4.959, B . E . 248-464, 4.960, B . E . 248-466, 5.071, 
publicado em sessão de 18-10-72 e 5.162 e 5.170, 
publicados em sessão de 26-10-72. 

Ponho-me, as6im, de acordo com o douto parecer 
da Procuradoria-Geral Eleitoral. Não conheço do 
recurso. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

•Recurso n? 4.048 — SP — Relator: Ministro 
Hélio Proença Doyle — Recorrente; Murilo Arruda, 

Delegado Especial da ARENA-1 — Município de 
Itapira (Adv. Dr. Paulo Lauro). 

Decisão: Não conheceram do recurso. Decisão 
unânime. 

Presidência do Senhor Ministro Raphael de Bar­
ros Monteiro. Presentes à sessão os Srs. Ministros 
Thompson Flores, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, 
Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle, C. E . de 
Barros Barreto e o Professor J . C. Moreira Alves, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 31-5-73). 

ACÓRDÃO N.° 5.415 
Recurso n.° 3.993 — Classe IV — Piauí 

(São Raimundo Nonato) 

Nulidade de cédula — Código Eleitoral, ar­
tigo 127 — VI, 175, / / e 219. 

A falta de assinatura, na cédula oficial, de 
um dos membros da mesa é mera irregulari­
dade, que não deve acarretar a nulidade do 
voto. 

Não se pronuncia a nulidade sem demons­
tração de prejuízo. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei­
toral, por unanimidade de votos, dar provimento ao 
recurso, na conformidade da6 notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 31 de maio de 1973. — Raphael de 

Barros Monteiro, Presidente. — Márcio Ribeiro, Re­
lator. — J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral Elei­
toral. 

(Publicado no D.J. de 16-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Relator) — 
Recurso interposto de Acórdão unânime do Tribunal 
Regional Eleitoral, mantendo a anulação de duas 
cédulas oficiais, utilizadas, na recente eleição para 
Prefeito de São Raimundo Nonato, por não es­
tarem autenticadas pela6 assinaturas de todos os 
membros da mesa. 

O recurso interposto com as razões de fls. 18-21, 
pelo Delegado Municipal da ARENA-2, nesta ins­
tância foi ratificado pelo próprio candidato a Pre­
feito dessa sublegenda (fls. 33). 

•Havia, aliás, sido impugnado pelo candidato a 
Prefeito da ARENA-1 (fls. 25) . 

A Procuradoria-Geral Eleitoral, depois de pedir 
diligência, para abertura do invólucro das cédulas, 
opina pelo não conhecimento preliminar e, no mé­
rito, pelo não provimento do recurso (parecer de 
fls. 39, ler). 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Relator) — 
A interpretação da egrégia instância recorrida é 
contrária ao disposto no art. 127, VI, do Código 
Eleitoral em que a competência para a autentica­
ção das cédulas é deferida ao Presidente da Mesa. 
Não induz a conclusão contrária o art. 146 — V. 

Daí se infere a desnecessidade de que a cédula 
seja rubricada por todos os seus componentes. 

Estando completamente afastada, no caso, a hi­
pótese de fraude, a decisão recorrida pode ser con­
siderada ofensiva .também do art. 219 do mesmo 
Código. 

As cédulas estavam devidamente autenticadas, 
nos termos da lei e das instruções, data venia da 
epinião manifestada no parecer. 

Nesse sentido, aliás, existem decisões deste Tr i ­
bunal (Boletim Eleitoral n ' 85, pág. 714; pág. 377 

è 238, pág. 662). . 
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Conheço do recurso, pela permissão do art. 276, a, 
do Código Eleitoral, e por ter sido ratificado por 
candidato, e lhe dou provimento, para que sejam 
computados os dois votos. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O DA ATA 

Recurso n9 3.993 — PI — Relator: Ministro 
Márcio Ribeiro — Recorrente: ARENA-2 (Advoga­
dos: Drs. ' Antônio Ribeiro Dias, João Borges de 
Alcobaça, Ewerton Dias Ferreira e Edson Dias Fer­
reira) — Recorrido: Newton de Castro Macedo, can­
didato a Prefeito de São Raimundo Nonato, pela 
ARENA-1. 

Decisão: Conheceram do recurso e lhe deram 
provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro-
Relator. Decisão unânime. 

Presidência do Senhor Ministro Raphael de Bar­
ros Monteiro. Presentes à sessão os Srs. Ministros 
Thompson Flores, Antônio Neder, MáTcio Ribeiro, 
Mcecir Catunda, Hélio Proença Doyle, C. E. de 
Barros Barreto e o Professor Moreira Alves, Pro­
curador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 31-5-73). 

PARECER 

1. Trata-se de recurso especial manifestado por 
sublegenda de partido, com fulcro na letra a, do 
art. 276, do Código Eleitoral, em que se alega que 
o ocórdão recorrido (fls. 14), declarando nulas as 
cédulas, por falta de rubrica de um dos mesários, 
teria violado o art. 127, item VI, do mencionado 
Código que se refere, tão-somente, à autenticação 
por parte do presidente da mesa. 

2. Parece-nos não assistir razão ao recorrente. 
Verifica-se, do exame dos autos, que o dispositivo 
legal havido como violado não foi ventilado na de­
cisão recorrida, não sendo, pois, prequestionado. Tra­
ta-se, ademais, de julgado que deu razoável inter­
pretação à lei, ao decidir que, de acordo com o Có­
digo Eleitoral e a Resolução n? 9.236 do Colendo 
Tribunal Superior Eleitoral, são nulas as cédulas 
que não contenham a rubrica de um dos mesários, 
porque não devidamente autenticadas. 

3. Se conhecido o recurso, somos pelo seu não 
provimento. 

Brasília, DF, em 22 de março de 1973. — A. G. 
Valim Teixeira, Procurador da República, Assistente 
do Procurador-Geral Eleitoral. 

(Aprovo: José Carlos Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. 

JULGAMENTO NO TRE 

Recurso n.° 3.993 — PI 
Recurso contra decisão que anula voto dado 

em cédula não devidamente autenticada. 
Desprovimento do recurso para confirmar 

a decisão recorrida. 

ACÓRDÃO 

Vistos estes autos, etc. 
A sublegenda H da ARENA de São Raimundo 

Nonato, por seu delegado, recorreu para este Tri­
bunal da decisão da Junta Apuradora da 13? Zona 
ali sediada, que anulou 2 cédulas. contendo votos 
para o candidato a Prefeito pela mesma sublegenda, 
em virtude de faltar a rubrica de um dos mesários 
das mesmas cédulas. 

A douta Procuradoria Regional opinou pelo pro­
vimento do apelo, por lhe parecer que a falta de 
rubrica das cédulas podia decorrer de ato voluntário 
do mesário. 

O Código Eleitoral e a Resolução n? 9.236 são 
expressos em declarar que são nulas as cédulas não 
devidamente autenticadas. 

Isto posto: 
Acorda o Tribunal Regional Eleitoral por vota­

ção unânime e em desacordo com o parecer da Pro­
curadoria Regional, conhecer do recurso mas para 
lhe negar provimento e confirmar a decisão re­
corrida. 

Não tomou parte no julgamento, por impedi­
mento legal, o Juiz Dr. Agnelo Nogueira Pereira 
da Silva. 

(Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado do Piauí, em Teresina, 7 de dezembro 
de 1972. — (Várias assinaturas ilegíveis). 

ACÓRDÃO N.° 5.416 
Recurso n.° 4.059 — Classe IV — Santa 

Catarina (Tubarão) 

Recurso Especial — Não merece ser co­
nhecido o recurso especial deduzido à invo­
cação da letra "a", do permissivo legal, em 
que se deixa de indicar a disposição violada 
pela decisão recorrida. 

Vistos, etc. 
(Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de­
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 5 de junho de 1973. — Thomp­

son Flores, Presidente. — Moacir Catunda, Relator. 
Esteve presente ao julgamento o Dr. Oscar 

Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Publicado no D.J. de 16-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 
Senhor Presidente. — No TRE a matéria dos autos 
foi exposta e solucionada nos termos seguintes: 

"Vistos, relatados e discutidos estes autos 
do Processo n» 210, Classe .12» — Recurso con­
tra a diplomaçao do Sr. Walfrido Dandolini 
Bez Fontana, eleito Vereador pela ARENA de 
Treze de Maio, em que é recorrente Ademar 
Juvenal dos Santos — MDB e recorrido Wal­
frido Dandolini Bez Fontana. Acordam em 
Tribunal Regional Eleitoral, por unanimidade 
de votos, conhecer do recurso e negar-lhe pro­
vimento por estar preclusa a matéria que cons­
titui seu objeto, nos termos do voto do Re­
lator. — VOTO — O ora recorrido exercia, à 
época do registro de sua candidatura, o cargo 
de Escrivão de Paz. Contra este não houve 
recurso no tempo e na forma estabelecidos 
em lei. A jurisprudência assentada pelos Tri­
bunais, inclusive pelo Egrégio Tribunal Su­
perior Eleitoral, é no sentido de que, "não 
tendo havido recurso da decisão que concede 
registro ao candidato, e não se tratando de 
inelegibilidade que tenha 6urgido após o re­
gistro, a matéria fica preclusa e não pode ser 
argüida em recurso contra diplomaçao". (An­
tônio Ti to Costa, in Recurso em Matéria Elei­
toral, pág. 79; Acórdão ri> 4.960 — Amazonas, 
TSE, in Boletim Eleitoral n? 248, de março 
de 1972, pág. 466; etc.). — Dessarte, em 
consonância com a lei eleitoral, assim inter­
pretada pelo Poder Judiciário, não ocorrendo, 
na espécie, matéria constitucional, ou super­
veniente ao registro do candidato ora recor­
rido, não há senão ter-se por incidente a pre­
clusão sobre a matéria objeto do recurso, É 
o meu voto". 

(Ademar Juvenal dos Santos, não satisfeito, in­
terpôs recurso especial, com arrimo na letra a, do 
inciso I, do art. 276, do Código Eleitoral, sem indi­
car, porém, taxativamente, o preceito da legislação 
sobre inelegibilidades, que tenha sido ofendido pela 
decisão recorrida.. 
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O recurso não foi contrerrazoado. 
Subindo os autos, neles oficiou a douta Procura­

doria-Geral Eleitoral, nestes termos: 
"A nosso ver, o presente recurso — que é 

especial, porquanto se trata de eleições mu­
nicipais — não deve ser conhecido, porquanto, 
em face dos elementos constantes dos autos, 
entendeu o Egrégio Tribunal Regional Elei­
toral do Estado de Santa Catarina que não 
ocorreu inelegibilidade superveniente bem como 
o que se nos afigura exato — não há no caso, 
inelegibilidade constitucional, razão por que, 
sem qualquer afronta a dispositivo expresso de 
lei (o recurso se baseia, apenas, na letra a, 
do inciso I, do art. 276, do Código Eleitoral), 
a matéria está preclusa". 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 
Senhor Presidente. Conforme se verifica do rela­
tório e das longas razões, o recorrente, por seu advo­
gado legalmente constituído, — fls. 29 — não indi­
cou o texto da Lei de Inelegibilidades — Lei Com­
plementar n? 5-70 em que se enquadra o cargo de 
Escrivão de Paz, em cujo exercício o recorrido teria 
continuado, após o registro do seu nome ao cargo 
de Vereador, de sorte a propiciar da procedência 
da alegação de que a decisão recorrida fora pro­
ferida contra expressa disposição de lei, em que 
assenta o recurso — C E . — art. 276 — I, a. 

A vista dessa dificuldade preambular, que o in­
teressado não cuidou de remover, e considerando, 
por outro lado, a inexistência de qualquer resquício 
de inelegibilidade de ordem constitucional, o meu 
voto é pelo não conhecimento do recurso. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

•Recurso n? 4.059 — SC — Relator: Ministro 
Moacir Catunda — Recorrente: Ademar Juvenal dos 
Santos, membro e candidato a Vereador pelo MDB, 
do Município de 13 de Maio (Adv. Dr. Aluízio 
Blasi) — Recorrido: Walfrido Dandolini Bez Fon­
tana, candidato eleito Vereador pela ARENA (Ad­
vogado: Dr. Francisco Carlos Regis). 

Decisão: Não conheceram, unanimemente. 
Presidência do Sr. Ministro Thompson Flores. 

Presentes à sessão os Srs. Ministros Rodrigues Alck-
min, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, 
Hélio Proença Doyle, C. E . de Barros Barreto e o 
Dr. Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, 
Substituto. 

(Sessão de 5-6-73). 

ACÓRDÃO N.° 5.417 
Recurso n.° 4.036 — Classe IV — Bahia 

(Boa Vista do Tupim) 

— O acórdão deve conter uma síntese das 
questões debatidas e decididas (Art. 273, § l 9 , 
do Código Eleitoral). 

— Provimento parcial ao recurso. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, dar provimento, 
em parte, ao recurso, na conformidade das notas 
taquigráficas em apenso, que ficam fazendo parte 
integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 7 de junho de 1973. — Raphael de 

Barros Monteiro, Presidente. — Hélio Proença Doyle, 
Relator. — J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 16-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— Adauto Ribeiro Lopes e Carlito Lopes Santos, 
Vereador e 2? Suplente, respectivamente, da ARENA 
de Boa Vista do Tupim, recorreram contra a diplo­
maçao do Vereador Teodomiro Oliveira Nascimento 
e do 1? Suplente Baltazar Melo de Oliveira, ambos 
também da ARENA. 

Assim descrevem os fatos, no recurso: 
"Concorrendo à eleição no Município de 

Boa Vista do Tupim, os Recorridos tiveram 
suas candidaturas regularmente registradas aos 
respectivos postos. Contudo, após o Registro 
adveio-lhes uma situação de inelegibilidade, 
por eles próprios motivadas. É que como Ve­
readores que eram na atual legislatura mu­
nicipal, faltaram a cinco sessões consecutivas 
no mesmo período, o que deu ensejo a que 
o Presidente da Câmara de Vereadores de Boa 
Vista do Tupim, baseado no art. 8?, inciso n i , 
e ,§ 1?, do Decreto-lei tí> 201-67 declarasse 
extinto o Mandato de ambos, na sessão do dia 
20 de outubro do ano em curso, conforme faz 
prova a Certidão da ATA anexa (doe. 2). 
Após tal extinção os Recorridos ainda invadi­
ram o recinto da Câmara, tentando agredir o 
Diretor da mesma, sendo necessária a força 
policial para garantir a ordem, como se vê 
pela Certidão da Ata da sessão do dia 27 (do­
cumento 3). 

A extinção do mandato dos recorridos tor­
nou-os inelegíveis, porquanto expressamente 
dispõe o art. 1', inciso I, alínea g da Lei 
Complementar n? 5-70 (Lei das Inelegibilida­
des) : "São inelegíveis os membros 
do poder legislativo que hajam perdido o man­
dato nos termos do art. 35 da Constituição. 
O inciso I H do artigo citado determina que 
seja aplicado tal dispositivo aos membros das 
câmaras municipais. 

A nossa Carta Magna em seu art. 35, in­
ciso III, prevê como caso de perda de mandato, 
a falta a sessões da Câmara. Desta forma, ca­
racterizada está a inelegibilidade, pelo que não 
podiam ser eles Diplomados, como o foram, 
pelo Dr. Juiz da 42? Zona Eleitoral. Houve 
assim contrariedade à lei, pelo que a esta 
Colenda Corte cabe a corrigenda de Justiça: 

A inelegibilidade foi superveniente ao Re­
gistro dos Recorridos, pelo que o momento 
oportuno para sua argüição se faz este, não 
se podendo poÍ6 falar em preclusão. O pre­
juízo para o Segundo Recorrente está carac­
terizado, por ter sido vítima do processo es­
púrio usado pelos Recorridos na eleição, já 
que se sabiam inelegíveis. A Diplomaçao dos 
Recorridos se fez em sessão do dia 28 p. findo. 
iAs6im, é no prazo o Recurso. Destarte, com­
provada juridicamente a inelegibilidade, pe­
dem os Recorrentes, que Vv. Ex»s, na feitura 
da Justiça, em que são Mestres incontestá-
táveis, dém provimento ao presente Recurso, 
para cassar os diplomas dos recorridos, Teo­
domiro Oliveira Nascimento e Baltazar Melo 
de Oliveira". 

Alegam os recorridos, em síntese: a) que o re­
curso fora mal interposto, pois contra decisão ine­
xistente; b) que a Lei Complementar tí> 5, de 1970, 
quando trata da hipótese destes autos, só se refere 
a deputado e senador, excluídos, portanto, os verea­
dores; c) que as sessões da Câmara Municipal, que 
deram margem ,à exclusão deles, recorridos, foram 
realizadas de modo irregular, só existiram no livro 
de Atas. 

O Juiz Eleitoral, à fls. 20 proferiu sentença, 
entendendo que os recorrentes não enquadraram 
adequadamente os dispositivos de leis invocados, 
mantendo, assim, a diplomaçao. 

Ouvida a Procuradoria Regional Eleitoral, esta 
ofereceu parecer com a seguinte Ementa: "Inelegi-
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bilidade anterior ao registro do candidato. Preclu­
são da argüição". 

Nem os próprios recorridos alegam que o fato 
(perda dos mandatos), ocorreu antes dos registros, 
prova, ahás, que se encontra à fls. 7-10, por cer­
tidão. 

O acórdão do TRE é do seguinte teor: 
"Acórdão n ' 21-73 
'Acordam os Juizes do Tribunal Regional 

Eleitoral, por unanimidade de votos, conhecer 
do recurso e negar provimento. No caso, não 
ocorreu a preclusão, porque, houve um fato 
superveniente ao registro". 

Interposto recurso, o ilustre Presidente admi­
tiu-o com o seguinte despacho (fls. 34): 

"Recebo o recurso especial, desde que a 
decisão recorrida não obedeceu à prescrição 
do § 19. do art. 273, do Código Eleitoral. 

2. Intime-se a parte recorrida, para, no 
prazo legal, trazer as suas razões". 

Nesta Instância veio aos autos parecer da douta 
Procuradoria-Geral Eleitoral, firmado pelo Dr. Valim 
Teixeira e aprovado pelo Professor Moreira Alves 
(fls. 41): 

"Somos pelo provimento parcial do pre­
sente recurso, de vez que o acórdão recorrido 
(fls. 26) não obedeceu à prescrição do § 1?, 
do art. 273, do Código Eleitoral, não contendo 
fundamento algum sobre o que foi alegado 
nos autos. 

2. Ademais, o reconhecimento da inocor-
rência de preclusão, por ser questão susten­
tada pelo ora recorrente, é matéria que não 
se ajusta com a conclusão do julgado recor­
rido. 

3. Deve, pois, outra decisão ser proferida, 
com observância daquela formalidade. 

Tomada a providência recomendada, abrir-
se-á oportunidade ao ora recorrente para a 
manifestação, ou não, do apelo especial. 

4. Opinamos, pois, pelo provimento par­
cial do presente recurso". 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— Meu voto, Senhor Presidente, é pelo provimento 
parcial do recurso, pela mesma razão constante do 
parecer da douta Procuradoria-Geral Eleitoral, isto 
e, para que o C. Tribunal Regional Eleitoral profira 
decisão fundamentada, como quer a lei, esclarecen­
do, portanto, o desajuste existente na mesma quanto 
a preclusão. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso n ' 4.036 — BA — Relator: Ministro 
Hélio Proença Doyle — Recorrentes: Adauto Ribeiro 
Lopes e Carlito Lopes Santos, Vereador eleito e 
29 suplente da ARENA de Boa Vista do Tupim (Ad­
vogado: Dr. José Amando Sales Mascarenhas). 

Decisão: Deram provimento parcial ao recurso 
nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Decisão 
unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Raphael de Barros 
Monteiro. Presentes à 6essão os Sts. Ministros 
Thompson Flores, An tomo Neder, Márcio Ribeiro, 
Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle, C. E . de 
Barros Barreto e o Professor Moreira Alves, Pro­
curador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 7-6-73). 

ACÓRDÃO N.° 5.418 
Mandado de Segurança n.° 444 — Classe II 
— Minas Gerais (Patrocínio de Muriaé) 

Código Eleitoral, art. 224. Legalidade de 
decisão do TRE no sentido de renovação do 
pleito para Prefeito e Vice-Prefeito, por terem 
os votos válidos e os votos em branco atingido 
a menos da metade dos votos apurados. 

Denegação de segurança destinada a anular 
a segunda eleição já realizada. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, denegar a segu­
rança, na conformidade dos notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de­
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 12 de junho de 1973. — Raphael de 

Barros Monteiro, Presidente. — Márcio Ribeiro, Re­
lator. — J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral Elei­
toral. 

.(Publicado no D.J. de 16-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Relator) — 
Em Patrocínio de Muriaé, comunicado o resultado 
da eleição de 15-11-72, para Prefeito e Vice-Pre­
feito, verificou-se que os votos nulos (778) exce­
diam aos válidos e brancos (616 + 71 — 687). 

O Tribunal Regional Eleitoral determinou, diante 
desse resultado, por força do art. 224 do Código 
Eleitoral, nova eleição, designada primeiro para 21 
de janeiro e depois adiada para 4 de fevereiro, a 
pedido da Aliança Renovadora Nacional. 

Segundo as informações do Juiz, as novas elei­
ções se realizaram normalmente e os eleitos diplo­
mados 6em a manifestação de qualquer recurso — 
quer das apurações, quer da diplomaçao. 

Sebastião da Silva e Tereza Maria da Silva, 
candidatos do MDB, a Prefeito e Vice-Prefeito em 
chapa única, no primeiro pleito, impetram, não 
obstante, mandado de segurança, com pedido limi­
nar, a fim de que sejam imediatamente empossados 
e reconhecida a nulidade das eleições de 4 de feve­
reiro de 1973. 

Alegam — preliminarmente — a tempestividatíe 
do mandado devido ao atraso com que é distribuído 
o "Minas Gerais" em Patrocínio do Muriaé, que 
dista de Belo Horizonte cerca de 500 quilômetros. 

Alegam, mais, que haviam sido regularmente di­
plomados e não lhes foi dada ciência prévia dos 
atos que determinaram a repetição da eleição. 

Finalmente, no mérito, pretendem que as Seções 
haviam funcionado normalmente e que também nor­
mal foi a apuração dos votos com que se elegeram. 
Acrescentam: 

"Não ocorreu, assim, nenhum caso de nuli­
dade de votação (arts. 220, 221 e 222 do Có­
digo Eletioral). Nem mesmo houve votação 
anulavel. Toda a votação foi apurada e contra 
a apuração não houve recurso. É oportuno 
lembrar que a ocorrência de votos nulos (ar­
tigos 169, 175, do Código Eleitoral) não foi 
incluída nas nulidades da votação previstas 
nos arts. 220, 221 e 222 do Código Eleitoral; 
— Com efeito, até mesmo dentro da siste­
mática do Código, as matérias acima são tra­
tadas em Capítulos diferentes — os votos nulos 
no Capítulo n , do Título V, e as nulidades 
da votação no Capítulo VI, do mesmo Título; 
O que ocorreu em Patrocínio do Muriaé, nas 
eleições de 15-11-72 foi elevada incidência de 
votos nulos, e nenhuma ocorrência de nulida­
de de votação". 

A liminar foi denegada (fls. 26). 
E o E . Tribunal Regional de Minas Gerais, por 

seu Presidente, Desembargador Gerson de Abreu 
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e Silva, prestou os informações de fls. 30-31, às 
quais, aliás, já me referi no princípio dessa expo­
sição. 

IA Procuradoria-Geral Eleitoral, no parecer de 
fls. 39-40, opina pelo indeferimento do mandado 
de segurança (lê). 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Relator) — 
O Acórdão do Tribunal Eleitoral determinando a 
realização de novas eleições foi publicado a 29 de 
dezembro de 1972. 

Admitindo que o "(Minas Gerais" só o tenha 
divulgado em Patrocínio do Muriaé a 2-1-73 (pois 
a alegação não foi contestada) tenho, preliminar­
mente, como tempestivo o pedido. 

No mérito, porém, de acordo com a jurispru­
dência do Tribunal, são inaceitáveis os argumentos 
da impetração. 

Primeiramente, havendo os impetrantes concor­
rido ao novo pleito, inadmissível é não houvessem 
tido notícia dos atos que resultaram em sua reali­
zação. 

ÍDepoi6, o Tribunal — várias vezes — se tem pro­
nunciado no sentido de que tanto a nulidade da 
votação como a dos votos ou cédulas é apta a pro­
vocar a renovação do pleito, por força do disposto 
no art. 224 do Código Eleitoral (Recurso n<? 4.068, 
de 1973, SP) . 

Na espécie, como acentuei, os votos válidos e os 
em branco, somados, não atingem ao número dos 
votos nulos. 

Denego, pois, o writ. 
Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Mandado de Segurança n? 444 — M G — Rela­
tor: Ministro Márcio Ribeiro — Impetrantes: Se­
bastião da Silva e Tereza Maria da Silva, Prefeito 
e Vice-Prefeito do MDB, em Patrocínio de Muriaé 
(Adv. Dr. Paulo de Oliveira Carvalho). 

Decisão: Denegaram a segurança. Decisão unâ­
nime. 

Presidência do Senhor Ministro Raphael de Bar­
ros Monteiro. Presentes à sessão os Srs. Ministros 
Thompson Flores, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, 
Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle, C. E . de 
Barros Barreto e o Professor Moreira Alves, Pro­
curador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 12-6-73). 

PARECER 

1. Trata-se de mandado de segurança impetra­
do contra ato do Egrégio Tribunal Regional Elei­
toral de Minas Gerais que determinou a realização 
de novos eleições, por ter o candidato único a Pre­
feito de Patrocínio de Muriaé, Sebastião da Silva, 
obtido apenas 616 votos, contra 778 nulos e 71 em 
branco, incidindo, assim, na hipótese prevista no 
art. 224 do Código Eleitoral. Alegam os impetran­
tes (que tal ato lhes fere direito líquido e certo de 
se verem investidos, definitivamente, nos cargos de 
Prefeito e Vice-Prefeito, respectivamente. 

2. Preliminarmente, o mandado de segurança 
é incabível, visto que o ato judicial contra o qual 
se investe — acórdão do Egrégio Tribunal Regional 
Eleitoral — era passível, em tese, de recurso espe­
cial (Súmula n? 267). Ora, tendo os impetrantes 
permitido que a mencionada decisão transitasse em 
)ulgado, incidiram, também, na vedação estabelecida 
no verbete tí> 268 da Súmula. 

3. Cabível que fosse, entretanto, o mandado 
de segurança, era de se lhe negar deferimento, vez 
que o julgado impugnado bem apreciou a espécie. 
No caso dos autos, o candidato único a Prefeito 
obtivera 616 votos, sendo 71 votos em branco e 778 
nulos. O Egrégio Tribunal Regional Eleitoral local, 
confrontando esse resultado com o disposto no ar­
tigo 224 do Código Eleitoral, determinou a realização 

de novas eleições no Município de Patrocínio de 
Muriaé, visto que ocorrera, in casu, a nulidade da 
votação prevista, expressamente, naquele inciso 
legal. Realizadas as novas eleições, com a partici­
pação dos impetrantes delas, como candidatos, foram 
os mesmos derrotados. Eleitos e diplomados os vi­
toriosos do novo pleito, mantiveram-se cientes os 
impetrantes, não manifestando qualquer recurso, 
quer das apurações, quer da diplomaçao. 

4. Se assim ocorreu, o diploma expedido aos 
impetrantes não poderia subsistir, já que a votação 
que lhe dera causa fora considerada nula, por força 
da aplicação do art. 224 do Código Eleitoral. 

5. Diante do exposto, somos pelo indeferimento 
do presente mandado de segurança. 

Brasília, DF, l 9 de junho de 1973. — A. G. 
Valim Teixeira, Procurador da República, Assistente 
do Procurador-Geral Eleitoral. — Aprovo: José 
Carlos Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N.° 5.419 
Recurso n.° 3.990 — Classe IV — Mato Grosso 

(Inocência) 

Mesa Receptora que deixa de funcionar 
definitivamente, a partir de certa hora do dia 
da eleição, por falta de material imprescindí­
vel à prática do sufrágio, corresponde, no subs­
tancial, a que se tenha encerrado antes da 
hora legal. Impõe-se, pois, a decretação da 
nulidade, face à presunção legal de prejuízo. 

Recurso a que se dá provimento para 
anular as votações das 2», 4», 5», 8", 10», 11» e 
14» Seções do Município de Inocência, mantida 
a decisão recorrida, quanto às votações das 
9» e 13' Seções, posto que, tendo sofrido in­
terrupções, não padecem de nulidade, visto que, 
supridas as cédulas, reiniciaram elas seus tra­
balhos, não tendo nenhum eleitor deixado de 
votar. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, dar provimento, em 
parte, ao recurso, na conformidade das notas ta­
quigráficas em apenso, que ficam fazendo parte in­
tegrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 12 de junho de 1973. — Barros 

Monteiro, Presidente. — Moacir Catunda, Relator. 
— J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 16-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 
Senhor Presidente: Trata-se de recurso especial in­
terposto da decisão do TRE que conheceu e negou 
provimento ao recurso interposto pela Sublegenda-2, 
da ARENA, da decisão da Junta Apuradora da 13» 
Zona Eleitoral, que inacolhera impugnações corres­
pondentes a 9 Seções, fundada em que 279 eleitores 
foram impedidos de votar, por falta de cédulas ofi­
ciais naquelas seções, nas eleições de 15 de novem­
bro do ano passado, no Município de Inocência, per­
tencente à indicada Zona Eleitoral. 

O acórdão recorrido, em que dois Juizes fizeram 
declarações de voto — lê fls. 73 — exibe esta fun­
damentação: 

"Acordam, por maioria de votos, em co­
nhecer do recurso, de acordo com o parecer 
da Procuradoria Regional Eleitoral, ficando 
rejeitada a preliminar argüida pelo relator, re­
lativa à preclusão da matéria 'versada, por 
que, no momento próprio, isto é, após a aber­
tura de cada urna, não foram feitas quaisquer 
impugnações ou recursos relativos ao cercea­
mento do direito de voto que sofreram os elei­
tores impedidos de votar por falta de cédula" 
oficial. Muito embora o recurso contra a de-
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cisão da Junta Apuradora tenha sido inter­
posto no prazo legal a matéria, todavia já es­
tava precluída em face da ausência de im­
pugnação das urnas relativas às seções enume­
radas na inicial, conforme dispõe o art. 171, 
do Código Eleitoral. 

O Desembargador 19 revisor, rejeitou essa 
preliminar, por entender que se tratava de 
matéria constitucional, porquanto, segundo o 
disposto no art. 147, § 19, o voto é obrigatório 
para todos os brasileiros, e, sendo assim, isto 
e, tratando-se de matéria constitucional, não 
houve a preclusão, eis que em qualquer opor­
tunidade poderá ser ela discutida. 

Os 29 e 39 revisores acompanharam o 19 re­
visor, ao posso que o 49 revisor acompanhou 
o relator, acolhendo a preliminar, por enten­
der que no caso, se se tratasse mesmo de 
matéria constitucional, somente os eleitores im­
pedidos de votar é que poderiam protestar e 
recorrer contra o cerceamento que lhes foi im­
posto estando, destarte, para o partido polí­
tico, preclusa a matéria. 

No mérito, pelo voto de desempate da Pre­
sidência, negaram provimento ao recurso. O 
relator e o 49 revisor entenderam que não se 
deveria dar provimento ao recurso, uma vez 
que, além do aspecto moral, segundo o qual, 
somente após o resultado final da apuração, e 
ciente de sua derrota nas urnas, é que o re­
corrente protestou contra a falta de cédulas 
oficiais, nas seções indigitadas realizaram-se 
eleições, embora parte dos eleitores não tenha 
podido exercer o direito do voto e somente 
se admitem eleições suplementares, como na es­
pécie, se as seções não tenham funcionado 
por qualquer motivo, e por isso todos os elei­
tores da seção, e não parcela deles, tenham 
sido impedidos de votar, conforme estabelece 
o art. 187 do Código Eleitoral, eis que a ex­
pressão ali contida: "daqueles cujos eleitores 
foram impedidos de votar", significa a totali­
dade dos eleitores da seção. Tal, todavia, não 
ocorreu, eis que somente alguns eleitores de 
cada uma daquelas eeções deixaram de votar, 
sendo que as referidas seções funcionaram 
normalmente. 

O l 9 revisor dava provimento parcial ao 
recurso, para que, em nova eleição, fossem co­
lhidos, apenas, os votos dos eleitores das seções 
enumeradas no recurso e que tiveram os seus 
títulos recolhidos pelas mesas receptoras, con­
forme declaração de voto em separado. 

Os 29 e 39 revisores deram provimento ao 
recurso com base no art. 165, inciso IV, § 39, 
e art. 220, inciso III, e ainda art. 221, inci­
so I, combinado com o art. 227, para anular 
as eleições municipais de Inocência, uma vez 
que a cédula oficial é imputada documento 
essencial e, em razão da sua falta, as seções, 
obviamente, encerram a votação antes das 17 
(dezessete) horas. Como a anulação dos votos 
dessas seções atingiu mais da metade dos votos 
na eleição daquele município fica prejudicada 
as demais votações. 

Considerando que houve empate na deci­
são, eis que o relator e o 49 revisor negaram 
provimento ao recurso e o 2» e 3' revisores 
anularam a eleição, foi levantada questão de 
ordem para se decidir da necessidade do voto 
de desempate da Presidência. 

Decidida a questão de ordem, S. Ex» o 
digno Presidente proferiu o seu voto, negando 
provimento ao recurso, acompanhando o re­
lator". 

A recorrente, não satisfeita com o desfavorável 
resultado, interpôs recurso especial, à invocação da 
letra a, da alínea I, do art. 276, tendo preliminar­
mente, argüido equívocos, na apuração dos votos, 
pelo que o acórdão não expressaria a vontade da 
maioria dos Juizes, e, no mérito, indicando a vio­
lação do I 39, do art. 165, tudo do Código Eleitoral. 

Admitido o recurso, foi çontrarrazoado pela Sub­
legenda 1, sob. o. argumento, em. resumo, da não 

infringência do § 39, do art. 165, do Código Elei­
toral, conforme se verifica da leitura do elucidativo 
trecho de fls. — lê. 

O Dr. Procurador Regional Eleitoral também 
ofereceu contra-minuta, pelo desconhecimento do re­
curso, ou pelo desprovimento, caso o Tribunal haja 
por bem conhecer do mesmo. 

Subindo os autos, oficiou a douta Procuradoria-
Geral Eleitoral, em parecer da lavra do Dr. A . G . 
Valim Teixeira — Procurador da República — Assis­
tente, com o aprovo do Professor José Carlos Mo­
reira Alves — Procurador-Geral Eleitoral." pelo não 
conhecimento ou não provimento do presente re­
curso" nestes termos: 

"1. Trata-se de recurso especial manifes­
tado por Delegado Especial de sublegenda 
contra decisão do E . Tribunal Regional Elei­
toral de Mato Grosso que, apreciando recurso 
interposto, reconheceu que a matéria referente 
à falta de cédulas era preclusa, pois não ale­
gada perante as mesas receptoras ou durante 
a apuração, uma a urna. 

2. Parece-nos não assistir razão ao re­
corrente, visto tratar-se de matéria em que as 
decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais 
são terminativas. Ademais, a decisão recorri­
da não foi prolatada contra expressa disposi­
ção de lei, como quer o Código Eleitoral, para 
justificar o apelo excepcional. Ao contrário do 
que se alega, a decisão impugnada foi proferida 
em harmonia com a lei, visto que, face a au­
sência de cédulas, as impugnações deveriam 
ser feitas perante as mesas receptoras ou mes­
mo durante a apuração, urna por uma. 

3. Opinamos, pois, pelo não conhecimento 
ou não provimento do presente recurso". 

* * * 
(Falou pelo recorrente o Dr. Marcos Heusi 

Netto). 

VOTO PRELIMINAR 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 
Senhor Presidente. A matéria preliminar do re­
curso, alusivo a que a decisão recorrida não tradu­
ziria a vontade da maioria dos juizes presentes à 
sessão de julgamento, não tendo sido objeto de em­
bargos declaratórios, no Tribunal a quo, desmerece 
conhecimento, através do presente recurso especial, 
de acordo com a jurisprudência compendiada na 
Súmula n? 356, do Supremo Tribunal Federal, verbis: 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual 
não foram opostos embargos declaratórios, não 
pode ser objeto de recurso extraordinário, por 
faltar o requisito de prequestionamento". 

O argumento alusivo a omissão também se presta 
ao tratamento da contradição de que o acórdão es­
taria contaminado, em decorrência de equívoco na 
apuração do vencido, de sorte que dita matéria pre-
ambular não merece ser apreciada nesta instância 
especial, por falta de prequestionamento. 

De outra parte, apurando-se, da leitura do acór­
dão recorrido que a preliminar de preclusão foi re­
jeitada, por unanimidade de votos, no Tribunal Re­
gional Eleitoral, que julgou a questão no seu mérito, 
desprovendo o recurso interposto da decisão da Junta 
'Eleitoral, inexiste motivo paro a reabertura do de­
bate sobre a mesma, até porque não se faz objeto 
do recurso, nos termos em que o recorrente esque-
matizou. 

O meu voto, nas preliminares, é no sentido de 
desprezá-las, data venia do parecer da douta Pro­
curadoria-Geral Eleitoral. 

voro MÉRITO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) i— 
Senhor presidente. No mérito, tenho que o cercea­
mento do direito de votar, motivado por omissão da 
própria Justiça Eleitoral, consistente na falta de 
fornecimento de cédulas oficiais, em quantidade igual 
ou superior ao número de eleitores de cada uma 
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das seções questionadas, identificará prejuízo igual 
ao que a lei presume tenha ocorrido aos eleitores 
quando a eleição se encerra antes da hora legal. 
Mesa Receptora só formalmente aberta, com a pre­
sença dos mesários e fiscais, mas que deixa de fun­
cionar definitivamente, a partir de certa hora do 
dia da eleição, por falta dê material imprescindível 
à prática do sufrágio, corresponderá, no substancial, 
a que se tenha encerrado antes do termo previsto 
no direito, como bem demonstrou, na mesma linha 
de raciocínio, a declaração de voto do ilustre Juiz 
Carlos Avallone. 

Ora, se a lei comina pena de nulidade absoluta 
à seção que haja sido encerrada antes da hora, im­
pondo ao juiz o dever de declará-la, quando a en­
contrar provada, não lhe sendo lícito supri-la, ainda 
que haja consenso das partes — Código Eleitoral — 
art. 220, m , e parágrafo único, — não há como 
fugir à conclusão de que mesa receptora que não 
se tenha desempenhado do dever fundamental de 
receber os votos dos eleitores presentes, que traduz 
a prática de uma função pública, no magistério de 
Pontes de Miranda, por falta de cédulas oficiais, 
merecerá tratamento igual. 

Trata-se de situação clara, translúcida, de sorte 
a não ensejar nenhuma dúvida, sobre a presunção 
legal de prejuízo, de natureza absoluta, decorrente 
da estranha omissão, de sorte que seção eivada desse 
vício será irremediavelmente nula, toda ela. 

A decisão recorrida, afirmando admitirem-se 
eleições suplementares somente quando as seções 
"não tenham funcionado por qualquer motivo e por 
isso todos os eleitores da seção, e não parcelas deles 
tenham sido impedidos de votar", mostra-se às tes-
tilhas com os textos do art. 165, III, e do seu § 3?, 
prevêm a nulidade da seção que se tenha encerrado 
antes da hora, — e 187 do Código Eleitoral, verbis: 

"Art. 187. Verificando a Junta Apuradora 
que os votos das seções anuladas e daquelas 
cujos eleitores foram impedidos de votar, po­
derão alterar a representação de qualquer 
partido ou a classificação de candidato eleito 
pelo princípio majoritário, nas eleições muni­
cipais, fará imediata comunicação do fato ao 
Tribunal Regional, que marcará, se for o caso, 
dia para a renovação da votação naquelas 
seções". 

De acordo com a melhor doutrina, através do 
recurso extraordinário, ou especial, o Tribunal Su­
perior competente para julgar recurso de decisões 
proferidas contra expressa disposição da lei pode 
aiferí-la, através do exame da infringência do con­
teúdo da norma, — Pontes de Miranda — Comen­
tários à Constituição de 1967 — vol. — Tomo IV 
— pág. ,132, — quando essa violação se mostrar evi­
dente, como no caso, daí porque o meu voto é co­
nhecendo do recureo especial, e dando-lhe provi­
mento, para, reformando a decisão recorrida, anular 
as votações, não das 9 seções eleitorais registradas 
no relatório, mas somente das sete especificadas nas 
atas de apuração final — fls. 8 v. — e diária — 
fls. 6 v. — que diz assim: 

Encontramos em sete seções irregularidades 
enunciadas pelos respectivos presidentes con­
forme abaixo relacionamos: 2» Seção — vinte 
e três eleitores deixaram de votar por falta de 
cédulas, tendo na oportunidade sido recolhi­
dos pela mesa os seus respectivos títulos; 
4» Seção — dez eleitores deixaram de votar 
por falta de cédulas cujos nomes constam na 
ata, sem o recolhimento dos títulos; 5? Seção 
— nove eleitores deixaram de votar não sendo 
os mesmos relacionados nem recolhidos seus 
títulos; 8» Seção — quarenta e dois eleitores 
deixaram de votar por falta de cédulas, sendo 
seus títulos recolhidos pela mesa; 10» Seção 
— setenta eleitores deixaram de votar tendo 
seus títulos recolhidos pela mesa; 11» Seção 
— noventa e nove eleitores deixaram de votar 
por falta de cédulas, tendo os seus títulos sido 
recolhidos pela mesa; 14» Seção — vinte e seis 

eleitores deixaram de votar por falta de cé­
dulas, tendo seus títulos sido recolhidos pela 
mesa. — Pelo que se vê das atas dos respecti­
vas seções duzentos e setenta e nove elei­
tores compareceram e não puderam votar, ex­
clusivamente por falta de cédulas oficiais". 

'As votações das 9» e 13? Seções, posto que tenham 
sofrido interrupções, não padecem de nulidade, visto 
que, supridas de cédulas, reiniciaram elas seus tra­
balhos, não tendo nenhum eleitor deixado de votar 
nas mesmas, como se verifica das atas das respecti­
vas eleições, que se vem às fls. 30 e 38. 

O meu voto, assim, é conhecendo do recurso e 
dando-lhe provimento, na extensão acima decla­
rada, e recomendando às instâncias a quo a obser­
vância do 'disposto no parágrafo único, do art. 217, 
e no art. 201, e outros, do Código Eleitoral, no que 
couber. E porque a recorrente tenha vinculado o 
fato às preferências do Escrivão Eleitoral, pelo can­
didato da recorrida, hei por bem mandar sejam ado­
tadas, pelo órgão competente, providências para o 
esclarecimento do mesmo, com urgência. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso n 9 3.990 — MT — Relator: Ministro 
Moacir Catunda — Recorrente: ARENA-2, por seu 
Delegado Especial (Adv. Dr. Bernardo A. Oliveira) 
— Recorrido: Nivaldo Inácio Campos, Delegado da 
Sublegenda 1, da ARENA de Inocência (Adv. Dou­
tor Amadeu José de Melo). 

Decisão: Rejeitadas as prehminares, conheceram 
do recurso e lhe deram provimento, nos termos do 
voto do Sr. Ministro-Relator. Decisão unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Barros Monteiro. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Thompson 
Plore6, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, Moacir Ca­
tunda, Hélio Proença Doyle, C. E . de Barros Barreto 
e o Professor J . C. Moreira Alves, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Sessão de 12-6-73). 

ACÓRDÃO N.° 5.420 
Recurso n.° 4.086 — Classe IV — Agravo 

— Bahia (Santa Inês) 

(Sessão de 12-6-73). 

Nega-se provimento a agravo, quando in-
censurável a decisão agravada, pretendendo o 
recorrente apenas o reexame de prova. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, negar provimento 
ao agravo, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 12 de junho de 1973. — Raphael de 

Barros Monteiro, Presidente. — Moacir Catunda, 
Relator. — J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 16-8-73). 

RELATÓRIO . 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) 
— Do acórdão com o qual o TRE negou provimento 
ao fundamento de preclusão, ao recurso interposto 
contra a diplomaçao de Albernaz Menezes Nasci­
mento, como Prefeito de Santa Inez, nas eleições 
de 15-11-1972, o cidadão Edvaldo Pinheiro de Matos, 
candidato ao mesmo cargo, mterpôs recurso especial, 
a invocação da letra a, do inciso I, do art. 262, 
do Código Eleitoral, recurso esse inadmitido pelo 
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despacho do Sr. Desembargador-Presidente do TRE, 
do teor seguinte: 

"A diplomaçao do Sr. Albernaz Menezes 
(Nascimento, para Prefeito de Santa Inês, foi 
impugnada pelo cidadão Edvaldo Pinheiro de 
Matos, sob alegação de que aquele candidato 
exercia a presidência da Associação de Pro­
teção à Maternidade e Infância de Santa Inês, 
instituição que recebe auxílios e subevnção dos 
poderes públicos e, dentro do prazo legal, não 
se afastou de suas funções consoante preceito 
da lei sobre inelegibilidades. 

2. Contestando os termos da impugnação, 
o diplomado afirma que, em 14 de agosto, afas­
tou-se da aludida Associação, transmitindo a 
presidência ao Sr. Benedito Neri Costa. Es­
clarece que, de fato, em 28 de agosto, assinou, 
em Amargosa, um recibo de quantia destinada 
à Associação mencionada, a pedido de um fun­
cionário do Banco do Brasil, uma vez que tinha 
ele firma reconhecida naquele estabelecimento 
de credito, sendo que do referido documento 
consta também a assinatura — após um visto 
— de Benedito Nery Costa. 

3. A Dra. Juíza Eleitoral, embora admi­
tindo a autenticidade do ato de 19 de agosto, 
considerou a sua invalidade, ante o recibo 
passado ao Banco do Brasil, em 28 do citado 
mês. E concluiu por um afastamento formal 
e não real, razão por que acolheu a inelegi­
bilidade . 

4. A decisão do TRE, sem voto discre-
pante, modificou a sentença do primeiro grau, 
achando que a inelegibilidade foi oposta a 
destempo, não deparando na espécie uma ra­
zão de ordem constitucional, nem tão pouco 
motivo superveniente, capazes de justificarem 
o recurso, após a diplomaçao. 

(No seu entendimento, ainda acrescenta: 
"O argüido motivo de inelegibilidade 

preexistia ao registro do candidato im­
pugnado, segundo era do público e no­
tório conhecimento local. Tanto assim era 
que terceira chegou a impugnar, judi­
cialmente, o registro da candidatura, em­
bora disso desistisse (fls. 4 e 68). E, 
mesmo quando, para argumentar, o Re­
corrente de fls. 2 a 9 aborda a possibi­
lidade de o candidato impugnado haver-
se afastado do cargo de Presidente da 
aludida Associação só admite que assim 
houvesse ocorrido formalmente, segundo 
se lê, as fls. 4 (fls. 95 dos autos)". 

5. Infere-se, assim, que uma questão de 
fato foi objeto da decisão, circunstância de 
parte para afastar o recurso especial, só ad­
missível quando se investe contra expressa dis­
posição legal ou se deparam julgados diver­
gentes na interpretação da lei. 

6. Fica, pois, indeferida a petição". 
O recorrente, não conformado, interpôs recurso 

de agravo de instrumento, colimando a subida do 
recurso especial, pelas razões aduzidas na minuta 
de fls. 3 (lê). 

(Formalizado o instrumento com a trasladação 
das peças indicadas, e impugnado o recurso, subi­
ram os autos, instruídos com uma cópia do despa­
cho, mandada juntar pela autoridade agravada. 

Nesta instância, oficiou a douta Procuradoria-
Geral Eleitoral, em parecer da lavra do Dr. A . G . 
Valim Teixeira, Procurador da República, com o 
"aprovo" do Professor José Carlos Moreira Alves, 
Procurador-Geral Eleitoral, nestes termos: 

"1. Edvaldo Pinheiro de Matos, inconfor­
mado com o despacho que inadmitiu o re­
curso especial (fls. 66-69), agrava para o Co­
lendo Tribunal Superior Eleitoral, sustentando 
que o acórdão impugnado (fls. 38-41) teria 
decidido contrariamente à disposição expressa 

de lei, ao julgar preclusa a matéria levada 
ao seu conhecimento. 

2. Entendemos, data venia, não ter razões 
o agravante. O julgado impugnado entendeu 
que a inelegibilidade fora invocada a destem­
po, não se deparando, na espécie, uma razão 
de ordem constitucional nem um motivo su­
perveniente, capazes de justificarem o recurso 
após a diplomaçao. 

3. Ademais, as questões suscitadas no re­
curso especial, como bem observa o respeitável 
despacho agravado, estavam ligadas ao reexa-
me da matéria de fato. (Súmula n? 279). 

4. Inocorrendo violação expressa a dispo­
sição legal e não comprovada a existência do 
dissídio jurisprudencial, o nosso parecer é pelo 
não provimento do presente agravo de instru­
mento". 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 
Senhor Presidente: A decisão agravada indeferiu o 
recurso especial sob os fundamentos basilares de que: 

1?) a causa da inelegibilidade, que é de 
cunho legal, preexistira ao registro; e 

2?) que os documentos entranhados nos 
autos convencem da desincompatibilização do 
candidato diplomado prefeito, no dia previsto 
no calendário eleitoral, e de que não voltará 
a exercitar a função incompatibilizante, de 
fato, em data posterior. 

No atinente ao primeiro fundamento, adequada-
se ele a jurisprudência desta Corte pela qual 6e tra­
tando de fatos "conhecidos já desde o momento do 
registro do candidato, precluso se mostra 6eu exame 
em procedimento contra a diplomaçao" — Acórdãos 
ns. 4.866 — Relator" Ministro Célio Silva — 4.960 
— Relator: Ministro Barros Barreto e 4.860 — Re­
lator: Ministro Hélio Proença Doyle. 

Relativamente ao segundo fundamento, confor­
ma-se à Súmula n 9 279, compendiadora da jurispru­
dência de que .recurso especial não se presta a sim­
ples reexame de prova, citada no parecer transcrito 
no relatório. 

Incensurável, ao que tenho, a decisão agravada. 
Por esses motivos o meu voto é negando pro­

vimento ao agravo, para confirmar a decisão agra­
vada, que bem decidiu a espécie, de acordo com o 
parecer do Dr. Procurador-Geral Eleitoral. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso n? 4.086 — BA — Relator: Ministro 
Moacir Catunda — Recorrente: Edvaldo Pinheiro 
de Matos, candidato a Prefeito (Adv. Dr. Mauro 
P. de Camargo) — Recorrido: Albernaz Menezes 
Nascimento, Prefeito eleito do Município de Santa 
Inês (Adv. Dr. José A . Campos França). 

Decisão: Negaram provimento ao agravo. De­
cisão unânime. 

Presidência do Senhor Ministro Raphael de Bar­
ros Monteiro. Presentes à sessão os Srs. Ministros 
Thompson Flores, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, 
Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle — C. E . de 
Barros Barreto e o Professor Moreira Alves, Pro­
curador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 12-6-73). 

JULGAMENTO NO TRE 

Acórdão n.° 13-73 

Vistos. . . 

Acordam os Juizes do Tribunal Regional Elei­
toral, à unanimidade, em dar provimento ao re-
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curso do Sr. Albernaz Menezes Nascimento, para 
anular a decisão a quo, e em não conhecer do re­
curso do Sr. Edvaldo Pinheiro de Matos. 

Diplomado o Sr. Albernaz Menezes Nascimento, 
o Sr. Edvaldo Pinheiro de Matos, as fls. 2 usque 9, 
manifestou irresignação, â. base do art. 262, inciso I, 
do Código Eleitoral, a qual, embora intitulada de 
impugnação, é considerada verdadeiro recurso, em 
que se argúi a inelegibilidaide prevista no art. 1? 
da L . C . n? 5, inciso IV, letra a, combinado com o 
inciso II, letra d. 

Em longa e circunstanciada decisão, a inelegibi­
lidade foi declarada pela M M . Juíza a quo, com o 
que tornou sem efeito a diplomaçao. 

Inconformado, recorreu, então, o Sr. Alberdnaz 
Menezes Nascimento e, na assentada de julgamento, 
suscitou preliminar de nulidade da decisão recorrida 
de fls. 66 a 77. 

Procede a preliminar. Em verdade, a diplomaçao 
é ato da Junta Eleitoral já consumado, que não 
deveria ser reformado por ato do Juiz singular. 

Nula é, portanto, a decisão a quo e, nestas con­
dições, vem a lume o anterior recurso contra a d i ­
plomaçao, cujo exame compete a este Tribunal e 
logo se impõe, dado que sobre o mesmo as Partes 
também arrázoaram fartamente, inclusive em sus­
tentação oral, por ocasião do julgamento, quanto a 
todos os aspectos influentes que o processo apre­
senta. 

O mesmo recurso enfrenta, no entanto, logo ao 
primeiro passo, obstáculo preliminar respeitante à 
preclusão da matéria sobre que versa. 

Com efeito, reconhece este Tribunal que a ale­
gada inelegibilidade é de natureza legal, não espe­
cificamente destacada na Constituição. 

Por outro lado, o argüido motivo da inelegibili­
dade preexistia ao registro do candidato impugnado, 
segundo era do público e notório conhecimento local. 
Tanto assim era que terceiro chegou a impugnar, 
judicialmente, o registro da candidatura, embora 
disto desistisse (fls. 4 e 68). E o próprio Recorrente 
de fls. 2 a 9 o assinala: 

"O ora impugnado, o que é fato público e 
notório, do conhecimento, inclusive, desse Juízo, 
é o Presidente da Associação de Proteção á 
Maternidade e Infância de Santa Inês, desde 
julho de 1971..." (fl. 2). 

E adiante: 
"Na condição de Presidente da Associação 

de Proteção à Maternidade e Infância, inclui-
se o Sr. Albernaz Menezes Nascimento no rol 
daqueles que, para se candidatarem, deveriam 
desincompatibilizar-se, isto é, afastar-se da fun­
ção no prazo previsto e que está consignado 
na já invocada Lei Complementar n ' 5". 

"Notoriamente, é do conhecimento de toda 
a comunidade, não o fez. Continuou a exercer, 
em sua plenitude, o cargo que ocupava, ine-
xistindo qualquer ato de transmissão de suas 
funções para seu substituto legal, quer no prazo 
em que tal deveria ocorrer, quer após isto", 
(fl. 3) ." 

E mesmo quando, para argumentar, o Recor­
rente de fls. 2 a 9 aborda a possibilidade de o can­
didato impugnado haver-se afastado do cargo de 
Presidente da aludida Associação, só admite que 
assim houvesse ocorrido formalmente, segundo se lê 
à fl. 4. 

"Ainda que, admità-se para discutir, tives­
se havido o afastamento formal — que não 
houve — se após ele continuasse o candidato 
— como continuou — a gerir os negócios da 
Associação, ainda assim estaria inelegível, já 
que a situação de fato se sobreporia à pseudo-
situação de direito", (grifos nossos). 

Ora, dispõe o Código Eleitoral, no seu art. 259: 
"São preclusivos os prazos para interposi-

ção de recurso, salvo quando neste se discutir 
• matéria constitucional", 

E, quanto a nulidades, no § 2? do seu art. 223: 
"Se se basear em motivo superveniente, de­

verá ser alegada imediatamente, assim que se 
tornar conhecida..." 

A Jurisprudência do Egrégio Tribunal Superior 
Eleitoral, como a deste Tribunal, em torno do assun­
to é, realmente, a invocada por uma das Partes, às 
fls. 85 e seguinte: 

"Recurso contra a expedição de diploma, 
sob o fundamento de inelegibilidade do can­
didato, em razão de fato anterior ao registro 
que, embora conhecido não foi alegado no mo­
mento oportuno. Inelegibilidade de natureza 
constitucional e de natureza legal. Só as pri­
meiras não são atingidas pela preclusão. Re­
curso a que se negou provimento, por reconhe­
cer preclusa a faculdade de argüir inelegibi­
lidade de ordem legal, preexistente ao regis­
tro". (Acórdão n9 4.866, Relator o Ministro 
Célio Silva — Boletim Eleitoral n? 239, de 
junho de 1971, págs. 734). 

"Não sendo de cunho constitucional a ine­
legibilidade prevista no art. 1?, I, letra I, da 
Lei Complementar n 9 5-70, e se tratando de 
fatos conhecidos já desde o momento do re­
gistro do candidato, precluso se mostra seu 
exame em procedimento contra a diplomaçao". 
(Acórdão n? 4.960, sendo Relator o Ministro 
Barros Barreto — Boletim Eleitoral n? 248, 
de março de 1972, pág. 466). 

"Tem entendido este Tribunal que a ma­
téria constante da Lei Complementar n? 5, de 
29 de abril de 1970, não pode estar a salvo 
da preclusão, a não ser quando se tratar de 
fato superveniente. Matéria constitucional, no 
caso de inelegibilidade, é somente aquela ex­
pressa no texto da Constituição". (Acórdão 
n? 4.860, sendo Relator o Ministro Hélio Proen­
ça Doyle — Boletim Eleitoral n? 239, de junho 
de 1971, pág. 725). 

Assim verificado está nos autos, que a discutida 
inelegibilidade não é de natureza constitucional e 
que a sua alegada causa não é superveniente. 

Logo, não havendo 6ido argüida, mediante hábil 
impugnação ao registro do candidato, na oportuni­
dade estabelecida no art. 5', da L . C . n? 5, a maté­
ria há de ser considerada preclusa, como o é, e, 
por esta razão, não tem aplicação o inciso I, do 
art. 262, do Código Eleitoral, e não é conhecido 
o recurso do Sr. Edvaldo Pinheiro de Matos, de­
vendo, conseqüentemente, prevalecer a diplomaçao 
do candidato eleito. 

Salvador, 5 de janeiro de 1973. .— (Várias assi­
naturas ilegíveis). 

ACÓRDÃO N.° 5.422 
Recurso n.° 4.100 — Classe IV — Agravo 

— São Paulo (Diadema) 

Agravo de Instrumento. Processamento nos 
próprios autos do recurso especial. 

II — Se o recurso especial limitou-se ao 
art. 276, I, "a", do Código Eleitoral, e indi­
cado não foi o artigo afrontado, não merece 
prosperar. 

III — Preliminar de não conhecimento re­
jeitada. Agravo desprovido. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, negar provimento 
ao agravo, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 19 de junho de 1973. — Raphael de 

Barros Monteiro, Presidente. — Thompson Flores, 
Relator. — / . C. Moreira Alves, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 20-8-73). 
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RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Relator) 
— O despacho que inadmitiu o recurso especial in­
terposto pelo ora agravante, da lavra do ilustre De­
sembargador A. Marrey, está concebido nos termos 
seguintes: 

"1. Por ocasião do pleito eleitoral de 15 
de novembro de 1972, no Município de Diade­
ma, representou a Sublegenda n? 1, da Aliança 
Renovadora Nacional, local, ao M M . Juiz Elei­
toral da Zona, denunciando a participação da 
Sra. Maria Sônia Bianchini na campanha elei­
toral, em favor de seu marido, então candi­
dato a Prefeito, de nome Ricardo Putz, o que 
a ela não seria lícito, por ser estrangeira. 

2. Instaurou-se sindicância, a cujo final 
manifestou-se o órgão da Justiça Pública pelo 
seu arquivamento, por falta de base para o 
oferecimento de denúncia contra a sindicada, 
por qualquer crime eleitoral ,(v. a cota do Dou­
tor Promotor Público, à fls. 47-50). 

3. Ordenado o arquivamento dos autos, 
em foce dessa manifestação, pelo resp. des­
pacho à fls. 51, dele entendeu de recorrer a 
mencionada Sublegenda 1, da ARENA, pre­
tendendo fosse reativada a sindicância, re-
metendo-se os respectivos autos ao Exmo. Se­
nhor Procurador Regional Eleitoral, para o 
oferecimento de denúncia. ,(fls. 55). 

4. Processado o recurso, dele resolveu este 
Egr. Tribunal Regional Eleitoral, pelo v. Acór­
dão n 9 65.938, não tomar conhecimento, nos 
termos do voto do Sr. Juiz-Relator, o qual 
.ponderara que, do despacho de arquivamento 
de sindicância — processo equivalente ao in­
quérito policial — não cabe recurso algum, 
aliás, não previsto na legislação aplicável 
(v. acórdão à fls. 72, e o voto do Sr. Juiz-
Relator, à fls. 73-75). 

5. Insiste, porém, a Aliança Renovadora 
Nacional, de Diadema, por sua Sublegenda 
n? 1, interpondo agora, para a Superior Ins­
tância Eleitoral, o presente recurso especial, 
fundado no art. 276, ir? I, letra a, do Código 
Eleitoral. 

Ao que diz a recorrente, "urge o proces­
samento do presente apelo, para que o nosso 
mais alto Tribunal, na esfera judiciária-elei-
toral, se digne de conhecer da matéria, cum­
prindo o preceituado na Lei Magna, como in­
vocado, porque, sobretudo, de qualquer ma­
neira, longe dos injunções locais, não se po­
derá perpetuar o arquivamento, sem que, pelo 
menos, se verifique da procedência do mesmo" 
(textual, fls. 78). E pretende o provimento de 
seu apelo, para o fim de voltarem os autos a 
este Egr. Tribunal Regional Eleitoral, "para 
julgamento pelo méri to . . ." (ib). 

6. Isto posto, denego seguimento ao re­
curso. Foi ele manifestado com apoio na alí­
nea a, do art. 276, n? I, do Código Eleitoral, 
como se o resp. acórdão recorrido tivesse sido 
proferido "contra expressa disposição de lei". 

(Contudo, foi a recorrente incapaz de in­
dicar que disposição legal haja sido frontal-
mente violada. 

Ao reverso, cumpre lembrar, como no v. 
acórdão recorrido, que determinado o arqui­
vamento de sindicância eleitoral, a requeri­
mento do Ministério Público, nenhum dispo­
sitivo legal confere recurso contra a decisão 
que assim haja resolvido. 

7. Tratando-se de comunicação da ocor­
rência de crime eleitoral, que é sempre de 
ação pública, somente ao Ministério Público 
compete oferecer denúncia, ou propor seu ar­
quivamento. E, uma vez que o faça, não tendo 
o M M . Juiz Eleitoral por improcedente seu 
requerimento, para a providência referida no 
art. 357, § 1», do Código Eleitoral, a decisão 

de mandar arquivar se toma definitiva, e in-
susceptível de contestação por quem quer que 
seja, a vítima ou autor da representação. 

Assinala muito bem o Dr. Antônio Tito 
Costa, ilustre especialista em assuntos eleito­
rais, não prever a lei eleitoral a intervenção 
de terceiros nesse processo, nenhum recurso 
estabelecendo no caso de arquivamnto da sin­
dicância. 

"Sendo procedimento de ação públi­
ca, não é admissível, no processo penal 
eleitoral, a intervenção da vítima, ou do 
"queixoso", considerado como tal aquele 
que tenha levado à autoridade judiciá­
ria o conhecimento de fato criminoso. 
Dada a natureza do processo, a ação 
penal é reservada, exclusivamente, ao M i ­
nistério Público. Assim, tanto o quei­
xoso, como o noticiante do crime, ou a 
vítima, são considerados parte ilegítima 
para intervir no processo, em qualquer 
de suas fases, e em qualquer instância" 
(v. "Recursos em Matéria Eleitoral", 
Ed. Rev. dos Tribunais, págs. 119-20). 

Nessa conformidade, não poderia mesmo o 
Egr. Tribunal Regional Eleitoral conhecer do 
recurso interposto pela ora recorrente, contra 
decisão que acolhera pedido do órgão da Jus­
tiça Pública, para o arquivamento da sindi­
cância, .por falta de elementos para o ofere­
cimento de denúncia. 

8. O dispositivo do art. 357 do Código 
Eleitoral é cópia, apenas adaptada, do art. 28 
do Código de Processo Penal, versando sobre 
o arquivamento de inquérito policial, a de­
monstrar a equivalência de situações, entre o 
pedido relativo a este e o que se refira às sin­
dicâncias ou comunicações acerca de crimes 
eleitorais. 

Ora, em comentário ao art. 28 da lei pro­
cessual penal, mostra o douto Espínola Filho, 
que "não há recurso cabível do despacho que 
determina o arquivamento do inquérito". Esse 
contrário, que se encontra no final do n* 84, 
reproduz o que se acha no n? 65, do vol. 1? 
de seu "Código de Processo Penal Brasileiro 
Anotado", 3» ed. 

Destarte, não havendo recurso da decisão 
que determina o arquivamento de inquérito, 
ou de sindicância eleitoral, não há supor-se 
tenha o v. acórdão decidido contra a lei fe­
deral, ao resolver que não conheceria do in­
terposto pela Sublegenda n? 1, contra o arqui­
vamento da sindicância. 

O recurso sub judice não tem apoio legal, 
e fica indeferido". 

2. A petição de agravo está à fls. 88. 
Leio-a (lê). 

3. O agravo foi processado, nele emitindo pa­
recer a douta Procuradoria-Geral da República, nos 
termos seguintes: 

"Preliminarmente, somos pelo não conhe­
cimento do presente agravo de instrumento, 
de vez que a petição de sua interposição não 
contém os fundamentos de fato e de direito 
suficientes à compreensão da controvérsia. 

2. Argumentar-se-á, entretanto, que, su­
bindo o agravo no bojo dos autos principais 
a deficiência estará suprida com o conheci­
mento do inteiro teor do apelo inadmitirio. 
Ocorre, entretanto, que ali não se indicou 
porventura, qual o dispositivo de lei que teria 
sido, frontalmente, violado. 

3. O acórdão impugnado, ao contrário do 
que sustenta o agravante, decidiu em harmo­
nia com a lei, ao assentar que, do despacho 
que manda arquivar inquérito policial, a re­
querimento do Ministério Público, não cabe 
qualquer recurso, consoante o disposto no ar­
tigo 581 do Código de Processo Penal. Esse 
preceito é válido, também, e sem dúvida, na 
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Justiça Eleitoral, como expresso no art. 364 
do Código Eleitoral. 

4. Somos, pelo exposto, pelo não provi­
mento do presente agravo de instrumento". 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Relator) — 
Rejeito a preliminar de não conhecimento, negando, 
todavia, provimento ao agravo. 

2. Vê-se da petição lida que o interessado não 
teve razões outras para pedir o provimento do agravo 
que aquelas já deduzidas, as. quais justificariam o 
provimento do presente agravo. 

E, como dito agravo foi processado nos próprios 
autos do recurso maior, não aplica o princípio que 
se contém na Súmula n 9 288, do Supremo Tribunal 
Federal. 

3. Não merece, todavia, provido o agravo. 
As razões aduzidas no despacho agravado são 

bastantes para apurar-se que incabível era o re­
curso especial, limitado à letra a, sem indicação do 
preceito violado. 

4. Adotando as razões aduzidas no despacho, 
as quais afinam com os elementos constantes dos 
autos, cabe o seu desprovimento. 

É o meu voto. 
Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso n? 4.100 — SP — Relator: Ministro 
Thompson Flores — Recorrente: ARENA-1, Seção de 
Diadema (Advs. Dr. Deici José Branco e Dr. Ar­
naldo Bertho Ferreira). 

Decisão: Negaram provimento ao Agravo. De­
cisão unânime. 

Presidência do Senhor Ministro Raphael de Bar­
ros Monteiro. Presentes à sessão os Srs. Ministros 
Thompson Flores, Rodrigues Alckmin, Márcio R i ­
beiro, Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle, C. E . 
de Barros Barreto e o Professor Moreira Alves, Pro­
curador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 19-6-73). 

ACÓRDÃO N.° 5.423 
"Habeas Corpus" n.° 61 — Classe I — (Recurso 

— Rio de Janeiro (Duque de Caxias) 

"Habeas Corpus" — Recurso — Dele não 
se conhece, vez que a decisão recorrida deu 
interpretação diante do exame de matéria de 
fato, de prova. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de­
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 19 de junho de 1973. — Barros Mon­

teiro, Presidente. — Hélio Proença Doyle, Relator. — 
J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 10-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— Senhores Ministros, nesta instância, o assunto 
tratado no presente Habeas Corpus surgiu, primei­
ramente, com uma Representação do M M . Juiz Dou­
tor Pedro José Alexandre Arruda Pinto de França, 
da 13» Zona Eleitoral, de Duque de Caxias, Estado 
do Rio, dirigida ao então Presidente desta Casa, o 
eminente Ministro Djaci Falcão, contra ato do C. Tri­
bunal Regional Eleitoral daquele Estado. 

O M M . Dr. Juiz decretara a custódia preventiva 
de 17 indiciados e, quando estava em processamento 
a apuração dos possíveis crimes eleitorais e comuns, 

quatro H.C. foram impetrados, tendo o TRE soli­
citado informações, determinando que com estas 
subissem os inquéritos então instaurados; entendeu 
o M M . Dr. Juiz que não podia prestar as informa­
ções nem remeter os processos, de imediato, pois 
estes estavam ainda na base policial. Com isso não 
se conformou o relator do H.C, no TRE, enviando 
funcionário com poderes expressos para receber do 
Juiz as informações e os processos o que realmente 
ocorreu. 

O teor, assim, do expediente aqui protocolado 
como Representação, teve por base o entendimento 
do Juiz de que estaria havendo cerceamento do 
Juízo na direção do processo (art. 251 do Código 
de Processo Penal). 

Solicitadas informações, o eminente Ministro 
Djaci Falcão, então Presidente desta Casa, recebeu 
do ilustre Desembargador Enéas Marzano, Vice-Pre-
sidente, em exercício, do TRE, o seguinte expediente 
(fls. 12-16), do anexo Proc. tí> 727-73: 

"Acusando o recebimento do telex n? 49, de 
26 último, sobre expediente dirigido a esse 
Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, pelo juiz 
da 13» Zona Eleitoral, desta Circunscrição, 
Dr. Pedro José Alexandre Arruda Pinto de 
França, honro-me, sobremaneira, em prestar 
a6 informações que Vossa Excelência me fa­
cultou. 

A este Tribunal Regional Eleitoral foram 
dirigidas quatro (4) súplicas de Habeas Corpus> 
a favor de oitenta e sete (87) pessoas, que 
estariam sofrendo, ou na iminência de sofrer, 
ilegal constrangimento por parte do Dr. Juiz 
da 13» Zona Eleitoral, no Município de Duque 
de Caxias, neste Estado, sendo que três delas 
foram impetradas pelo Bacharel Hydeckel de 
Freitas Lima, que também é deputado esta­
dual, e a outra, pelo Bacharel Gilberto de 
Oliveira. 

Os pedidos foram protocolados em 15 do 
corrente mês de janeiro e, na mesma data, 
pela identidade entre eles constatada, foram 
distribuídos, para relatar, ao Juiz desta Casa, 
Dr. Nicolau Mary Júnior, tendo S. Ex», em 
seguida, oficiado ao Dr. Juiz da 13? Zona Elei­
toral requisitando informações e a remessa 
dos procedimentos criminais instaurados con­
tra os pacientes, como é de praxe ocorrer nas 
hipóteses em que na impetração se alega falta 
de justa causa para a prisão preventiva, como 
o atesta, aliás, Espínola Filho, nos seus Co­
mentários ao Código de Processo Penal Bra­
sileiro, vol. VI, pág. 427, Ed. Freitas Bastos, 
1944. 

Os requisitórios foram entregues ao Dou­
tor Juiz, pessoalmente, no dia 16 de janeiro de 
1973, tendo S. Ex», no dia 18 seguinte, radio­
grafado ao Juiz-Relator, dizendo-se impossi­
bilitado de prestar as informações porque 
havia determinado a baixa dos autos requisi­
tados à Delegacia de Polícia local, para pre­
enchimento das formalidades indicadas nos in­
cisos 8 e 9, do art. 6?, do Código de Processo 
Penal, no prazo de 10 (dez) dias, adiantando, 
entretanto, que logo voltassem os autos a 
Juízo, prestaria ditas informações (documen­
tos ns. 1 a 12). 

Ante o inadmissível embaraço oposto pelo 
Dr. Juiz à instrução dos Habeas Corpus, mor­
mente quando se atenta que a baixa do pro­
cesso à Delegacia de Polícia ocorrera após a 
decretação da prisão preventiva e tão-somente 
para o implemento de formalidades não essen­
ciais ao oferecimento da denúncia (arts. 16 
e 46, do Código de Processo Penal), tais sejam 
a identificação datisoscópica e averiguação da 
vida pregressa dos indiciados (art. 6?, inci­
sos 8 e 9, do Código de Processo Penal), houve 
por bem o Juiz-Relator tornar a oficiar ao 
Dr. .Juiz da 13» Zona Eleitoral, no dia 19, de-
terminando-lhe que adotasse as providências 
necessárias para o imediato retorno dos autos 
ao cartório de seu Juízo, procedendo, ato con-
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tínuo, à remessa dos mesmos a este Tribunal, 
por intermédio do servidor que foi encarre­
gado de entregar-lhe o ofício (Documentos 
13 a 16). 

Atendeu o Dr. Juiz a essa segunda requi­
sição, no mesmo dia, remetendo a este Tr i ­
bunal procedimento desdobrado em três (3) 
volumes, dos quais se verifica terem sido pro­
cessados exclusivamente pelo Juiz, Dr. Pedro 
José Alexandre Arruda Pinto de França, eis 
que deles não consta a intervenção do Escri­
vão Eleitoral ou de qualquer outro funcionário 
do Cartório Eleitoral. Nos procedimentos tam­
bém não houve qualquer interferência de órgão 
do Ministério Público e neles foram decretadas 
as prisões preventivas. 

Completada a instrução dos Habeas Corpus 
com a vinda dos autos requisitados, emitiu a 
douta Procuradoria Regional Eleitoral, no dia 
24, seu parecer. Conclusos os autos ao Juiz-
Relator, este, por se encontrar o Tribunal em 
recesso, indicou a convocação extraordinária 
para julgamento do feito, o que ocorreu em 
sessão realizada no dia 26, às 10 horas. Na 
oportunidade, este Tribunal, à unanimidade, 
concedeu os Habeas Corpus para anular, por 
falta de fundamentação do periculum in mora, 
os decretos de prisão preventiva, mandando 
por em liberdade os que por ele haviam sido 
atingidos, em número de 18 (dezoito), dene-
gando a ordem em relação aos demais pa­
cientes, consoante acórdão que anexo ao pre­
sente (documento n? 17). 

A decisão em apreço, cuja eficácia está 
delimitada pelos arts. 651 e 652 do Código de 
Processo Penal, não obstará, assim, a propo-
situra de ação penal contra os que forem 
achados em culpa e nem mesmo impedirá que, 
se necessário, venha a ser novamente decre­
tada, por forma regular, a custódia dos indi­
ciados, como levianamente insinuou o Doutor 
Pedro José Alexandre Pinto de França no seu 
expediente. 

Embora se afigure deepiciendo episódio 
outro a que se reportou o Dr. Juiz, não custa, 
entretanto, esclarecê-lo e demonstrar, assim, 
a conotação maliciosa que a eles procurou em­
prestar; e só por isso, consigna-se que os fun­
cionários que servem no Cartório da 13» Zona 
Eleitoral, como ocorre, aliás, em relação a todas 
as demais Zonas Eleitorais do interior do Es­
tado, são indicados pelos próprios Juizes, com 
a subseqüente homologação deste Tribunal 
(Código Eleitoral, art. 30, n? XII) , competin­
do, entretanto, aos mesmos Juizes, a distri­
buição, entre os requisitados, dos respectivos 
encargos; segue-se, portanto, que, se o fun­
cionário requisitado Walter Antônio Menna 
exercia a Chefia da Zona, o encargo, não pre­
visto em qualquer diploma legal para as Zonas 
do interior, por certo lhe foi deferido pela 
Justiça local, sem qualquer interferência deste 
Tribunal. O certo, entretanto, é que, quando, 
em 26 de junho o Dr. Juiz, em expediente 
singelo, solicitou a dispensa do aludido ser­
vidor, este Tribunal Regional a homologou no 
dia imediato, consoante expediente a este ane­
xado (documento n? 18). 

Essas, Senhor Ministro, as circunstâncias 
que cercaram o julgamento dos Habeas Corpus 
em causa; quanto ao mais que se alegou ou 
pediu, cabe-me, apenas, aguardar o pronun­
ciamento dessa Alta Corte, relevando-me Vossa 
Excelência, contudo, não possa reprimir e dar 
vazão à minha completa estupefação e repulsa 
à afrontosa investida do magistrado Pedro José 
Alexandre Arruda Pinto de França contra a 
honorabilidade deste Tribunal, como também 
pelo inusitado do propósito revelado de tentar 
impedir o normal exame pela Instância Su­
perior dos atos por ele praticados ou ordena­
dos em detrimento da liberdade alheia, através 
do constátucionalíssimo remédio do Habeas 
Corpus. 

Lamentando profundamente que um ma­
gistrado do nosso Estado tenha, assim, tur­
vado o ambiente de harmonia e respeito que 
aqui sempre imperou entre as Instâncias, co­
loco-me ao inteiro dispor para quaisquer outros 
esclarecimentos que possam ser reputados 
úteis, reiterando, na oportunidade, a Vossa 
Excelência e aos ilustres pares, os meus pro­
testos da mais profunda admiração e acata­
mento". 

Após a Representação chegou a esta Casa o Re­
curso de Habeas Corpus n 9 61, Recorrente o Pro­
curador Regional Eleitoral, tendo, em conseqüência, 
sido ao mesmo apensados os autos da citada Re­
presentação. 

(Leio ao Tribunal, inicialmente, o voto do emi­
nente relator, no C. TRE, de cuja decisão recorre 
a douta Procuradoria Regional Eleitoral (lê folhas 
46-50:... "Voto do Relator 
. . . de liberdade"). 

O recurso, ora em julgamento, tem o seguinte 
(fls. 117-128): 

"O Juiz Eleitoral da 13» Zona — Duque de 
Caxias — por esforço próprio, desvendou di­
versas e gravíssimas fraudes eleitorais, que vão 
do suborno, da corrupção até às falsidades. 

Nesses seríssimos crimes estão envolvidas 
personalidades políticas de largo prestígio e 
de grande influência do Município, desde que 
se considere que muitos deles são vereadores 
eleitos, outros funcionários públicos detento­
res de mando. 

Diante desse quadro, sem dúvida aterrador 
e vergonhoso, o Juiz Eleitoral, no firme pro­
pósito de esclarecer devidamente os delitos, 
apurando-lhes as autorias, para aplicar a jus­
tiça, em longos despachos, decretou a prisão 
preventiva de José de Jesus, Durval Gonçalves, 
Jovelino Regis Tavares e Aloísio Novais Dias, 
cidadãos que, evidentemente, pela força de 
suas inílèncias, poderiam embaraçar a ins­
trução criminal. 

Foram, então, impetradas ordens de habeas 
corpus em favor dos custodiados, tão influen­
tes e poderosos no Município, que, ,a seus lados, 
como impetrante tiveram, nada mais, nada 
menos, que um Deputado Estadual — o Doutor 
Hydekel Freitas Lima. 

Nada obstante o nosso parecer contrário, 
ao qual aduzimos uma sustentação oral, o 
Egrégio Tribunal a quo, por sua unanimidade, 
concedeu a ordem por entender infundamen-
todos os decretos de custódia, e, porque, alguns 
deles, "pobres coitados", na expressão do emi­
nente Relator, nem sabiam do caráter cri­
minoso do ato que praticavam, como se a 
ignorância da lei já se erigisse em excusativa 
penal. 

Debalde esta Procuradoria Regional refe­
riu-se ao putrefato ambiente eleitoral da 13» 
Zona, mostrando a necessidade de se por 
cobro aos crimes eleitorais, de molde a cola­
borar-se com a obra de saneamento social em 
que se vem empenhando a Revolução de 1964, 
pois que o Egrégio Tribunal a quo apegou-se 
a um pretenso defeito formal para desen-
xoviar a quadrilha de facínorosos políticos que 
infestam Duque de Caxias, elegendo ou derro­
tando os que desejam. 

Esta Procuradoria Regional Eleitoral não 
se conforma, data venia, com a decisão e, por 
essa vazão, vem trazê-la ao exame dessa Co-
lenda Corte, para que diga a última palavra 
a propósito, decidindo em ultima instância se 
os decretos de prisão preventiva contêm, ou 
não, a fundamentação necessária. 

A l estão os despachos, trazidos por foto­
cópias, já que o Egrégio Tribunal a quo de­
terminou o retorno dos processos-crimes para 
a 13* Zona. 

Despachos longos, nos quais o Juiz pro-
lator examinou a prova acuradamente, de­
monstrando a autoria e a materialidade dos 
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delitos. Neles, afirmou-se o porque da prisão 
preventiva, as razões, os motivos que a di­
taram. 

O E . Tribunal a quo, contudo, acompa­
nhando voto do Eminente Juiz Nicolau Mari 
Júnior, apoiado em Hélio Tornaghi, entendeu 
serem infundamentados os despachos, uma vez 
que o Juiz limitou-se a transcrever as pala­
vras da lei, sem, no entanto, justificá-las. 

A opinião do Mestre Tornaghi, em que 
peee sua autoridade, não tem encontrado res­
sonância nos tribunais e diverge da de outros 
abalizados comentaristas. 

Assim é que, por exemplo, em doutrina, o 
acatado Basileu Garcia, in Comentários ao Có­
digo de Processo Penal, vol. 1X1, p. 179, es­
creve: 

"A lei exige" — ponderou o Minis­
tro Costa Manso em' voto proferido no 
Supremo Tribunal — "que o decreto de 
prisão preventiva seja fundamentado. 
iDespacho fundamentado não é a mesma 
coisa que despacho bem fundamentado. 
O juiz pode fundamentar mal, porque 
cada um procede segundo as forças de 
sua inteilgência e a habilidade maior 
ou menor de que disponha. Portanto, 
desde que o despacho esteja fundamen­
tado, ainda que, porventura, mal, ele, ex-
trinsecamente, é perfeito, legai, e não 
pode ser anulado". 

"A doutrina é exata. Do ponto de 
vista formal, deve ser declarada a insub-
sistência do despacho de prisão preven­
tiva que de modo algum esteja funda­
mentado. Deverá o juiz, se o entender 
conveniente, proferir outro, que produza 
efeitos. A fundamentação defeituosa, 
porém, não sendo inexistente, não deve 
conduzir, de imediato, a revogar-se a 
prisão preventiva. Estabelece, de início, 
uma presunção favorável a fazê-la cessar. 
Tal presunção pode ser elidida, ou não, 
pelo atento exame dos elementos que o 
juiz não quis ou não soube apreciar". 

Pois bem! Aqui está, de forma clara, a 
lição de um grande Mestre do Direito — Ba­
sileu Garcia: a presunção de falta de fun­
damentação pode ser elidida "pelo atento 
exame dos elementos que o Juiz não quis ou 
não soube apreciar". 

Falta de fundamentação não existe, por­
que o Juiz disse porque decretava as prisões. 

Admitida, ad argumentandum, a defeituo­
sa fundamentação, cumpria ao Egrégio Tr i ­
bunal a quo, de posse dos autos do processo-
crime, fazer um "atento exame dos elementos 
que o Juiz não quis ou não soube apreciar". 

Assim não obrou, todavia, o E . Tribunal, 
que, como o Juiz data máxima venia, "não 
quis ou não soube apreciar" os elementos dos 
autos determinadores da custódia preventiva. 
E, com isso, em detrimento da sociedade, em 
inegável prejuízo da moral social, menosca­
bando o interesse da Justiça, por comodidade, 
preferiu invalidar os despachos, soltando os 
enxoviadcs, que, doravante, com indiscutível 
certeza, irão balburdiar a coleta das provas. 

Se se quisesse examinar, mesmo aligei-
radamente, os elementos, dos autos, ter-se-ia 
visto que os pacientes, todos, são homens de 
inconcussa influência no Município, e que, 
por essa razão mesma, têm todas as possi­
bilidades de obstruírem, melhor dizendo, opo­
rem dificuldades à instrução criminal, impos­
sibilitando, destarte, a boa aplicação da Jus­
tiça. 

O eminente Ministro Laíayette de Andra-
da, como se vê in RTJ n 9 38, p. 257, em seu 

voto, encampou, com a sua indiscutível auto­
ridade, as seguintes afirmativas: 

"Na prisão preventiva facultativa 
examina-se, liminarmente, a existência 
tio crime e de indícios suficientes de au­
toria. Em segunda fase, cuida-se da con­
veniência da medida sob tríplice aspecto: 
a) garantia da ordem pública; b) con­
veniência da instrução criminal; c) ga­
rantia da aplicação da lei penal. 

Ao exame desses elementos, para de­
cretar a prisão, como para recusá-la, de­
nomina-se fundamentação do despacho 
de prisão preventiva. 

A fundamentação é para vetar o ar­
bítrio de impor ou de negar a prisão. 
Não e6tá em si mesma e não se justifica 
por si mesma. 

Se a prisão é justa, embora curta-
mente justificada, está observada a exi­
gência da lei. Se a prisão é injusta, ar­
bitrária, ainda que larga e extensamente 
arrazoada, não se cumpre a recomenda­
ção legal. O que se quer, portanto, não 
são palavras, frases ou erudição, — e 
sim justiça, razcabildade, conveniência e 
ausência de arbítrio. 

Podem ser abreviados os conside-
randa da decisão, contanto que não se­
jam iníquos para o indivíduo ou des-
protetores da ordem pública. Ela não se 
forma só com o que está expresso, ní­
tido ou agressivamente grafado. Com­
porta, muitas vezes, o implícito e o sub-
tendido. Pertencem-lhe as razões dos 
autos, todas elas, ainda que mal ex­
pressas, ou concisas, ou imperitamente 
usadas pelo juiz". 

Ao que se vê daí é que o que conta é a 
justiça da prisão, sua razoabilidade, sua con­
veniência e ausência de arbítrio, que não pre-
precisam estar expostos em frases ou palavras, 
comportando, as mais das vezes o implícito e 
o subtendido, que, de resto, são as razões dos 
autos. 

O Egrégio Tribunal o quo teve os autos 
às mãos, mas não procurou lê-los, data venia, 
porquanto se o fizesse teria encontrado as ra­
zoes da conveniência das prisões. 

Convém frisar que o voto do eminente M i ­
nistro Laíayette de Andrada foi perfilhado, 
in integram, pelos não menos eminentes M i ­
nistres Evandro Lins e Victor Nunes. 

Despacho de prisão preventiva, exatamen­
te igual na fundamentação de sua conveniên­
cia, foi mantido pelo Excelso Supremo Tri ­
bunal Federal, dizendo, à oportunidade, o Re­
lator eminente Ministro Aliomar Baleeiro o 
seguinte: 

"Bem ou mal, — mal sem dúvida, — 
há um mínimo de motivação da conve­
niência da instrução criminal, dada a 
complexidade da trama criminosa, com 
remissão ao art. 313, I, do Código de 
Processo Penal e às provas policiais". 

E a seguir: 
"Parece-me detrimentoso ao interes­

se da sociedade invalidar aquele despa­
cho, num caso gravíssimo, por mero de­
feito formal" (RTJ n? 49, p. 595). 

Essas últimas palavras do eminente Minis­
tro Aliomar Baleeiro parece que foram ditas 
para o caso presente, gravíssimo e escandaloso 
e que interessa, ao cabo de contas, a toda a 
Nação. 

Apenas por escravização ao formalismo, 
sem o mais mínimo amparo jurisprudencial, 
com estudo único na lição de Tornaghi, 6em 
dúvida insigne processualista, derruiu-6e des-
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pacho de prisão 'preventiva, com manifesto 
prejuízo para toda a sociedade brasileira. 

Olvidou-se, às completas, os ensinamentos 
doutrinários e jurisprudenciais, segundo cs 
os quais ao juiz do processo cabe apreciar com 
maior segurança a conveniência e oportuni­
dade de impor a medida excepcional. 

Relegou-se a lição de que 
"a respeito da conveniência do re­

colhimento do paciente, afirmada pelo 
magistrado que melhor há de sentir e 
valorizá-la, só deve ser invalidada quan­
do razões poderosas conspirem em seu 
desfafor", 

como acentuou em magistral voto o eminente 
Ministro Thompson Piores, ut RTJ-48, pági­
nas 35-36. 

Vê-se na RTJ n? 56, pgs. 625-6, transcrito, 
o seguinte decreto de prisão preventiva: 

"Defiro o pedido de exame de sa­
nidade mental do acusado, que deverá 
ser realizado após a sua prisão e com­
petente interrogatório, onde indicará, ou 
não, quem é seu adogado. 

A materialidade do delito imputado 
a Eugênio dos Santos e Souza está com­
provada pelo auto de exame cadavérico 
de fls. 45-48. 

Há indícios de que seja o acusado 
o autor do crime (fl. 10) e, além disso, 
parece tratar-se de doente mental (fo­
lha 44). 

Para assegurar-se tranqüila instru­
ção criminal, para que haja possibilidade 
de aplicação da lei penal e para garantia 
da ordem pública, faz-se mister que, até 
ulterior deliberação, seja o acusado re­
colhido à prisão. 

(Decreto pois, com fundamento nos 
arts. 311 e seguintes do Código de Pro­
cesso Penal, a prisão preventiva de Eu­
gênio dos Santos e Souza. 

Expeçam-se os mandados de prisão 
respectivos. Cite-se para interrogatório". 

Votando, o eminente Ministro Moacyr Ama­
ral Santos, com a sua indiscutível autoridade 
de emérito processualista, afiança: 

"Reconheço tratar-se de despacho 
algo lacônico, mas não infundamentado". 

E, o despacho foi mantido. 
Compare-se esse despacho de prisão pre­

ventiva com os fotocopiados, da lavra do Juiz 
Eleitoral de .Duque de Caxias, para ver se o 
transcrito tem maior fundamentação que os 
anulados pelo E . Tribunal a quo. 

Veja-se esse outro, encontradiço na RTJ 
n? 50, pág. .627 e seguintes: 

"O Coronel Murilo Rodrigues de Sou­
sa, encarregado do 1PM, em Ofício n? 26, 
de .22 de julho p. findo, a este Juízo, 
requereu a prisão preventiva de Hones-
tino Monteiro Guimarães, brasileiro, es­
tudante; MauTo Mota Burlamaqui, bra­
sileiro, solteiro, maior, estudante; José 
Antônio Prates, brasileiro, estudante; 
Paulo Sérgio Ramos Cassis, brasileiro, es­
tudante; Paulo Speller, brasileiro, soltei­
ro, maior, estudante; Samuel Yusuru 
Babá, brasileiro, solteiro, maior, estudan­
te; Nilson Curado, brasileiro, estudante; 
Jeblin Antônio Abrahão, Lenine Bueno 
Monteiro e Francisco Chaves Bastos, 
brasileiros, estudantes, todos residentes 
em Brasüia, DF. Alega que estão aten­
tando contra a segurança nacional, apon­
tando fatos no aludido expediente, o qual 
é acompanhado de material gráfico 
apreendido e depoimentos, de testemu­
nhas e de alguns, indiciados. 

O Conselho, pela maioria dos seus 
membros presentes, depois de bem exa­
minar as provas oferecidas e conside­
rando que existem elementos que satis­
fazem às exigências legais, para decre­
tação de prisão preventiva de Honestino 
Monteiro Guimarães, Mauro Mota Bur­
lamaqui, José Antônio Prates, Paulo Sér­
gio Ramos Cassis, Paulo Speller, Samuel 
Yusuru Babá, Nilson Curado e Lenine 
Bueno Monteiro; 

Considerando que há depoimentos de 
duas testemunhas e ainda confissões de 
Samuel Yusuru Babá, Paulo Speller e 
•Mauro Mota Burlamaqui, circunstância 
que satisfaz o exigido pelas letras a e b, 
do art. 149, do C . J . M . ; 

Considerando que é evidente o in­
teresse da Justiça nessa medida detenti-
va, para tranqüila apuração da verdade 
dos fatos; 

Considerando que os fatos imputados 
são atentatórios a segurança nacional, 
quais sejam o funcionamento clandesti­
no de entidades e associações dissolvi­
das legalmente, que é capitulado, em 
tese, no art. 36, ultima parte, da lei de 
segurança vigente; 

Considerando que, destarte, a com­
petência é da Justiça Militar a jurisdi­
ção desta Auditoria, que se extende à 
11» R . M . ; 

Considerando que o representante do 
M . P . se manifestou nesse sentido favo­
ravelmente, tendo, entretanto, se pronun­
ciado, contra a decretação da medida 
relativamente a Jeblin Antônio Abrahão 
e Francisco Chaves Bastos, por deficiên­
cia de provas; 

Considerando que consta dos autos 
jornais dados como órgãos estudantis 
clandestinos, jornais esses apresentados 
como provas contra os aludidos estudan­
tes; que lá estão impressos que a sede 
dos ditos jornais é o Campus Univer­
sitário, fato esse que implica na respon­
sabilidade do Magnífico Reitor, por in­
fração ao Decreto-lei n? 228, de 28 de 
fevereiro de .1967, e negligência em caso 
de realmente ocorrer essa circunstância; 

Considerando que igualmente consta 
dos autos a participação de deputados 
federais em reuniões das referidas enti-

• daides estudantis, participação ativa, in­
clusive na mesa diretora dos trabalhos 
e ros debates e deliberações, fato esse 
que se reputa de grave responsabilidade, 
porquanto, se as atividades estudantis 
são delituosas, muito mais seriam daque­
les que sendo membro do Poder Legis­
lativo e já em plena maturidade, com­
pete bem orientar a mocidade, que ainda 
não goza de plena vivência de problemas 
sociais e políticos; 

Considerando o mais dos autos, re­
solve o Conselho, pela unanimidade dos 
votos de seus juizes presentes: 

1?) decretar a prisão preventiva, por 
30 dias na forma do art. 54 da Lei de 
Segurança, dos oito indiciados nomeados 
acima; 

2?) rejeitar o pedido de prisão quanto 
a Jeblin Antônio Abrahão e Francisco 
Chaves Bastos; 

39) indicar ao encerregado do inqué­
rito a necessidade de apuração de res­
ponsabilidades de pessoas outras, não 
pertencentes ao meio estudantil e que 
possam ter praticado crimes contra a Se­
gurança Nacional, por ação ou omissão, 
vinculados àquela que está sendo impu­
tados aos estudantes". 

Os eminentes Ministros Oswaldo Trigueiro 
e Amaral Santos fizeram as seguintes decla-
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rações de votos, no caso, acompanhados pelo 
Colendo Tribunal Pleno: 

"Assim, do ponto de vista formal, o 
decreto de prisão preventiva não é irrito, 
atendidos como forma, os reqnisitos 
legais". 

O Ministro Amaral Santos assim se 
expressou: 

"Devo acrescentar que o decreto de 
prisão preventiva é mais do que bem 
fundamentado. É raro, muito raro, neste 
Augusto Tribunal, recebermos um des­
pacho de prisão preventiva mais funda­
mentado. Tenho conhecimento de pou­
cos casos em que a fundamentação seja 
mais perfeita. Se o erro é geral, no 
Brasil, de não darem uma fundamenta­
ção de forma mais minuciosa, eu me fe­
licito pela síntese que o despacho decre-
tatório de prisão preventiva apresenta. 
Basta considerar que, depois de citar 
aqueles fatos, aqueles motivos julgados 
principais, completa: considerando o 
mais que dos autos... Isto é, examinou 
todos os fatos". 

Nesse mesmo caso, o eminente Ministro 
Thompson Flores asseverou: 

"A conveniência e oportunidade es­
tão objetivados e a seu respeito goza o 
Conselho de certa dose de discriciona-
riedade — O Juízo de valor a esse res­
peito, conquanto não é arbitrário, é in­
formado com certa discricionariedade, 
como têm admitido a doutrina e os jul­
gados". 

Veja-se que, relativamente à conveniência 
da custódia, só se disse a seguinte: 

"Considerando que é avidente o in­
teresse da Justiça nessa medida deten-
tiva, para tranqüila apuração da verdade 
dos fatos..." 

Nada mais que isto foi dito e o despacho 
foi considerado fundamentado pelo Pleno do 
Supremo Tribunal Federal. 

No caso dos autos, no entanto, o Egrégio 
Tribunal Regional Eleitoral, à unanimidade, 
anulou despacho consímille, por tê-lo como in-
fundamentado, com evidente desatenção, como 
se viu, à jurisprudência da Casa Maior da Jus­
tiça brasileira e desdenhado o esforço do Juiz 
Eleitoral, que, sozinho, trouxe à lume as frau­
des eleitorais da Zona da qual é titular, apon-
tando-lhes as autorias, sem medir conse­
qüências. 

Certa está esta Procuradoria Regional Elei­
toral que o Excelso Tribunal ad quem, valori­
zando o ingente trabalho do Juiz Eleitoral e 
imbuído da necessidade de se corrigir a fraude 
eleitoral, restabelecerá os despachos de prisão 
preventiva, reformando a decisão recorrida, de­
satenta que é da melhor doutrina e da mais 
firme jurisprudência dos nossos tribunais, no-
tadamente do Excelso Pretório". 

O Exmo. Sr. Desembargador-Presidente, à folhas 
129, proferiu o seguinte despacho: '"Conquanto con­
trovertida a admissibilidade do recurso manifestado 
à fls. 116, prefiro recebê-lo, para que a Superior 
Instância possa medir a serenidade com que a ma­
téria foi examinada por este Tribunal (concedendo 
a ordem sem prejuízo da ação penal que acaso 
venha a existir), a desmerecer, portanto, o desarra-
zoado em que foi posto o recurso. Aos recorridos". 

Leio, a seguir, o douto parecer da Procuradoria-
Geral Eleitoral, firmado pelo Dr. Valim Teixeira, 
aprovado pelo Professor Moreira Alves: 

"Trata-se de recurso de habeas corpus ma­
nifestado pelo douto Procurador Regional Elei­
toral do Estado do Rio de Janeiro, contra de­
cisão daquela Corte local que, entendendo des-

fundamentados os decretos de custódia pre­
ventiva, concedeu a ordem e determinou a 
soltura dos pacientes. 

2. Alega o recorrente que o acórdão re­
corrido, assim decidindo, teria dissentido da 
jurisprudência de outros Tribunais, notada-
mente do Excelso Pretório e da melhor dou­
trina. 

3. Parece-nos assistir razão ao recorren­
te. A simples leitura do decreto de prisão pre­
ventiva (fls. 80) demonstra que o despacho 
que decretou a prisão preventiva satisfaz, per­
feitamente, os requisitos da lei processual penal. 
Salientou-se, ali, que a medida era necessária 
para garantia da ordem pública, por conve­
niência da instrução criminal e para asse­
gurar a aplicação da Lei Eleitoral, vez que, 
pelas provas colhidas nos autos, estava evi­
denciada a ocorrência de crimes eleitorais e 
indícios suficientes de autoria. 

4. Ora, dizer-̂ se que um despacho desse 
teor não contém íunaamentação suficiente é 
exigir mais do que estabelece a lei e estar de­
satento à melhor doutrina e à mais firme ju­
risprudência. 

5. Reportando-nos às bem elaboradas ra­
zões do recorrente, opinamos no sentido de 
que seja dado provimento ao presente recurso". 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— O recurso é inominado. Não indicou o recor­
rente o texto legal que ampara o apelo. Entendo-o, 
entretanto, especial. 

E assim classificando-o, dele não conheço. 
A decisão do C. Tribunal Regional Eleitoral deu 

Interpretação diante do exame de matéria de fato, 
de prova. 

Examinando o processo criminal, que, aliás, era 
simples sindicância, processada exclusivamente pelo 
Dr. Juiz, para apurar fraude no alistamento elei­
toral, e diante das informações prestadas, decidiu 
o Tribunal Regional que a decretação da prisão pre­
ventiva não estava fundamentada, pois limitara-se 
o Juiz à repetição do texto legal pertinente. E mais, 
que a mesma não se lhe afigura necessária. 

Entendeu, em suma, o C.T. Regional, que a 
fraude poventura existente poderia, no caso, e pelo 
menos diante do provado, ser apurada sem a decre­
tação de prisões preventivas. 

Cita o acórdão recorrido doutrina sobre o assun­
to, onde se vê que, realmente, é assegurado ao Juiz 
o poder discricionário, regulado por motivos de con­
veniência, mas essa mesma doutrina fixa, também, 
que esse temperamento está sujeito ao exame da 
instância superior, que dirá se houve desmando, in-
comedimento ou mero excesso (Hélio Tornaghi, Ma­
nual de Processo Penal, vol. Tf, pág. 611). 

Impossível, assim, a meu ver, a modificação da 
decisão unânime do TRE, que deve ser mantida, 
sendo certo que ficou ressalvado o prosseguimento 
do processo penal. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Habeas Corpus n? 61 — RJ — Relator: Ministro 
Hélio Proença Doyle — Recorrente: Procurador Re­
gional Eleitoral — Recorrido: Hydekel de Freitas 
Lima (Adv. Dr. Gilberto de Oliveira). 

Decisão: Não conheceram do pedido. Decisão 
unâriime. 

Presidência do Senhor Ministro Raphael de Bar­
ros Monteiro. Presentes os Srs. Ministros Thompson 
Flores, Rodrigues Alckmin, Márcio Ribeiro, Moacir 
Catunda, Hélio Proença Doyle, C. E . de Barros Bar­
reto e o Professor Moreira Alves, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Sessão de 19-6-73).. 
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J U L G A M E N T O NO TRE 

"Habeas Corpus" ns. 596, 603, 603 e 604-73 

Ementa: "Habeas Corpus". Prisão Preven­
tiva. É nulo o despacho de prisão preventiva 
que não fundamenta a necessidade da decre­
tação da medida, limitando-se a simples re­
petição do texto da lei, de que a medida se 
imporia para garantia da ordem pública ou por 
necessidade da instrução. 

Concessão da ordem apenas aos pacientes 
atingidos pela medida irrita; ãenegação quanto 
aos demais, por não configurada ameaça ou 
efetivo constrangimento ilegal ao seu direito 
de liberdade. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 
Habeas Corpus ns. 596, 602, 603 e 604, de Duque de 
Caxias, impetrados pelos Bacharéis Hydeckel de Frei­
tas Lima e Gilberto de Oliveira, a favor de José 
de Jesus e outros, 

Acordam os Juizes que integram o Tribunal Re­
gional Eleitoral do Estado do Rio de Janeiro, à 
unanimidade de votos, conceder a ordem de habeas 
corpus, para anular os decretos de prisão preven­
tiva lançados pelo Dr. Juiz da 13» Zona Eleitoral 
— Duque de Caxias, contra José de Jesus, Walter 
Antônio Menna, Djanira Lopes dos Santos, Maria 
Sebastiana de Mello da Silva, Genilda Cavalcanti 
das Neves, Geraldo João Joaquim, Durval José Gon­
çalves, Oswaldo Cezário dos Santos, Maria José Evan­
gelista, Antônio Mário dos Santos, Geni Nogueira, 
Nalldo Ferreira de Souza, Aloísio Novais Dias, Eluza 
Silva de Oliveira Menna, José Ribeiro Neto, Jove-
lino Regis Tavares, Jorge Batista e Adalberto Ma-
theus, devendo, em conseqüência, serem recolhidos 
os mandados de prisão contra eles expedidos, pro-
videnciando-se, outrossim, alvará de soltura para 
os que já tiverem sido presos; denegar a ordem em 
relação aos demais pacientes, tudo na conformidade 
do voto do relator que este acompanha e dele fica 
fazendo parte integrante. 

Sala de Sessões, em Niterói, aos vinte e seis 
dias do mês de janeiro do ano de mil novecentos e 
setenta e três ,(26-1-1973). — Enéas Marzano, Pre­
sidente. — Nicolau Mary Júnior, Relator. — Fui 
presente: Murillo Silva, Procurador Regional Elei­
toral. 

RELATÓRIO 

Quatro súplicas de habeas corpus foram impe­
tradas a esbs Egrégio Tribunal Regional Eleitoral, 
apontando o Dr. Juiz da 13» Zona Eleitoral como 
autoridade coatora dos pacientes adiante nominados 
e pelas razões a seguir mencionadas, em abreviado. 

Na primeira súplica, protocolada sob o n? 596-73, 
impetrada pelo Bacharel Hydeckel de Freitas Lima, 
a favor de José de Jesus Cl), Durval José Gonçal­
ves (2), Jovelino Regis Tavares (3) e Aloísio Novais 
Dias (4), alegou-se que o constrangimento adviria 
da desnecessária decretação da prisão preventiva dos 
pacientes, pessoas radicadas no município, homens 
de bem, funcionários efetivos e em véspera de serem 
diplomados vereadores. 

Na segunda súplica, protocolada 60b o ní> 602-73 
e impetrada pelo Bacharel Gilberto de Oliveira, a 
favor de Albino José Vieira (1), Sérgio da Silva (2), 
José dos Santos Cardoso (3), Aristides Rocha (4), 
Laura Soares da Cruz (5), Ubiratan da Cunha Co­
roa (6), Walter Nogueira Guimarães (7), Adolfo 
Xavier dos Santos (8), Ary Peçanha (9), Otacílio 
Cerri (10), Lourenço Ferreira de Oliveira (11), Os­
mar Alves Pereira (12), Nilton da Piedade (13), 
Deusdécio Domingos de Souza (14), Accácio Jorge 
Brasil (15), Armando José Abraão (16), Hernande 
Prudência '(17), João Batista de Souza Leite (18), 
Nehum Lopes da Silva (19), Evaldo Henrique Si­
queira (20), Adamastor José de Souza (21), Gabriel 
dos Santos (22), Iberaldo Mendes Machado (23), 
Gustavo Maia (24), Elcy de Castro Motta (25), Ene-
dino Cardoso (26), Ary Ferreira Gonçalves (27), 
Altamiro Monteiro (28), Maria Pereira (29), Heraldo 

Peçanha de Souza (30), Newley Lopes Martins (31), 
Enir Pacheco Amora (32), Manoel Marins (33), Gui­
lherme Santiago (34), Eraldo da Silva Pinto (35), 
José Antabi (36), Levi Silva (37), Kleber Lopes de 
Almeida (38), João Guedes (39), Roberto dos Santos 
Coelho (40), Ronaldo Izabel (41), Antônio Maxi-
miliano de Oliveira (42), Milso de Souza Rangel 
(43), Eurico Avelino da Silva (44), Mário Francisco 
Silva (45), Ailton Pereira Lopes (46), Elias Peça­
nha (47), Moisés Corrêa da Rocha (48), Francisco 
Gonçalves Moura (49), Francisco Gil Alves (50), 
Renato Assis Ladeira (51), Oscar Dias de Oliveira 
(52) , Antônio Mário dos Santos (53), alegou-se que 
a autoridade apontada como coatora, a pretexto de 
punir crimes eleitorais, decretou, a partir de sexta-
feira 'última, uma série de prisões preventivas, pra­
ticamente sem que nenhum dos indiciados tomasse 
claramente conhecimento do que estavam sendo 
acusados, já se encontrondo, assim, presas onze pes­
soas, continuando a caçada às ocultas, trazendo à 
cidade uma certa intranqüilidade; e em tendo 6ido 
os pacientes candidatos no último pleito eletioral, 
receiam que a medida os atinja, já que entre eles, 
por exemplo, o de nome Antônio Mário dos Santos 
(53) teve sua prisão preventiva decretada. Sem 
entrar no mérito do processo, ou processos existen­
tes, o certo é que os pacientes são todos cidadãos 
honrados, há muito anos radicados no município, 
não tendo, lassim, cabimento a decretação ou ameaça 
de decretação da custódia preventiva, uma vez que 
nenhum deles iria evitar a aplicação da lei penal, 
muito menos trazer qualquer transtorno à ordem pú­
blica, ou prejudicar, de qualquer forma, a instru­
ção criminal. Evidente, por conseguinte, que a me­
dida odiosa não tem respaldo na lei, tanto mais 
quanto, nem sequer (pela leitura dos primeiros de­
cretos de (prisão), fundamentados foram eles, como 
exige a lei, a doutrina e jurisprudência. 

Na terceira súplica, protocolada sob o n? 603-73 
e impetrada pelo Bacharel Hydeckel de Freitas Lima, 
a favor de Walter Menna (1), Djanira Lopes dos 
Santos (2), Maria Sebastiana Melo da Silva (3), 
Geraldo João Joaquim (4) e Oswaldo Cezário dos 
Santos ,(5), alegou-se que, no sábado último, os pa­
cientes tiveram suas prisões decretadas preventiva­
mente, como indiciados em processo-crime eleitoral, 
não estando, entretanto, a medida devidamente fun­
damentada, nem se justificando, por qualquer modo, 
por se referir a pessoas pacatos, residentes há vários 
anos no distrito da culpa, alguns deles funcionários 
efetives, acrescendo a tudo isso que os pacientes 
não receberam cópia do mandado de prisão e o 
original dele não fundamenta em que se baseou a 
autoridade coatora para adotar a medida. 

Na quarta súplica, protocolada sob o n 9 604-73, 
impetrada também pelo Bacharel Hydeckel de Frei­
tas Lima, a favor de Naildo Ferreiar de Souza Cl), 
Percy Batista (2), José dos Santos Calado (3), José 
Carlos Lacerda (4), José Ribeiro Neto (5), Luiz 
Francisco da Silva (6), Enes Arêas Figueiras (7), 
Wilson Campos Macedo (8), Adalberto Matheus (9), 
Luiz Carlos Jorge Romeiro (10), Antônio Monteiro 
Lopes (1,1), Manoel Barcelos (12), Tome Siqueira 
Barreto (13), Luiz Braz de Luna (14), José Wag­
ner (15), Newber Machado Dutra (16), Saulo da 
Costa (17), Jorge Fortunato (18), Mercês Pereira 
do Silva (19), José Barreto (20), Raimundo Gon­
çalves Milagres (21), Francisco Estácio da Silva 
(22), Fernando Figueiredo (23), José Faria (24) e 
Armando Maia de Oliveira (25), todos Vereadores 
em Duque de Caxias, uns em exercício, outros pres­
tes a serem empossados no próximo dia 31, — alegou-
se que, entre os pacientes, os de nomes Naildo Fer­
reira de Souza, Percy Batista, Vilson Campos. Ma­
cedo e Jorge Fortunato já estão com prisão preven­
tiva decretada, pelo Dr. Juiz da 13» Zona Eleitoral; 
e havendo indícios de que isso venha a ocorrer em 
relação aos demais, uma vez que a autoridade 
citada, desde sábado de madrugada, vem expedindo 
essas ordens, já se encontrando preso um vereador, 
José de Jesus, objeto da primeira súplica. E não 
se sabendo o que realmente se passa na 13» Zona 
Eleitoral, pois muitos indiciados sequer foram ouvidos 
regularmente, e não precisando os mandados de 
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prisão as incriminações que pesam contra os que 
deverão ser custodiados, esperava a concessão da 
ordem para revogar a prisão dos que já a tiveram 
decretada e salvo-conduto para os ameaçados, pela 
inexistência de fundadas razões de que os pacien­
tes venham a perturbar a ordem pública e a ins­
trução criminal, ou, finalmente, possam furtar-se à 
aplicação da lei penal. 

II — Solicitadas informações e a remessa dos 
procedimentos criminais porventura instaurados con­
tra os pacientes, confirmou o Dr. Juiz da 13» Zona 
Eleitoral que, efetivamente, decretara a prisão pre­
ventiva de alguns dos pacientes, dizendo-se, entre­
tanto, impossibilitado de, no momento, prestar in­
formações ou remeter os processos respectivos, eis 
que ordenara a baixa dos mesmos à Delegacia de 
Polícia local para preenchimento das formalidades 
previstas nos incisos & e 9, do art. 6?, do Código de 
Processo Penal, ou seja, identificação e levantamen­
to da vida pregressa dos indiciados. Prometeu o 
Dr. Juiz, entretanto, ,que, tão logo se escoasse o 
prazo de dez dias que marcara para o atendimento 
daquelas formalidades, prestaria os informações. 

Os motivos invocados, consoante despacho do Re­
lator, foram tidos por improcedentes, por avultar que 
a baixa dos processos ocorreu paTa implemento de 
diligências mão essenciais ao oferecimento da denún­
cia; e, em conseqüência, determinou ao Dr. Juiz 
que providenciasse o retorno dos autos ao cartório 
do seu Juízo, com sua subseqüente remessa a este 
Egrégio Tribunal, o que, afinal, foi cumprido, apen-
sando-se ditos procedimentos, desdobrados em três 
volumes, aos autos da súplica n? '596-73, eis que nesta 
figuram pacientes com prisões preventivas decre­
tadas nos três diferentes volumes: José de Jesus, 
no 1? volume; Durval José Gonçalves, no 2? volu­
me; Aloísio Novais Dias e Jovelino Regis Tavares, 
no 3 9 volume; e como nas outras súplicas de habeas 
corpus se encontram pacientes também com prisão 
preventiva decretada naqueles três volumes, deter­
minou o Relator comum a todas que elas fossem 
reunidas para o julgamento conjunto. 

Feita a reunião das súplicas, opinou a douta 
Procuradoria Regional Eleitoral pela denegação, em 
parecer da lavra do ilustre Procurador Murillo Silva, 
sob o entendimento de que as prisões estão regu­
larmente fundamentadas, não se caracterizando, 
outrossim, o abuso do poder. 

Um dos pacientes, José Antabi (H.C. n? 602), 
dirigiu petição ao Relator (fls. 6), pedindo sua 
exclusão da impetração, por não se sentir ameaçado 
ou coagido. 

Em radiograma, as fls. 34, o Dr. Juiz da .13* Zona 
Eleitoral comunicou que, em razão das prisões pre­
ventivas que decretou, 6e encontram recolhidos à 
Delegacia local as seguintes pessoas: 1) Maria Se­
bastiana Mello da Silva; 2) Djanira Lopes dos San­
tos; 3) Geraldo João Joaquim; 4) José de Jesus; 
5) Genilda Cavalcanti das Neves e 6) Walter An­
tônio Menna. 

VOTO DO RELATOR 

Dado o avultado número de pessoas a favor das 
quais foram impetrados os habeas corpus, cumpre, 
para facilitar o deslinde da matéria neles equacio­
nada, esclarecer que, dentre os pacientes, tiveram 
suas prisões preventivas decretadas, nos procedi­
mentos em apenso, apenas os seguintes: 

No primeiro volume: José de Jesus, IWalter A n ­
tônio Menna, Djanira Lopes dos Santos, Maria Se­
bastiana de Mello da Silva e Geraldo João Joaquim; 

No segundo polume: Durval José Gonçalves, Os­
waldo Cezário dos Santos e Maria José Evangelista; 

No terceiro volume: Antônio Mário dos Santos, 
Geni Nogueira, Naildo Ferreira de Souza, Aloísio 
Novais (Dias, Eluza Silva de Oliveira Menna, José 
Ribeiro Neto, Jovelino Regis Tavares, Jorge Batista 
e Adalberto Matheus. 

Contra os demais pacientes, inexiste prisão pre­
ventiva decretada, não 6e afigurando, por outro lado, 
que em relação a eles .possa ser tomada como amea­
ça a .afirmação do Dr. Juiz, as fls. 68, do 2? vo­

lume, de que ficariam os demais ao alcance da me­
dida cautelar logo que localizados, qualificados e 
identificados e prestassem declarações em Juízo, 
posto que, no aludido trecho, se referia, sem dú­
vida, às pessoas que precedentemente havia "indi­
ciado"; e, entre estas, e6clarece-se, não estão in­
cluídos estes pacientes, razão por que, quanto a 
eles, não se justifica a concessão de habeas corpus, 
eis que só se propina tal remédio quando ameaçado 
ou já atingido o direito de locomoção. 

Quanto aos pacientes que tiveram 6uas prisões 
preventivas decretadas, cabe acentuar que as alega­
ções em prol dos mesmos enfatizam, em última aná­
lise, que o Dr. Juiz teria decretado aquelas custó­
dias sem que houvesse necessidade para tanto, agin­
do, pois, com abuso de poder, porquanto, como assi­
nala o magistério de Hélio Tornaghi, 

"Em geral as leis deixam à prudência do 
Juiz a decisão sobre a necessidade de impor 
a prisão preventiva. Não se trata, propria­
mente, de faculdade, de que o juiz usa a seu 
bel-prazer, a seu arbítrio, e sim de poder dis­
cricionário, regulado, portanto, por motivos de 
conveniência que devem ser levados em consi­
deração. Se o juiz exerce esse poder sem que 
ocorram as razões consideradas por lei como 
determinante da prisão, configura-se o abuso 
de poder. É certo que o julgamento da con­
veniência é deixado ao juiz, mas pode a de­
cisão dele ser contrastada pela instância su­
perior que dirá se houve desmando, excesso, 
incomedimento". (Manual de Processo Penal, 
vol. II, pág. 611). 

Justamente para ensejar esse controle, dispõe o 
Código de Processo Penal, no art. 315, que 

"O despacho que decretar ou denegar a 
prisão preventiva será sempre fundamentado". 

Embora o Código de Processo Penal não diga 
em que deva consistir a fundamentação em causa, 
extrai-se da própria natureza cautelar da prisão 
preventiva, que os respectivos despachos devem 
deixar patenteados, ainda que slnteticamente, a 
probabilidade de condenação Kfumus boni júris) e 
que ela corre risco de ser frustrada em seus efeitos 
(periculum in mora), sendo imperioso, portanto, de­
monstrar, em relação ao primeiro requisito, a exis­
tência de prova do fato típico e antljurídico, com 
a respectiva classificação (arts. 312, 313 e 314, do 
C. P . Penal); e, em relação ao segundo requisito, 
a existência de elementos concretos de que o indi­
ciado pretende influir negativamente contra a per-
fectibilitiade da instrução, perturbar a ordem pú­
blica ou frustrar a efetiva aplicação da lei penal 
(art. 312, primeira parte). 

Na hipótese em exame, verifica-se que os des­
pachos de prisão preventiva, em número de três e 
prolatados ao fim de sindicâncias instauradas e 
processadas exclusivamente pelo Dr. Juiz (não fun­
cionou o Escrivão Eleitoral e nem interveio órgão 
do Ministério Público), não estão convenientemente 
fundamentados, pois, embora tenha o magistrado 
feito referências, até alongadas, aos meios de provas 
que o convenceram da existência de crimes eleitorais 
e comuns conexos com aqueles, bem como dos in­
dícios das respectivas autorias, nada contêm, entre­
tanto, quanto aos motivos determinantes da neces­
sidade da decretação da custódia dos pacientes, limi­
tando-se S. Ex», quanto a este aspecto, a consignar, 
no decreto do l 9 volume: 

"E ainda por aplicação subsidiária do Có­
digo de Processo Penal, com base nos artigos 
311 e 312, para a garantia da ordem pública 
por conveniência da instrução criminal e para 
assegurar a aplicação da Liei Eleitoral, vez que 
pelas provas colhidas nestes autos evidenciam 
a existência dos crimes eleitorais e indícios 
suficientes da autoria, conforme acima já ana­
lisados, vem por bem de decretar a prisão 
preventiva de todos os indiciados neste pro­
cesso, como medida acauteladora, expedidos os. 



Agosto de 1973 BOLETIM ELEITORAL N? 265 1.131 

respectivos mandados de prisão, solicitando da 
Delegacia de Polícia local a colaboração para 
o cumprimento da presente ordem". (1* vol., 
pág. 136); 

no decreto do 2? volume, disse: 
"E ainda por aplicação subsidiária do Có­

digo de Processo Penal, com base nos arts. 311 
e 312 deste, e para garantia da ordem públi­
ca, por conveniência da instrução criminal e 
para assegurar a aplicação da Lei Eleitoral e 
ainda, por conexão, os dispositvos da lei penal 
invocados a que os casos atingem, já que bem 
evidenciados os indícios suficientes da autoria 
e materialidade, hei por bem decretar a custó­
dia preventiva do 1? indiciado, Durval José 
Gonçalves, Oswaldo Cezário dos Santos, este 
domiciliado no Estado da Guanabara, confor­
me se vê da sua qualificação às fls., e de 
Maria José Evangelista, esta logo que for de­
vidamente qualificada e prestar declarações, 
ficando os demais no alcance da medida cau­
telar logo que localizados, qualificados e pres­
tarem, neste Juízo, declarações. (2' vol., pá­
gina 68. Os grifos não constam do original); 

no 3? volume, firmou-se: 

"Decretar a prisão preventiva dos seguin­
tes indiciados, para a garantia da instrução 
criminal e assegurar a aplicação da lei elei­
toral e Penal, em face da gravidade dos fatos 
por eles praticados e no interesse da ordem 
pública, alguns não residentes neste muni­
cípio, distrito da culpa, escudando-se no fato 
de haver a prova suficiente de autoria e de 
materialidade dos crimes que lhes foram impu­
tados, com fulcro nos arts. 311 e 312 do Có­
digo de Processo Penal". (3» vol., pág. 84). 

Ora, como assevera o já citado Hélio Tornaghi, 
espelhando remançosa e iterativa jurisprudência dos 
nossos Tribunais, 

"Não basta de maneira alguma, não é fun­
damentação, frauda a finalidade da lei e ilude 
as garantias da liberdade o fato de o juiz dizer 
apenas: "considerando que a prisão é neces­
sária para a garantia da ordem pública... 
Ou então: "a prova dos autos revela que a 
prisão é conveniente para a instrução crimi­
na l . . . " Fórmulas como essas são a mais re­
matada expressão da prepotência, do arbítrio 
e da opressão. Revelam displicência, tirania 
ou ignorância, pois além de tudo envolvem pe­
tição de princípio: com elas o juiz toma por 
base exatamente aquilo que deveria demons­
trar". (Manual do Processo Penal, vol. U , 
pág. 619). 

Desconhecendo-se, pois, porque não menciona­
dos, os fatos que levaram o Dr. Juiz a considerar 
necessária a prisão preventiva dos pacientes, im­
possível e ilógico apreciar o alegado abuso de poder, 
o que, contudo, não impede que se proclame a ilega­
lidade dos despachos em apreço, pela ausência ae 
fundamentação do periculum in mora. Nesse sen­
tido a lição que se colhe com José Frederico Marques: 

"A falta de fundamentação torna o ato 
decisório absolutamente nulo. Se, apesar disso, 
o réu for preso, através de habeas corpus 
pode ele recuperar sua liberdade, pois que, no 
caso, sendo nulo, de modo manifesto, o pro­
cesso cautelar, a coação se apresentará como 
ilegal". (Código de Processo Penal, art. 648, 
n? VI) (in Elementos de Direito Processual 
Penal, vol. IV, pág. 52). 

Em face do exposto, concedo a ordem aos pa­
cientes que foram atingidos pêlos despachos de prisão 
preventiva, estendendo-a, outrossim, com apoio no 
§ 21, do art. 654, do Código de Processo Penal, aos 
que, embora não a tenham requerido, foram igual­
mente atingidos pela medida restritiva ao seu di­
reito de liberdade. — Nicolau Mary Júnior, Relator. 

ACÓRDÃO N.° 5.424 
Recurso n.° 3.989 — Classe IV — Rio Grande 

do Sul (Porto Alegre) 

Consoante decisões do Supremo Tribunal 
Federal, Tribunal Federal de Recursos e Tri­
bunal Superior Eleitoral e ainda o próprio 
DASP em situações análogas tem atendido, 
fazendo aplicação do Decreto n9 31.922-52, o 
tempo de serviço municipal deve ser também 
contado para percepção de gratificação adi­
cional. 

— Recurso provido. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, dar provimento ao 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 19 de junho de 1973. — Barros Mon­

teiro, Presidente. — Thompson Flores, Relator. 
J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 16-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Relator) 
— O despacho do ilustre Presidente do Eg. Tr i ­
bunal Regional Eleitoral, Desembargador Paulo Beck 
Machado, indeferindo, parcialmente, o pedido de 
averbação de tempo de serviço prestado ao Muni­
cípio de Porto Alegre, para o efeito de concessão 
de gratificação adicional, formulado pela recorrente, 
é do teor seguinte: 

"A Senhora Helena Inês Brocardo Vieira, 
recém nomeada para a função de Auxiliar Ju­
diciário deste Tribunal, símbolo PJ-9, postula 
averbação do tempo de serviço que prestou, 
anteriormente, à Prefeitura desta Capital e 
que, efetuada a averbação, em consideração 
esse serviço, se lhe adjudique gratificação adi­
cional correspondente. 

No que refere à averbação do período de 
1.881 dias de trabalho prestado ao Município 
de Porto Alegre, consoante se vê da certidão 
de fls. 3-4, a que corresponde a grade de fls., 
ora sob n? 6, dúvida não sobra de que é de 
ser deferido o pedido. Já, porém, no que res­
peita á concessão da pretendida gratificação, 
não é possível atendê-la, ante o preceituado 
no § 3?, do art. 102, da Constituição Federal, 
porquanto "o tempo de serviço público fe­
deral, estadual. ou municipal será computado 
integralmente para os efeitos de aposentadoria 
e disponibilidade, na forma da lei". É verdade 
que o Decreto n? 31.922, dc 15-12-52, ao regu­
lamentar a gratificação adicional por tempo 
de serviço, em seu art. 7», inciso I, inclui o 
prestado aos Municípios; todavia trata-se, aí, 
de "regulamentação" a disposição do Estatuto 
dos Funcionários Civis" (Lei n? 1.711, de 28 
de outubro de 1952, arts. 145, X I e 146), que, 
além de contrariar preceito da própria Lei 
n* 1.711, em seu art. 80, inciso I, ante o foca­
do preceito contido no ,§ 3 9 do art. 120 da 
Constituição, não pode, agora, ter aplicação. 
A atual jurisprudência do Colendo Supremo 
Tribunal Federal é no sentido de que tempo 
de serviço estranho à União e prestado por 
pessoa que, posteriormente, passou a exercer 
cargo federal, só pode ser computado para efei­
tos de aposentadoria e disponibilidade. Essa 
também a lição de Pontes (Coms. à Const. 
de 1967 e com a Emenda n ' 1), tomo IH, pá­
gina 517. É o caso da requerente que, ante­
riormente, funcionária municipal, somente in­
gressou no quadro deste TRE em data de 8 de 
agosto de 1972. 
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Nessas condições, defiro, em parte, o pe­
dido, para determinar a averbação de um mil 
oitccentos e oitenta e um (1.881) dias de ser­
viço prestado pela postulante à Prefeitura do 
Município de Porto Alegre, mas exclusivamente 
para efeitos de aposentadoria e disponibilidade. 

Dê-se-lhe ciência. 
— Corrija-se a posição da grade, que, 

ocupando a folha sob n? 6, interrompe o pa­
recer do Doutor Auditor Fiscal". 

2. Recorreu a postulante. Sem sucesso, porém, 
eis que o Eg. Tribunal Regional Eleitoral manteve 
aquele despacho. 

Assim votou o ilustre Relator, Desembargador 
Boeckel Velloso: 

"Nego provimento ao recurso e assim o 
faço com base na Jurisprudência do Egrégio 
Supremo Tribunal Federal, por Vossa Exce­
lência mencionada, ainda que sumariamente, e 
que vem sendo adotada na mais alta Corte. 

Assim, no .Recurso Extraordinário núme­
ro 61.956, publicado na Revista Trimestral de 
Jurisprudência, volume 50, páginas 641 e 642, 
se examina a hipótese. A ementa tem a se­
guinte redação: 

"Tempo de serviço. Se nem a Cons­
tituição Federal e nem as leis estaduais 
não autorizam a contagem do tempo de 
serviço público federal ou prestado em 
autarquias federais para efeitos outros, 
que não os de disponibilidade e aposen­
tadoria, não há como atribuir vantagens 
outras que não aquelas fixadas em lei. 
Recurso ordinário conhecido e provido". 

Foi relator o Sr. Ministro Barros Monteiro. 
Em seu voto cita várias decisões anterio­

res, que desde então estariam marcando a ju­
risprudência do Excelso Pretório: R . E . núme­
ro 42.022, do Paraná; R . E . n? 39.563, do Pa­
raná; R . E . n? 47.344, do Paraná; R . E . núme­
ro 45.335, do Paraná; R . E . n? 45.338, do Pa­
raná. 

Esta decisão é de 26 de agosto de 1969. 
Outra, também recente, se encontra na 

mesma Revista .Trimestral de Jurisprudência, 
volume 51, página 597, do Supremo Tribunal 
Federal: Recurso Extraordinário n ' 49.312. A 
ementa tem o seguinte teor:, 

"Serviço prestado em entidades pú­
blicas diversas só pode ser somado para 
efeitos de aposentadoria e disponibili­
dade. Recurso extraordinário conhecido e 
provido". 

Foi relator o Sr. Ministro Adalício No­
gueira. 

Em ambos os casos se faz referência à Cons­
tituição Estadual do Paraná que, em harmo­
nia com as Cartas Federais de 1946 e 1969, 6ó 
admite a contagem de tempo de serviços pres­
tados à entidades públicas diversas (União, 
Estado e Município) para efeitos de aposen­
tadoria e disponibilidade. 

O dispositivo constitucional tem o seguinte 
texto: "O tempo de serviço público federal, 
estadual ou municipal será computado inte­
gralmente para os efeitos de aposentadoria e 
disponibilidade, na forma da lei" . 

É verdade que este dispositivo está ins­
crito agora no artigo que dispõe sobre pro­
ventos, mas pode-se dizer que esta norma é 
uma norma heterotópica, como diria Pontes 
de Miranda. 

De sorte que, na base da jurisprudência, já 
agora .pacífica, do Egrégio Supremo Tribunal, 
eu nego provimento ao recurso, para manter 
a decisão da Presidência. 

Os demais votos foram apenas de adesão. 

3. Manifestou a servidora, por seu procurador, 
recurso especial, fls. 30-45, onde, longamente, pro­
cura mostrar afronta à Lei n? 1.711-52, X I e 146, 
c/c o Decreto n? 31.922-52, art. V. 

Foi ele admitido pelo despacho de fls. 46 e re­
gularmente processado. 

4. Parecer da douta Procuradoria-Geral da Re­
pública, nos termos seguintes: 

"Trata-se de recurso especial, interposto 
com base na letra a, I, do art. 276, do Código 
Eleitoral, em que se insurge contra decisão do 
Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Estado 
do Rio Grande do Sul, que indeferiu a con­
tagem de tempo de serviço municipal para 
fins de percepção de adicional. 

2. o recurso, se conhecido, não merece 
provimento. O acórdão recorrido, ao contrário 
do que se alega colocou-se em harmonia com 
a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal 
•Federal, que tem decidido que o tempo de 
serviço prestado em outras entidades diversas 
só pode ser somado para efeitos de aposen­
tadoria e disponibilidade. (RTJ — Vol. 50 — 
págs. 641-642 e Recurso Extraordinário núme­
ro 49.313 — Relator: o Exmo. Sr. Ministro 
lAdalicio Nogueira). 

3. Opinamos, assim, .pelo não conheci­
mento ou não provimento do presente recurso". 

5. Por fim, informou a Secretaria desta Corte, 
por determinação do despacho de fls. 58 v. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Relator/ 
Conheço do recurso e dou-lhe provimento, para 

que a averbação do tempo de serviço prestado pela 
recorrente ao Município de Porto Alegre tenha prés-
timo, também, para o efeito da gratificação adicio 
nal postulada. 

2. Deixa ver a petição recursal que a irresig-
nação se funda no art. 276, I, a, do Código Eleitoral, 
invocando como afrontados os arts. 145, X e 146. 
da Lei n? 1.711-52, c/c o Decreto n? 31.922-52, ar­
tigo 7', •peles decisões impugnadas. 

3. Penso que ocorreu a falta argüida, justifi­
cando, dessarte, o conhecimento do recurso e o seu 
provimento. 

Realmente. 
Dúvida inexiste a respeito da prestação do ser­

viço à municipalidade, sua prova e seu quantum. Daí 
os averbações concedidas. 

A inconformação se faz no que tange a seus 
efeitos. Deferidas foram para disponibilidade e apo­
sentadoria. Quer inconformada que repercuta, tam­
bém, para a concessão da gratificação adicional. 

4. E tem ela razão. 
•Invoca a recorrente que o Eg. Tribunal vinha 

concedendo a gratificação com base em serviço es­
tranho ao federal, indicando o Processo n? 740-70 
como exemplo. 

Teria mudado de rumo -som pretenso amparo 
em julgados do Supremo Tribunal Federal, indicados 
no voto do eminente Relator, antes referido. 

Não têm eles o alcance que lhe atribuíram os 
julgadores do Segundo Grau. 

Efetivamente. 
Tanto na vigência da Constituição de 1946, quanto 

na de 1967, reiterados foram os decisórios do Su­
premo Tribunal Federal, admitindo que as disposi­
ções dos arts. 192 e § 1?, e do art. 101, respectiva­
mente, não obstavam que os legisladores locais elas-
tecessem o tempo de serviço estranho, naqueles pre­
centes mencionados para efeitos outros. 

São expressivos, para não indicar outros, os jul­
gamentos proferidos nos R . E . ns. 43.022 (RTJ, 48, 



Agosto de 1973 BOLETIM ELEITORAL N? 265 1.133 

págs. 732-4) e 42.465, ambos do Paraná (Idem, 38, 
págs. 306-8). 

iCom o advento, porém, da Emenda Constitucional 
n? 1-69 a situação admito que se tenha alterado. 

É que, embora repetido no § 3?, do art. 102. 
o que se continha nos arts. 192 e § 1' do 101, dos 
Estatutos anteriores, acrescentou o constituinte a 
regra do art. 103, a qual inexlstia naqueles Diplomas, 

Mas não foi por sua aplicação, art. 103, que 
advieram os julgamentos indicados no acórdão re­
corrido, a maior parte dele do Estado do Paraná. 

Os recursos interpostos pelo Estado tiveram su­
cesso, em regra pelas razõe6 apontadas pelo emi­
nente Ministro Prado Kelly, ao votar no R . E . núme­
ro 42.465, quando acentuou (R.T.J . , 38, páginas 
307-308): 

"Mas conheço do recurso com base na 
alínea d, ante o manifesto dissídio jurispru­
dência!. 

E dou-lhe provimento para cassar a segu­
rança concedida, porquanto: 

1?) o favor outorgado na decisão recorrida 
não se funda em nenhum texto de lei; ao con­
trário, infringe a Constituição do Estado e o 
seu "Estatuto de Funcionários"; 

2?) a liberalidode dispensada pelo Gover­
nador não pode formar "costume" derrogató-
rio da lei; antes, sujeita a autoridade respon­
sável a sanções inerentes ao regime político; 

3?) a "igualdade" estabelecida no art. 141, 
S 19, da Consttiuição da República importa 
em limitação às legislaturas para que, na for­
mulação de normas gerais e obrigatórias, não 
criem distinções entre indivíduos em identi­
dade de condição ou situação jurídica; não 
tem, contudo, o alcance de conferir efeitos 
erga omnes a atos arbitrários, de aplicação 
individual, emanados de órgãos ou agentes dos 
poderes públicos". 

Os R . E . , como padrões, são: ns. 35.650, 35.498, 
35.952, todos do Paraná. 

4. In pasu, a servidora recorrente é federal. 
Apenas quer se valer do tempo de serviço municipal 
para o efeito de gratificação. 

Segundo informação de fls., tanto o Supremo 
Tribunal Federal, como esta Corte e o Tribunal Fe­
deral de Recursos, e ainda o próprio DASP em 
situações, análogas têm atendido, fazendo aplica­
ção do Decreto n? 31.922-52. 

5. Sensível a esta orientação, admito a ocor­
rência da afronta ao art. 7? do Decreto em questão, 
regulador do art. 145, X , do Estatuto (Lei n? 1.711, 
de 1952), suficiente para admitir o êxito da pre­
tensão. 

É o meu voto. 
Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso n? 3.989 — RS .— Relator: Ministro 
Thompson Flores —' Recorrente: Helena Inês Bro-
cardo Vieira, Auxiliar Judiciário, símbolo PJ-9 da 
Secretaria do TRE (Adv. Dr. Orlem Camargo Alves) 
— Recorrido: Procurador Regional Eleitoral. 

Recisão: Conheceram do recurso e lhe deram 
provimento. Decisão unânime. 

Presidência do Senhor Ministro Raphael de Bar­
ros Monteiro. Presentes à sessão os Srs. Ministros 
Thompson Flores, Rodrigues Alckmin, Márcio R i ­
beiro, Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle, C. E . 
de Barros Barreto e o Professor Moreira Alves, Pro­
curador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 19-6-73). 

JULGAMENTO NO TRE 
Processo n.° 25 — Classe II 

Recurso contra decisão indeferitória a con­
tagem de tempo de serviço municipal para 
fins de percepção de adicional. 

Vistos, etc. 
Acordam cs Juizes do Tribunal Regional Elei­

toral, por unammidade de votos, negar provimento, 
pelos motivos constantes dos notas taquigráficas 
anexas, ao recurso interposto pela funcionária desta 
Secretaria Helena Inês Brocardo Vieira, contra a 
decisão do Exmo. Sr. Desembargador-Presidente que 
indeferiu seu pedido de averbação de tempo de 
serviço municipal, para os efeitos de percepção de 
gratàiicação adicional. 

Comunique-se. 
Participaram do julgamento, além dos signatá­

rios, os Drs. José Sperb Sanseverino, Antero Ryff 
Leivas, Leonidas Paim Caminha, Elmo Pilla Ribeiro 
e Mário Eulino de Mendonça. 

Porto Alegre, em 27 de novembro de 1972. — 
(.Assinaturas ilegíveis). 

RELATÓRIO 

Desembargador Paulo Boeckel Velloso — Senhor 
Presidente: Helena Inês Brocardo Vieira, Auxiliar 
Judiciário, Símbolo PJ-9, do Quadro da Secretaria 
deste Tribunal, requereu a averbação do tempo de 
serviço prestado à Prefeitura Municipal desta Ca­
pital e, posteriormente, a gratificação adicional cor­
respondente. 

Juntou folha de serviço prestado junto à mu-, 
nicipalidade, totalizando 5 anos, 7 meses e 21 dias. 

O Chefe da SEP, a fls. 5, informa o seguinte: 
(leu). , ; • i • I 

O parecer do Dr. Auditor-Fiscal é no sentido 
de que seja averbado o tempo de serviço da postu­
lante para todos os efeitos, inclusive o direito à gra­
tificação adicional de 20% sobre os respectivos ven­
cimentos. 

iA fls. 8 encontra-se a grade do tempo de ser­
viço da funcionária, aqui organizada. 

O eminente Desembargador-Presidente, aprecian­
do o expediente, houve por bem deferi-lo, em parte, 
somente para determinar a averbação dos dias de 
serviço prestado pela postulante à municipalidade, 
desatendendo o direito à gratificação adicional. A 
fundamentação é a seguinte: (leu — fls. 9 e 10). 

Dessa decisão recorreu a funcionária, tempesti­
vamente, eis que no dia imediato ao de sua ciência, 
pleiteando inicialmente a reconsideração do despa­
cho da Presidência e, se desatendida, fosse a peti­
ção conhecida como recurso: (leu — fls. 11-15). 

O processo me veio distribuído e é o relatório. 

VOTO 

Desembargador Paulo Beck Machado (Presidente) 
— V. Ex» continua com a palavra para o voto. 

Desembargador Paulo B. Velloso — Senhor Pre­
sidente: Nego provimento ao recurso e assim o faço 
com base na Jurisprudência do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal, por Vossa Excelência mencionada, 
ainda que sumariamente, e que vem sendo a adotada 
na mais alta Corte. 

Assam, ,no Recurso Extraordinário n? 6.1.956, 
publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência, 
volume 50, páginas 641 e 642, se examina a hipó­
tese. A ementa tem a seguinte redação: 

"Tempo de serviço. Se nem a Constituição Fe­
deral e nem as leis estaduais não autorizam a con­
tagem do tempo de serviço público federal ou pres­
tado em autarquias federais para efeitos outros, que 
não os de disponibilidade e aposentadoria, não há 
como atribuir vantagens outras que não aquelas fixa­
das em lei. Recurso ordinário conhecido e provido". 

Foi relator o Sr. Ministro Barros Monteiro. 
Em seu voto cita várias decisões anteriores, que 

desde então estariam marcando a jurisprudência do 
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Excelso Pretório: R . E . 42.022, do Paraná; R . E . 
39.563, do Paraná; R . E . 47.344, do Paraná; R . E . 
45.335, do Paraná; R . E . 45.338, do Paraná. 

Esta decisão é de 26 de agosto de 1969. 
Outra, também recente, se encontra na mesma 

Revista Trimestral de Jurisprudência, volume 51, 
página 597, do Supremo Tribunal Federal: Recurso 
Extraordinário n? 49.312. A ementa tem o seguinte 
teor: 

"Serviço prestado em entidades públicas diver­
sas só pode ser somado para efeitos de aposenta­
doria e disponibilidade. Recurso extraordinário co­
nhecido e provido". 

Foi relator o Sr. Ministro Adalício Nogueira. 
Em ambos os casos se faz referência à Consti­

tuição Estadual do Paraná que, em harmonia com 
as Cartas Federais de 1946 e 1969, só admite a 
contagem de tempo de serviços prestados a enti­
dades públicas diversas (União, Estado e Município) 
para efeitos de aposentadoria e disponibilidade. 

O dispositivo constitucional tem o seguinte texto: 
"O tempo de serviço público federal, estadual ou 
municipal será computado integralmente para os 
efeitos de aposentadoria e disponibilidade, na forma 
da l e i . " 

É verdade que este dispositivo está inscrito agora 
no artigo que dispõe sobre proventos, mas pode-se 
dizer que esta norma é uma norma heterotópica, 
como diria Ponte6 de Miranda. 

De sorte que, na base da jurisprudência, já agora 
pacifica, do Egrégio Supremo Tribunal, eu nego pro­
vimento ao recurso, para manter a decisão da Pre­
sidência. 

DECISÃO 

Desembargador Paulo Beck Machado (Presidente) 
— Negaram provimento, unanimemente. 

ACÓRDÃO N.° 5.425 
Recurso n.° 4.071 — Classe IV — Piauí 

(Piracuruca) 

Para simples exame de provas não se co­
nhece de recurso especial. 

Vistos, etc. 
Acordam os 'Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasilia, 19 de junho de 1973. — Raphael de 

Barros Monteiro, Presidente. — Moacir Catunda, Re­
lator. — J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral Elei­
toral. 

(Publicado no D.J. de 16-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 
Senhor Presidente: O acórdão recorrido assim expôs 
e solucionou a espécie dos autos: 

"Vistos estes autos. Adelaide Vieira de 
Brito, candidata ao cargo de Prefeito nas elei­
ções de 15 de novembro de 1972, no Município 
de Piracuruca, recorreu para este Tribunal, 
por seu advogado e procurador bastante, da 
decisão da Junta Apuradora que, desprezando 
impugnação!, apurou validamente a votação 
da 27» Seção. 

Do boletim de apuração junto para instruir 
o recurso se constata que no decorrer da apu­
ração foi ela impugnada pelo advogado da re­
corrente, pela incoincidência do número de vo­
tantes com as cédulas encontradas na urna, 
entretanto, não noticia o boletim a interpo-
sição de recurso. 

Isto posto: 
Acordam os Juizes do Tribunal Regional 

Eleitoral, à sua unanimidade e contra o pa­
recer verbal da douta Procuradoria Regional, 
não conhecer do recurso por tardiamente in­
terposto, vez que apresentado 24 horas após 
a apuração". 

Inconformada com a decisão do TRE, a candi­
data Adelaide Vieira de Brito interpôs recurso es­
pecial, à invocação da letra a, do inciso I, do ar­
tigo 276, do Código Eleitoral, sem indicar, porém, a 
disposição de lei por acaso violada pelo acórdão re­
corrido. 

Após tecer considerações em torno de fatos e 
circunstâncias que provariam a tempestividade do 
recurso da decisão da Junta Eleitoral, com vistas a 
convencer do desacerto do acórdão recorrido, pede 
o provimento do recurso. 

Admitido o recurso e oferecido contra-razões, 
pelo recorrido, 6ubiram os autos, neles oficiando a 
douta Procuradoria-Geral Eleitoral, pelo não co­
nhecimento ou não provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 
Senhor Presidente: Tendo em consideração o cará­
ter terminativo da decisão recorrida e a natureza 
do recurso especial, que não se compadece com re-
exame de provas, o meu voto é pelo não conheci­
mento do interposto no caso, de acordo com o pa­
recer da douta Procuradoria-Geral Eleitoral, em cujo 
item 3 se argumenta, com propriedade: 

"3. Parece-nos não assistir razão à re­
corrente que não indica, sequer, qual o dis­
positivo do Código Eleitoral que resultará mal-
ferido. Quanto à alegada tempestividade do 
recurso, verifica-se que a recorrente pretende 
reexaminar, em profundidade, os elementos 
probatórios contidos nos autos, para afirmar 
que seu apelo não fora manifestado serodia-
mente. Trata-se, como se vê, de matéria cujo 
deslinde escapa ao âmbito de recurso especial, 
consoante o estabelecido na Súmula n ' 279 do 
Supremo Tribunal Federal". 

EXTRATO DA ATA 
Recurso n? 4.071 — PI — Relator: Ministro 

Mcacir Catunda — Recorrente: Adelaide Vieira de 
Brito, candidato a Prefeito, Sublegenda ARENA-2 
OAdvs. Dr. João Borges de Alcobaça e Dr. Antônio 
Ribeiro Dias) — Recorrido: Raimundo da Silva R i ­
beiro, Prefeito eleito à ARENA-1 (Adv. Dr. Rai­
mundo José dos Reis). 

Decisão: Não conheceram do recurso. Decisão 
unânime. 

Presidência do Senhor Ministro Raphael de Bar­
ros Monteiro. Presentes à sessão os Srs. Ministros 
Thompson Flores, Rodrigues Alckmin, Márcio R i ­
beiro, Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle, C. E . 
de Barros Barreto e o Professor Moreira Alves, Pro­
curador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 19-6-73). 

ACÓRDÃO N.° 5.426 
Recurso n.° 4.076 — Classe IV — Agravo 

— Maranhão (Santa Inês) 

Recurso Especial — Código Eleitoral, ar­
tigo 276-a. 

Dele não se conhece se a decisão recorrida 
versou sobre apreciação de fatos, sem ofensa 
a preceito de lei. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, não conhecer dó 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas 
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em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala dos Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 19 de junho de 1973. — Barros 

Monteiro, Presidente. — Márcio Ribeiro, Relator. — 
J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 16-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro ('Relator) — 
Agravo interposto por Cassiano Lira Costa, candi­
dato pela ARENA, a Vereador do Município de Santa 
Inês, de despacho do Presidente do Tribunal, que 
não admitiu seu recurso especial contra Acórdão do 
TRE, que manteve a diplomaçao de José Silva Lima 
como Vereador, pelo mesmo partido. 

No recurso contra a diplomaçao havia-se susten­
tado que José Silva Lima não era eleitor no Muni­
cípio; fato que ele contesttou. 

A Procuradoria-Geral Eleitoral, pronuncia-se pelo 
não provimento do agravo. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Relator) — 
O recurso se baseia no art. 276-a do Código Elei­
toral. 

Mas, o recorrente não demonstrou a violação 
do art. 279 Código Eleitoral ou de qualquer outro 
preceito de lei. 

O recorrido já havia sido vereador do Município 
e o Acórdão que julgou o recurso de diplomaçao 
considerou não só essa circunstância como também 
que ele apresentara prova suficiente de sua con­
dição de eleitor. 

Estou, pois, de acordo com o parecer da douta 
Procuradoria-Geral Eleitoral. 

Mantenho a decisão recorrida por seus funda­
mentos. 

Nego provimento ao agravo. 

EXTRATO (DA ATA 

Recurso n? 4.076 — Agravo — MA — Relator: 
Ministro Márcio Ribeiro — Recorrente: Cassiano 
Lira Costa, candidato a Vereador do Município de 
Santa Inês (ARENA) — (Adv. Dr. Joaquim Gon­
çalves Neto) — Recorrido: José Silva Lima, Verea­
dor eleito no Município de Santa Inês (ARENA) 
— (Advs. Drs. Marconi Tácito Félix Caldas e Tácito 
da Silveira Caldas). 

Decisão: Negaram provimento ao Agravo. De­
cisão unânime. 

Presidência do Sr. Ministro BaTros Monteiro. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Thompson Flo­
res, Rodrigues AJckmin, Márcio Ribeiro, Moacir Ca­
tunda, Hélio Proença Doyle, C . E . de Barros Bar­
reto e o Prof. J . C. Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Sessão de 19-6-73). 

PARECER 

1. Sustenta o agravante que o aresto impug­
nado (fls. 6) teria violado o parágrafo único, letra e, 
do art. 151, da 'Constituição Federal, combinado com 
o art. 1<>, letra d, inciso VH, da Lei Complementar 
n 9 5, de 29 de abril de 1970, de vez que comprovado 
que o candidato José Silva Lima não possuía do­
micílio eleitoral no Município de Satna Inês. 

2. Sem razão o agravante. Verifica-se do exame 
dos autos que o julgado impugnado (fls. 6) adotou, 
como razões de decidir, o parecer da douta Procura­
doria Regional Eleitoral, trasladado às fls. 35. En­
tretanto, não se ventilaram, naquele pronunciamento, 
os dispositivos legais havidos como violados. Ora, 
se assim ocorreu, o recurso especial era incabível, por 
ausência do requisito do prequestionamento. 

3. Trata-se, por outro lado, de questão que, 
para seu deslinde, demanda reexame da matéria de 
fato, o que descabe do âmbito do recurso especial. 
Se possível fosse a reapreciação da prova na órbita 
do apelo especial, ainda assim não teria razão o 
agravante, pois o acórdão impugnado afirmou que 
o ora recorrido possuía domicíl'0 eleitoral no Mu­
nicípio de Santa Inês. 

4. Somos, diante do exposto, pelo não provi­
mento do presente agravo de instrumento. 

Brasília, DF, em 30 de abril de 1973. — A. G. 
Valim Teixeira, Procurador da República, Assistente 
do Procurador-Geral Eleitoral. - - Aprovo: José Carlos 
Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N.° 5.427 
Recurso n.° 4.024 — Classe IV — Agravo 

— Alagoas (Major Izidoro) 

— Sublegenda. Havendo-a para Prefeito, a 
esta, representada pelos instituidores, cabe a 
substituição dos candidatos para disputar a 
vereança. 

— Agravo provido. Desde logo se conhece 
e dá provimento ao recurso. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, dar provimento ao 
agravo e conhecendo do recurso dar-lhe provimento, 
na conformidade das notas taquigráficas em apenso, 
que ficam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal SupeTior Eleitoral. 
Brasília, 7 de agosto de 1973. — Barros Mon­

teiro, Presidente. — Hélio Proença Doyle, Relator. 
— J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 23-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— Trata-se de agravo interposto contra despacho 
do ilustre Presidente do TRE de Alagoas, vasado 
nos termos seguintes: 

"Ederlindo Rodrigues Tenório interpôs re­
curso especial de que trata o art. 276 do Có­
digo Eleitoral, afirmando que o Acórdão n? 204, 
de 4-12-72, deste Tribunal, contrariou expressa 
disposição de lei (art. 276, inciso I, letra a) 
e diveTgiu do entendimento jurisprudencial na 
interpretação da lei (art. 276, inciso I, letra b). 

O dispositivo legal supostamente infrin­
gido é o art. 47, bem assim os seguintes, da 
Resolução m? 9.224, de 26 de junho de 1972, 
que dizem respeito às normas processuais para 
a impugnação à escolha do candidato e deci­
sões subseqüentes. 

Entendemos que o recurso especial tem ca­
bimento quando a decisão é proferida contra 
expressa disposição de lei (inciso I. letra a) . 
No caso presente, a decisão deste Tribunal foi 
calcada no art. 55, da Resolução n? 9.224-72, 
e tal dispositivo não foi apontado como vul-
nerado pelo Acórdão recorrido. 

O recorrente limitou-se, apenas, a invocar 
o descumprimento legal de normas processuais, 
sem atacar, de forma alguma, a decisão deste 
Tribunal, não apontando, conseqüentemente, 
qualquer disposição de lei por ela desrespei­
tada. 

Não admito o recurso pela letra a, do in­
ciso I, do art. 276, do Código Eleitoral. 

Também no que se refere ao cabimento do 
recurso pela letra b, do inciso I, do art. 276, 
do Código Eleitoral, o recorrente não apontou 
nenhuma decisão ou Acórdão divergente ao 
deste Tribunal que justificasse a oposição do 
remédio legal. 

Não trazendo, como não trouxe à colação, 
a decisão paradigma em desarmonia com o 
Acórdão recorrido, lhe é defeso o recurso es-
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pecial com base na letra b, inciso I, do arti­
go 276, do Código Eleitoral. 

Conseqüentemente, por falta completa de 
apoio legal, deixo de admitir o recurso espe­
cial em apreço". 

Nesta instância, ouvido o douto Procurador-Geral 
Eleitoral, Professor José Carlos Moreira Alves, Sua 
Excelência assim opinou: 

"1. A nosso ver, o presente agravo deve 
ser provido. 

Com efeito, trata-se de hipótese de substi­
tuição de candidato a vereador, indicado por 
sublegenda, feita pelos instituidores desta, e 
homologada por convenção, que não respeitou 
o prazo fixado no art. 55 da Resolução núme­
ro 9.224. 

Contra a decisão do Egrégio Tribunal Re­
gional Eleitoral do Estado de Alagoas que, já 
eleito o agravante, reformou, com base no des­
respeito ao prazo fixado no citado art. 55, a 
sentença de primeira instância favorável ao 
registro, foi interposto recurso especial, com 
fundamento nas letras a e b, do inciso I, do 
art. 276, do Código Eleitoral, o qual não foi 
admitido pelo Exmo. Sr. Presidente daquele 
Tribunal, por entender que não se demons­
trava violação de lei, nem divergência juris-
prudencial. 

Apesar disso, e embora não tenha o agra­
vante especificado os acórdãos divergentes, 
somos pelo provimento do agravo, em face de 
ser notória a orientação desse Colendo Tri ­
bunal Superior Eleitoral, no sentido de que, 
não obstante não haja sublegenda para ve­
readores, existindo-a para Prefeito, a esta, re­
presentada pelos seus instituidores, cabe a 
substituição dos candidatos por ela indicados 
para disputar a vereança. Não se aplica, pois, 
à espécie, o disposto no art. 55 da Resolução 
n? 9.224, para que não se firam a sistemática 
e o espirito da Lei n? 5.453-68. Nesse sen­
tido, a titulo exemplificativo, decidiu esse Co­
lendo Tribunal Superior Eleitoral os Recursos 
ns. 3.746, da Bahia, e 3.827, de São Paulo, 
no final do ano próximo passado. 

Por outro lado, tem sido essa Corte Su­
perior bastante liberal em admitir recursos es­
peciais, nos casos de inelegibilidade e de im­
pugnação a substituição de candidatos, em face 
dos prazos entreitos em que se desenrolam 
esses processos, da necessidade de se dar uni­
formidade de tratamento às hipóteses que 
ocorrem em diferentes pontos do território na­
cional, da dificuldade de conhecimento rápido, 
nos diversos Estados brasileiros, das decisões 
do Tribunal Superior Eleitoral em matéria, 
como a de que se trata, ainda não bastante 
sedimentada. 

2. Se provido o agravo, pode o recurso 
especial, de imediato, ser julgado, como fa­
culta a parte inicial do § 3?, do art. 36, do 
Regimento dessa Corte, uma vez que está su­
ficientemente instruído. 

E assim sendo, somos pelo conhecimento 
do recurso especial com fundamento na letra b, 
do inciso I, do art. 276, do Código Eleitoral, 
e pelo seu provimento, com base na jurispru­
dência pacífica do Tribunal Superior Eleitoral". 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— Senhor Presidente, Senhores Ministros, de acordo 
com o parecer que acabo de ler, dou provimento ao 
agravo e, desde logo, conheço e dou provimento ao 
recurso especial, com fundamento na letra b, do 
inciso I, do art. 276, do Código Eleitoral e com base 
na jurisprudência desta Casa, citada no mesmo pa­
recer. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso n? 4.024 — AL — Relator: Ministro 
Hélio Proença Doyle — Recorrente: Ederlindo Ro­
drigues Tenório, candidato a Vereador pela ARENA 
(Adv. Dr. Danilo Freitas Cavalcante). 

Decisão: Deram provimento ao agravo, e, co­
nhecendo do recurso especial deram-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator e 
por votação unânime. 

Presidência do Senhor Ministro Raphael de 
Barros Monteiro. Presentes à sessão os Srs. Minis­
tros Thompson Flores, Antônio Neder, Márcio R i ­
beiro, Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle, C. E . 
de Barros Barreto e o Professor Moreira Alves, Pro­
curador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 7-8-73). 

ACÓRDÃO N.° 5.428 
Recurso n.° 4.077 — Classe IV — São Paulo 

(Pirapora do Bom Jesus) 

Ê especial o recurso dirigido ao Tribunal 
Superior, da decisão do Tribunal Regional que, 
já como segunda instância, apreciou tema de 
diplomaçao em eleições municipais. 

Recurso especial não conhecido, por versar 
matéria de fato. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de­
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 7 de agosto de 1973. — Barros Mon­

teiro, Presidente. — C. E. de Barros Barreto, Re­
lator. — J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral. 

(Publicado no D.J. de 23-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto (Re­
lator) — Informam os autos que da diplomaçao de 
Benedito Ivo Lodo, eleito para a Câmara Muni­
cipal de Pirapora do Bom Jesus, pela ARENA, no 
pleito de 15 de novembro de 1972, recorreram Be­
nedito Bartolomeu da Silva e Gregório Rodrigues 
Pontes, eleitos suplentes de vereador pela mesma 
legenda, argüindo a inelegibilidade daquele, que não 
se teria desincompatibilizado do cargo de Fiscal-Geral 
da Prefeitura do Município. 

O E . Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo 
manteve o decisório do M M . Juiz, que confirmara a 
diplomaçao. Eis a parte conclusiva do aresto: 

"O recurso merece conhecimento. Com 
efeito, o registro foi requerido antes dos dois 
meses em que deveria ter ocorrido a desin-
compatibilização do candidato, pelo que im-
procede a preliminar de preclusão da matéria, 
que fica rejeitada. 

Isto posto, e como o apelo é tempestivo e 
devidamente fundamentado em permissivo legal 
pertinente, há que ser conhecido. 

De meritis, nega-se-lhe provimento. 
Restando provado nos autos não ser o re­

corrido ocupante de cargo relacionado com 
a arrecadação ou fiscalização de tributos, cum-
prindo-lhe apenas a fiscalização de obras exe­
cutadas pelo Município e não havendo prova 
em contrário, que competia aos recorrentes, 
não resultou demonstrado o enquadramento de 
seu cargo entre aqueles a que alude o art. 1*, 
inciso II, alínea c, da Lei de Inelegibilidades, 
pelo que não há como prover o presente re­
curso." 
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Ao apelo dos impugnantes da diplomaçao foi 
dado seguimento pelo ilustre Presidente do E. Tri­
bunal a quo, Desembargador Adriano Marrey. Leio 
do despacho: 

"5. Interpõem agora Benedito Bartolomeu 
da Silva e Gregório Rodrigues Pontes o pre­
sente recurso, com fundamentação não decla­
rada, insistindo em que o recorrido exerceu 
funções de fiscalização no Município onde se 
candidatou, as quais compreendiam as rela­
tivas à cobrança de impostos não lançados, 
dos impostos lançados é não recolhidos, e de 
arrecadação de tributos e taxas de comércio 
eventual e ambulante. Não se tendo desin-
compatibilizado.. pois, não se licenciou nem se 
afastou do exercício do cargo ou função, no 
período de agosto a novembro de 1972, incidiu 
na disposição da Lei Complementar n? 5, ar­
tigo 1', inciso Et, letra c, tornando-se inele­
gível (fls. 70-71). 

6. Isto posto, admito o recurso, que é 
tempestivo. O V. Acórdão recorrido foi pu­
blicado no "Boletim Federal", edição de 17 de 
fevereiro, corrente. Recaindo esse dia num sá­
bado, o prazo começou a correr no primeiro 
dia útil imediato — 19, segunda-feira e ter­
minou a 21, quando protocolado o recurso em 
apreço (fls. 69). 

7. E admito o recurso, como o de natu­
reza ordinária, — previsto no art. 276, n? II, 
letra a, do Código Eleitoral, e art. 138, n? III, 
da Constituição Federal dado que versa sobre 
a expedição de diploma. 

Tem cabimento esse recurso ordinário qual­
quer que seja a decisão a propósito, como 
acentuado pelo Egrégio Pontes de Miranda, e 
isto, quer se trate de eleições federais, esta­
duais e municipais. "Estaduais aí (no texto do 
art. 138, n? III, da Carta Magna) compreen­
de estaduais stricto sensu e municipais", 
(v. "Comentários à Constituição de 1967, com 
a Emenda n? 1, de 1969", Editora Revista dos 
Tribunais, vol. IV, pág. 264) . 

8. Observo somente existirem nos autos 
documentos conflitantes, no ponto de maior 
interesse. A certidão de fls. 10, passada pelo 
Prefeito em exercício em novembro de 1972, é 
no sentido de que Benedito Ivo Lobo, Fiscal 
Municipal, não exercia função "de arrecada­
ção ou fiscalização de tributos municipais ou 
imposição de multas de qualquer natureza, ca­
bendo-lhe, unicamente, o acompanhamento das 
obras ou serviços que a própria Prefeitura exe­
cuta". 

Foi à vista desse documento que decidiu o 
E. Tribunal Regional Eleitoral, ao rejeitar a 
impugnação dos ora recorrentes, contra a di­
plomaçao do candidato. 

Juntaram estes, porém, com as razões deste 
recurso, outra certidão, desta vez expedida pelo 
novo Prefeito, recém-empossado a 31 de ja­
neiro p. findo, afirmando ter Benedito Ivo 
Lobo exercido as funções de Fiscal Geral até 
sua exoneração, aos 3 de fevereiro, corrente, 
sem licenciar-se,, ou se afastar do cargo ou 
função, no período de agosto a novembro do 
ano passado. 

Atestou ainda, o atual Prefeito Municipal, 
que ao ora recorrido, como Fiscal-Geral in­
cumbia, auxiliado pelo fiscal auxiliar, entre 
outras atribuições, as de "Fiscalização e co­
brança de impostos não lançados, fiscalização 
de impostos lançados e não recolhidos, fisca­
lização e arrecadação de tributos e taxas ao 
comércio eventual e ambulante" (textual, da 
certidão à fls. 72). 

Vieram ainda aos autos os documentos à 
fls. 74 e segts., constituídos de fotocópias não 
autenticadas, de recibos de recolhimento de 
impostos e taxas não lançados,' supondo-se 
estejam assinados pelo candidato ora recor­
rido. 

Tratâ-se de prova nova, somente agora exi­
bida. Afastada pelo V . Acórdão a alegada pre­
clusão, resta 6aber que apreço dar a esse novo 
elemento probatório. 

Processe-se o recurso, com vista ao re­
corrido para contra-razoes. Em seguida, re­
metam-se os autos ao E. Tribunal Superior 
Eleitoral, com as cautelas legais". 

Nesta instância, oficiou a douta Procuradoria-
Geral, no sentido de que se tenha o apelo como 
especial, mas que se o desacolha, por versar matéria 
de prova (fls. 85-86). 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto (Re­
lator) — A Constituição, em seu art. 138, HI, e o 
Código Eleitoral, em seu art. 276, II, a, prevêem re­
curso ordinário a este Tribunal, versando expedição 
de diplomas nas eleições federais e estaduais. 

Apesar da opinião do insígne Pontes de Miranda, 
de que a referência constitucional a eleições esta­
duais compreenderia as municipais, a jurisprudência 
iterativa desta Corte afirma o descabimento do ordi­
nário contra diplomações em âmbito comunal. 

Assim porque, sobre o fato de os textos, men­
cionando eleições federais e estaduais, não referirem 
municipais," admitir-se apelo que não especial no 
caso dessas, seria admitir-se criado, dentro do pro­
cesso, uma segunda instância ordinária, uma reite­
ração recursal não muito afeita à nossa sistemática. 

Realmente, a Instância originária do procedi­
mento contra diplomaçao em eleições federais e es­
taduais é o Tribunal Regional. De sua decisão, cabe, 
por isso, recurso ordinário ao Tribunal Superior. 

Mas, no pleito municipal, é o procedimento apre­
ciado pelo Juiz Eleitoral. Da sentença, é cabível 
recurso ordinário ao Tribunal Regional. Em nada 
se informaria, asíiim dizer-se possível segundo ordi­
nário, agora do acórdão regional. 

Por isso, reafirmando a jurisprudência, tenho 
o presente apelo como especial, analisando-o nessa 
qualidade. 

As razões do E . Tribunal a quo em rejeitar a 
inelegibilidade apontada residiram no mero exame 
da prova. 

O próprio despacho que admitiu o recurso em 
julgamento, porque o teve como ordinário, deu 
ênfase a elementos probatórios. 

Especial, contudo, não se compadece ele com 
exame da matéria de fato, já feita nas instâncias 
ordinárias. 

Assim, não conheço do recurso. 
Decisão unânime. 

E X T R A T O DA ATA 

Recurso n? 4.077 — SP — Relator: Ministro 
C. E. de Barros Barreto — Recorrente: Benedito 
Eartolomeu da Silva e Gregório Rodrigues Pontes 
(Adv. Dr. Antônio Geraldo de Castro e Silva). 

Decisão: Não conheceram do recurso considerado 
este como especial. Voto unânime. 

Presidência do Senhor Ministro Raphael de Bar­
res Monteiro. Presentes à sessão os Srs. Ministros 
Thompson Flores, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, 
Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle, C. E . de 
Barros Barreto e o Professor Moreira Alves, Pro­
curador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 7-8-73). 

ACÓRDÃO N.° 5.429 
Recurso n.° 4.091 — Classe IV — Agravo 

— Bahia (Salvador) 

Recontagem de votos. Agravo provido para 
melhor exame da controvérsia. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, dar provimento 
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ao agravo, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Saia das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 9 de agosto de 1973. — Barros Monteiro, 

Presidente. — Thompson Flores, Relator. — J. C. 
Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 23-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (íRelator) 
— O aCórdão objeto do recurso especial guarda o teor 
seguinte: 

"Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos do n? 559, Classe " N " , em que o Senhor 
Kleber Kauark Kruschewsky, candidato à Câ­
mara Municipal de Salvador pela ARENA, 
alega que se viu surpreendentemente desloca­
do da 10» para a 13» colocação entre os 11 
candidatos considerados eleitos por aquela le­
genda partidária. 

Acordam os Juizes do Tribunal Regional 
Eleitoral conhecer do pedido contra os votos 
do Relator e do Juiz Antônio da Cunha Bit­
tencourt e, no mérito, indeferi-lo, contra os 
votos dos Juizes José Cândido de Carvalho P i ­
lho e Antônio da Cunha Bittencourt. 

É certo que, "ao candidato, caberiam, no 
tempo devido e pela forma adequada, impug­
nações e recursos perante as Juntas Eleitorais, 
que entretanto, não constam como manifesta­
dos", (arts. 169, 171 e 181, todos do Código 
Eleitoral). 

Evidentemente, "todas as questões alusi­
vas à contagem de votos ou sua atribuição a 
candidatos só poderiam ser suscitadas perante 
as próprias Juntas Eleitorais, no ato de apu­
ração ou se pertinente à escrituração dos ma­
pas no momento da entrega, ao delegado de 
partido, do boletim informativo de cada uma". 

Assim, de acordo com o art. 181 do Có­
digo Eleitoral, a recontagem só seria possível 
se houvesse sido interposto recurso imediata­
mente após a apuração, o que, no caso, não 
ocorrera. 

Sala das Sessões do Tribunal Regional Elei­
toral, 8 de janeiro de 1973". 

As fls. 56 e seguintes refletem os declarações 
de votos quer dos juizes que formaram a maioria, 
quer dos vencidos. 

Dos últimos cabe destacar, fls. 56-a e 56-b, o 
que respeita ao merecimento (lê). 

2. Inadmitida a irresignação derradeira, pelo 
longo despacho de fls. 100 e seguintes, agravaram 
de instrumento os prejudicados, merecendo proces­
samento o agravo. 

3. Parecer da douta Procuradoria-Geral Elei­
toral pelo provimento, a fim de que se processe o 
recurso especial para melhor exame, fls. 205. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Relator) 
— Dou provimento ao agravo, para que seja pro­
cessado o recurso especial. 

2. Faço-o face aos termos do parecer aludido 
e o que consta dos autos, aconselhando melhor exame 
do processo originário e medidas que irão propor­
cionar. 

É o meu voto. 
Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso n? 4.091 — BA — Relator: Ministro 
Thompson Flores — Recorrente: Kleber Kacark 
Kruschewsky, Rubem Paulo de Amorim e Sérgio 

Veiga de Santana, candidatos à Câmara Municipal 
de Salvador, pela ARENA. 

Decisão: Deram provimento, nos termos do voto 
do Sr. Ministro-Relator. Decisão unânime. 

Presidência do Senhor Ministro Raphael de Bar­
ros Monteiro. Presentes à sessão os Srs. Ministros 
Thompson Flores, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, 
Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle, C. E . de 
Barros Barreto e o Professor Moreira Alves, Pro­
curador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 9-8-73). 

PARECER 

A nosso ver, e tendo em vista a relevância da 
matéria, deve ser provido o presente agravo de ins­
trumento, para que subam os autos do recurso es­
pecial a esse Colendo Tribunal Superior Eleitoral. 

Brasília, 18 de junho de 1973. — José Carlos 
Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N.° 5.430 
Recurso n.° 3.997 — Classe IV — Piauí 

(São Raimundo Nonato) 

Para simples reexame ãe prova não é ad­
missível o recurso a que se refere o art. 276, /, 
do Código Eleitoral. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 9 de agosto de 1973. — Barros Monteiro, 

Presidente. — Antônio Neder, Relator. — J. C. Mo­
reira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 23-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Relator) — 
Ao julgar o Recurso n? 46, da 13» Zona (Município 
de São Raimundo Nonato), o Eg. Tribunal Re­
gional Eleitoral do Piauí proferiu o seguinte acórdão: 

"Vistos estes autos, etc. 

A Junta Apuradora da 13» Zona sediada 
em São Raimundo Nonato, quando se prepa­
rava para proceder à apuração da 18» Urna 
daquele Município, tendo constatado que havia 
indícios de violação da mesma, nomeou perito 
para, com assistência do representante do M i ­
nistério Público, proceder ao exame da urna. 

O laudo pericial concluiu pela existência 
de violação. Em conseqüência, o Presidente 
da Junta Apuradora, em cumprimento ao dis­
posto no inciso n , do § l 9 , do art. 13, da 
Resolução n? 9.236, comunicou a ocorrência a 
este Tribunal. 

Tomando conhecimento da ocorrência atra­
vés do telegrama de fls. 06 dos autos apensos 
e relativo ao recurso ex officio, o Tribunal re­
comendou que a Junta procedesse nos termos 
do § 3? do citado art. 13. 

A Junta procedeu à apuração em separado, 
por ter tido como nula, e recorreu de ofício. 

A sublegenda 2 da ARENA, que inicial­
mente impugnou a apuração alegando indício 
de violação, recorreu contra a decisão da Junta 
Eleitoral, pedindo a validade da votação. 

A douta procuradoria Regional, falando 
no recurso voluntário, opinou pelo provimento 
do apelo para validar a votação, por entender 
não ter havido violação da urna é considerar 
que a votação estava escoimada de vicio de 
fraude. 

O Presidente da mesa receptora, a quem 
foram solicitadas informações sobre a viola-
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ção da uma que consistia no rompimento dos 
lacres, declarou que recebeu a urna em per­
feito estado, devidamente lacrada e com ca­
deado, e que, antes do início da votação, por 
exigência dos membros da mesa receptora, foi 
a uma aberta totalmente, na presença dos 
fiscais dos partidos, para demonstração pú­
blica de que nada existia no seu interior, que 
em seguida foi fechada e procedida à votação 
sem anormalidade. 

Isto posto: 
lAcordam cs Juizes do Tribunal Regional 

Eleitoral do Piauí, por maioria de votos e de 
acordo com o parecer da Procuradoria Re­
gional, vencido o Juiz Dr. Justino Inácio de 
Sousa, conhecer e dar provimento ao recurso 
de ofício para validar a votação, vez que a 
abertura da urna, tal como se verificou, na 
presença de toldos os fiscais de partidos, não 
importava na sua violação, mas resultou de 
simples equívoco da Mesa Receptora, que não 
pode dar motivo a anulação; e, também, por 
maioria de votos, negar provimento ao recurso 
voluntário". 

2. Inconformada com essa decisão, a ela foi 
interposto o presente recurso especial pela Sublegen 
da-2 da Aliança Renovadora Nacional, que invocou 
o art. 276, I, a, do Código Eleitoral, alegando que o 
referido julgado é contrário ao art. 220, IV, daquele 
Código. 

Sustentou a Recorrente que a norma por último 
acima • invocada considera nula a votação quando 
preterida formalidade essencial ao sigilo dos votos, 
e que o art. 103, IV, do Código Eleitoral, dispõe 
que tal segredo é assegurado mediante emprego de 
urna inviolada ou intata, e, ainda, que, deixando 
o acórdão impugnado nestes autos de reconhecer 
a argüida violação, na verdade julgou o caso con­
trariando a citada regra. 

3. Admitido e razoado o apelo, seu processo veio 
ter ao TSE, e, aqui, a i l . Procuradoria-Geral emitiu 
o seguinte parecer: 

"1. O Egrégio Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado do Piauí decidiu, por maioria de 
votos, em conhecer e dar provimento ao re­
curso de ofício, para validar a votação im­
pugnada, por considerar que a abertura da 
uma, tal como se verificou, na presença de 
todos os fiscais de partidos, não importaria 
na 6ua violação, mas resultará de simples equí­
voco da Mesa Receptora. 

2. A sublegenda da Aliança Renovadora 
Nacional de São Raimundo Nonato, inconfor­
mada, manifestou recurso especial, com fulcro 
no item I, letra a, do art. 276, do Código 
Eleitoral, sustentando que o julgado recorrido, 
assim decidindo, teria violado o disposto no 
art. 220, inciso IV, do mencionado Código. 

3. Parece-nos não assistir razão ao. re­
corrente, visto que sua alegação, além de de­
mandar reexame de prova, foi bem apreciada 
pelo Egrégio Tribunal Regional Eleitoral. Nos 
termos do art. 222 do Código Eleitoral é 
anulável a votação quando viciada de fraude 
e esta, como é curial, não pode ser presumida, 
mas provada para ensejar a anulação prevista 
na lei, No caso dos autos, não houve violação 
fraudulenta da urna, mas simples lapso dos 
mesários. O presidente da mesa receptora es­
clareceu que recebera a uma em perfeito es­
tado, devidamente lacrada e com cadeado. 
Entretanto, antes do início da votação, por 
exigência dos membros da mesa, foi a uma 
aberta, totalmente, na presença dos fiscais dos 
partidos, para demonstração pública de que 
nada existia no seu interior, sendo em seguida 
fechada e procedida a votação sem anorma­
lidade. 

4. Vê-se, assim, que o aresto impugnado, 
não dando pela nulidade pleiteada, não violou 

o dispositivo legal referido, pois, quando da 
ocorrência do fato, inexistindo votos deposi­
tados na uma, não havia como se falar em 
quebra de sigilo. 

Opinamos., assim, pelo não conhecimento 
ou não provimento do presente recurso es­
pecial". 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Relator) — 
Afirma a AREN1A-2 recorrente que o acórdão im­
pugnado contrariou o art. 220, IV, do Código Elei­
toral, porque deixou ele de reconhecer a violação 
da uma questionada. 

Vale dizer que a Impugnante considera fato 
certo, indiscutível, o de haver sido violada aquela 
peça. 

Ocorre, porém, que tal acórdão, adstrito ao exame 
da alegada violação, decidiu que ela não se veri­
ficou. '• 

Não é certo, pois, como sustenta a Recorrente, 
que o acórdão recorrido haja contrariado sobredita 
norma. 

A controvérsia ficou circunscrita à inexistência 
da violação, e isto constitui matéria de prova, que, 
por sua natureza, não enseja c recurso especial pos­
tulado. 

Na verdade, a Autora do recurso pretende é o 
reexame da prova de violação, e isto constitui ma­
téria que não pode ser versada na fase preliminar 
de conhecimento do apelo ajuizado, como expressa 
o verbete 279 da Súmula de Jurisprudência do Su­
premo Tribunal, que o TSE vem adotando em seus 
julgamentos. 

É manifesta a sem-razão da Recorrente. 
Não conheço do recurso. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso n? 3.997 — PI — Relator: Ministro 
Antônio Neder — Recorrentes: ARENA-2 de São 
Raimundo Nonato e Gaspar Dias Ferreira, candidato 
ao cargo de Prefeito Municipal (Advogados: Dou­
tores João Borges de Alcobaça, Ewerton Dias Fer­
reira, Edison Dias Ferreira e Antônio Ribeiro Dias) 
— Recorrido: Newton de Castro Macedo, candidato 
a Prefeito Municipal de São Raimundo Nonato pele 
sublcgenda-2 da ARENA (Advogado: Dr. José Na­
zareno Soares de Araújo). 

Decisão: Não conheceram do recurso. Decisão 
unânime. 

Falou pelo recorrente o Dr. Ewerton Dias Fer­
reira e pelo recorrido o Dr. José Guilherme Vilella. 

Presidência do Sr. Ministro Raphael de Barros 
Monteiro. Presentes à sessão os Srs. Ministros 
Thompson Flores, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, 
Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle, C. E . de 
Earros Barreto e o Professor Moreira Alves, Pro­
curador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 9-8-73). 

ACÓRDÃO N.° 5.447 
Recurso n.° 4.074 — Classe IV — Rio Grande 

do Sul (Cacequi) 

— Faío superveniente ao registro enseja 
recurso de diplomaçao. 

— A matéria superveniente deve ser apre­
ciada pelo C. Tribunal Regional Eleitoral. 

— Recurso conhecido e provido para esse 
fim. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, conhecer e dar pro­
vimento ao recurso, na conformidade das notas ta-
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quigráficas em apenso, que ficam fazendo parte inte­
grante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 21 de agosto de 1973. — Barros 

Monteiro, Presidente. — Hélio Proença Doyle, Re­
lator. — J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 29-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— Daniel Gomes Genro, Walbe Dias do Amaral e 
René Mendonça Fernandes, Vereadores eleitos pela 
ARENA de Cacequi, Estado do Rio Grande do Sul, 
ofereceram recurso contra a diplomaçao do Pre­
feito, Dr. Antero Scherer, dos Vereadores Carlos 
Francisco Pereira e Arlindo de Freitas e do su­
plente de Vereador Celso Trindade, todos do MDB. 

Quanto ao prefeito alegam: 1?) não se desin-
compatibiiizaxa do cargo de Médico Coordenador, do 
INFS; 2) tornara-se o mesmo inelegível ao ser dis­
pensado do cargo de médico do LNFS, em 12 de 
outubro de 1972, após inquérito administrativo pu­
blicado no Boletim de Serviço n 9 196, do mesmo 
LNPS (letra h, I, do art. 1?, da L . C . n? 5). 

Com relação aos vereadores e suplente porque 
foram aposentados com proventos proporcionais, após 
Processo Sumário de Investigação (art. 7?, § 1?, do 
Ato Institucional n? 1, de 9-4-64). 

O Prefeito eleito alega em sua defesa: 1?) con­
sultado o INPS (fls. 54) o mesmo informara que 
não havia necessidade da desincompatibilização e 
mesmo que assim não fosse, preclusa está a matéria; 
2?) a dispensa, como médico, regido pela Consoli­
dação das Leis do Trabalho, está sendo discutida 
na Justiça, conforme Reclamação Trabalhista ajui­
zada em 27-11-72 (doe. fls. 55) . 

Os vereadores e suplente alegam na defesa: 
1?) que foram aposentados antes das eleições, pre­
clusa, assim, qualquer discussão em torno desse fato; 
29) que, de qualquer modo, não é válida a argüição, 
uma vez que foram aposentados com vencimentos 
proporcionais e não tiveram seus direitos políticos 
cassados. 

O M M . Dr. Juiz Eleitoral manteve as diploma-
ções, entendendo haver ocorrido preclusão. 

O TRE manteve a decisão, pelo mesmo fun­
damento, preclusão geral. 

Daí o recurso para este Tribunal Superior Elei­
toral, fls. 93-99, reiterando a mesma matéria posta 
na inicial. 

O ilustre Presidente do TRE, em despacho de 
fls. 101, admitiu o recurso relativo à pessoa do Doutor 
Antero Scherer, eleito Prefeito, não o recebendo 
quanto aos demais, os dois vereadores e um suplente. 

Quanto a estes últimos não houve agravo, tran­
sitando em julgado, conforme certidão de fls. 105. 

Nesta Instância opinou a douta Procuradoria-
Geral Eleitoral, fls. 114-117, nos seguintes termos: 

"8. Quanto à desincompatibilização do 
candidato a prefeito, com o afastamento da 
função que exercia, como coordenador das ati­
vidades médicas do INPS naquele município, 
trata-se de matéria de ordem estritamente 
legal e sua alegação só poderia ser efetuada 
nos momentos próprios, pela Lei estabelecidos. 
Se o fato era anterior ao registro, a. impug­
nação do candidato deveria ter sido feita no 
prazo estabelecido no art. 59, da Lei Comple­
mentar n? 5. Não tendo sido invocado, tem­
pestivamente, no prazo da lei, ocorreu a pre­
clusão de que trata o art. 259, do Código Elei­
toral. 

9. Quanto à alegação referente ao fato de 
ter sido o candidato demitido em processo ad­
ministrativo, após o registro regular de sua 
candidatura, trata-se, segundo entendemos, de 
matéria superveniente e o recurso próprio era, 
mesmo o da diplomaçao. O prazo d<s b dias — 
adotado pelo aresto recorrido — se refere à 

• impugnação ao registro, disciplinado pelo ar­

tigo 97, do Código Eleitoral, não tendo pois, 
aplicação ao caso, vez que se trata de recurso 
de diplomaçao, por fato superveniente. Ora, 
tratando-se de matéria superveniente, quando 
já expirado o prazo para impugnação do re­
gistro, poderia, assim, ser alegada na fase da 
diplomaçao. 

10. Somos, nessa parte, pelo conhecimento 
e provimento do presente recurso, para que o 
Egrégio Tribunal •Regional local conheça e 
aprecie, pelo mérito, a matéria superveniente 
alegada, que irrelevante ou não, foi questio­
nada na fase própria". 

E o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Rela­
tor) — De inteiro acordo com o parecer da douta 
Procuradoria-Geral Eleitoral. 

A despedida do médico, pelo INPS, ocorreu após 
o registro do candidato e antes da eleição. 

Caso típico, segundo nossas reiteradas decisões, 
da ocorrência de fato superveniente. 

O C. Tribunal Regional Eleitoral, assim não en­
tendendo, deixou de apreciar o mérito, que é, à pri­
meira vista, bastante controvertido, segundo a prova 
existente nos autos. 

Necessário, pois, que o Tribunal a quo deslinde 
a questão de fato, que entre no mérito da matéria 
superveniente. 

Para isso conheço e dou provimento ao recurso. 
Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso n? 4.074 — RS — Relator: Ministro 
Hélio Proença Doyle — Recorrentes: Daniel Gomes 
Genro, Walbe Dias do Amaral e René Mendonça 
Fernandes, Vereadores eleitos pela ARENA (Advo­
gado: Dr. Deoclécio Galimbert) — Recorrido: An­
tero SCherer, eleito Prefeito, pela sublegenda 1 do 
MDB (Advs. Drs:. José Paulo Valter, Anselmo Ama­
ral e Marcos Heusi Netto). 

Decisão: Conhecido e provido. Decisão unânime. 
Presidência do Sr. Ministro Barros Monteiro. 

Presentes à sessão os Srs. Ministros Thompson Flo­
res, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, 
Hélio Proença Doyle, C. E . de Barros Barreto e o 
Professor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 21-8-73). 

RESOLUÇÃO N.° 8.972 
Consulta n.° 4.283 — Classe X — Rio 

Grande do Sul 

Consulta sobre se é aplicável aos Deputados 
Estaduais recém-eleitos a decisão do Tribunal 
Superior que, ao apreciar a situação dos Go­
vernadores e Vice-Governaãores, fixou a data 
da posse em 15 de março de 1971. — O Tri­
bunal respondeu negativamente à consulta. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, responder negati­
vamente ã consulta, na conformidade das notas ta­
quigráficas em apenso, que ficam fazendo parte in­
tegrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, em 26 de janeiro de 1971. — 

Presidiu o julgamento o Ministro Eloy da Rocha. 
— Célio Silva, Relator. 

(Publicado no D.J. de 3-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Célio Silva (Relator) — Se­
nhor Presidente, o ilustre Senhor Presidente da As-



Agosto de 1973 BOLETIM ELEITORAL, N? 265 1.141 

sembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do 
Sul endereçou a este Tribunal a consulta seguinte: 

"Tenho a honra de me dirigir a Vossa 
Excelência, em face de questão suscitada pelo 
Senhor Deputado Antônio Mesquita, integrante 
da Bancada da Aliança Renovadora Nacional 
nesta Assembléia, conforme cópia anexa, para 
consulta esse Egrégio Tribunal Superior se é 
aplicável aos Deputados Estaduais recém-elei-
tos a decisão que, ao apreciar a situação dos 
Senhores Governadores e Vice-Governadores, 
fixou a data da posse em 15 de março de 1971. 

Ao ensejo, cumpre-me informar Vossa Ex­
celência que a Constituição do Rio Grande do 
Sul, promulgada em 27 de janeiro de 1970, no 
§ 1*, do art. 11, estabelece que "a primeira 
sessão de cada legislatura realizar-se-á a 31 
de janeiro para posse dos Deputados e eleição 
da Mesa e nela será recebido o compromisso, 
pela Assembléia, do Governador e Vice-Go­
vernador, aos quais dará posse". 

Esta consulta foi instruída com exposição feita 
pelo nobre Deputado Antônio Mesquita, que se en­
contra à fls. 3 a 6 dos autos, e é do teor seguinte: 

"O deputado que este subscreve, membro 
da Comissão de Constituição e Justiça, vem, 
respeitosamente, consultar V. Ex? 60bre o se­
guinte: 

I — Os jornais, de hoje, dão notícia que 
o Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, aco­
lhendo representação do Exmo. Sr. Procura­
dor-Geral, bem como consultas de Governa­
dores de Estado, decidiu que a posse dos novos 
Governadores e Vice-Governadores ocorrerá no 
dia 15 de março de 1971. Vale dizer que os 
atuais Governadores exercerão o mandato até 
aquela data. 

O fundamento invocado pela decisão ba­
seia-se no princípio da necessidade de coin­
cidência e simultaneidade dos mandatos, es­
tabelecidos pelos Atos Complementares ns. 12 
e 19 e Emenda Constitucional n? 13. 

II — A Constituição Estadual de 27 de ja­
neiro do corrente ano, em seu art. 11, § 1? 
dispõe que: "A primeira sessão de cada legis­
latura realizar-se-á a 31 de janeiro para a 
posse dos deputados e eleição da Mesa, e nela 
será recebido, pela Assembléia, o compromisso 
do Governador e do Vice-Governador, aos quais 
dará posse". 

A decisão do TSE altera profundamente o 
dispositivo da Carta Magna Estadual pois, por 
ela, a Assembléia não dará posse ao Gover­
nador no dia ali fixado, mas em 15 de março. 

Ao fazê-lo parece não pesar dúvidas de 
que automaticamente remeteu o termo dos 
mandatos do Eng. Euclides Triches e Doutor 
Edmar Fetter para 15 de março de 1975, pois 
que os mesmos foram eleitos para um período 
de 4 anos (Const. Est., art. 57). 

III — A vista de inovação tão profunda, 
quer me parecer, data vênia, que se faz mister 
esclarecer como ficam os mandatos legislativos 
dos deputados eleitos para o período gover­
namental coincide com o mandato do Go­
vernador Peracchi Barcellos, quanto o dos 
deputados eleitos para o período do Eng. Eu­
clides Triches. 

É 6abido que a tradição do direito cons­
titucional riograndense sempre fez coincidir o 
mandato do Governador com o mandato dos 
deputados. 

Medida não apenas lógica, como sensata 
e coerente. 

A renovação do Poder Executivo coincide 
com a renovação do Legislativo e vice-versa. 

Ademais, a diversidade de períodos dos 
mandatos executivos e legislativos fere o prin­
cípio inscrito em nossa Lei Maior, que é exa­
tamente o da coincidência. 

Não é sem propósito destacar, ainda, que, 
se a legislatura for instalada em 31 de ja­
neiro, em 15 de março a Assembléia estará 
em recesso e terá que ser convocada extra­
ordinariamente para tomar o compromisso do 
Governador e do Vice e dar-lhes posse. É 
desnecessário destacar as inconveniências de tal 
convocação. 

IV — Em abono dos argumentos expendi-
dos, transcrevo trecho do acórdão do Egrégio 
Tribunal: "Nota-se, assim, que a legislação fe­
deral, ainda visando à obtenção da simulta­
neidade das eleições e da igualdade de du­
ração dos mandatos, fixou duas datas, 15 de 
março e 31 de janeiro, como termos dos man­
datos representativos. A primeira diz respeito 
aos mandatos estaduais, a segunda, aos man­
datos municipais. São duas constantes na legis­
lação federal, de 1964 para cá", "Zero Hora" 
e "Folha da Tarde", edições de 16-12-70). 

Vê-se, assim, Senhor Presidente, que o 
Egrégio Tribunal Superior Eleitoral reconhece 
como predominante na fixação dos atuais man­
datos eletivos a legislação federal, mesmo que 
os Constituições Estaduais disponham de modo 
diverso. 

E para tanto o Tribunal afirmou o seguin­
te: 1') a necessidade da simultaneidade das 
eleições e igualdade de duração dos mandatos; 
2?) que os atuais mandatos eletivos estaduais 
expiram em 15 de março de 1971, por via de 
conseqüência. 

Por outro lado, se o objetivo é alcançar a 
coincidência de mandatos — segundo o in­
discutível espírito do legislador — a posse dos 
deputados em 31 de janeiro e a do Governa­
dor e Vice-Governador em 15 de março seria 
a aberração do princípio. 

A decisão da Justiça Eleitoral, claro está, 
não pretende derrogar o salutar princípio, mas, 
antes, dar-lhe mais força e efetividade. O que 
se busca é a renovação de Executivos e Legis­
lativos, em todas as Unidades da Federação, 
no mesmo dia, isto é, 15 de março. 

Do que decorre a conclusão: os próximos 
mandatos, tanto executivos como legislativos, 
irão de 15-3-71 a 15-3-75. 

Diante ao exposto, Senhor Presidente, e 
tendo em vista que a matéria envolve alta 
indagação jurídica e pode ter conseqüências 
da maior importância e significação para esta 
Assembléia, consulto V. Ex» sobre o término 
do mandato dos atuais deputados estaduais, 
a teor da decisão do Egrégio Tribunal Supe­
rior Eleitoral, antes referida. 

Solicitei o parecer da douta Procuradoria-Geral 
a qual, às fls. 12, assim se manifestou: 

"1. Consulta o Sr. Presidente da Assem­
bléia Legislativa do Estado do Rio Grande do 
Sul, "se é aplicável aos Deputados Estaduais 
recém eleitos a decisão que, ao apreciar a si­
tuação dos Senhores Governadores e Vice-Go­
vernadores, fixou a data da posse em 15 de 
março de 1971". 

2. Somos, preliminarmente, pelo não co­
nhecimento da consulta, por faltar qualidade 
ao ilustre consulente para dirigi-la ao Egrégio 
Tribunal Superior Eleitoral (Código Eleitoral, 
art. 23, XEO . 

3. Se houvesse, porém, de ser conhecida, 
mereceria resposta negativa. Os documentos 
legislativos examinados pelo Colendo Tribunal 
— a Emenda Constitucional n ? 13, de 1965, e 
os Atos Complementares ns. 12 e 19, de 1966 
— não se referem senão aos Governadores e 
Vice-Governadores, e só em relação a estes 
é que marcaram para 15 de março de 1971 o 
término dos mandatos constituídos em 1965 
e 1966". 

Com data de ontem, foi apresentada petição, pelo 
delegado nacional da Aliança Renovadora Nacional, 
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subscrevendo a consulta formulada pela Assembléia 
Legislativa. 

É o relatório. 
VOTOS (PRELIMINAR) 

O Senhor Ministro Célio Silva (Relator) — Se­
nhor Presidente, como se vê dos termos do art. 23, 
item XII , do Código Eleitoral, o ilustre Presidente 
da Assembléia Legislativa do Rio Grande do Sul 
não tem qualidade para formular consulta a este 
Tribunal. Todavia, a Aliança Renovadora Nacional, 
por seu Delegado Nacional, subscreveu a consulta, 
o que, a meu ver, afastou o obstáculo que impedia 
o exame por parte deste Tribunal. 

Assim, Senhor Presidente, face à interferência 
da ARENA, posso a examinar a matéria que se con­
tém na consulta. 

Verifica-se desde logo que ela se prende ao jul­
gamento, por este Tribunal, do Processo n"? 4.266, 
Classe X , Distrito Federal, cujo ementa foi a se­
guinte : 

"Acolhe a representação da Procuradoria-
Geral Eleitoral para o fim de ser declarado 
que os mandatos em curso, dos Governadores e 
Vice-Governadores, findarão o 15 de março 
de 1971, quando deverão tomar posse os novos 
titulares desses cargos". 

Naquela consulta, da qual também fui relator, 
votei no sentido de que, foce as alterações introdu­
zidas na legislação eleitoral e na competência deste 
Tribunal, e, ainda, de acordo com precedente^ ju-
risprudênciais, a matéria deveria ser considerada de 
natureza eleitoral; no mesmo sentido votaram OJ 
Ministros Barros Monteiro, Antônio Neder e Hélio 
Doyle. Ficaram vencidos os Ministros Djaci Falcão 
e Armando Rolemberg. 

Assim, Senhor Presidente, face o decidido na­
quela assentada, preliminarmente, conheço da con­
sulta por entender que versa matéria eleitoral. 

* * * 
O Senhor Ministro Sérgio Dutra — Senhor Pre­

sidente, estou de acordo com o Relator. Também 
conheço por reconhecer qualidade e por entender 
que se trata de matéria eleitoral, face à disposição 
deste Tribunal Superior Eleitoral. 

» * » 
O Senhor Ministro Djaci Falcão — Senhor Pre­

sidente, tenho para mim de que, na verdade, o con-
sulente no caso da ARENA tem qualidade para for­
mular a consulta. Entretanto, conhecendo da mes­
ma, faço ressalva do meu ponto de vista vencido 
no Processo n? 4.266 do Distrito Federal. Na opor­
tunidade em que entendi que carecia competência 
a esta Corte para conhecer da matéria por não se 
cuidar de matéria eleitoral, invoquei para tanto o 
art. 23, inciso VEET, do Código Eleitoral e art. 137 
na Constituição Federal em vigor. 

Conheço com essa ressalva. 
* * * 

(O Senhor Ministro Barros Monteiro vota 
de acordo com o Relator). 

» * • 
O Senhor Ministro Armando Rolemberg — Se­

nhor Presidente, quanto à primeira preliminar exa­
minada pelo eminente Ministro-Relator, acompanho 
S. Ex» por entender que o comparecimento, o in­
gresso da ARENA no Processo sanou a falta de qua­
lidade do consulente. 

Quanto à segunda parte, embora entenda como 
o fiz no julgamento anterior que o Tribunal Supe­
rior Eleitoral não tem competência para conhecer 
da matéria, conheço entretanto da consulta, levando 
em conta a circunstância de que o Tribunal naquela 
altura já conhecia da matéria que está ligada à 
decisão então proferida. 

VOTOS (MÉRITO) 

O Senhor Ministro Célio Silva (Relator) — Se­
nhor Presidente, no mérito, estou em que a con­
sulta merece resposta negativa. 

O consulente parte do errôneo pressuposto de 
que teria sido este Tribunal quem fixara a data do 

término dos atuais mandatos dos governadores e 
vice-governadores. Entretanto, não foi isso o que 
ocorreu. 

Ao apreciar o Processo n? 4.266, do qual fui re­
lator, este Tribunal limitou-se a esclarecer que a 
legislação federal, hierarquicamente superior às le­
gislações estaduais, havia fixado a data dé 15 de 
março de 1971 como termo final dos mandatos de 
governadores e vice-governadores atualmente em 
curso. 

Ao proferir o meu voto, naquele feito, disse eu: 
"entendo, todavia, que a matéria se encontra devi­
damente solucionada na legislação federal e cumpre 
a este Tribunal providenciar sua uniforme obser­
vância em todo o País". Através do exame das 
Emendas Constitucionais de 1S66 e dos Atos Com-
plementares que cuidaram da espécie, incorporados 
à Constituição de 1967 e não revogados, ou derro-
godos, pela Emenda Constitucional n? 1, de 1969, 
é que cheguei à conclusão de que os mandatos em 
curso, dos governadores e vice-governadores, findarão 
em 15 dè março de 1971. Tive a honra de ser una­
nimemente acompanhado pelos eminentes colegas. 

Assim, como vê o Tribunal, naquela assentada 
não se cuidou de estabelecer nova data ou de pror­
rogar mandatos; este Tribunal, interpretando a legis­
lação federal vigente, declarou a data do término 
dos mandatos de governadores e vice-governadores, 
em curso, e, por via de conseqüência, a data da 
posse dos novos governadores e vice-governadores. 

O consulente deixa claro que a Constituição 
do Rio Grande do Sul, no art. 11, § P, estabelece: 

"A primeira sessão desta legislatura rea­
lizar-se-á em janeiro, para posse dos depu­
tados e eleição da Mesa e nela será recebido 
pela Assembléia o compromisso do governador 
e vice-governador, aos quais dará posse". 

Quanto à primeira parte da norma, isto é, a 
que diz respeito à posse dos deputados e eleição 
da Mesa, não há norma federal alguma que a ela 
seja contrária. A segunda parte, porém, ou seja, 
o recebimento do compromisso, do governador e vice-
governador e a posse dos meamos é que se encontra 
em desacordo com o disposto na legislação federal 
de exceção. Como foi salientado pelo eminente 
Ministro , Armando Rolemberg, no douto voto que 
proferiu no Processo n? 4.266, a competência para 
legislar sobre mandatos de governadores e vice-go­
vernadores e das Assembléias Estaduais, mas, excep­
cionalmente, legislação federal hierarquicamente su­
perior e, inclusive, excluída de apreciação por parte 
do Poder Judiciário, fixara o termo final dos man­
datos em curso. 

\Assim, Senhor Presidente, parece-me que não 
há por que deixar de reconhecer validade ao disposto 
na Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, 
no que diz respeito à data de posse dos deputados 
estaduais. 

Acompanhando o douto parecer do eminente 
Procurador-Geral, estão em que a resposta merece 
resposta negativa, isto é, que a decisão proferida por 
este Tribunal, ao apreciar a situação dos governa­
dores e vice-governadores com mandatos em curso, 
não se aplica aos mandatos dos deputados estaduais. 

É o meu voto. 
* • * 

O Senhor Ministro Sérgio Dutra— Senhor Pre­
sidente, nada tenho a acrescentar, o que me coloca 
inteiramente de acordo com o voto do eminente 
Ministro Célio Silva. 

* * * 
O Senhor Ministro Djaci Falcão — Estou de in­

teiro acordo, Senhor Presidente. Naquela oportuni­
dade o Tribunal limitou-se a declarar o que se con­
tinha na disposição legal, qual seja: os Atos Çom-
plementares ns. 12 e 19 e a Emenda Constitucional 
n? 13. 

* * » 
(Os Senhores Ministros Barros Monteiro e 

Armando Rolemberg votam de acordo com o 
Senhor Ministro-Relator). 

(Não tomou parte no julgamento o Senhor 
•Ministro Antônio Neder). 

file:///Assim
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EXTRATO DA ATA 
Consulta tí> 4.283 — RS — Relator: MinistTO 

Célio Silva — Interessado: Presidente da Assembléia 
Legislativa. 

Decisão: Preliminarmente, conheceram, nos ter­
mos do.art. 23, inciso X H , do Código Eleitoral, da 
consulta formulada pelo delegado nacional da Alian­
ça Renovadora Nacional, que subscreveu a do emi­
nente Presidente da Egrégia Assembléia Legislativa 
do Estado do Rio Grande do Sul. No mérito, res­
ponderam negativamente, à consulta. Decisão unâ­
nime. 

Presidência do Sr. Ministro Eloy da Rocha. Pre­
sentes à sessão os Srs. Ministros Djaci Falcão, Bar­
ros Monteiro, Armando Rolemberg, Célio Silva e 
Sérgio Dutra. 

(Sessão de 26-1-71). 

RESOLUÇÃO N.° 9.409-A 
Processo n.° 4.532 — Classe X — Distrito Federal 

(Brasília) 

Pedido formulado por motoristas do Tri­
bunal para que o enquadramento seja feito no 
art. 29 da Lei n<> 5.685-71. — O Tribunal negou 
a pretensão, por entender que a lei não per­
mite outra interpretação. 

Vistos, etc. 
Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, indeferir o pedido, 
na conformidade das notas taquigráficas em apenso, 
que ficam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 18 dê dezembro dé 1972. — 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Djaci Falcão-
— Hélio Proença Doyle, Relator. 

Esteve presente ao julgamento o ProfeGsor J. C. 
Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 9-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— Senhor Presidente, Motoristas deste Tribunal re-
quereram, em 24 de fevereiro do corrente ano, o se­
guinte: 

"Os abaixo assinados — Motoristas PJ-7, 8 
e 9, do Quadro do Pessoal da Secretaria deste 
Tribunal, apoiando-se em despacho do Exce­
lentíssimo Senhor Ministro-Presidente do Tr i ­
bunal Superior do Trabalho, pubucado no 
Diário da Justiça de 17-1-72, página 105, vêm, 
mui respeitosamente, requerer a Vossa Exce­
lência se digne enquadrá-los nas disposições 
contidas no art. 2? da Lei n? 5.685-71, de 
modo a que fiquem nivelados ao valor do ven­
cimento correspondente dos níveis 17, 16 e 15 
do Poder Executivo, uma vez que os cargos 
de Motorista deste Tribunal, apesar de homô­
nimos e da mesma natureza com relação aos 
cargos do Poder Executivo, diferem substan­
cialmente, no tocante ao grau de responsabili­
dade, já que o exercício do cargo se faz junto 
às altas Autoridades deste Tribunal, em aten­
dimento diuturno quando necessário, zelando, 
inclusive pela segurança pessoal da Autoridade 
e providenciando repares ocasionais nas via­
turas e inúmeras outras tarefas correlatas. 

Confiantes no testemunho das Autoridades 
a que servem e no alto espírito de Justiça 
de Vossa Excelência, aguardam-lhes seja feita 
inteira justiça". 

O ato indicado, do C. Tribunal Superior do Tra­
balho, no Proc. TST n? 4.657-71, tem o seguinte 
teor (D.O. de 17-1-72): 

"No processo em que os Motoristas PJ-7 
José Batista dê Melo e Sebastião Garcia pedem 

reajuste salarial foi exarado o seguinte des­
pacho: 

"Não tenho como deixar de atender 
a pretensão dos postulantes, objetivando 
o mesmo valor do vencimento correspon­
dente ao Nível 17, na aplicação da Lei 
n<? 5.685, de 23 de julho de 1971. •• 

Em verdade, embora idêntica a de­
nominação do cargo (motorista), consi­
derado da "mesma natureza", difere sem 
dúvida em "grau de responsabilidade", 
confrontadas as atribuições que lhes são 
próprias com as de seus homônimos do 
Poder Executivo definidos no Regulamen-
to-Geral da Secretaria. 

Defiro o pedido, pois, reconhecendo 
aos seus ocupantes, a partir de 1? de 
março de 1971, os aumentos de venci­
mentos, de acordo com o critério esta­
belecido no art. 2? da referida Lei núme­
ro 5.685-71, como propõe, em seu pare­
cer, o Sr. Diretor-Geral. 

Dê-se ciência e publique-se. 
Brasília, 3 de novembro de 1971. — 

Thélio da Costa Monteiro, Presidente do 
T . S . T . " 

O Sr. Diretor do Serviço do Pessoal, Doutor 
Pedro J . Xavier Mattoso, prestou a seguinte infor­
mação (fls. 5-7): 

"Jardesson Parreira Fernandes e outros, 
Motoristas do Quadro da Secretaria deste TSE, 
baseando-se em despacho do Exmo. Sr. Pre­
sidente do Tribunal Superior do Trabalho, so­
licitam o respectivo enquadramento no art. 2? 
da Lei n? 5.685-71, alegando que cs cargos 
que ocupam, apesar da mesma natureza dos 
existentes no Poder Executivo, diferem no to­
cante ao grau de responsabilidade. 

2. Ponderam que "o exercício do cargo 
se faz junto às altas autoridades deste Tri­
bunal, em atendimento diuturno quando ne­
cessário, zelando, inclusive, pela segurança 
pessoal da Autoridade e providenciando repa­
ros ocasionais nas viaturas e inúmeras outras 
tarefas correlatas". 

3. Pretendem que os cargos de Motoris­
tas, existentes nesta Secretaria — Símbolos 
PJ-7, PJ-8 e PJ-9, percebam aumentos de 
vencimentos idênticos aos atribuídos aos níveis 
17, 16 e 15, respectivamente, da escala de va­
lores do Poder Executivo. 

4. Cumpre-nos esclarecer, incialmente, que 
a Lei n ? 5.685-71, supra aludida, que conce­
deu aumento de vencimentos aos servidores do 
Poder Judiciário Federal, estabeleceu critérios 
distintos para as majorações. 

5. Assim, no art. 1?, estipulou que os 
funcionários titulares de cargos de provimento 
efetivo, de denominações idênticas às dos cargos 
do Poder Executivo, da mesma natureza e 
grau de responsabilidade, receberiam aumento 
de vencimentos em montante igual ao do atri­
buído aos ocupantes destes últimos. 

6. No art. 2? preceituou que aos ocupan­
tes de cargos de provimento efetivo, peculia­
res ao órgão, sem similares nos quadros do 
Poder Executivo, seria concedido aumento de 
vencimentos em montante igual ao do atri­
buído aos níveis da escala de vencimentos do 
Poder Executivo, observada a correspondên­
cia implantada que, no tocante aos Símbolos 
PJ-7, PJ-8 e PJ-9, eqüivalia aos níveis, 17, 
16 e 15, respectivamente. 

7. Quando da aplicação do referido diplo­
ma legal, mediante a Resolução n? 5.685-71, 
no âmbito da Justiça Eleitoral, os cargos de 
Motoristas foram incluídos na hipótese co­
gitada pelo art. 1?, juntamente com os titu­
lares das funções de Almoxarife, Arquivista, 
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Bibliotecário, Marceneiro, Médico, Oficial de 
Justiça, Redator e Servente. 

8. Posteriormente, quando db advento do 
Decreto-lei ri> 1.209, de 28-2-1972, que con­
cedeu novo aumento de vencimentos, mantidos 
os critérios introduzidos pela Lei n? 5.685-71, 
a situação dos cargos retro referidos não sofreu 
qualquer modificação. 

9. É de ser ressaltado, porém, que, ao ser 
examinada a aplicação da Lei n? 5.685-71, 
apesar da coincidência das denominações, fo­
ram incluídos no critério cogitado pelo art. 2', 
os cargos de Chefe de Portaria, Porteiro e Au­
xiliar de Portaria, tendo em vista a peculiari­
dade de suas atividades no setor do Poder Ju­
diciário. 

10. O despacho do Exmo. Sr. Presidente 
do Tribunal Superior do Trabalho, invocado 
pelos requerentes, publicado no D.J. de 17 de 
janeiro (pág. 105, anexa), deferindo pedido 
dos ocupantes dos cargos de Motorista naquele 
órgão, é do seguinte teor: 

"Não tenho como deixar de atender 
a pretensão dos postulantes, objetivando 
o mesmo valor do vencimento correspon­
dente ao nível 17, na aplicação da Lei 
n? 5.685, de 23 de julho de 1971. 

Em verdade, embora idêntica a de­
nominação do cargo (motorista), consi­
derado da "mesma natureza", difere sem 
dúvida em "grau de responsabilidade", 
confrontadas as atribuições que lhes são 
próprias com as de seus homônimos do 
'Poder Executivo definidos no Regula-
mento-Geral da Secretaria. 

Defiro o pedido, pois, reconhecendo 
aos seus ocupantes, a partir de Y> de 
março de 1971, os aumentos de venci­
mentos, de acordo com o critério esta­
belecido no art. 2? da referida Lei núme­
ro 5.685-71, como propõe, em seu parecer, 
o Sr. Diretor-Geral". 

11. Na Secretaria deste TSE, as atribui­
ções dos Motoristas são objeto do Ato Regi­
mental n? 7, de 20-9-68, que regulou a exe­
cução dos trabalhos de transporte (cópia 
xerox anexa) . 

12. No Poder Executivo os exemplos típi­
cos de tarefas de Motoristas, integrantes de 
classes do Serviço de Comunicações e Trans­
portes, podem ser encontradas nas especifica­
ções aprovadas pela Portaria n? 638, de 7 de 
novembro de 1967, do DASP (cópia xerox 
anexa). 

13. Do confronto entre tais elementos po­
derá ser aferida a pertinência, ou não, da so­
licitação apresentada. 

14. Cumpre-nos, finalmente, elucidar que 
na Secretaria do Supremo Tribunal Federal, o 
cargo de Motorista recebeu o aumento de acor­
do com o critério do art. 1? da Lei n? 5.685, 
de. 1971, enquanto o Tribunal Federal de Re­
cursos não dispõe, no respectivo Quadro, de 
cargos com tal denominação. 

Ê o que temos a informar, submetendo o 
assunto à consideração de V.S», em 3 de abril 
de 1972". 

Em 4 de julho do corrente ano o ilustre Diretor-
Geral desta Casa, Dr. Geraldo da Costa Manso, 
assim expõe e entende a questão (fls. 16-17): 

"Senhor Presidente: 
"1. Os critérios adotados pelo Tribunal 

Superior Eleitoral, na concessão dos aumentos 
de que tratam a Lei n? 5.685, de 1971, e o 
Decreto-lei n? 1.209, de 1972, foram aprovados 
pelos Resoluções ns. 9.053, de 30-8-71 e núme­
ro 9.172, de 10-3-72, das quais foram relatores 

os eminentes Ministros Hélio Proença Doyle 
e Márcio Ribeiro. 

2. Parece-nos, assim, s.m.j., que o pre­
sente pedido deverá ser distribuído, para que 
o E . Tribunal reexamine o assunto. 

3. No que diz respeito ao mérito do pe­
dido, parece-nos que não há como deferi-lo. 
A informação do Serviço do Pessoal, através 
das cópias que anexou ao Processo (fls. 8 e 
seguintes), demonstra que a denominação dos 
cargos é idêntica na Justiça Eleitoral e no 
Poder Executivo e que as funções são as mes­
mas. Salienta, ainda, que o critério adotado 
neste Tribunal foi, também, o adotado no 
E . Supremo Tribunal Federal. 

4. Sempre que foi possível, o Tribunal 
Superior Eleitoral foi liberal na aplicação dos 
critérios previstos nos diplomas legais de início 
citados. Assim, no que diz respeito aos cargos 
de Chefe de Portaria e Porteiro, concedeu o 
aumento na forma prevista no art. 2? da Lei 
n? 5.685, tendo em vista que esse também foi 
o critério adotado pelo E . Supremo Tribunal 
Federal. O mesmo ocorreu em relação aos Au-
xiliares de Portaria, tendo em vista que a 
denominação não é uniforme na Justiça Elei­
toral, havendo, em alguns Tribunais, cargos 
com outra denominação. Para evitar que no 
próprio âmbito da Justiça Eleitoral, fossem 
aplicados dois critérios diferentes, o Tribunal 
adotou, para todos, aquele que mais beneficiava 
o grupo. 

5. No caso concreto, não haveria razão 
para atender aos motoristas e não atender aos 
ocupantes dos demais cargos que, também, re­
ceberam o aumento pelo critério previsto no 
art. 19 da Lei n? 5.685 (Almoxarife, Arquivis-
ta, Bibliotecário, Marceneiro, Médico, Oficial 
de Justiça, Redator e Servente). 

6. Na realidade, os funcionários da Jus­
tiça Eleitoral, sem exceção, deveriam receber 
aumentos concedidos sob um mesmo critério. 
Não há, data venia, razão que justifique a di­
versidade de critérios prevista na citada lei, 
que, pretendendo aplicar a norma da parida­
de, criou nova disparidade. O Tribunal, con­
tudo, não tem como alterar a lei, nem pode 
aplicá-la, sem uma interpretaç-ão razoável, de 
forma diversa para cs ocupantes dos cargos 
que tiveram o aumento calculado pelo critério 
estabelecido no seu art. 1?. 

7. Casos idênticos, aliás, têm ocorrido em 
outros órgãos. Veja-se, a propósito, a decisão 
do E. Tribunal de Contas da União em rela­
ção aos ocupantes dos cargos de Guarda, de 
sua Secretaria, que, também, pleitearam que 
os aumentos lhes fossem concedidos de acordo 
com o critério mais favorável. 

8. 'Pelas razões expostas, opinamos pelo 
indeferimento do pedido dê fls. 2, salientando 
que o critério em vigor foi adotado pela Reso­
lução tí> 9.053, de 30-8-71 de que foi relator 
o eminente Ministro Hélio Doyle. 

A consideração da E . Presidência". 
O processo foi a mim distribuído em 4 de julho 

do corrente ano. 
É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— Conforme se verifica do relatório que acabo de 
fazer, a Lei n? 5.685-71, que concedeu aumento de 
vencimento aos servidores do Poder Judiciário Fe­
deral, fixou, no art. 1?, que os titulares de cargos 
de denominação idêntica às dos cargos do Poder 
Executivo, da mesma natureza e grou de responsa­
bilidade, receberiam aumento igual, preceituado, no 
art. 2? que os ocupantes de cargos peculiares, sem 
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similares nos quadros do Poder Executivo, teriam 
aumento observada a correspondência implantada. 

Para os motoristas deste Tribunal foi aplicada a 
norma do art. I9, uma vez constatada a mesma 
denominação, natureza e atribuições do cargo. 

Pleiteiam eles, sustentando que ocorre a mesma 
denominação mas que os cargos não 6ão da mesma 
natureza e diferem no grau de responsabilidade, já 
que exercem a função junto as altas Autoridades 
deste Tribunal, que se lhes aplique o art. 2', isto é, 
que para seus níveis, PJ-7, PJ-8 e PJ-9, o aumento 
deverá ser o equivalente aos níveis 17, 16 e 15, do 
Poder Executivo, respectivamente. 

iComo demonstrado pela instrução do processo, 
que cita toda a legislação pertinente, ilustrando-a 
com inúmeros exemplos de aplicação da lei neste e 
em outros Tribunais, no caso dos motoristas há a 
coincidência de denominação, natureza e atribuições. 

Demonstra o ilustre Diretor-Geral com inegável 
clareza, que não assiste razão aos funcionários re­
querentes . 

Quando se tratou da aplicação da Lei n? 5.685, 
de 1971, a este Tribunal e aos Tribunais Regionais, 
em processo do qual fui relator, esta Casa, pela 
Resolução n? 9.053, de 30-8-71, decidiu incluir os 
requerentes no já citado art. 1?. 

Meu voto, assim, é negando a pretensão, por 
entender que a lei não permite outra interpretação. 

É de se ressaltar, também, como salientado pelo 
Diretor-Geral, à fls. 16, que o critério aqui adotado 
está conforme o entendimento do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal. 

Assim decidindo, entretanto, quero deixar con­
signado que o faço realmente pesaroso, uma vez 
que reconheço nos requerentes os méritos de servi­
dores altamente dedicados, todos merecedores das 
melhores atenções deste Tribunal, fi a lei, porém, 
que assim me obriga a decidir. 

Sugiro, por isso mesmo, que se lhes dê uma gra­
tificação, esta autorizada por lei, de Cr§ 350,00 (tre­
zentos e cinqüenta cruzeiros) mensais, em substi­
tuição ao pagamento de horas extraordinárias, como 
atualmente vem ocorrendo. 

A gratificação será paga enquanto permanece­
rem lotados nos gabinetes do Diretor-Geral ou do 
Secretário da Presidência. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Processo n? 4.532 — DF — Relator: Ministro 
Hélio Proença Doyle — Interessados: Jardessom Par­
reira Fernandes e outros. 

Decisão: Negaram a pretensão, nos termos do 
voto do relator. 

Presidência do Sr. Ministro Djaci Falcão. Pre­
sentes à sessão os Srs. Ministros Barros Monteiro, 
Thompson Flores, Moacir Catunda, Hélio Proença 
Doyle, C. E . de Barros Barreto e o Professor J . C. 
Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 18-12-72). 

RESOLUÇÃO N.° 9.437 
Consulta n.° 4-691 — Classe X — Minas Gerais 

(Belo Horizonte) 

Consulta sobre se pode ser requisitada para 
prestar serviços na qualidade de Auxiliar de 
Cartório de determinada zona eleitoral a fun­
cionária pública, esposa do Juiz Eleitoral da 
mesma zona. — O Tribunal respondeu nega­
tivamente à consulta. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, responder negati­
vamente à consulta sobre se pode ser requisitada 
para prestar serviços na qualidade de Auxiliar de 
Cartório de determinada zona eleitoral a funcio­
nária pública, esposa de juiz eleitoral da mesma zona. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 7 de maio de 1973. — Barros 

Monteiro, Presidente. — C. E. de Barros Barreto, 
Relator. — J. C. Moreira Alves, Procurador-Gerai 
Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 16-8-73). 

EXTRATO DA ATA 
Processo n? 4.691 — M G — Relator: Ministro 

C. E . de Barros Barreto — Interessado: Presidente 
do TRE. 

Decisão: Responderam negativamente. Decisão 
unânime. 

Presidência do Senhor Ministro Raphael de Bar­
res Monteiro. Presentes à sessão cs Srs. Ministros 
Thompson Flores, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, 
Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle, C. E . de 
Barros Barreto e o Professor Moreira Alves, Pro­
curador-Geral Eleitoral. 

(Sem notas taquigráficas em virtude de o pro­
cesso ter sido julgado em sessão administrativa). 

(Sessão de 7-5-73). 

RESOLUÇÃO N.° 9.438 
Processo n.° 4.687 — Classe X — Rio Grande 

do Sul (oPrtò Alegre) 

Aprova a proposta de subdivisão de duas 
zonas de Porto Alegre, em mais quatro zonas 
eleitorais, numeradas de 111» a 114». 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, aprovar a proposta 
de subdivisão de duas zonas eleitorais de Porto Ale­
gre, Estado do Rio Grande do Sul, em mais quatro 
zonas eleitorais, numeradas de 111» a 114». 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 7 de maio de 1973-. — Barros 

Monteiro, Presidente. — Antônio Neder, Relator. 
E6teve presente ao julgamento o Professor J . C 

Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 9-8-73) . 

EXTRATO DA ATA 

Processo n? 4.687 — RS —. Relator: Senhor 
Ministro Antônio Neder — Interessado: TRE. 

Decisão: Aprovaram a subdivisão. Decisão unâ­
nime. 

Presidência do Senhor Ministro Barros Monteiro. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Thompson Flo­
res, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, 
Hélio Proença Doyle, C. E . de Barros Barreto e o 
Professor Moreira Alves, 'Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sem notas taquigráficas em virtude de o pro­
cesso ter sido julgado em sessão administrativa). 

(Sessão de 7-5-73).. 

RESOLUÇÃO N.° 9.444 
Consulta n.° 4.668 — Classe X — Piauí 

(Teresina) 

Consulta de Tribunal Regional sobre como 
proceder a fim de completar o "quorum", face 
ao impedimento de dois juizes de tomarem 
parte no julgamento. •— O Tribunal respondeu 
no sentido de que o Tribunal Regional deverá: 

a) comunicar ao Tribunal de Justiça a 
existência das vagas para que sejam organi­
zadas e enviadas ao Tribunal Superior Elei­
toral as respectivas listas tríplices (Código Elei­
toral, art. 25, § 1?, Resolução n- 9.177-72, ar­
tigo 12; Resolução n? 9.407-72); b) cumprir 
o disposto no art. 263, do Código Eleitoral, so­
mente alterando prejulgaão se contra a tese 
votarem pelo menos quatro dos membros do 
Tribunal. — O Tribunal ainda recomendou ao 
Tribunal Regional que passe a observar o dis-
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posto no art. 12 da Resolução n? 9.177. 
Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, responder a con­
sulta, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de­
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 11 de maio de 1973. — Barros 

Monteiro, Presidente. — Thompson Flores, Relator. 
— J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 23-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Relator) 
— Trata-se de consulta formulada pelo Tribunal 
Regional Eleitoral do Piauí, através de telegrama, 
que está assim redigido: 

"Para julgamento tese apresentando pre-
julgado acordo art. 263 Código Eleitoral este 
TRE encontra-se sem quorum face impedimen­
to dois juíze6 tomar parte feito. Considerando 
este TRE não ter conhecimento nomeação 
substituto ou suplente para juizes categoria ju­
rista, um dos impedidos, consulto Vossência 
como proceder a fim completar mencionado 
quorum". 

Como o Tribunal Regional declara "não ter co­
nhecimento nomeação substituto", pareceu, de início, 
que houvesse processo em andamento neste Tribunal 
referente ao encaminhamento de hsta tríplice ao 
Poder Executivo, ainda não julgado, ou que hou­
vesse lista já enviada, sem que a nomeação houvesse 
se concretizado. 

A Secretaria, contudo, desde logo procedeu a uma 
verificação e constatou não existir nesta Corte, qual­
quer expediente do Tribunal de Justiça do Piauí a 
respeito da nomeação de jurista para o Tribunal 
Eleitoral daquele Estado. 

Diante disso, embora distribuindo a consulta, o 
Exmo. Sr. Ministro-Presidente desde logo cientifi­
cou o Presidente do Tribunal Regional que, para a 
nomeação de juizes substitutos, S. Ex ? deveria co­
municar a ocorrência das vagas ao Tribunal de Jus­
tiça do Estado e essa Corte enviar ao Tribunal Su­
perior Eleitoral as respectivas listas tríplices, acom­
panhados dos formulários a que se refere a Reso­
lução n? 9.407, de 14 de dezembro de 1972. 

É o relatório. 

VOTO 

A última nomeação de juiz substituto, para o 
Tribunal Regional do Piauí, ocorreu em outubro de 
1967. A partir de outubro de 1969, portanto, aquele 
órgão já não dispunha de substitutos, na classe 
de juristas. 

Para solucionar a situação criada pela inércia 
do próprio Tribunal Regional, não resta outro ca­
minho que não seja o do cumprimento do Código 
Eleitoral. Assim, deverá aquela Corte: 

a) Comunicar ao Tribunal de Justiça a exis­
tência das vagas para que sejam organizadas e envia­
das ao Tribunal Superior Eleitoral as respectivas 
listas tríplices (Código Eleitoral, art. 25, § 1?, da 
Resolução n? 9.177-72, art. 12; Resolução n? 9.407, 
de 1972); 

b) Cumprir o disposto no art. 263 do Código 
Eleitoral somente alterando prejulgado se contra 
a tese votarem pelo menos quatro dos membros do 
Tribunal. 

Recomenda-se ao Tribunal Regional que passe a 
observar o disposto no art. 12 da Resolução núme­
ro 9.177, segundo o qual até noventa dias antes do 
término do biênio de juiz da classe de jurista, ou 
imediatamente depois da vacância do cargo por mo­
tivo diverso, o Presidente do Tribunal Eleitoral co­
municará a ocorrência ao Tribunal competente para 

a indicação em lista tríplice, esclarecendo, naquele 
caso, se se trata de primeiro ou segundo biênio. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Processo n° 4.668 — PI — Relator: Ministro 
Thompson Flores — Interessado: Desembargador-Pre­
sidente do TRE. 

Decisão: Responderam nos termos do voto do 
Sr. Relator. Decisão unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Raphael de Barros 
Monteiro. Presentes à sessão os Srs. Ministros 
Thompson Flores, Antônio Neder, Moacir Catunda, 
Hélio Proneça Doyle, C. E . de Barros Barreto e o 
Professor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 11-5-73). 

RESOLUÇÃO N.° 9.449 

Processo n.° 4.698 — Classe X — Goiás 
(Goiânia) 

Pedido de criação de zonas eleitorais na 
Capital do Estado de Goiás, desmembradas de 
duas já existentes. — O Tribunal converteu 
o julgamento em diligência para que o Tribu­
nal Regional envie cópia do processo em que 
a decisão foi tomada, a fim de que o Tribunal 
Superior possa conhecer dos termos da justi­
ficação do desdobramento, do número de elei­
tores que corresponderão a cada uma das zonas 
(novas e antigas), assim como critérios adota­
dos para a fixação dos limites entre as zonas. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, converter o julga­
mento em diligência para que o Tribunal Regional 
envie cópia do processo em que a decisão foi tomada, 
a fim de que o Tribunal Superior possa conhecer 
dos termos da justificação do desdobramento, do 
número de eleitores que corresponderão a cada uma 
das zonas (novos e antigas), assim como critérios 
adotados para a fixação dos limites entre as zonas. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 21 de' maio de 1973. — Barros 

Monteiro, Presidente. — Márcio Ribeiro, Relator. 
Esteve, presente ao julgamento o Professor C. 

Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 9-8-73). 

EXTRATO DA ATA 

Processo n ' 4.698 — GO — Relator: Senhor 
Ministro Márcio Ribeiro — Interessado: TRE. 

Decisão: Converteram o julgamento em diligên­
cia, nos termos do voto do Sr. Relator. Decisão 
unânime. 

Presidência do Senhor Ministro Barros Monteiro. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Thompson Flo­
res, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, 
Hélio Proença Doyle, José Boselli e o Professor Mo­
reira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sem notas taquigráficas em virtude de o pro­
cesso ter sido julgado em sessão administrativa). 

(Sessão de 21-5-73). 

RESOLUÇÃO N.° 9.451 
Processo n.° 4.700 — Classe X — Minas Gerais 

(Belo Horizonte) 

Revisão do alistamento — Aprovação do 
provimento com alterações nos prazos. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, aprovar, com alte­
rações nos prazos (arts. 2? e 4?), o Provimento n? 1, 
de 1973,-do Corregedor Regional Eleitoral do Estado 
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de Minas Gerais, referente à revisão do alistamento 
da 240? Zona, Santa Maria do Suaçuí, daquela Cir-
cunscrição, na conformidade das notas taquigráfi­
cas em apenso. que ficam fazendo parte integrante 
da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 29 de maio de 1973. — Barros • 

Monteiro, Presidente. — Thompson Flores, Relator. 
Esteve presente ao julgamento o Dr. Oscar Cor­

rêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Publicada no D.J. de 23-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Relator) — 
O Egrégio Tribunal Regional Eleitoral, ao conhecer 
da Representação n? 2, referente à Comarca de 
Santa Maria do Suaçuí, em Minas Gerais, ordenou 
a revisão do alistamento, nos termos do § 4?, do 
art. 71, do Código Eleitoral. 

2. Em cumprimento, baixou o Desembargador -
Corregedor o Provimento n? 1-73. 

Sua linguagem é a habitual, costumeira, fixando, 
porém, o prazo de dez "dias e marcando o dia 31 
üe agosto para término do julgamento. 

É o relatório. 

VOTO 

Aprovo o provimento, com duas alterações, res­
pectivamente, dos arts. 2? e 4?. 

2. Quanto àquele, amplia o prazo para 15 dias. 
No que tange ao último, dilata-o para 30 de se­
tembro. 

3. Penso que, com estas modificações, melhor 
resultado se alcançará na revisão do alistamento 
da zona citada. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O DA ATA 

Processo n 9 4.700 — M G — Relator: Ministro 
Thompson Flores — Interessado: TRE. 

Decisão: Aprovaram a revisão, nos termos do 
voto do Sr. Ministro-Relator. Decisão unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Barros Monteiro. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Thompson Flo­
res, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, 
Hélio Proença Doyle, C E . de Barros Barreto e o 
Dr. Oscar Corrêa Pina, * Procurador-Geral Eleitoral, 
Substituto. 

(Sessão de 29-5-73). 

RESOLUÇÃO N.° 9.458 
Consulta n.° 4.713 — Classe X — Santa Catarina 

(Florianópolis) 

Há incompatibilidade no exercido simul­
tâneo das funções de Juiz de Tribunal Regio­
nal, da classe de Jurista e membro de Sub­
comissão de Investigação nos Estados. — Con­
sulta. 

Vistes, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, responder a con­
sulta no sentido de que há incompatibilidade no 
exercício simultâneo das funções de Juiz de Tribunal 
Regional, da classe de Jurista e membro de Sub­
comissão de Investigação nos Estados. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 18 de junho de 1973. — Barros 

Monteiro, Presidente. — Moacir Catunda, Relator. — 
J. C, Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

E X T R A T O DA ATA 

Consulta n? 4.713 — SC — Relator: Ministro 
Moacir Catunda — Interessado: TRE. 

Decisão: Responderam afirmativamente à con­
sulta. Decisão unânime. 

Presidência do Senhor Ministro Barros Monteiro. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Thompson Flo­
res, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, 
Hélio Proença Doyle, C. E . de Barros Barreto e o 
Professor J . C. Moreira Alves, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Sem notas taquigráficas em virtude de o pro­
cesso ter sido julgado em sessão administrativa). 

(Sessão de 18-6-73). 

RESOLUÇÃO N.° 9.459 
Processo n.° 4.703 — Classe X — São Paulo 

Aprova a criação das 262?, 263? e 264? Zonas 
Eleitorais do Estado de São Paulo, resultantes 
do desmembramento da 156» Zona, Município 
de Santo André. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, aprovar a criação 
das zonas, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 20 de junho de 1973. — Barros 

Monteiro, Presidente. — Hélio Proença Doyle, Re­
lator. — Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 16-8-73). 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— Senhor Presidente, trata-se de ofício do Desem-
bargador-Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado de São Paulo submetendo à apreciação 
deste Colendo Tribunal a proposta de criação das 
262?, 263? e 264? Zonas Eleitorais, resultantes do 
desmembramento da atual 156? Zona — Santo André. 

A Zona a ser desmembrada tem 186.869 eleitores. 
A proposta para a criação das novas zonas está 
muito bem justificada pelo Juiz Eleitoral da 156? 
Zona. A atual e uma das novas Zonas passariam a 
contar, aproximadamente, 70.000 e 65.000 eleitores. 
As duas outras novas Zonas teriam, aproximada­
mente, 40.000 e 10.000 eleitores. O Juiz Eleitoral 
esclarece, porém, que a diversidade no número de 
eleitores foi proposital, pois as que passarão a contar 
com maior eleitorado abrangerão áreas em que o 
crescimento demográfico é pequeno, porque já estão 
saturadas. Enquanto que as outras duas abrangerão 
áTeas em que estão situados bairros que apresentam 
grande índice de crescimento. No futuro, portanto, 
a tendência será para que as de menor eleitorado 
alcancem as demais. 

B o relatório. 
VOTO 

Sr. Presidente, meu voto é pela aprovação da 
criação das zonas. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Processo n<? 4.703 — SP — Relator: Ministro 
Hélio Proença Doyle — Interessado: TRE. 

'Decisão: Aprovaram a criação das zonas eleito­
rais. Decisão unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Barros Monteiro. 
Presentes à sessão os Srs Ministros Rodrigues.Alck-
min, Antônio Neder, Henoch Reis, Moacir Catunda, 
Hélio Proença Doyle, C. E . de Barros Barreto e o 
.Professor J . . C. Moreira Alves, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicado.no D.J. de 16-8-73), (Sessão de 20-6-73). 

http://Publicado.no
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RESOLUÇÃO N.° 9.460 
Processo n.° 4.704 — Classe X — São Paulo 

Aprova a criação das 265* e 266» Zonas Elei­
torais do Estado de São Paulo, resultantes do 
desmembramento da 108» Zona, Município de 
Ribeirão Preto. 

Vistos, etc. 
(Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, aprovar a criação 
das 265» e 266» Zonas Eleitorais do Estado de São 
Paulo, ria conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de­
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 20 de junho de 1973. — Barros 

Monteiro, Presidente. — Hélio Proença Doyle, Re­
lator. — 3. C. Moreira Alves, Procurador-Geral Elei­
toral. 

(Publicada no D.J. de 16-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— Senhor Presidente, trata-se de ofício do Desem-
bargador-Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado de São Paulo submetendo à apreciação 
do colendo Tribunal Superior Eleitoral a proposta 
de criação das 265» e 266» Zonas Eleitorais, resul­
tantes do desmembramento da 108? Zona, Município 
de Ribeirão Preto. 

A Zona cujo desmembramento é solicitado tem 
100.000 eleitores em números redondos. Passaria a 
contar 44.240, ficando cada uma das novas zonas 
com 28.076 e 28.187 eleitores, respectivamente. O 
pedido está amplamente justificado pelo Juiz Elei­
toral. 

É o relatório. 

VOTO 

Senhor Presidente, meu voto é pela aprovação 
da criação das zonas. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Processo n? 4.704 — SP — Relator: Ministro 
Hélio Proença Doyle — Interessado: TRE. 

Decisão: Aprovaram a criação das zonas. De­
cisão unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Barros Monteiro. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Rodrigues Alck-
min, Antônio Neder, Henooh Reis, Moacir Catunda, 
Hélio Proença Doyle, C . E. de Barros Barreto e o 
Professor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 20-6-73). 

RESOLUÇÃO N.° 9.461 
Processo n.° 4.705 — Classe X — São Paulo 

Aprova a criação das 267» e 268» Zonas Elei­
torais do Estado de São Paulo, resultantes do 
desmembramento da 125» Zona, Município de 
São José do Rio Preto. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, aprovar a criação 
das 267» e 268» Zonas Eleitorais do Estado de São 
Paulo, na conformidade das notas taquigrálicas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de­
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 20 de junho de 1973. — Barros Monteiro, 

Presidente. — Hélio Proença Doyle, Relator. — Mo­
reira Alves, ProcuradOT-Geral Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 16-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Re­
lator) — Senhor Presidente, trata-se de ofício do 
Desembargador-Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado de São Paulo, submetendo à 
apreciação do colendo Tribunal Superior Eleitoral 
a proposta de criação das 267» e 268» Zonas Elei­
torais, resultantes do desmembramento da at,ual 
125» Zona — São José do Rio Preto. 

A Zona cujo desmembramento é solicitado tem 
56.000 eleitores, em números redondos. Como o 
eleitorado não está distribuído pelos bairros ou 
subdistritos do município, o Juiz Eleitoral não teve 
elementos para indicar o número de eleitores que 
cada uma das Zonas passaria a ter, indicando 
apenas a população. A Comissão incumbida pelo 
Tribunal Regional Eleitoral do estudo e apresenta­
ção de sugestões para a descentralização dos ser­
viços eleitorais, com base na população calculou 
que a cada uma das zonas eleitorais corresponderá, 
aproximadamente, e em números redondos, 24.000, 
19.000 e 18.000. 

É o relatório. 

VOTO 

Senhor Presidente, meu voto é pela aprovação 
da criação das zonas. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Processo n? 4.705 — SP — Relator: Ministro 
Hélio Proença Doyle — Interessado: TRE. 

Decisão: Aprovaram a criação das zonas. De­
cisão unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Barros Monteiro. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Rodrigues 
Alckmin, Antônio Neder, Henoch Reis, Moacir Ca­
tunda, Hélio Proença Doyle, C . E . de Barros Bar­
reto e o Professor Moreira Alves, Procurador-Gere': 
Eleitoral. 

(Sessão de 20-6-73). 

RESOLUÇÃO N.o 9.462 
Processo n.° 4.707 — Classe X — São Paulo 

Aprova a criação da 269» Zona Eleitoral 
do Estado de São Paulo, resultante do des­
membramento da 166» Zona, Município de 
São Caetano do Sul. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior 

Eleitoral, por unanimidade de votos, aprovar a cria­
ção de 269» Zona Eleitoral do Estado de São Paulo, 
na conformidade das notas taquigráficas em apenso, 
que ficam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 20 de junho de 1973. — Barros 

Monteiro, Presidente. — Hélio Proença Doyle, Re­
lator. — J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 16-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Relator) 
— Senhor Presidente, trata-se de ofício do Desem­
bargador-Presidente do Tribunal Regional Eleito­
ral do Estado de São Paulo submetendo à apre­
ciação do Colendo Tribunal Superior Eleitoral a 
proposta de criação da 269» Zona Eleitoral, resul­
tante do desmembramento da 166» Zona, Município 
de São Caetano. 

A atual 166» Zona tem, em números redondos, 
87.000 eleitores. Com o desdobramento, cada uma 
das duas zonas que passariam a existir no muni­
cípio teria aproximadamente a metade do eleito­
rado, pois a sugestão do Juiz Eleitoral foi no sen-
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tido de que o município fosse dividido em duas 
partes, aproveitando uma linha formada por ruas 
que atravessam longitudinalmente a comuna e que 
o dividem, praticamente, pela metade. 

Ê o relatório. 
VOTO 

Senhor Presidente, voto pela aprovação da cria­
ção das zonas. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Processo n? 4.707 — SP — iRelator: Ministro 
Hélio Proença Doyle — Interessado: TRE. 

Decisão: Aprovaram a criação da zona. De­
cisão unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Barros Monteiro. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Rodrigues 
Alckmin, Antônio Neder, Henoch Reis, Moacir Ca­
tunda, Hélio Proença Doyle, C. E . de Barros Bar­
reto e o Professor Moreira Alves, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Sessão de 20-6-73). 

RESOLUÇÃO N.° 9.463 
Processo n.° 4.708 — Classe X — São Paulo 

Aprova a criação da 270» Zona Eleitoral 
do Estado de São Paulo, resultante do des­
membramento da 93» Zona, Município de Pi­
racicaba. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, aprovar a criação 
da 270» Zona Eleitoral do Estado de São Paulo, 
na conformidade das notas taquigráficas em apenso, 
que ficam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 20 de junho de 1973. — Barros 

Monteiro, Presidente. — Hélio Proença Doyle, Re­
lator. — J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 16-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Re­
lator) — Senhor Presidente, trata-se ofício do De-
6embargador-Presidente do Tribunal Regional Elei­
toral do Estado de São Paulo submetendo à apre­
ciação do Colendo Tribunal Superior Eleitoral a 
proposta de criação da 270» Zona, resultante do des­
membramento da 93» Zona, Município de Piracicaba. 

A atual 93» Zona tem 64.631 eleitores e com o 
desdobramento, as duas zonas passariam a contar 
29.862 e 34.769 eleitores. 

É o relatório. 

VOTO 

Senhor Presidente, meu voto é pela aprovação 
da criação da zona. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Processo n? 4.708 — SP — Relator: Ministro 
Hélio Proença Doyle — Interessado: TRE. 

Decisão: Aprovaram a criação da zona. Decisão 
unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Barros Monteiro. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Rodrigues 
Alckmin, Antônio Neder, Henoch Reis, Moacir Ca­
tunda, Hélio Proença Doyle, C. E . de Barros Bar­
reto e o Professor Moreira Alves, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N.° 9.464 
Processo n.° 4.709 — Classe X — São Paulo 

Criação da 271» Zona Eleitoral do Estado 
de São Paulo, resultante do desdobramento 
da 137» Zona, Sorocaba. — O Tribunal de­
cidiu converter s julgamento em diligência, 
para que, preliminarmente, seja resolvido o 
problema da instalação dos cartórios eleito­
rais e, ainda fique esclarecido se poderá ser 
feito o desdobramento independentemente da 
substituição dos atuais títulos. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, converter o jul­
gamento em diligência para que, preliminarmente, 
seja resolvido o problema da instalação dos cartó­
rios eleitorais e, ainda, fique esclarecido se poderá 
ser feito o desdobramento independentemente da 
substituição dos atuais títulos, na conformidade das 
notas taquigráficas em apenso, que ficam fazendo 
parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 20 de junho de 1973. — Barros 

Monteiro, Presidente. — Hélio Proença Doyle, Re­
lator. — J. C. Moreira Alves, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 29-8-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Re­
lator) — Senhor Presidente, trata-se de pedido de 
aprovação da criação da 271» Zona Eleitoral do 
Estado de São Paulo, resultante do desmembramen­
to da atual 137» Zona, Sorocaba. 

A 137? Zona possui atualmente 78.517 eleitores. 
O Juiz Eleitoral dali, que sugeriu o desdobramento, 
informa que não tem onde instalar os cartórios das 
duas zonas; que o assunto seria resolvido se per­
manecerem instalados no prédio antigo do Foro, 
pertencente à Secretaria da Justiça, ou se a Pre­
feitura cedesse local e mais que somente com a 
substituição dos títulos 6erá possível a exata loca­
lização dos eleitores. 

Diante disso e esclarecendo que, no caso de 
aprovação, cada zona teria cerca de 40.000 eleito­
res, em números redondos, o Juiz Eleitoral informa, 
à fls. 3 que "com o estabelecimento das divisas 
propostas procurou-se respeitar, em primeiro lugar, 
a densidade demográfica de cada Zona, de modo 
a se obedecer o princípio da igualdade". 

oe o relatório. 

VOTO 

Senhor Presidente, meu voto é no sentido de 
que o julgamento seja convertido em diligência 
para que, preliminarmente, seja resolvido o proble­
ma da instalação dos cartórios eleitorais e, ainda, 
fique esclarecido, diante da informação prestada 
pelo Juiz Eleitora], se poderá ser feito o desdo­
bramento independentemente da substituição dos 
atuais títulos. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Processo n? 4.709 — SP — Relator: Ministro 
Hélio Proença Doyle — Interessado: TRE. 

Decisão: Converterem o julgamento em diligên­
cia nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. 
Decisão unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Barros Monteiro. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Rodrigues 
Alckmin, Antônio Neder, Henoch Reis, Moacir Ca­
tunda, Hélio Proença Doyle, C. E . de Barros Bar­
reto e o Professor Moreira Alves, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Sessão de 20-6-73). (Sessão de 20-6-73). 
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SUPREMO T R I B U N A L F E D E R A L 
JURISPRUDECIA 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.° 64.688 
— DISTRITO FEDERAL (*) 

(Primeira Turma) 

Recorrentes: 1?) Carmen Coutinho de Melo 
e outros (TRE de PE); 2?) Acyr Alves da Silva e 
outros (TRE do RJ ) ; 3?) Fernando 'Miranda e outros 
(TRE do RS) ; 49) Jayme Daniel Peixoto de Ma­
galhães e outros (TRE da BA) ; 5?) Luiz Alfredo 
da Silva e outros (TRE do DF) ; 6?) Funcionários 
da Secretaria do TRE do Amazonas — Recorrido: 
Tribunal Superior Eleitoral. 

EMENTA — Funcionários — Reformulação 
de símbolos de vencimentos do pessoal dos 
Tribunais Regionais Eleitorais. — Inconsti-
tucionalidade do art. 4? da Lei 5.123-66 
em face do Ato Institucional n? 2/1965. JVôo 
se conhece de recurso extraordinário a que 
faltam os pressupostos constitucionais, nem 
dos recursos de mandado de segurança depois 
do Ato Institucional n<> 6/1969. 

(*) Vide o processo seguinte. Embargos. 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos de Recurso Extra­

ordinário n? 64.688, do Distrito Federal, em que são 
recorrentes: 1») Carmen Coutinho de Melo e outros 
(TRE de PE); 29) Acyr Alves da Silva e . outros 
(TRE do R J ) ; 3?) Fernando Miranda e outros (TRE 
do RS) ; 4?) Jayme Daniel Peixoto de Magalhães 
e outros (TRE da B A ) ; 5?) Luiz Alfredo da Silva 
e outros (TRE do DF) ; e 6?) Funcionários do Tri­
bunal Regional Eleitoral do Amazonas e recorrido 
o Tribunal Superior Eleitoral, decide o Supremo 
Trbiunal Federal, por sua Primeira Turma, unâ­
nime, não conhecer dos recursos, de acordo com as 
notas juntas. 

Distrito Federal, 14 de outubro de 1969. — Luiz 
Gallolti, Presidente. — Aliomar Baleeiro, Relator. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Aliomar Baleeiro — 1. O 
Dr. Procurador Regional Eleitoral recorreu para o 
Eg. Tribunal Superior Eleitoral da respeitável Re­
solução n? 224, proferida no Processo n? 52-66 do 
Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, que 
na conformidade do art. 4? da Lei n 9 5.123-66, con­
cedeu reformulação de vencimentos dos funcioná­
rios de 6ua Secretaria e outros da Justiça Eleitoral. 
Outros órgãos daquela Justiça imitaram, com va­
riantes, o ato do colendo Tribunal Regional Eleito­
ral do Distrito Federal. 

2. Recorrem extraordinariamente (fls. 104, 121 
e 181, respectivamente) os funcionários da Secre­
taria dos Tribunais Regionais de Pernambuco, Rio 
de Janeiro, Distrito Federal e Amazonas, contra o 
v. Acórdão unânime de f l . 76, relatado pelo M i ­
nistro Décio Miranda, que, declarando a inconsti-
tucionalidade do art. 4? da Lei n* 5.123, anulou as 
alterações de símbolos de vencimentos e gratifica­
ções, efetuadas pelos referidos Tribunais. Alegam 
incompetência do Tribunal Superior Eleitoral para 
rever as decisões administrativas dos Tribunais Re­
gionais. Os funcionários dos Tribunal Regional Elei­
toral da Bahia e Distrito Federal interpuseram re­
curso ordinário de mandado de segurança à fls. 136 
e 167. Os do Rio Grande do Sul, à f l . 136, não es­
pecificaram o recurso, invocando o art. 281 do Có­
digo Eleitoral (Lei n? 4.737, de 15-7-1965) . 

3. O nobre Presidente do Tribunal Superior 
Eleitoral admitiu o recurso nos seguintes termos: 

"A competência do Tribunal Superior Elei­
toral para rever decisões administrativas dos 

Tribunais Regionais, antes da vigência do 
atual Código Eleitoral (Lei n? 4.737, de 15 de 
julho de 1965, alterada pela Lei n? 4.961, de 
4-5-66), deu margem a dúvidas mesmo nestfl 
Tribunal. 

Embora a maioria das decisões admitisse 
essa competência, em determinado julgamen­
to, por maioria de votos, o Tribunal Superior 
Eleitoral dela declinou. 

O assunto chegou ao conhecimento do Co­
lendo Supremo Tribunal Federal, que por vo­
tação unânime, decidiu: 

"Justiça Eleitoral — Questões ad­
ministrativas — Competência do Tribu­
nal Superior Eleitoral para conhecê-las 
quando resolvidas pelos Tribunais Re­
gionais — Recurso conhecido e provido" 
(Mandado de Segurança n? 5.184 — DF, 
in "Boletim Eleitoral" n 9 110, pág. 68). 

Na vigência do atual Código Eleitoral, 
essa competência passou a ser expressa, nós 
termos do art. 22, II, in verbis: 

"Art. 22. Compete ao Tribunal Su­
perior: 

4. . . 
TI — julgar os recursos interpostos 

das decisões dos Tribunais Regionais 
nos termos do art. 276, inclusive os que 
versarem matéria administrativa". 

Admito o recurso. Subam os autos ao Co­
lendo Supremo Tribunal Federal". 

4. Nesta instância, a douta Procuradoria-Geral 
da República (fls. 224-6) opina pelo não conheci­
mento dos recursos, e se conhecidos, pelo seu não 
provimento, nos seguintes termos: 

"O Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, à 
unanimidade, decidiu que o art. 4' da Lei nú­
mero 5.123-66 é inconstitucional na parte cuja 
execução importar em alterações de símbolo 
de vencimentos, de classificação e de estrutu­
ração de cargos e funções. 

2. Declara o acórdão recorrido, de folhas 
76-98: 

"Assim, a incomstitucionalidade que 
reconheço é parcial, subsistindo o arti­
go 4? até o ponto em que não implica 
em alteração dos símbolos de vencimen­
tos ou dos quadros das Secretarias dos 
Tribunais Regionais. Vale como preceito 
de extensão automática dos aumentos 
percentuais que forem outorgados ao Tri­
bunal Superior Eleitoral. Até esse ponto, 
admite-se coubesse a inciativa a qual­
quer dos Tribunais Regionais, porque a 
extensão de aumentos genéricos de ven­
cimentos, do Superior para os quadros 
dos Tribunais Regionais, não tem reper­
cussão na autonomia organizativa de 
qualquer deles ou do próprio Tribunal 
Superior" (fls. 90). 

3. A decisão recorrida foi estendida a 
todos os Tribunais Regionais que porventura 
houvessem autorizado modificações em seus 
quadros, com base no art. 4? da Lei n? 5.123, 
de 1966. 

4. Daí o recurso extraordinário, sendo 
recorrentes funcionários dos Tribunais Regio­
nais de Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio 
Grande do Sul, Bahia, Distrito Federal e 
Amazonas. 

5. Quanto às questões preliminares levan­
tadas pelos recorrentes, a respeito da compe­
tência do Egrégio Tribunal a quo para a de­
cisão em foco, temos que o ilustrado despacho 
ádmissivo do recurso,. proferido pelo Eminente 
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Ministro Gonçalves de Oliveira, as fls. 203, 
responde às mesmas. 

6. No mérito, a decisão recorrida é in-
censurável. 

7. Alegam os recorrentes que o disposi­
tivo, declarando inconstitucional, em parte, 
não possui vicio de origem e que é auto-apli-
cável. 

8. Examinando o artigo em questão sob 
o ângulo de que não é auto-aplicável pelos Tri­
bunais Regionais, declara o acórdão recorrido 
que o mesmo estabeleceu: 

"na concisão de suas palavras, ape­
nas princípios diretores para reestrutu­
rações de quadros que os Tribunais Re­
gionais teriam de propor ao Poder Le­
gislativo, por intermédio do Tribunal Su­
perior Eleitoral", de acordo com o ar­
tigo 30, II, do vigente Código Eleitoral, 
ou, até mesmo, na vigência da Consti­
tuição de 1967, reservada essa iniciativa 
ao Tribunal Superior Eleitoral, art. 110, 
n? H " . 

9. Em suma, o art. 4? da Lei h? 5.123-66 
é inconstitucional na parte em que permitiu 
ou propiciou interpretação por parte dos Tri­
bunais Regionais no sentido de serem feitas 
reestruturações nos quadros funcionais dos 
mesmos, reestruturações essas que não cons­
tam do artigo em si. 

10. Interpretando e aplicando o art. 4? 

como o fizeram diversos Tribunais Regionais, 
conforme demonstra a decisão recorrida, labo­
raram os mesmos em uma inequívoca função 
constitucionalmente própria do Poder Legis­
lativo. 

11. Reestruturando símbolos de cargos de 
carreira ou isolados, de cargos em comissão ou 
de função gratificada, certamente que não se 
limitaram a aplicar a lei, mas, sim, ultrapas-
sando-a, invadiram a esfera do Poder Legis­
lativo. 

12. Reestruturando os quadros, em con­
seqüência aumentaram os vencimentos dos 
seus servidores, o que, por si só, já acarreta­
ria a anulação dos atos em questão, vÍ6to que 
a lei não dispôs nesse sentido. 

13. Aliás, parece-nos que aproveita aos 
autos, pelo menos como subsídio ao entendi­
mento ora esposado, o acórdão prolatado pelo 
Egrégio Supremo Tribunal na Representação 
n? 700-SP, RTJ 41-571, na parte em que de­
clara: 

"Essa modaüdade de aumento de 
vencimentos, pela alteração do símbolo, 
não é tecnicamente um simples aumento 
de vencimentos: é uma reestruturação do 
serviço. Mero aumento de vencimentos 
seria, se dissesse a lei: "o símbolo tal, 
mantido para tal ou qual categoria, passa 
a valer X " . Mas, quando a lei dispõe 
que tal categoria passa do símbolo de 
vencimentos 76 para o símbolo 82, o que 
ela faz é uma reestruturação, e não um 
simples aumento de vencimentos". 

14. Finalmente, parece-nos que incabível 
é ó recurso extraordinário em face do art. 132 
da Constituição, que diz: 

"São irrecorríveis as decisões do Tri­
bunal Superior Eleitoral, salvo as que 
contrariem esta Constituição, as dene-
gatórias de habeas corpus e mandado de 
segurança, das quais caberá recurso para 
o Supremo Tribunal Federal". 

15. O presente recurso foi interposto de 
uma decisão aaministr ativa, normativa, do 
Egrégio Tribunal a quo, que, à evidência, não 
contraria a Constituição". 

5. Já estava em pauta o feito, quando, em 22 
de abril de 1969, Jaime D. P. Magalhães e outros, 
funcionários do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, 
que interpuseram recurso de mandado de seguran­
ça, requereram a providência do art. 11 da Emenda 
Regimental publicada no D.J. de 11-2-69. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Aliomar Baleeiro (Relator) 
— O voto, unanimemente acolhido, do Eminente 
Ministro Décio Miranda é exaustivo na demonstra­
ção da inconstitucionalidade do art. 4? da Lei 
n? 5.123, à luz do art. 4? do Ato Institucional n? 2, 
de 27-10-65. Não houve iniciativa do Presidente da 
República. 

Não vejo notação de denegação de vigência da 
Constituição ou de leis federais, mas interpretação 
razoável, que fez prevalecer norma de hierarquia 
constitucional sobre dispositivos ordinários. Por 
outro lado, não está demonstrado o dissídio na forma 
exigida pela Súmula n? 291. 

Não conheço dos recursos extraordinários. 
Não conheço também dos recursos ordinários de 

mandado de segurança: como tais, são já inadmis­
síveis. Como recurso extraordinário, faltam-lhe os 
pressupostos deste. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso Extraordinário n? 64.688 — DF — Re­
lator: Ministro Aliomar Baleeiro — Recorrentes: 
1?) Carmen Coutinho de Melo e outros (Advoga­
do: Euclides Dias Martins); 29) Acyr Alves da Silva 
e outros (Adv. Jorge Fernando Loretti); 3?) Fer­
nando Miranda e outros (Adv. Angelito Asmuz 
Aiquel); 4?) Jayme Daniel Peixoto de Magalhães e 
outros (Adv. Alcino Guedes da Silva); 5?) Luiz A l ­
fredo da Silva e outros (Adv. Pedro Fàrah); 6?) 
Funcionários da Secretaria do Tribunal Regional 
Eleitoral do Amazonas (Adv. Oyamá César Ituassu) 
— Recorrido: Tribunal Superior Eleitoral. 

Decisão: Não conhecidos os recursos, unanime­
mente. — 1» T., em 14-10-69. 

Presidência do Sr. Ministro Luiz Gallotti. Pre­
sentes à sessão os Srs. Ministros Amaral Santos, 
Djaci Falcão, Aliomar Baleeiro e o Dr. Oscar Corrêa 
Pina, Procurador-Geral da República, Substituto. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Barros 
Monteiro. — Alberto Veronese Aguiar, Secretário. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO (EMBARGOS) 
N.° 64.688 — DISTRITO FEDERAL (*) 

(Tribunal Pleno) 

Embargantes: l?s) Luiz Alfredo da Silva e ou­
tros, Jaime Daniel Peixoto Magalhães e outros; 2?s) 
Hélvia Teixeira Bittencourt e outros — Embargado: 
Tribunal Superior Eleitoral. 

EMENTA: 1) Embargos. Carência de com­
provação da divergência qualificada; 2) Recur-
co ordinário contra decisão administrativa do 
TSE. .Descabimento mesmo antes da edição do 
A.I. n? 6; 2) Súmula 5. Sua impertinência 

• ao caso de inconstitucionalidade por vicio de 
iniciativa legislativa subtraída ao TSE; 4) Não 
conhecimento dos embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acor­
dam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em 
conformidade com as notas taquigráficas e ata de 
julgamentos, em sua sessão plenária, não conhecer 
dos embargos, unanimemente. 

Brasília, 10 de maio de 1973. — Eloy da Rocha, 
Presidente. — Raphael de Barros Monteiro, Relator. 

(*) O acórdão referente aos Embargos está 
publicado em seguida. 
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RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Raphatel de Barros Mon­
teiro — Senhor Presidente: 

Assim expôs os fatos da causa, perante a Egrégia 
Primeira Turma, o eminente Ministro Aliomar Ba­
leeiro: 

"O Dr. Procurador Regional Eleitoral re­
correu para o Eg. Tribunal Superior Eleitoral 
da respeitável Resolução n ? 224, proferida no 
Processo n? 52-66 do Tribunal Regional Elei­
toral do Distrito Federal, que, na conformidade 
do art. 4? da Lei n? 5.123-66, concedeu refor­
mulação de vencimentos dos funcionários de 
sua Secretaria e outros da Justiça Eleitoral. 
Outros órgãos daquela Justiça imitaram, com 
variantes, o ato do colendo Tribunal Regional 
Eleitoral do Distrito Federal. 

2. Recorrem extraordinariamente (folhas 
104, 121 e 181, respectivamente) os funcioná­
rios da Secretaria dos Tribunais Regionais de 
Pernambuco, Rio de Janeiro, Distrito Federal 
e Amazonas, contra o v. acórdão unânime de 
fls. 76, relatado pelo Ministro Décio Miranda, 
que, declarando a inconstitucionalidade do ar­
tigo 4? da Lei n? 5.123, anulou as alterações 
de símbolos de vencimentos e gratificações, 
efetuadas pelos referidos Tribunais. Alegam 
incompetência do Tribunal Superior Eleitoral 
para rever as decisões administrativas dos Tr i ­
bunais Regionais. Os funcionários do Tribunal 
Regional Eleitoral da Bahia e Distrito Federal 
interpuseram recurso ordinário de mandado de 
segurança a fls. 136 e 167. Os do Rio Grande 
do Sul, a fls. 136, não especificam o recurso, 
invocando o art. 281 do Código Eleitoral (Lei 
n? 4.737, de 15-7-1965). 

3. O nobre Presidente do Tribunal Su­
perior Eleitoral admitiu o recurso nos seguin­
tes termos: 

"A competência do Tribunal Superior Elei­
toral para rever decisões administrativas dos 
Tribunais Regionais, antes da vigência do atual 
Código Eleitoral (Lei n» 4.737, de 15-7-65, alte­
rada pela Lei n? 4.961, de 4-5-66), deu margem 
a dúvidas mesmo neste Tribunal. 

Embora a maioria das decisões admitisse 
essa competência, em determinado julgamen­
to, por maioria de votos, o Tribunal Superior 
Eleitoral dela declinou. 

O assunto chegou ao conhecimento do Co­
lendo Supremo Tribunal Federal, que, por vo­
tação unânime, decidiu: 

"Justiça Eleitoral — Questões administra­
tivas — Competência do Tribunal Superior 
Eleitoral para conhecê-las quando resolvidas 
pelos Tribunais Regionais — Recurso conhecido 
e provido" (Mandado de Segurança n e 5.184* 
— D . F . , in "Boletim Eleitoral" n? 110, pá­
gina 68). 

Na vigência do atual Código Eleitoral, essa 
competência passou a ser expressa, nos termos 
do art. 22, II, in verbis: 

"Art. 22. Compete ao Tribunal Superior: 

H — julgar os recursos interpostos das 
decisões dos Tribunais Regionais nos termos 
do art. 276, inclusive os que versarem matéria 
administrativa''. 

Admito o recurso. Subam os autos ao Co­
lendo Supremo Tribunal Federal". 

4. Nesta instância, a douta Procuradoria-
Geral da República (fls. 224-6) opina pelo 
não conhecimento dos recursos, e se conheci­
dos, pelo seu não provimento, nos seguintes 
termos: 

"O Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, à 
unanimidade, decidiu que o art. 4? da Lei 
tí> 5.123-66 é inconstitucional na parte cuja 
execução importar em alterações de símbolo 

de vencimentos, de classificação e de estrutu­
ração de cargos e funções. 

2. Declara o acórdão recorrido, de folhas 
76-98: 

"Assim, a inconstitucionalidade que reco­
nheço é parcial, subsistindo o art. 4? até o 
ponto em que não implica em alteração dos 
símbolos de vencimentos ou dos quadros das 
Secretarias dos Tribunais Regionais. Vale 
como preceito de extensão automática dos au­
mentos percentuais que forem outorgados ao 
Tribunal Superior Eleitoral. Até esse ponto, 
admite-se coubesse a iniciativa a qualquer dos 
Tribunais Regionais, porque a extensão de au­
mentos genéricos de vencimentos, do Superior 
para os quadros dos Tribunais Regionais, não 
tem repercussão na autonomia organizativa 
de qualquer deles ou do próprio Tribunal Su­
perior" (fls. 90). 

3. A decisão recorrida foi estendida a 
todos os Tribunais Regionais que porventura 
houvessem autorizado modificações em seus 
quadros, com base no aTt. 4? da Lei n? 5.123, 
de 1966. 

4. Daí o recurso extraordinário, sendo re­
correntes funcionários dos Tribunais Regionais 
de Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande 
do Sul, Bahia, Distrito Federal e Amazonas. 

5. Quanto às questões preliminares levan­
tadas pelos recorrentes, a respeito da compe­
tência do Egrégio Tribunal a quo para a de­
cisão em foco, temos que o ilustrado despacho 
admissivo do recurso, proferido pelo eminente 
Ministro Gonçalves de Oliveira, às fls. 203, 
responde às mesmas. 

6. No mérito, a decisão recorrida é in-
censurável. 

7. Alegam os recorrentes que o dispositivo, 
declarando Inconstitucional em parte, não 
possui vício de origem e que é auto-aplicável. 

8. Examinando o artigo em questão sob o 
ângulo de que não é auto-aplicável pelos Tri­
bunais Regionais, declara o acórdão recorrido 
que o mesmo estabeleceu: 

"na concisão de suas palavras, apenas prin­
cípios diretores para reestruturação de qua­
dros que os Tribunais Regionais teriam de 
propor ao Poder Legislativo, por intermédio do 
Tribunal Superior Eleitoral", de acordo com o 
art. 30, II, do vigente Código Eleitoral, ou, 
até mesmo, na vigência da Constituição de 
1967, reservada essa iniciativa ao Tribunal Su­
perior Eleitoral, art. 110, n 9 II. 

9. Em suma, o art. 4? da Lei n? 5.123-66 
é inconstitucional na parte em que permitiu 
ou propiciou interpretação por parte dos Tri­
bunais Regionais no sentido de serem feitas 
reestruturações nos quadros funcionais dos mes­
mos, reestruturações essas que não constam do 
artigo em si . 

10. Interpretando e aplicando o art. 4? 
como o fizeram diversos Tribunais Regionais, 
conforme demonstra a decisão recorrida, labo­
raram os mesmos em uma inequívoca função 
constitucionalmente própria do Poder Legis­
lativo. 

11. Reestruturando símbolos de cargos de 
carreira ou isolados, de cargos em comissão ou 
de função gratificada, certamente que não se 
limitaram a aplicar a lei, mas, sim, ultrapas-
sando-a, invadiram a esfera do Poder Legis­
lativo. 

12. Reestruturando os quadros, em conse­
qüência aumentaram os vencimentos dos seus 
servidores, o que, por si só, já acarretaria a 
anulação dos atos em questão, visto que a lei 
não dispôs nesse sentido. 
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13. Aliás, parece-nos que aproveita aos 
autos, pelo menos como subsídio ao entendi­
mento ora esposado, o acórdão prolatado pelo 
Eg. Supremo Tribunal na Representação nv 700 
— S.P., RTJ 41-571, na parte em que declara: 

"Essa modalidade de aumento de venci­
mentos, pela alteração do símbolo, não é tec­
nicamente um simples aumento de vencimen­
tos: é uma reestruturação do serviço. Mero 
aumento de vencimentos seria, se dissesse a 
lei: "o símbolo tal, mantido para tal ou qual 
categoria, passa a valer X " . Mas, quando a 
lei dispõe que tal categoria passa do símbolo 
de vencimentos 76 para o símbolo 82, o que 
ela faz é uma reestruturação, e não um sim­
ples aumento de vencimentos". 

14. Finalmente, parece-nos que incabível 
é o recurso extraordinário em face do artigo 
132 da Constituição, que diz: 

"São irrecorríveis as decisões do Tribunal 
Superior Eleitoral, salvo as que contrariem 
esta Constituição, os denegatórias de habeas 
corpus e mandado de segurança, dos quais ca­
berá recurso para o Supremo Tribunal Fe­
deral". 

15. O presente recurso foi interposto de 
uma decisão administrativa, normativa, do 
Egrégio Tribunal a quo, que, à evidência, não 
contraria a Constituição". 

5. Já estava em pauta o feito, quando, 
em 22-4-69, Jaime D. P. Magalhães e outros, 
funcionários do Tribunal Regional Eleitoral da 
Bahia, que interpuseram recurso de mandado 
de segurança, requereram a providência do ar­
tigo 11 da Emenda Regimental publicada no 
D.J. de 11-2-69". 

E, este o voto de S. Ex», às fls. 238: 
"O voto, unanimemente acolhido, do emi­

nente Ministro Décio Miranda é exaustivo na 
demonstração da inconstitucionalidade do ar­
tigo 4» da Lei n<> 5.123, à luz do art. 4? do 
Ato Institucional n<? 2, de 27-10-65. Não houve 
iniciativa do Presidente da República. 

Não vejo notação de denegação de vigên­
cia da Constituição ou de leis federais, mas 
interpretação razoável, que fez prevalecer 
norma de hierarquia constitucional sobre dis­
positivos ordinários. Por outro lado, não está 
demonstrado o dissídio na forma exigida pela 
Súmula n» 291. 

Não conheço dos recursos extraordinários. 
Não conheço também dos recursos ordi­

nários de mandado de segurança: como tais, 
são já inadmissíveis. Como recurso extraordi­
nário, faltam-lhe os pressupostos deste". 

Daí a ementa que encima o respectivo acórdão, 
a fls. 240: 

"Funcionários. Reformulação de símbolos 
de vencimentos do pessoal dos Tribunais Re­
gionais Eleitorais. Inconstitucionalidade do ar­
tigo 4? da Lei n? 5.123-66 em face do Ato Ins­
titucional n? 2-1965. Não se conhece de re­
curso extraordinário a que faltam os pres­
supostos constitucionais, nem dos recursos de 
mandado de segurança depois do Ato Insti­
tucional nv 6-1969". 

A esse julgado, opuseram embargos dois grupos 
de recorridos: 

A fls. 242, Luiz Alfredo da Silva e outros, 
Jayme Daniel Peixoto Magalhães e outros susten­
tam, em resumo, que até à data em que foi pro­
latado o v. acórdão, não havia o Supremo Tri ­
bunal Federal deixado de conhecer de recurso or­
dinário, interposto quando permitido, sem oferecer 
ao recorrente a oportunidade de transformá-lo em 
recurso extraordinário. Julgando, pois, como julgou, 
contrariou aquele v. acórdão inúmeras decisões dos 
Srs. Ministros a respeito, em obediência à E.R. de 
10-2-1969, verbis: 

"Art. 11. Os recursos ordinários de man­
dado de segurança interpostos anteriormente 
ao Ato Insttducional n? 6, de 1? de fevereiro de 

1969, serão devolvidos, mediante despacho do 
Relator ou do Ministro-Presidente, ao Tribu­
nal de origem, para que o recorrente possa 
requerer, no prazo de 5 dias, contado da inti-
mação, a sua conversão em recurso extraor­
dinário, deduzindo os pressupostos desse re­
curso". 

Helvla Teixeira Bittencourt e outros, de sua 
parte, argúem em substância, divergência com 
a Súmula n? 5, por haver o Exmo. Sr. Presidente 
da República sancionado a lei de que se trata. 

Recebidos para discussão os embargos, oficiou, 
a fls. 255-259, a douta Procuradoria-Geral da Re­
pública, em parecer do Dr. José Fernandes Dantas, 
aprovado pelo Dr. Oscar Corrêa Pina, ilustre Pro­
curador, substituto, nos seguintes termos: 

"Contra o v. acórdão de fls. 229 foram in­
terpostos os embaTgos de fls. 242 e 245, res­
pectivamente pelos servidores do Tribunal Re­
gional Eleitoral do Distrito Federal, partes nos 
recursos ordinários de fls. 148 e 167, e do TRE 
do Amazonas, partes no recurso extraordinário 
de fls. 181. 

Os primeiros embargantes rebelam-se con­
tra a negação de conhecimento a seus recur­
sos ordinários, a título de divergência do acór­
dão para com "inúmeras decisões quer dos 
Senhores Ministros-Relatores, quer de Turmas 
"em face da Emenda Regimental de' 10-2-69, 
cujo art. 11 determina a devolução dos re­
cursos ordinários em mandado de segurança, 
para a sua conversão em recurso extraordiná­
rio, deduzidos os pressupostos desse recurso. 

Ainda que esses primeiros houvessem fun­
dado os seus embargos em comprovação das 
inúmeras decisões de Turma a que aludem, de­
certo que, ao que se infere de 6ua referência 
ao art. 11 da prefalada Emenda Regimental, 
tais decisões não teriam semelhança para com 
a hipótese dos autos. Não se cuidou de re­
curso ordinário em mandado de segurança, 
mas de recurso ordinário contra decisão admi­
nistrativa do Tribunal Superior Eleitoral, o 
qual, mesmo antes do Ato Institucional n? 6, 
de 1-2-69, não era de ser admitido, porquanto 
a recorribilidade de decisões dessa natureza 
tinha limite nos pressupostos do recurso extra­
ordinário, a teor dos arts. 132, combinado com 
o art. 114, inciso III, letra a, da Constitui­
ção de 1967. Desamparados, assim, de qual­
quer suporte, o não conhecimento dos em­
bargos dispensa maior sustentação. 

4. Já os segundos embargantes, a pretexto 
de divergência qualificada, invocam a Súmula 
n 9 5, sobre ter-se como suprida pela sanção 
a falta de inciativa do Executivo para o pro­
jeto de lei, que no caso cuidou das alterações 
de símbolos de vencimentos e gratificações 
dos Tribunais Eleitorais. 

5. Ocorre, porém, que na hipótese dos 
autos não interfere a invocada jurisprudência 
sumulada. Na verdade, verifica-se do v. acór­
dão embargado que o eminente Relator, M i ­
nistro Aliomar Baleeiro, tomou por fundamen­
to a incensurabilidade da decisão então recor­
rida o voto que lhe serviria de arrimo, da 
lavra do Ministro Décio Miranda, qualifican-
do-o de exaustivo na demonstração da incons­
titucionalidade do art. 4? da Lei n? 5.123 em 
questão. Assim se expressando, é óbvio que 
decorreu de mero lapso o acréscimo a essa 
afirmativa, consistente da expressão "Não 
houve iniciativa do Presidente da República". 

6. Segundo a exaustão do assunto, cum­
prida pela decisão do Eg. Tribunal Superior 
Eleitoral, não resta dúvida de que a decla­
ração de inconstitucionalidade do art. 4? da 
Lei n? 5.123 embasou-se na evidência do vício 
de iniciativa legislativa. Não porque essa ini­
ciativa tenha sido subtraída ao Presidente da 
República, mas sim ao Tribunal Superior Elei­
toral. É o que está explicitado no voto básico 
tomado por fundamento da decisão então exa­
minada e do v. acórdão ora embargado: 
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"Parece-me, data venia, que a inconstitu­
cionalidade reside no próprio dispositivo que 
a resolução administrativa mandou aplicar. 

Acarreta o art. 4?, como se viu da exe­
cução que lhe deram vários Tribunais Regio­
nais, uma alteração profunda e generalizada 
dos quadros de servidores de todos os Tribu­
nais Regionais. Dizemos de todos porque, ae 
está certa a doutrina dos que a aplicaram, 
teriam, os que ainda não lhe deram execução, 
de adotá-la também, ao considerar as recla­
mações que estão surgindo, de funcionários in­
teressados. Ora, de disposição que atinge a 
todos os Tribunais Regionais e ao próprio Tri­
bunal Superior Eleitoral, a iniciativa da pro­
posição só poderia caber ao Tribunal Superior 
Eleitoral, e não a alguns Tribunais Regionais, 
como sucedeu" (fls. 85-86). 

E mais ainda: 
"Ora, cada Tribunal Regional teria o po­

der de propor critérios de remuneração e en­
quadramento, em função da respectiva orga­
nização, aos seus próprios servidores, não aos 
servidores dos demais Tribunais Regionais. 

No entanto, o que fez cada um dos cinco 
Tribunais Regionais, que propuseram o texto 
foi estabelecer critério de equiparação entre 
funções que até então a legislação conside­
rava desiguais, atenta a diversidade dos qua­
dros, esta, por sua vez, fundada na desigual­
dade de tarefas dos vários Tribunais Eleito­
rais, em conseqüência do maior ou menor elei­
torado do Estado e das atribuições peculia­
res do Tribunal Superior. 

Quer dizer, em última análise, que cada 
um desses cinco Tribunais Regionais usou do 
poder de inciativa que era adstrito à proposta 
de sua própria organização, para, com ele, in­
terferir na organização dos serviços de outros 
Tribunais Regionais". 

7. Logo, nenhuma petrinência tem ao caso 
a Súmula n? 5 trazida a cotejo. Aquele lapso 
do eminente relator, ao consignar como vicio 
da lei a falta de inciativa do Presidente da 
República, não retira do acórdão embargado o 
suporte que buscou nos fundamentos da própria 
decisão recorrida, aos quais fez menção ex­
pressa como exaustão da demonstração de in­
constitucionalidade do art. 49 da Lei n? 5.123, 
à luz do art. 49 do Ato Institucional w? 2, de 
27-10-65. 

8. E porque de mais não tratam os em­
bargos, conhecimento também não merecem." 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Raphael de Barros Monteiro 
(Relator) — Senhor Presidente: 

Ambos os embargos, com efeito, não merecem 
sequer 6er conhecidos. 

Quanto ao de fls. 242-243, porque não há que 
se cogitar de divergência entre o acórdão embargado 
e despachos dos Srs. Ministros ordenando a con­
versão do recurso ordinário em extraordinário, e, 
bem assim, com o art. 11 da E .R. de 10-2-69. 

Relativamente aos embargos de Hélvia Teixeira 
Bittencourt e outros, porquanto, como observa o pa­
recer de fls. 255-259, aplicação não tem ao caso dos 
autos a Súmula n? 5, desde que tomou o eminente 
relator, como fundamento de seu voto, aquele do 
Sr. Ministro Décio Miranda, no Eg. Tribunal Fe­
deral de Recursos, acerca ' da inconstitucionalidade 
do art. 4? da 'Lei n? 5.123, de 28-9-66, invocada pelos 
autores, ora embargantes, na inicial. 

Face às considerações expostas e mais pelo que 
vem aduzindo no parecer da ilustrada Procuradoria-
Geral da República, não conheço, em preliminar, de 
ambos os embargos. 

E X T R A T O DA ATA 

Embargos de Recurso Extraordinário n? 64.688 — 
DF — Relator: Ministro Barros Monteiro — l<?s Em­
bargantes: Luiz Alfredo da Silva e outros, Jayme 
Daniel Peixoto Magalhães e outros (Adv. Alcino 
Guedes da Silva); 2vs) Embargantes: Hélvia Tei­
xeira Bittencourt e outros (Adv. José Guilherme 
Villela) — Embargado: Tribunal Superior. Eleitoral 
(Dec. Embda. 1* T., 14-10-69). 

Decisão: Não conhecidos, unânime. Impedido o 
Ministro Xavier de Albuquerque. — Plenário, 10 de 
maio de 1973. 

Presidência do Sr. Ministro Eloy da Rocha. Pre­
sentes à sessão os Srs. Ministros Luiz Gallotti, Os­
waldo Trigueiro, Aliomar Baleeiro, Djaci Falcão, Bar­
ros Monteiro, Thompson Flores, Bilac Pinto, Antônio 
Neder, Xavier de Albuquerque e Rodrigues Alckmin. 
Procurador-Geral da República, o Dr. José Carlos 
Moreira Alves. — Dr. Álvaro Ferreira dos Santos, 
Vice-Diretor-Geral. 

LEGISLAÇÃO 
ATO COMPLEMENTAR 

ATO COMPLEMENTAR N.° 98 

0 Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe conferem os arts. 9?, do Ato Institucional 
n 9 5, de 13 de dezembro de 1968, e 3?, do Ato Insti­
tucional n? 14, de 5 de setembro de 1969, resolve 
baixar o seguinte Ato 'Complementar: 

Art. 1? O Ministério da Fazenda poderá intervir 
na administração da empresa que explore, a qual­
quer título, bens imóveis confiscados com fundamento 
no art. 8? do Ato Institucional n? 5, de 13 de de­
zembro de 1968. 

Art. 2? A representação ativa e passiva da em­
presa será exercida pelos interventores, na forma de­
finida em portaria do Ministro da Fazenda. 

Parágrafo único. Para a representação judicial 
da empresa funcionará um membro do Ministério 
Público Federal designado pelo Procurador-Geral da 
República. 

Art. 3? A intervenção cessará: 
1 — se a empresa ressarcir o dano em que se 

fundou o confisco e todo dispêndlo adicional que for 
feito para a sua manutenção; 

H — se os bens confiscados forem alienados em 
conjunto, na forma do Título XII do Decreto-lei 

n? 200, de 25 de fevereiro de 1967; caso em que o 
adquirente assumirá a responsabilidade por. todos os-
encargos trabalhistas da empresa. 

Art. 4? Este Ato Complementar entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Brasília, 7 de agosto de 1975; 
dência e 859 da República. 

152» da Indepen-

E M Í L I O G . M É M C I 
Alfredo Buzaid 
Adalberto de. Barros Nunes 
Orlando Geisel 
Mário Gibson Barbosa 
Antônio Delfim Netto 
Mário David Andreazza 
Moura Cavalcanti 
Jarbas G. Passarinho 
Júlio Barata 
J. Araripe Macedo 
Mário Lemos 
Marcus Vinícius Pratini de Moraes 
Antônio Dias Leite Júnior 
João Paulo dos Reis Velloso 
José Costa Cavalcanti 
Hygino C. Corsetti. 

(D.O. de 7-8-73). 
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LEI COMPLEMENTAR 
LEI COMPLEMENTAR N.° 15 

Regula a composição e o funcionamento do 
colégio que elegerá o Presidente da República, 
e dá outras providências. 

O Presidente da Republica, 
Paço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 
CAPÍTULO I 

Do Colégio Eleitoral 

Art. 1? O Presidente da República será eleito, 
entre os brasileiros natos, maiores de trinta e cinco 
anos e no exercício dos direitos políticos, em sessão 
pública e mediante votação nominal, pelo colégio 
eleitoral, cuja composição e funcionamento esta Lei 
Complementar regula. 

Art. 2? O colégio eleitoral compor-se-á dos mem­
bros do Congresso Nacional e dos delegados das 
Assembléias Legislativas dos Estados. 

CAPÍTULO I I 

Dos Delegados das Assembléias legislativas 

Art. 3? Para a escolha dos delegados das As­
sembléias Legislativas dos Estados observar-se-ão, no 
ano anterior aquele em que findar o mandato pre­
sidencial, as normas deste capítulo. 

Art. 49 Compete ao Tribunal Superior Eleitoral, 
. com base no número de eleitores alistados até trinta 

de junho, fixar, nos 45 (quarenta e cinco) dias se­
guintes, o número de delegados das Assembléias Le­
gislativas. 

Art. 5? Até 30 (trinta) de setembro, o líder do 
Partido Político apresentará, para registro, à Mesa 
da Assembléia, chapa dos candidatos a delegados e 
suplentes, contendo tantos nomes quantas forem as 
vagas, mais um terço. 

Parágrafo único. Da chapa somente poderão 
constar nomes de deputados estaduais ou de seus 
suplentes. 

Art. 6* A Mesa da Assembléia Legislativa, man­
dará publicar no Diário Oficial, dentro em 48 (qua­
renta e oito) horas, a partir do registro a que se 

• refere o artigo anterior, a relação dos candidates 
para conhecimento de terceiros. 

Art. 7? Se ocorrer morte ou impedimento insu­
perável de qualquer dos candidatos registrados, o 
líder do Partido o substituirá, comunicando, para 
registro, o novo nome à Mesa da Assembléia Legis­
lativa, seguindo-se o procedimento previsto no ar­
tigo anterior. 

Art. 8? A Mesa convocará a Assembléia Legis­
lativa, na segunda quinzena de novembro, para, em 
sessão pública e mediante votação, nominal, escolher 
os delegados do colégio eleitoral, bem como seus su­
plentes. 

§ 1° Considerar-se-ão eleitos delegados os can­
didatos que, dentro da chapa mais votada, obtiverem 
maior numero de sufrágios. 

§ 2? Os menos votados da chapa, a que se refe­
re o parágrafo antecedente, serão suplentes da re­
presentação. 

§ 3» Apurado o resultado da eleição, a Mesa da 
Assembléia Legislativa, dentro em 5 (cinco) dias, 
comunicará à Mesa do Senado Federal os nomes 
e a qualificação dos delegados e seus suplentes. 

CAPÍTULO i n 

Dos Candidatos à Presidência da República 

Art. 9? Os Diretórios Nacionais dos Partidos 
Políticos convocarão as Convenções Nacinais para, 

''.'nó mês de setembro, escolherem os candidatos a Pre-
° : siderite e Vice-Presidente da República. 

Art. 10. Realizada a escolha, o Partido reque­
rerá, dentro em 10 (dez) dias, à Mesa do Senado 
Federal, o registro dos candidatos à Presidência e à 
Vice-Presidência da República, instruindo o reque­
rimento com: 

I — cópia autêntica da Ata da Convenção Na­
cional; 

II — autorização dos candidatos constante de 
documento com assinatura reconhecida por tabelião; 

TH — certidão do Tribunal Superior Eleitoral 
de que os candidatos estão no gozo dos direitos po­
líticos . 

Parágrafo único. Se qualquer dos candidatos, 
escolhidos pela Convenção, não estiver filiado ao 
Partido, ser-lhe-á aberto o prazo de 8 (oito) dias 
para fazê-lo. 

Art. 11. A Mesa do Senado Federal fará pu­
blicar no Diário Oficial, dentro em 48 (quarenta e 
oito) horas, o requerimento de registro dos candi­
datos para conhecimento dos interessados. 

Art. 12. Se ocorrer morte ou impedimento in­
superável de qualquer dos candidatos, a Comissão 
Executiva Nacional do Partido., dentro em 5 (cinco) 
dias, providenciará sua substituição, requerendo à 
Mesa do Senado Federal o registro do novo candi­
dato, caso em que se procederá pela forma pre­
vista nos arts. 10 e 11 desta lei. 

CAPÍTULO rv 

Da Eleição do Presidente da República 

Art. 13. O colégio eleitoral reunir-se-á, na sede 
do Congresso Nacional, a 15 de janeiro do ano em 
que findar o mandato presidencial. 

Parágrafo único. Presidirá o colégio eleitoral a 
Mesa do Senado Federal que, com 10 (dez) dias, pelo 
menos, de antecedência, fará publicar, no Diário 
do Congresso Nacional, ou no Diário Oficial, edital 
de que constarão: 

I — o prazo para apresentação de credenciais 
dos delegados das Assembléias; 

II — a hora de instalação da sessão. 
Art. 14. Aberta a sessão e verificada a pre­

sença da maioria absoluta dos membros do colégio 
eleitoral, proceder-se-á à eleição do Presidente da 
República. 

Art4 15. Considerar-se-á eleito Presidente o 
candidato que obtiver maioria absoluta de votos. 

Parágrafo único. Se nenhum candidato obtiver 
maioria absoluta na primeira votação, os escrutínios 
serão repetidos e a eleição dar-se-á, no terceiro, 
por maioria simples. 

Art. 16. O candidato a Vice-Presidente consi­
derar-se-á eleito em virtude da eleição do Presidente 
com ele registrado. 

Art. 17. Os trabalhos da eleição serão encerra­
dos com a proclamação dos eleitos. 

Art. 18. Da ata da sessão do colégio eleitoral 
6erá enviada cópia autenticada ao Tribunal Superior 
Eleitoral. 

CAPÍTULO V 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 19. O colégio eleitoral não tratará senão 
da eleição do Presidente e do Vice-Presidente da 
República. 

Art. 20. As despesas com a reunião do colégio 
eleitoral e com o pagamento de ajuda de custo aos 
seus membros correrão por conta do Congresso Na­
cional. 

Art. 21. Os suplentes dos delegados das Assem­
bléias Legislativas somente serão convocados em 
caso de vaga ou nos de invesüdura dos titulares em 
função de Ministro de Estado, Secretário de Estado 
ou Prefeito de Capital. 

Art. 22. Para as questões de ordem e quais­
quer outras que forem suscitadas no plenário do 
colégio eleitoral, aplicam-se, no que couber as normas 
do Regimento Comum do Congresso Nacional e, na 
omissão deste, as dos Regimentos do Senado Fe­
deral e da Câmara dos Deputados. 
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Art. 23. Ocorrendo o caso do art. 79 da Cons­
tituição, o Tribunal Superior Eleitoral baixará ins­
truções, reduzindo os prazos previstos nesta lei. 

Atr. 24. O Tribunal Superior Eleitoral fixará, 
no prazo de 15 (quinze) dias contados da publica­
ção desta lei, o número dos delegados das Assem­
bléias 'Legislativas, integrantes do colégio que elegerá 
o Presidente e o Vice-Presidente da República no 
dia 15 de janeiro de 1974. 

Art. 25. Esta lei entra em vigor na data de 6ua 
publicação. 

Art. 26. Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília, 13 de agosto de 1973; 152? da Indepen­
dência e 85? da República. 

E M Í L I O G . lAÉdici 
Alfredo Buzaid 

(D.O. de 15-8-73). 

EMENTÁRIO 
PUBLICAÇÕES DE AGOSTO 

ATO COMPLEMENTAR 

N.° 98, de 7-8-1973 

Dá poderes ao Ministro da Fazenda para in­
tervir na administração da empresa que explore, 
a qualquer título, bens imóveis confiscados (art. 8?, 
A.T. n? 5, de 13-12-68). (Publicado no D O . de 
7-8-73). 

LEI COMPLEMENTAR 
N.° 15, de 13-8-73 

Regula a composição e o funcionamento do co­
légio que elegerá o Presidente da República, e dá 
outras providências (D.O. de 15-8-73). 

LEIS 
N.° 5.906, de 23-7-73 

Dispõe sobre a remuneração dos Bombeiros-Ml-
litares do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, 
e dá outras providências (D.O. — Seção I — Parte I, 
de 24-7-73, retificado no D.O. de 15-8-73). 

N.° 5.907, de 17-8-73 
Autoriza a doação do domínio útil de terreno 

de acrescidos de marinha, situado em São Luís, no 
Estado do Maranhão, sob a jurisdição do Depar­
tamento Nacional de Obras de Saneamento (D.O. 
de 20-8-73). 

N.° 5.908, de 20-8-73 
Autoriza o Poder Executivo a transformar o 

Grupo de Estudos para Integração da Política de 
Transportes em empresa pública, sob a denominação 
de Empresa Brasileira de Planejamento de Trans­
portes (GEIPOT), e dá outras providências (D.O 
de 21-8-73). 

N.° 5.909, de 23-8-73 
Autoriza o Poder Executivo a abrir a Encargos 

Gerais da União — Recursos sob Supervisão do 
Ministério do Planejamento e Coordenação Geral 
— o crédito especial de Cr$ 23.500,00, para o fim 
que especifica (D.O. de 24-8-73). 

N.° 5.910, de 23-8-73 
'Concede pensão especial, vitalícia e intransfe­

rível, a Celso Lima da Silva CD. O. de 24-8-73). 

N.° 5.911, de 27-8-73 
Dá nova redação ao § 3?, do art. 543, da Con­

solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo De­

creto-lei n? 5.452, de 1? de maio de 1943 (veda a 
dispensa do empregado sindicalizado, a partir do 
momento de sua candidatura a cargo d'e direção, etc.) 
(D.O. de 29 de agosto de 1973). 

DECRETOS-LEIS 

N.° 1.283, de 20-8-73 
Dispõe sobre o Imposto de Renda, estabelecendo 

incentivos para pagamento de dividendos aos acio­
nistas de Sociedades Anônimas de Capital Aberto, 
bem como para a subscrição de ações daquelas em­
presas e de cotas de Fundos de Investimento, e dá 
outras providências. Concede incentivos à criação 
de um mercado de Debêntures (D.O. de 21-8-73). 

N.° 1.284. de 28-8-73 
Declara de interesse da Segurança Nacional, 

nos termos do art. 15, § 1?, alínea b, da Consti­
tuição, o Município de Anápolis, do Estado de Goiás, 
e dá outras providências (D.O. de 28-8-73). 

DECRETOS LEGISLATIVOS 

N.° 30, de 1973 
'Aprova os textos do Acordo Cultural e do Acordo 

Básico de Cooperação Técnica e Científica, firmados 
entre a República Federativa do Brasil e a Repú­
blica Togolesa, em Lomé, a 3 de novembro de 1972 
(D.O. de 3-7-73 e republicado no D.O. de 6-8-73). 

N.° 31, de 1973 
Aprova o texto do Acordo Básico de Coopera­

ção Técnica entre o Governo da República Federati­
va do Brasil e o Governo da República Italiana, 
firmado em Brasília, a 30 de outubro de 1972 {D.O. 
de 9-8-73). 

N.° 32, de 1973 
Aprova os textos do Acordo Cultural e do Acordo 

de Cooperação Técnica, firmados entre a República 
Federativa do Brasil e a República do Daomé, em 
Contonou, a 7 de novembro de 1972 (D.O. de 9 de 
agosto de 1973). 

N.o 33, de 1973 
Aprova os textos do Acordo de Cooperação Cultu­

ral e dó Acordo de Cooperação Técnica e Científica, 
firmados entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Conselho Executivo Nacional da Repú­
blica do Zaire, em Brasília, a 28-2-73 (D.O. de 
9-8-73). 

N.° 34, de 1973 
Aprova o Acordo de Cooperação Técnica entre 

o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República do Senegal, firmado em Dacar, 
a 21-11-72 (D.O. de 9-8-73). 

N.° 35. de 1973 
Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.276, de 1 de 

junho de 1973, que "concede isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados, e dá outras provi­
dências" (D.O. de 15-8-73). 

N.° 36, de 1973 
Aprova o texto do Decreto-lei n», 1.277, de 14 

de junho de 1973. (Aprova o aumento de Capital 
da Companhia Vale do Rio Doce). (D.O. de 23 de 
agosto de 1973). 

N.° 37, de 1973 
Aprova o texto do Decreto-lei n ' 1.278, de 19 de 

junho de 1973. (Aprova o Imposto único sobre Lu­
brificantes). (D.O. de 23-8-73). 

N.° 38, de 1973 
Aprova o texto do Acordo de Cooperação Téc­

nica e Científica entre a República Federativa do 
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Brasil e a República Árabe do Egito, firmado no 
Cairo, a 31-1-73 (.D.O. de 23-8-73). 

N.° 39, de 1973 
Aprova o texto do Acordo Comercial entre a 

República Federativa do Brasil e o Conselho Exe­
cutivo Nacional da República do Zaire, firmado em 
Brasília, a 28-2-73 (D.O. de 23-8-73). 

N.° 40, de 1973 
Aprova o texto do Acordo Comercial entre a 

República Federativa do Brasil e o Governo da Re­
pública de Gana, firmado em Acra, a 2-11-72 (D.O. 
de 23-8-73). 

N.° 41. de 1973 
Aprova o texto da Convenção-Geral de Coope­

ração Econômica, Comercial, Técnica, Científica e 
Cultural entre a República Federativa do Brasil 
e a República do Zaire, firmado em Kinshasa, a 
9-11-72 (D.O. de ,23-8-73). 

N.° 42, de 1973 
Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.272, de 29 

de maio de 1973, declara de interesse da Segurança 
Nacional os Municípios de São João dos Fatos, do 
Estado do Maranhão, e Guadalupe, do Estado do 
Piauí, e dá outras providências (D.O. de 24-8-73). 

N.° 43, de 1973 
Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.273, de 29 

de maio de 1973. Declara de interesse da Segurança 
Nacional o Município de Volta Redonda, do Es­
tado do Rio de Janeiro, e dá outras providências 
(D.O. de 24-8-73). 

orçamentários consignados às Universidades que 
menciona, e dá outras providências" (D.O. de 27 
de agosto de 1973). 

N.° 47, de 1973 
Aprova o texto do Acordo Comercial entre a Re­

pública Federativa do Brasil e a República da Costa 
dd Marfim, firmado em Abidjan, a 27 de outubro 
de 1972 (D.O. de 29-8-73). 

N.° 48, de 1973 
Aprova o texto db Acordo sobre Cooperação Cul­

tural entre a República Federativa do Brasil e a 
República Federativa da Nigéria, firmado em Lagos, 
a 16 de novembro de 1972 (D.O. de 29 de agosto 
de 1973). 

N.° 49, de 1973 
Aprova os textos do Acordo Cultural e do Acordo 

de Cooperação Técnica entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Governo da Repú­
blica Unida dos Camarões (CAMERTJM), firmados 
em Iaundé, a 14 de novembro de 1972 (D.O. de 
29-8-72). 

RESOLUÇÕES DO SENADO FEDERAL 

N.° 24, de 1973 
Autoriza o Governo do Estado do Pará a rea­

lizar operação de empréstimo externo no valor de 
até US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dólares) para 
complementar o programa de investimentos na infra-
estrutura econômica estadual no período de 1972 a 
1974 (73.0, de 23-8-73). 

N.° 44, de 1973 
Aprova os textos do Acordo Cultural e Educa­

cional e do Acordo de Cooperação Técnica e Cien­
tífica entre a República Federativa do Brasil e a 
República da Costa do Marfim, firmados em Abid­
jan, a 27 de outubro.de 1972 (D.O. de 27-8-73). 

N.° 45, de 1973 
Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.274, de 30 

de maio de 1973. Permite deduções do imposto de 
renda das pessoas jurídicas para fins de alfabeti-
zação (D.O. de 27-8-73). 

N.° 46, de 1973 
Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.275, de 1 de 

junho de 1973. "Dispõe sobre a aplicação de recursos 

N.° 25, de 1973 
Suspende a proibição contida nas Resoluções 

ns. 58, de 1968, 79, de 1970, e 52, de 1972, para per­
mitir que a Prefeitura Municipal de Mococa, São 
Paulo, aumente o limite de endividamento público, 
mediante operação de crédito com a Caixa Econô­
mica dó Estado de São Paulo (D.O. de 28-8-73). 

N.° 26, de 1973 
Suspende a proibição contida nas Resoluções 

ns. 58, de 1968, 79, de 1970, e 52, de 1972, para per­
mitir que o Governo do Estado de São Paulo au­
mente o limite de endividamento público, mediante 
contrato de financiamento, destinado à implantação 
do Sistema Cartográfico Metropolitano da Grande 
São Paulo (D.O. de 29-8-73). 

N O T I C I Á R I O 
DIREITOS POLÍTICOS 

Perda de nacionalidade e de direitos políticos 
No Diário Oficial dé 3 do corrente, foi publi­

cado ato do Presidente da República declarando a 
perda da nacionalidade brasileira e de direitos polí­
ticos dos cidadãos relacionados, em vista de terem 
espontaneamente adquirido outras nacionalidades: 

Aron Sinaburg, brasileiro naturalizado, natural 
da Letônia, nascido a 15 de julho de 1904, filho de 
Salomão Sinaburg e de Mina Sinaburg Kaplan, por 
ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade 
norte - ame ricana. 

Inaiá Svensson, em solteira Inaiá Cerqueira 
Cé6ar, natural do Estado de São Paulo, nascida a 
26 de novembro de 1940, filha de Oscar Cerqueira 
César e de Néa Linguitti Cerqueira, por ter adqui­
rido, voluntariamente, a nacionalidade sueca. 

Maria Trentin, natural do Estado do Rio Gran­
de do Sul, nascida a 9 de julho de 1938, filha de 

Affonso Trentin e de Itália Colle, por ter adqui­
rido, voluntariamente, a nacionalidade norte-ame­
ricana. 

Maria Dima Niku, brasileira naturalizada, natu­
ral da Bulgária, nascida a 14 de setembro de 1922, 
filha de Simeon Slawowsky e de Radka Slawowsky, 
por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade 
norte-americana. 

Sílvio Dima Niku, brasileiro naturalizado, natural 
da Romênia, nascida a 6 de setembro de 1922, filho 
de Dimiter Mihailow Nikolow e de Draga Nikolow, 
por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade 
norte - americana. 

Perda 

Por ato do Presidente da República, publicado 
no Diário Oficial de 3 do corrente, foi decretada 
a perda dos direitos políticos dos cidadãos relacio­
nados, em vista de recusa, motivada por convicção 
religiosa, da prestação do serviço militar. 

http://outubro.de
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Ademir Toledo, filho de Cléria Toledo, nascido 
a 17 de janeiro de 1954, em Bananal, Estado de São 
Paulo e residente em Jacuacanga, 3? Distrito de 
Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro; 

André Luiz Dabus Spiwafc, filho de Mikola. 
Ejpiwak e de Jorge Dabus Spiwak, nascido a 15 de 
agosto de 1954, na Capital de São Paulo e resi­
dente na Cidade de Osasco, no mesmo Estado; 

Antônio Luiz Argolo Gonçalves, filho de Waldir 
Gonçalves e de Liege Argolo Gonçalves, nascido a 
29 de setembro de 1954, no Estado da Guanabara 
e residente no mesmo Estado; 

Antônio Hernandes Camacho, filho de João Her-
nandes Camacho e de Luíza Torres e Torres, nas­
cido a 27 de junho de 1947, em Mogi das Cruzes, 
Estado de São Paulo e residente em São Bernardo 
do Campo, no mesmo Estado; 

Aldemir Rodrigues da Silva, filho de Durval 
Rodrigues da Silva e de Maria José da Silva, nas­
cido a 15 de janeiro de 1954, em Salmourão, Estado 
de São Paulo e residente em Lucélia, no mesmo 
Estado; 

Benedito André, filho de João André e de The-
reza Maria dos Santos André, nascido a 28 de no­
vembro de 1954, em Ribeirão Pires, Estado de São 
Paulo e residente na Cidade de Mauá, no mesmo 
Estado; 

Benedito Aparecido de Souza, filho de Luiz Ro­
drigues de Souza e de Aparecida Ananias, nascido 
a 18 de novembro de 1953, em Bebedouro, Estado 
de São Paulo e residente na Cidade de Limeira, no 
mesmo Estado; 

Caetano Caruso, filho de Giovanni Caruso e de 
GTácia Patricelli Caruso, nascido a 1? de janeiro 
de 1954, em São José do Rio Preto, Estado de São 
Paulo e residente na Cidade de Campinas, no mes­
mo Estado; 

Carlos Renato da Silva, filho de João Benedito 
da Silva e de Tereza Pereira da Silva, nascido a 
3 de janeiro de 1954, em Santo André, Estado de 
São Paulo e residente na mesma cidade; 

Celso Pires da Silva, filho de Paulo Pires da 
Silva Filho e de Guilhermina Pires da Silva, nas­
cido a 28 de abril de 1954, no Estado da Guanabara 
e residente no mesmo Estado; 

Colatino de Mattos, filho de Sebastião Rodri­
gues de Mattos e de Nair Rodrigues de Mattos, nas­
cido a 17 de fevereiro de 1952, no Estado da Gua­
nabara e residente no mesmo Estado; 

Dejair de Souza Rodrigues, filho de João Ro­
drigues e de Eurides de Souza Rodrigues, nascido a 
8 de fevereiro de 1954, em Uberaba, Estado de Minas 
Gerais e residente na Cidade de Sorocaba, Estado 
de São Paulo; 

Dorivaldo Benedito Ramos, filho de José Ramos 
e de Maria Aparecida de Ramos, nascido a 7 de 
maio de 1954, em Serra Azul, Estado de São Paulo 
e residente na Cidade de Ribeirão Preto, no mesmo 
Estado; 

Edmilson Ferreira Baraúna, filho de Edgar Sei-
xas Baraúna e de Adaídes Ferreira Baraúna, nas­
cido a 13 de abril de 1953, em Manaus, Estado do 
Amazonas e residente na Cidade de Cachoeirinha, 
no mesmo Estado; 

Enoch Bispo dos Santos, filho de Dionísio Bispo 
dos Santos e de Paula Santos, nascido a 9 de maio 
de 1954, em Santos, Estado de São Paulo e resi­
dente na mesma cidade; 

Everaldino Silva de Andrade, filho de Ciríaco 
Filho Andrade e de Josefina Brito da Silva, nas­
cido a 16 de junho de 1954, em Itapecuru, Estado 
da Bahia e residente em Americanópolis, Estado 
de São Paulo; 

Francisco de Assis Coutinho, filho de Antônio 
Coutinho e de Augusta Oliveira Coutinho, nascido 
a 16 de agosto de 1954, na Cidade de Visconde do 

Rio Branco, Estado de Minas Gerais e residente na 
mesma cidade; 

Francisco Galdino da Silva, filho de Antônio 
Galdino da Silva e de Rita Maria Galdino da Silva,-
nascido a 6 de julho de 1951, em Araraquara, Es­
tado de São Paulo e residente na Cidade de Dia­
dema, no mesmo Estado; 

Guilherme Antônio Medeiros Miller, filho de 
Mário Teixeira Miller e de Léa Medeiros Miller, 
nascido a 5 de outubro de 1954, no Estado da Gua­
nabara e residente no mesmo Estado; 

Ado Cristian Canini, filho de Êhnio Canini e 
de Zulmira Luizari Canini, nascido a 15 de janeiro 
de 1954, em Presidente Prudente, Estado de São 
Paulo e residente na mesma cidade; 

Alcides Benedito Leite, filho de Joaquim de 
Paula Leite e de Atalina Fortes Leite, nascido a 
19 de maio de 1954, na Capital do Estado de São 
Paulo e residente no mesmo Estado; 

Carlos Alberto da Silva, filho de Mariano Pau-
lino da Silva e de Dalva Maria Bezerra da Silva, 
nascido a 15 de janeiro de 1955, em Recife, Estado 
de Pernambuco e residente em Duque de Caxias, 
Estado do Rio de Janeiro; 

Celso Roberto de Barros Martelmi, filho de João 
Celso Martelini e de Idalina de Barros Martelini, 
nascido a 8 de setembro de 1955, em Pirajui, Estado 
de São Paulo e residente na Cidade de Bauru, no 
mesmo Estado; 

Eduardo Aguilera, filho de Cícero Aguilera e 
de Mafalda de Lima Aguilera, nascido a 2 de se­
tembro de 1955, em Bauru, Estado de São Paulo e 
residente na mesma cidade; 

Gemuel da Silva Santos, filho de Manoel dos 
Santos e de Almira da Silva Santos, nascido a 17 
de setembro de 1952, em Duque de Caxias, Estado 
do Rio' de Janeiro e residente em São João de Meriti, 
no mesmo Estado; 

Hercílio da Silva Matias, filho de Hercilio An­
tônio Matias e de Nair Teixeira da Silva, nascido 
a 9 de junho de 1954, no Estado da Guanabara e 
residente no mesmo Estado; 

Ivanildo Cristóvão dos Santos, filho de João 
Cristóvão dos Sntcs e de Olindina Gomes dos San­
tos, nascido a 1? de junho de 1954, em Recife, Es­
tado de Pernambuco e residente na mesma cidade; 

Jedaíso de Souza Gomes, filho de Raimundo 
Trajano Gomes e de Persides de Souza Gomes, nas­
cido a 10 de janeiro de 1954, em Fortaleza, Estado 
do Ceará e residente em Atábaia, Estado de São 
Paulo; 

Jonas Cecílio da6 Mercês, filho de Claudionor 
Ambrósio das Mercês e de Salvina Mendes das 
Mercês, nascido a 23 de novembro de 1954, em Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais e residente na 
mesma cidade; 

Jorge Santos Both, filho de Fernando Both e 
de Neide dos Santos Both, nascido a 29 de novembro 
de 1953, em Teófilo Otôni, Estado de Minas Gerais 
e residente na Cidade de Belo Horizonte, no mesmo 
Estado; 

Lemuel da Silva Santos, filho de Manoel dos 
Santos e de Almira da Silva Santos, nascido a 20 
de abril de 1955, em Duque de Caxias, Estado do 
Rio de Janeiro e residente em São João de Meriti, 
no mesmo Estado; 

Luiz Antônio Oliveira, filho de Antônio Rai­
mundo de Oliveira e de Geny Rodrigues de Oli­
veira, nascido a 23 de abril de 1954, em Paraguaçu 
Paulista, Estado de São Paulo e residente em Assis, 
no mesmo Estado; 

Luiz César Domingos, filho de Pedro Domingos 
e de Therezinha de Jesus Domingos, nascido a 11 
de setembro de 1954, em Paraguaçu Paulista, 'Estado 
de São Paulo e residente em Presidente Prudente, 
no mesmo Estado; 
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Luiz Ruiz, filho de João Ruiz e de Adelina Au-
gustini, nascido a 30 de maio de 1955, em Bauru, 
Estado de São Paulo e Tesidente na mesma cidade; 

Nilson Dias Damasceno, filho de José Soares Da-
masceno e de Leonice Dias Damasceno, nascido a 30 
de agosto de 1954, em Cambe, Estado do Paraná 
e residente em Bela Vista do Paraíso, no mesmo 
Estado; 

Paulo Aquiles Vitali, filho de Aquiles Vitale e 
de Maria Rebaiero Victale, nascido a 2 de abril 
de 1955, em Tupã, Estado de São Paulo e residente 
em Jundiaí, no mesmo Estado; 

Paulo da Silva, filho de Alcides da Silva e de 
Izaira Borges da Silva, nascido a 29 de novembro 
de 1954, no Estado da Guanabara e residente no 
mesmo Estado; 

Paulo de Lima Martins, filho de Fabiano Alves 
Martins e de Maria Rosa Martins, nascido a 9 de 
agosto de 1953, na Capital do Estado de São Paulo 
e residente na mesma cidade; 

Paulo Roberto da Silva, filho de João José da 
Silva e de Maria do Carmo Silva, nascido a 16 de 
janeiro de 1954, em Recife, Estado de Pernambuco 
e residente na Cidade de Santos, Estado de São 
Paulo; 

Paulo Roberto da Silva, filho de Paulo da Silva 
e de Maria Aparecida Bissola da Silva, nascido a 25 
de novembro de 1954, em São Bernardo do Campo, 
Estado de São Paulo e residente na mesma cidade; 

Paulo Roberto Santos, filho de Lino dos Santos 
e de Luíza Garcia dos Santos, nascido a 16 de 
setembro de 1952, em Jatai, Estado de Goiás e re­
sidente na Cidade de Paranaíba, Estado de Mato 
Grosso; 

Paulo Soares de Aguiar, filho de Francisca 
Soares de Aguiar, nascido a 1? de maio de 1952, 
na Cidade de Montes Claros, Estado de Minas Gerais 
e residente na Cidade de Passa Quatro, no mesmo 
Estado; 

Paulino José da Cruz, filho de Henrique José 
da Cruz e de Maria Rosa Batista, nascido a 13 de 
novembro de 1953, em Rio Pardo de Minas, Estado 
de Minas Gerais e residente em Barueri, Estado 
de São Paulo; 

Pedro Antônio Vitali, filho de Aquiles Vitali 
e de Maria Rebaiero Victali, nascido a 2 de abril 
de 1955, em Tupã, Estado de São Paulo e residente 
na Cidade de Jundiaí, no mesmo Estado; 

Pedro Ferracini, filho de Armando Ferracini 
e de Amélia Carvalho Ferracini, nascido a 29 de 
julho de 1954, na Capital do Estado de São Paulo 
e residente na Cidade de Indaiatuba, no mesmo 
Estado; 

Reginaldo Francisco de Lima, filho de José 
Francisco Lima e de Marina Souza Lima, nascido 
a 23 de abril de 1952, em Recife, Estado de Per­
nambuco e residente na mesma cidade; 

Rubens Pereira da Silva, filho de José Maria 
de Amorim e de Maria de Lourdes Pereira da Silva, 
nascido a 12 de junho de 1953, em Santana de Pira­
pora, Estado de Minas Gerais e residente na Ci­
dade de Sete Lagoas, no mesmo Estado; 

Rubens Stênico, filho de Serafim Stênico e de 
Lúcia Stênico, nascido a 23 de setembro de 1955, na 
Capital do Estado de São Paulo e residente na 
mesma cidade; 

Samuel Cabral, filho de Francisco Cabral e de 
Maria José Cabral, nascido a 17 de março de 1954, 
em Sorocaba, Estado de São Paulo e residente na 
Capital do mesmo Estado; 

Sebastião Carlos Siqueira, filho de Geraldo Au­
gusto de Siqueira e de Zilda Soares Siqueira, nas­
cido a 4 de maio de 1954, em Iúna, Estado do Es­
pírito Santo e residente em Tatuí, Estado de São 
Paulo; 

Sebastião dos Reis Silva, filho de Moretes Se-
verino da Silva e de Maria Pereira da Silva, nas­
cido a 4 de outubro de 1951, em Muriaé, Estado de 
Minas Gerais e residente na mesma cidade; 

Sérgio Aparecido Martins, filho de Adeimo Fer­
nandes Martins e de Rita Joana Martins, nascido 
a 30 de agosto de 1954, em Batatais, Estado de São 
Paulo e residente na mesma cidade; 

Sérgio Augusto Marques de Souza, filho de Ma­
nuel Ferreira de Souza e de Elza Machado Marques 
de Souza, nascido a 13 de maio de 1954, no Estado 
da Guanabara e residente no mesmo Estado; 

Sérgio Dias Coutinho, filho de Manoel Dias 
Coutinho e de Honofra Silva Coutinho, nascido a 
4 de setembro de 1954, em Londrina, Estado do 
Paraná e residente na mesma cidade; 

Sebastião Juraci Tozzo, filho de Amadeu Tozzo 
e de Idalina Quio Tozzo, nascido a 22 de fevereiro 
de 1955, em Itaqui, Estado de São Paulo e residente 
na Cidade de Bauru, no mesmo Estado; 



ÍNDICE ALFABÉTICO E REMISSIVO 

Págs. 
— A — 

AGRAVO — Vide "RECURSO — Agravo". 

ALISTAMENTO 
— Vide também "RECURSO". 
— Correição — Aprova, com alterações nos 

prazos (arts. 2? e 4?), o Provimento n? 1, 
de 1973, do Corregedor Regional Eleitoral 
de Minas Gerais, referente à revisão do 
alistamento da 240? Zona, Santa Maria do 
Suaçuí — Resolução n? 9.451, de 29-5-73 
— D . J . de 23-8-73 1.146 

— C — 
CÉDULAS 

Cédula única não rubricada por um dos 
mesários, que se afastou momentaneamen­
te. Não há nulidade. Na aplicação da lei 
eleitoral o Juiz atenderá sempre aos fins e 
resultados a que ela se dirige, abstendo-se 
de pronunciar nulidades sem demonstração 
de prejuízo (art. 219, C E . ) — Acórdão 
n? 5.409, de 24-5-73 — D . J . de 9-8-73 . . . 1.107 

— É válida a cédula única a que comparece 
a rubrica do presidente da mesa receptora, 
competente para autenticá-la (art. 127, VI, 
do C .E . ) . Na aplicação da lei eleitoral o 
Juiz atenderá sempre aos fins e resultados 
a que ela se dirige, abstendo-se de pronun­
ciar nulidades sem demonstração de pre­
juízo (art. 219, C E . ) — Acórdão n? 5.411, 
de 29-5-73 — D . J . de 9-8-73 1.110 

— A falta de assinatura, na cédula oficial, de 
um dos membros da mesa é mera irregu­
laridade, que não deve acarretar a nuli­
dade do voto. Não se demonstra a nuli­
dade sem demonstração de prejuízo — 
Acórdão n? 5.415, de 31-5-73 — D . J . de 
16-8-73 1.114 

COLÉGIO ELEITORAL — Vide "PRESIDEN­
TE DA REPÚBLICA". 

— D — 
DEPUTADOS ESTADUAIS 
— Posse — Consulta sobre se é aplicável aos 

Deputados Estaduais recém-eleitos a deci­
são do TSE que, ao apreciar a situação 
dos Governadores e Vice-Governadores, f i ­
xou a data da posse em 15-3-71 — O Tri­
bunal respondeu negativamente à consulta 
— Resolução n? 8.972, de 26-1-71 — D . J . 
de 9-8-73 1.140 

DESINCOMPATIBILIZAÇÃO 
— De cargo de chefia — Ausência de pres­

supostos legais. Recurso não conhecido. 
(O TRE entendeu que o agente municipal 
de Estatística não exerce função de dire­
ção, administração ou representação, que o 
obrigue a desincompatibilizar-se) — Acór­
dão n? 5.388, de 3-5-73 — D . J . de 20 de 
agosto de 1973 1.094 

— Flscal-Geral da Prefeitura — É especial o 
recurso dirigido ao TSE, da decisão do TRE 
que, já como segunda instância, apreciou 
tema de diplomaçao em eleições munici­
pais. Recurso especial não conhecido, por 
versar matéria de fato. (Recurso contra 
diplomaçao de suplente de vereador, por 
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não ter se desincompatibilizado do cargo 
de Piscal-Geral da Prefeitura. O TRE 
manteve a decisão do Juiz, por entender 
provado não ser o 'recorrido ocupante de 
cargo relacionado com a arrecadação ou 
fiscalização de tributos, cumprindo-lhe ape­
nas a fiscalização de obras executadas pelo 
Município) — Acórdão n ' 5.428, de 7-8-73 
— D . J . de 23-8-73 1.136 

DIREITOS POLÍTICOS 
— Perda em vista de opção por outra nacio­

nalidade 1.157 
— Perda por convicção religiosa 1.157 

DOMICILIO ELEITORAL — Vide "RE­
CURSO". 

— E — 
ELEIÇÃO 

Presidente da República — Colégio Eleito­
ral — Composição e seu funcionamento e 
outras providências pela Lei Complemen­
tar n? 15 1.155 

ESCRIVÃO DE PAZ Vide "RECURSO". 

F — 
FUNCIONÁRIO 
— Contagem de tempo — Consoante decisões 

do STF, TFR e TSE e ainda o próprio 
DASP em situações análogas tem atendi­
do, fazendo aplicação do Decreto n? 31.922, 
de 1952, o tempo de serviço municipal deve 
ser também contado para percepção de 
gratificação adicional. Recurso provido — 
Acórdão n? 5.424, de 19-6-73 — D . J . de 16 
de agosto de 1973 1.131 

— Enquadramento — Pedido formulado por 
motoristas do Tribunal para que o enqua­
dramento seja feito no art. 2' da Lei 
n? 5.685-71. — O Tribunal negou a pre­
tensão, por entender que a lei não per­
mite outra interpretação — Resolução 
n? 9.409-A, de 18-12-72 — D . J . de 9 de 
agosto de 1973 1.143 

— Requisitado — Consulta sobre se pode ser 
requisitada para prestar serviços na qua­
lidade de Auxiliar de Cartório de deter­
minada zona eleitoral a funcionária pú­
blica, esposa do Juiz Eleitoral da mesma 
zona. — O Tribunal respondeu negativa­
mente à consulta — Resolução n? 9.437, 
de 7-5-73 — D . J . de 16-8-73 1.145 

— Vencimentos — Reformulação de símbolos 
de vencimentos do pessoal dos TT.RR.EE. 
— Inconstitucionalidade do art. 4? da Lei 
n? 5.123-66 em face do Ato Institucional 
n? 2-1965. Não se conhece de recurso ex­
traordinário a que faltam os pressupostos 
constitucionais, nem dos recursos de man­
dado de segurança depois do A . I . n? 6, 
de 1969 — Acórdão do Supremo Tribunal 
Federal, de 14-10-69, no Recurso Extraor­
dinário n? 64.688 — DF — (Oferecidos 
embargos à decisão retro, o STF, em 10 de 
maio de 1973, não conheceu, cujo acórdão 
teve a seguinte ementa: 1) Embargos. 
Carência de comprovação da divergência 
qualificada; 2) Recurso ordinário contra 
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decisão administrativa do TSE. Descabi-
mento mesmo antes da edição do A . I . 
n? 6. 3) Súmula n? 5. Sua impertinência 
ao caso de inconstitucionalidade por vício 
de iniciativa legislativa subtraída ao TSE. 
4) Não conhecimento dos embargos 1.150 

— H — 
HABEAS CORPUS 
— Recurso — Dele não se conhece, vez que a 

decisão recorrida deu interpretação diante 
do exame de matéria de fato, de prova. 
( O TRE entendeu que a decretação da 
prisão preventiva não estava fundamentada 
e não se lhe afigurava necessária e mais 
que a fraude porventura existente poderia, 
no caso, ser apurada sem a decretação de 
prisões preventivas) — Acórdão n? 5.423, 
de 19-6-73 — D . J . de 16-8-73 1.124 

— I — 

INELEGIBILIDADE 
— Demitido por inquérito administrativo — 

Pato superveniente ao registro enseja re­
curso de diplomaçao. A matéria superve­
niente deve ser apreciada pelo TRE. Re­
curso conhecido e provido para esse fim. 
( O candidato eleito foi demitido após in­
quérito administrativo, do cargo de Mé­
dico do INPS, depois do registro da can­
didatura) — Acórdão n? 5.447, de 21 de 
agosto de 1973 — D . J . de 29-8-73 1.139 

— Diretor de Sociedade — Vide "INELEGIBI­
LIDADE — Preclusão", "RECURSO" e 
"RECURSO — Agravo — matéria de fato". 

— Parentesco — Recurso de diplomaçao. Ine­
legibilidade de deputado federal por pa­
rentesco com o Presidente da Assembléia 
Legislativa que esteve no exercício do Go­
verno do Estado dentro dos seis meses an­
teriores às eleições. — O Tribunal conver­
teu o julgamento em diligência para que 
as partes apresentem, no prazo de quinze 
dias, provas indicativas das datas da morte 
do testador e da abertura do testamento 
— Acórdão n? 5.024, de 5-10-72 — D . J . 
de 16-8-73 1.035 

— Parentesco — 3) Inelegibilidade por pa­
rentesco. Sendo nulo o reconhecimento de 
filhos havidos fora do matrimônio, em 
época em que imperava a proibição contida 
no art. 358 do Código Civil, não há como 
falar em inelegibilidade. Recurso a que se 
nega provimento — Acórdão n? 5.332, de 
7-12-72 — D . J . de 16-8r73. 1.088 

— Preclusão — Recurso de diplomaçao. Fun­
dado em inelegibilidade de natureza cons­
titucional se forra à preclusão. — Não 
tendo sido manifestado quando da diploma­
çao do candidato como deputado federal, 
oportuna ainda sua interposição quando da • 
diplomaçao do mesmo como 1? suplente, 
por modificação decorrente de julgamento 
de recurso especial — Acórdão n? 5.332, de 
7-12-72 — D . J . de 16-8-73 1.088 

— Preclusão — Não conhecimento de recurso 
especial por não ofensiva da lei a decisão 
que, julgando recurso de diplomaçao, con­
siderou preclusa a matéria por não ter a 
inelegibilidade sido argüida em recurso do 
registro do mesmo candidato (Alegação: 
membro do Conselho da Cooperativa Agro­
pecuária local, não se desincompatibilizara) 
— Acórdão n? 5.393, de 8-5-73 — D . J . de 
16-8-73 1.096 

— Preclusão — Não sendo de cunho consti­
tucional, sujeita-se à preclusão. Preexistin-
do, sendo conhecida, constando registro 
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público, não argüida ao instante do regis­
tro, tardia foi sua invocação no momento 
da apuração das eleições. Agravo não pro­
vido (Candidato seria Diretor-Presidente de 
uma empresa Agro-Industrial, que goza de 
vantagens asseguradas pelo poder público, 
na área da SUDENE) — Acórdão n? 5.405, 
de 22-5-73 — D . J . de 20-8-73 l.±02 

— L — 
LEGISLAÇÃO 
— Ato Complementar n? 98 — Possibilita in­

tervenção do Ministério da Fazenda em ad­
ministração de empresas que exploram, a 
qualquer título, bens imóveis confiscados 
com fundamento no art. 8? do Ato Ins­
titucional n? 5 1.154 

— Lei Complementar n? 15 — Regula a com­
posição e o funcionamento do Colégio que 
elegerá o Presidente da República, e dá 
outras • providências 1.155 

— M — 

MANDADO DE SEGURANÇA 
— É de se julgar prejudicado face à decisão 

proferida no Recurso n? 3.583 (Acórdão 
n? 4.792) — Acórdão n? 4.793, de 16-3-71 
— D . J . de 9-8-73 1-084 

— Recurso — Recurso ordinário interposto a 
acórdão regional denegatório de seguran­
ça. Se a matéria suscitada pela impe­
trante não constitui direito líquido e certo, 
a decisão recorrida merece confirmação 
pelo TSE. (M.S. impetrado contra diplo­
maçao, alegando: fabricação de eleitores, e 
envolvimento do Cartório Eleitoral, conta­
minando o pleito, pretendendo assim a 
cassação dos diplomas e a nulidade da 
votação obtida pelos candidatos — TRE 
denegara a segurança) — Acórdão núme-
ro-5.410, dé 29-5-73 — D . J . de 20-8-73 . . . 1.108 

— N — 
NULIDADE 
— De decisão — Recurso especial. Seu conhe­

cimento face ao descumprimento de decisão 
-do-TSE como reclamação. Aplicação do ar­
tigo 161 do R . I . do STF, por força do 
art. 94 do R . I . do TSE — Reclamação 
julgada procedente (TSE dera provimento 
a recurso para o efeito de ordenar prosse­
guisse a sindicância, visando a apuração 
de fraude nas eleições. Os autos baixaram, 
a sindicância prosseguiu, não se realizando, 
porém, a abertura das urnas onde estariam 
as cédulas fraudadas. TRE procedeu a 
investigações, mas não reabriu as urnas, 
determinando o arquivamento do processo. 
Recurso para o TSE) — Acórdão n? 5.398, 
de 10-5-73 — D . J . de 23-8-73 1.098 

— De voto — Vide "CÉDULAS". 

NULIDADE DE VOTAÇÃO 
— Vide também "MANDADO DE SEGURAN­

ÇA — Recurso" e "RECURSO — matéria 
de fato". 

— Encerramento antes da hora legal — Mesa 
Receptora que deixa de funcionar definiti­
vamente, a partir de certa hora do dia da 
eleição, por falta de material imprescindí­
vel à prática do sufrágio, corresponde, no 
substancial, a que se tenha encerrado antes 
da hora legal. Impõe-se, pois, a decreta­
ção da nulidade, face à presunção legal de 
prejuízo. — Recurso a que se dá provi­
mento para anular as votações das 2?, 4?, 
5», 8», 10?, IV e 14? Seções do Município 
de Inocência, mantida a decisão recorrida, 
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quanto as votações das 9? e 13? Seções, posto 
que, tendo sofrido interrupções, não pa­
decem de nulidade, visto que supridas as 
cédulas, reiniciaram elas seus trabalhos, 
nao tendo nenhum eleitor deixado de votar 
— Acórdão n? 5.419, de 12-6-73 — D . J . 
de 16-8-73 1.118 

— Mais da metade dos votos — Legalidade de 
decisão do TRE no sentido de renovação 
do pleito para Prefeito e Vice-Prefeito, por 
terem os votos válidos e os votos em branco 
atingido a menos da metade dos votos apu­
rados. — Denegação de segurança destina­
da a anular a segunda eleição já realizada 
— Acórdão n? 5.418, de 12-6-73 — D . J . 
de 16-8-73 1.117 

— Mais da metade dos votos — Legalidade de 
decisão do TRE no sentido de renovação do 
pleito para Prefeito e Vice-Prefeito por 
terem os votos válidos e os votos em branco 
atingidos a menos da metade dos votos 
apurados (Negado provimento ao agravo) 
— Acórdão n? 5.407, de 22-5-73 — D . J . 
de 16-8-73 1.104 

— P — 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
— Eleição — Composição e funcionamento do 

Colégio Eleitoral que elegerá o Presidente 
da República. (Lei Complementar n? 15) 1.155 

— R — 

RECONTAGEM DE VOTOS 
— Agravo provido para melhor exame da con­

trovérsia — Acórdão n? 5.429, de 9-8-73 — 
D . J . de 23-8-73 1.137 

RECLAMAÇÃO — Vide "NULIDADE — De 
decisão". 

RECURSO 
—.Acórdão do TRE que determinou o can­

celamento da inscrição de eleitores, por ver 
provada sua falta de domicílio. Reconhe­
ce-se legitimidade a delegado de sublegen­
da para interpor recurso especial da deci­
são. Entretanto, mantem-se o acórdão re­
corrido, que deu devida aplicação aos ar­
tigos 42, parágrafo único, e 71, I, do C.E . , 
não se conhecendo do apelo, que não de­
monstra de dispositivo legal e que agita 
a quaestio facti — Acórdão n? 5.385, de 3 de 
maio de 1973 — D . J . de 9-8-73 1.091 

— Recurso ordinário quando cabível seria o 
especial. Ausência de pressupostos legais. 
Não merecendo reforma o despacho presi­
dencial agravado, nega-se provimento ao 
recurso — Acórdão n? 5.396, de 8-5-73 — 
D . J . de 20-8-73 1.096 

— Não se conhece de recurso fundado no ar­
tigo 276, n? I, letra b, do C E . , quando as 
decisões invocadas apreciam situações di­
versas e ensejam soluções diferentes da 
documentada no acórdão recorrido — Acór­
dão n? 5.400, de 10-5-73 — D . J . de 16 de 
agosto de 1973 1.100 

— Recurso especial em autos de procedimento 
contra diplomaçao, prejudicado em face do 
Acórdão n? 5.392, do TSE, que determi­
nou se processasse recontagem de votos — 
Acórdão n? 5.403, de 15-5-73 — D . J . de 9 
de agosto de 1973 1.102 

— Vício em alistamento eleitoral não é dis­
cutível dentro do processo de eleições. Re­
curso especial não conhecido — Acórdão 
n? 5.413, de 29-5-72 — D . J . de 9-8-73 . . . 1.112 

-= Não merece ser conhecido o recurso especial 
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deduzido à invocação da letra a, do per­
missivo legal, em que se deixar de indicar 
a disposição violada pela decisão recorrida 
— Acórdão n? 5.416, de 5-6-73 — D . J . de 
16-8-73 1.115 
Vide também "DESINCOMPATIBILIZA­
ÇÃO — De cargo de chefia". 
Agravo — Processamento (do agravo de 
instrumento) nos próprios autos do recurso 
especial. II — Se o recurso especial limi­
tou-se ao art. 276, I, a, do C .E . , e indi­
cado não foi o artigo afrontado, não me­
rece prosperar. III — Preliminar de não 
conhecimento rejeitada. Agravo desprovido 
— Acórdão n? 5.422, de 19-6-73 — D . J . de 
20-8-73 1.122 
Agravo — Intempestivo — É de se negar 
provimento porque interposto quando já de­
corridos mais de três dias da publicação 
da decisão recorrida e inaplicável à hipó­
tese o art. 815, § V, do Código de Processo 
Civil — Acórdão n? 4.404-A, de. 7-10-69 
— Republicado no D . J . de 9-8-73 1.077 
Agravo — matéria de fato — Nega-se pro­
vimento a agravo, quando incensurável a 
decisão agravada, pretendendo o recorren­
te, apenas o reexame de prova (Alegação: 
candidato a prefeito que exercia a Presi­
dência da Associação de Proteção à Ma­
ternidade e Infância de Santa Inês e não 
se afastou do cargo) — Acórdão n? 5.420, 
de 12-6-73 — D . J . de 16-8-73 1.120 
Agravo — matéria de fato — Recurso es­
pecial. Dele não se conhece se a decisão 
recorrida versou sobre apreciação de fatos, 
sem ofensa a preceito de lei (Candidato a 
Vereador seria ou não eleitor no Munic-
pio) — Acórdão n? 5.426, de 19-6-73 — D.J. 
de 16-8-73 1134 
De diplomaçao — Prefeito. Não demons­
trada a ocorrência das hipóteses previstas 
no art. 262 do C E . — Recurso especial 
não conhecido — Acórdão n? 5.408, de 24 
de maio de 1973 — D . J . de 9-8-73 1.106 
De diplomaçao — Viável somente quando 
ocorre causa superveniente, ou de ordem 
constitucional. Recurso não conhecido — 
Acórdão n? 5.414, de 31-5-73 — D . J . de 9 
de agosto de 1973 1.113 
Vide também "DESINCOMPATIBILIZA­
ÇÃO — Fiscal-Geral da Prefeitura", "INE­
LEGIBILIDADE — Preclusão" — MANDA­
DO DE SEGURANÇA — Recurso" e "RE­
PRESENTAÇÃO". 
Falta de fundamentação — O acórdão deve 
conter uma síntese das questões debatidas 
e decididas (art. 273, § 1?, do C E . ) — 
Provimento parcial ao recurso (para que o 
TRE profira decisão fundamentada) — 
Acórdão n? 5.417, de 7-6-73 — D . J . de 16 
de agosto de 1973 1.116 
Ilegitimidade de parte — Recurso especial 
indeferido, por falecer-lhe qualquer pres­
suposto de admissibilidade. Agravo despro­
vido (Delegado Municipal) — Acórdão 
n? 5.386,-de 3-5-73 — D . j : de 9-8-73 . . . . 1.092 
Matéria de fato — Recurso especial inde­
ferido, por verear matéria de prova e não 
demonstrar dissídio jurisprudência!. Agravo 
desprovido — Acórdão n? 5.339, de 22 de 
fevereiro de 1973 — D . J . de 23-8-73 1.089 
Matéria de fato — Para simples exame de 
provas não se conhece de recurso especial. 
(Incoincidência. Recurso da apuração in­
terposto tardiamente) — Acórdão n? 5.425, 
de 19-6-73 — D . J . de 16-8-73 1.134 
Matéria de fato — Para simples reexame 
de prova não é admissível o recurso a que 
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se refere o art. 276, I, do C E . (Caso de 
violação de urna) — Acórdão n? 5.430, de 
9-8-73 — D . J . de 23-8-73 1.138 

— Matéria de fato — Vide também "DESIN­
COMPATIBILIZAÇÃO — Fiscal-Geral da 
Prefeitura". 

REGISTRO DE CANDIDATO 
Substituição — Sublegenda. Havendo-a para 
Prefeito a esta, representada pelos insti­
tuidores, cabe a substituição dos candidatos 
para disputar a vereança. Agravo provi­
do. Desde logo se conhece e dá provi­
mento ao recurso — Acórdão n? 5.427, de 
7-8-73 — D . J . de 23-8-73 1.135 

REPRESENTAÇÃO 
— O Instituto da representação não pode ser 

usado em substituição ao recurso próprio a 
ser interposto no momento oportuno. O 
C. E., no art. 262, prevê a possibilidade de 
recurso contra a expedição de diploma, nos 
casos de inelegibilidade do candidato. Re­
curso provido para o fim de, cassando o 
acórdão recorrido, determinar a diploma­
çao do candidato proclamado eleito, ressal­
vado o direito de recurso contra a diplo­
maçao a ser interposto por quem de di­
reito e na conformidade da legislação vi­
gente (A Procuradoria Regional representou 
para sustar a diplomaçao do candidato, por 
inelegível. O TRE acolheu a representação 
e sustou a diplomaçao. Recurso para o 
TSE) — Acórdão n? 4.792, de 16-8-71 — 
D. J . de 9-8-73 1.080 

— S — 
SUBLEGENDA 
— Sublegenda sem candidato registrado ao 

cargo em disputa não tem direito de fis­
calizar a contagem dos votos, dados ao 
candidato ao mesmo cargo, registrado pela 
sublegenda adversa. Recurso especial não 
conhecido — Acórdão n? 5.412, de 29-5-73 
— D . J . de 9-8-73 1.111 

— Vide também "REGISTRO DE CANDI­
DATO — Substituição". 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
— Funcionários — Reformulação de símbolos 

de vencimentos de pessoal dos TTRR.EE. 
— Inconstitucionalidade do art. 4?, da Lei 
n? 5.123-66, em face do Ato Institucional 
n? 2-1965. Não se conhece de recurso ex­
traordinário a que faltam os pressupostos 
constitucionais, nem dos recursos de man­
dado de segurança depois do A . I . n:- 6, 
de 1969 — Acórdão do Supremo Tribunal 
Federal, de 14-10-69, no Recurso Extraor­
dinário n? 64.688 — DF — (Oferecidos em­
bargos à decisão retro, o STF, em 10-5-73, 
não conheceu, cujo acórdão teve a seguinte 
ementa: 1) Embargos. Carência de com­
provação da divergência qualificada; 2) 
Recurso ordinário contra decisão adminis­
trativa do TSE. Descabimento mesmo antes 
da edição do A . I . n? 6. 3) Súmula n? 5. 
Sua impertinência ao caso de inconstitu­
cionalidade por vício de inciativa legislativa 
subtraída ao TSE. 4) Não conhecimento 
dos embargos 1.150 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
— Membro — Há incompatibilidade no exer­

cício simultâneo das funções de Juiz do 
TRE, da classe de Jurista e membro de 
Subcomissão de Investigação nos Estados. 
Consulta — Resolução n? 9.458, de 18 de 
junho de 1973 — D . J . de 16-8-73 1.147 

Págs. 
— Quorum — Consulta de TRE sobre como 

proceder a fim de completar o quorum, face 
ao impedimento de dois Juizes de toma­
rem parte no julgamento. — O Tribunal 
respondeu no sentido de que o TRE de­
verá: a) comunicar ao Tribunal de Justiça 
a existência das vagas para que sejam or­
ganizadas e enviadas ao TSE as respec­
tivas listas tríplices ( C E . , art. 25, § 1?, 
Resolução n? 9.177-72, art. 12; Resolução 
n? 9.407-72); b) cumprir o disposto no 
art. 263, do C E . , somente alterando pre-
julgado se contra a tese votarem pelo me­
nos quatro dos membros do Tribunal. — O 
Tribumnal ainda recomendou ao TRE que 
passe a observar o disposto no art. 12 da 
Resolução n? 9.177 — Resolução n? 9.444, 
de 11-5-73 — D . J . de 23-8-73 1.145 

— Z — 
ZONAS ELEITORAIS 
— Criação — Aprova a proposta de subdi­

visão de duas zonas de Porto Alegre, em 
mais quatro zonas eleitorais, numeradas de 
111? a 114? — Resolução n? 9.438, de 7 de 
maio de 1973 — D . J . de 9-8-73 1.145 

— Criação — Pedido de criação de zonas elei­
torais na Capital do Estado de Goiás, des­
membradas de duas já existentes. — O 
Tribunal converteu o julgamento em dili­
gência para que o TRE envie cópia do pro­
cesso em que a decisão foi tomada, a fim 
de que o TSE possa conhecer dos termos 
da justificação do desdobramento, do núme­
ro de eleitores que corresponderão a cada 
uma das zonas (novas e antigas) assim 
como critérios adotados para a fixação dos 
limites entre as zonas — Resolução núme­
ro 9.449, de 21-5-73 — D . J . de 9-8-73 . . . . 1.146 

— Criação — Aprova a criação das 262?, 263? 
e 264? Zonas Eleitorais do Estado de São 
Paulo, resultantes do desmembramento da 
156? Zona, Município de Santa André — 
Resolução n? 9.459, de 20-6-73 — D . J . 
de 16-8-73 1.147 

— Criação — Aprova a criação das 265? e 266? 
Zonas Eleitorais do Estado de São Paulo, 
resultantes do desmembramento da 108? 
Zona, Município de Ribeirão Preto — Re­
solução n? 9.460, de 20-6-73 — D . J . de 
16-8-73 1.148 

— Criação — Aprova a criação das 267? e 268? 
Zonas Eleitorais do Estado de São Paulo, 
resultantes do desmembramento da 125? 
Zona, Município de São José do Rio Preto 
— Resolução n? 9.461, de 20-6-73 — D . J . 
de 16-8-73 1.148 

— Criação — Aprova a criação da 269? Zona 
Eleitoral do Estado de São Paulo, resul­
tante do desmembramento da 166? Zona, 
Município de São Caetano do Sul — Re­
solução n? 9.462, de 20-6-73 — D . J . de 16 
de agosto de 1973 1.148 

— Criação — Aprova a criação da 270? Zona 
Eleitoral do Estado de São Paulo, resul­
tante do desmembramento da 93? Zona, 
Município de Piracicaba — Resolução núme­
ro 9.463, de 20-6-73 — D . J . de 16-8-73 . . . 1.149 

— Criação — Aprova a criação da 271? Zona 
Eleitoral do Estado de São Paulo, resul­
tante do desdobramento da 137, Zona, So­
rocaba — O Tribunal decidiu converter o 
julgamento em diligência, para que, preli­
minarmente, seja resolvido o problema da 
instalação dos cartórios eleitorais, e, ainda 
fique esclarecido se poderá ser feito o des­
dobramento independentemente de substi­
tuição dos atuais títulos — Resolução núme­
ro 9.464, de 20-6-73 — D . J . de 29-8-73 . . . . 1.149 



ÍNDICE 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

JURISPRUDÊNCIA 

ACÓRDÃOS 
Págs. N? 4.404-A, de 7 de outubro de 1969 — 

(Recurso de Agravo rr? 3.248 — MA) 1.077 
N? 4.792, de 16 de março de 1971 — (Re­
curso n? 3.583 — AM) 1.080 
N? 4.793, de 16 de março de 1971 — (Man­
dado de Segurança n? 355 — AM) 1.084 
N° 5.024, de 5 de outubro de 1972 — (Re­
curso de Diplomaçao n? 311 — AM) 1.085 
N° 5.332, de 7 de dezembro de 1972 — (Re­
curso de Diplomaçao n? 311 — AM) 1.088 
N? 5.339, de 22 de fevereiro de 1973 — (Re­
curso de Agravo n? 3.676 — SP3 1.089 
N? 5.385, de 3 de maio de 1973 — (Recurso 
n? 4.014 — PI) 1.091 
N? 5.386, de 3 de maio de 1973 — (Recurso 
n? 4.038 — SP) 1.092 
N? 5.388, de 3 de maio de 1973 — (Recurso 
n? 4.007 — GO) 1.094 
N? 5.393, de 8 de maio de 1973 — (Recurso 
n? 4.056 — SC) 1.096 
N? 5.396, de 8 de maio de 1973 — (Recurso 
de Agravo n? 4.051 — MT) 1.096 
N? 5.398, de 10 de maio de 1973 — (Recurso 
n? 3.626 — PI) 1.098 
N? 5.400, de 10 de maio de 1973 — (Recurso 
n? 4.040 — SP) 1.100 
N? 5.403, de 15 de maio de 1973 — (Recurso 
n ? 4.044 — MT) 1.102 
N? 5.405, de 22 de maio de 1973 — (Recurso 
n? 4.085 — MA) 1.102 
N? 5.407, de 22 de maio de 1973 — (Recurso 
ir? 4.068 — SP) 1.104 
N? 5.408, de 24 de maio de 1973 — (Recurso 
h? 4.018 — SP) 1.106 
N° 5.409, de 24 de maio de 1973 — (Recurso 
n? 3.992 — PI) 1.107 
N? 5.410, de 29 de maio de 1973 •— (Man­
dado de Segurança n? 441 — SP) 1.108 
N? 5.411, de 29 de maio de 1973 — (Recurso 
n? 3.994 — PI) 1.110 
N? 5.412, de 29 de maio de 1973 — (Recurso 
n? 4.052 — RN) 1.111 
N° 5.413, de 29 de maio de 1973 — (Recurso 
n? 3.988 — MT) 1.112 
N? 5.414, de 31 de maio de 1973 — (Recurso 
n? 4.048 — SP) 1.113 
N? 5.415, de 31 de maio de 1973 — (Recurso 
n? 3.993 - PI) 1.114 
N? 5.416, de 5 de junho de 1973 — (Recurso 
n? 4.059 — SC) 1.115 
N? 5.417, de 7 de junho de 1973 — (Recurso 
n? 4.036 — BA) 1.116 
N? 5.418, de 12 de junho de 1973 — (Man­
dado de Segurança n? 444 — MG) 1.117 
N? 5.419, de 12 de junho de 1973 — (Recurso 
n? 3.990 — MT) 1.118 

Págs. 
— N? 5.420, de 12 de junho de 1973 — (Recurso 

n? 4.086 — BA) 1.120 
— N? 5.422, de 19 de junho de 1973 — (Recurso 

n? 4.100 - SP) 1.122 
— N? 5.423, de 19 de junho de 1973 — (Habeas 

Corpus n? 61 — RJ) 1.124 
— N? 5.424, de 19 de junho de 1973 — (Recurso 

n? 3.989 — RS) 1.131 
— N? 5.425, de 19 de junho de 1973 — (Recurso 

n? 4.071 — PI) 1.134 
— N? 5.426, de 19 de junho de 1973 — (Recurso 

n? 4.076 — MA) 1.134 
— N? 5.427, de 7 de agosto de 1973 — (Re­

curso n? 4.024 — AL) 1.135 
— N? 5.428, de 7 de agosto de 1973 — (Re­

curso n? 4.077 — SP) 1.136 
— N? 5.429, de 9 de agosto de 1973 — (Re­

curso de Agravo n? 4.091 — BA) 1.137 
— N? 5.430, de 9 de agosto de 1973 — (Re­

curso n? 3.997 — PI) 1.138 
— N? 5.447, de 21 de agosto de 1973 — (Re­

curso n? 4.074 — RS) 1.139 

RESOLUÇÕES 

— N? 8.972, de 26 de janeiro de 1971 — (Con­
sulta n? 4.283 — RS) 1.140 

— N? 9.409-A, de 18 de dezembro de 1972 — 
(Processo n? 4.532 — DP) 1.143 

— N° 9.437, de 7 de maio de 1973 — (Con­
sulta n? 4.691 — MG) 1.145 

— N? 9.438, de 7 de maio de 1973 — (Pro­
cesso n? 4.687 — RS) 1.145 

— N? 9.444, de 11 de maio de 1973 — (Con­
sulta n? 4.668 — PI) 1.145 

— N? 9.449, de 21 de maio de 1973 — (Pro­
cesso n? 4.698 — GO) 1.146 

— N? 9.451, de 29 de maio de 1973 — (Pro­
cesso n<? 4.700 — MG) 1.146 

— N? 9.458, de 18 de junho de 1973 — (Con­
sulta n? 4.713 — SC) 1.147 

— N? 9.459, de 20 de junho de 1973 — (Pro­
cesso n? 4.703 — SP) 1.147 

— N? 9.460, de 20 de .iunho de 1973 — (Pro­
cesso n? 4.704 — SP) 1.148 

— N° 9.461, de 20 de junho de 1973 — (Pro­
cesso n?.4.705 — SP) 1.148 

— N? 9.462, de 20 de junho de 1973 — (Pro­
cesso n? 4.707 — SP) 1.148 

— N? 9.463, de 20 de junho de 1973 — (Pro­
cesso n? 4.708 — SP) 1.149 

— N? 9.464, de 20 de junho de 1973 — (Pro­
cesso n? 4.709 — SP) 1.149 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

JURISPRUDÊNCIA 

— Recurso Extraordinário n? 64.688 — DP .. l.;50 
— Recurso Extraordinário de Embargos núme­

ro 64.688 — DP 1.151 



D E P A R T A M E N T O DE IMPRENSA N A C I O N A L 

1 9 7 4 




